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Campestre do Maranhão -  MA, 16 de novembro de 2023.

Ofício N .0 125/2023-ADM 

Ao Senhor.
JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
NESTA

Senhor Secretário,

A Secretaria Municipal de Administração, por meio de seu Gestor, Secretário

Municipal, e com base no Art. 38, caput da Lei Federal N. 0 8.666/93, solicita a Vossa Excelência, 

autorização para abertura de procedimento licitatório, objetivando a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de Sistema de Microgeração/Minigeração Distribuída Fotovoltaica 
de Autoconsumo Remoto (Usina de Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração do projeto 
executivo, caderno de especificações e encargos, comissionamento deste junto à concessionária de 
energia, fornecimento de todos os equipamentos e materiais, instalação, treinamento e 

monitoramento de geração de energia para atender as necessidades do município de campestre 

do maranhão — MA, conforme relação de documentos descritos abaixo:

•  PROJETO EXECUTIVO

Termos em que pedimos deferimento.

Rua Oniído cornes, n° 134 Centro, CEP:65968-Ó00, Campestre cio Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 

www. campestredomaranhao. ma. qov. br

Atenciosamente,

Claudeonor do Vale Santos
Secretário de Administração
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Ofício n° 120/2023
Campestre do Maranhão/MA, 21 de novembro de 2023.

limo. Sr.
Paulo Emílio Alves Ribeiro 
Secretário Municipal de Administração 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023, 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.2006.01/2023, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA.

Senhor Secretário.

Cumprimentando-o, consulto Vossa Senhoria sobre a possibilidade deste Município de 
Campestre do Maranhão -MA, através da Secretaria Municipal de Planejamento, fazer uso como 
"carona” da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023, DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2023, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.2006.01/2023, PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS 
BONS/MA, cujo objeto é Eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de 
Sistema de Microgeração/Minigeração Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto 
(Usina de Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração do projeto executivo, caderno de 
especificações e encargos, comissionamento deste junto à concessionária de energia, 
fornecimento de todos os equipamentos e materiais, instalação, treinamento e monitoramento 
de geração de energia de interesse da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, considerando 
o valor global para contratação de R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais), conforme planilha 
abaixo: f%

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

01

fornecimento de Sistema de 
Microgeração/Minigeração Distribuída 
Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto 
(Usina de Energia Solar Geração 
Fotovoltaica), elaboração do projeto 
executivo, caderno de especificações e 
encargos, comissionamento deste junto à 
concessionária de energia, fornecimento 
de todos os equipamentos e materiais, 
instalação, treinamento e monitoramento 
de geração de energia por 12 meses, com 
potência de 2.072,30KWp.

01 5.000.000,00 5.000.000,00

Valor Global (Cinco milhões de reais).

Rua O nildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000. Cam pestre uo M aranhÕ o-M A
CNPJ: 01.0)98.550/0001-17 ' 

w vm .cam pestredom aranhao.iria .gov.br



SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO

Solicitamos que sendo autorizada a presente solicitação de carona nos seja também
enviado anexo os seguintes documentos integrantes do processo original de contratação: Edital, 
Comprovante de Publicação do Edital, Ato de Adjudicação, Termo de Homologação, Ata de 
Registro de Preços e Publicação da ARR.

DADOS DO CARONA:
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
CNPJ: 01.598.550/0001-17
ENDEREÇO: Rua Onildo Gomes n° 134 - Centro, Campestre do Maranhão-MA 
CEP:65968-000
RESPONSÁVEL: JASIEL DE OLIVEIRA LIMA 
TELEFONE: (99)9 84 04 -12 80

Atenciosamente,

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
Secretário de Planejamento



TERMO DE LIBERAÇÃO E 
COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPÉCIE:

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 
13/2023.

PARTES: O MUNICÍPIO DE PASTOS
BONS/MA E O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE 
DO MARANHÃO/MA, PARA FINS DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA.

OBJETO:

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS 
-  MA

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°20/2023, DE 
16 (DEZESSEIS) DE AGOSTO DO ANO DE 
2023, RESULTANTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 16/2023 -  SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS (SRP), DECORRENTE 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2010.2006.01/2023 CONDUZIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BO N S - 
MA.

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
SISTEMA DE MICROGERAÇÃO/MINIGERAÇÃO 
DISTRIBUÍDA FOTOVOLTAICA DE 
AUTOCONSUMO REMOTO (USINA DE 
ENERGIA SOLAR GERAÇÃO FOTOVOLTAICA), 
ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO, 
CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES E 
ENCARGOS, COMISSIONAMENTO DESTE 
JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA, 
FORNECIMENTO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, INSTALAÇÃO, 
TREINAMENTO E MONITORAMENTO DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA DE INTERESSE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS 
BONS/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA, situada a Av. Domingos 
Sertão, N° 1.000, Bairro São José, CEP 65.870-000, Pastos Bons -  MA, através da 
Secretarias Municipal de Administração, neste ato representada pelo Sr. PAULO 
EMÍLIO ALVES RIBEIRO, Secretário Municipal de Administração, Órgão Gerenciador 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°20/2023, de 16 (dezesseis) de agosto do ano 
Av, Domingos: Sertão, 1000 « São José, CEP: 65.870-000 ♦ Pastos Bons - MA * Email: prefeitura jastosbons@hotmaiLcom
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de 2023, aqui denominado 1° PARTÍCIPE e, do outro lado, o Município de 
CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA, es tabe le c ida  na Rua Onildo Gomes n° 134, Centro, 
CEP 65.968-000, cidade de CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA, aqui denominado 2° 
PARTÍCIPE, em comum acordo e vontade das partes acima_qualjficadas, resolvem 
ajustar através deste TERMO DE LIBERÇÃO E COOPERAÇÃO TÉCNICA regras de 
adesão ao Sistema de Registro de Preços do Município de PASTOS BONS/MA, que 
firmam mediante cláusulas e condições baixo estabelecidas.

Consideração Preliminar -  DA JUSTIFICATIVA DA ADESAO:

A principal justificativa do ato de adesão é otim izar contratações necessárias_ às 
atividades do Município de CAMPESTRE DO MARANHÃO, estado do MARANHÃO, 
no sentido de tom ar mais célere e eficaz, ante os encargos assumidos perante a 
população que representa, bem como em decorrência das opções e forma de registro 
adotados pelo Município de PASTOS BONS/MA, em preciso cumprimento aos 
princípios da eficiência, transparência e economicidade, comprovados pela 
implantação do SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS/SRP, o que defesa de suas 
necessidades, levou a postulante a ajustar com o referido Poder Municipal o uso do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS deste Município na condição de CARONA, no 
que concerne a utilização dos preços registrados para futuras contratações de seu 
interesse, em atendimento a necessidades inadiáveis no que tange a implantação da 
Usina Solar, deliberando-se, consensualmente, sobre a utilização do SRP do Município 
de PASTOS BONS/MA, no que abaixo segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

Utilização das Atas de Registro de Preços do Município de PASTOS BONS/MA, em até 
100% (cem por cento) das lim itações previstas no correspondente processo que as 
vinculou, por ente da federação, mediante controle do órgão gerenciador, sempre na 
dependência de aceitação da pessoa jurídica detentora de preços registrados, 
especificamente a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°20/2023, de 16 (dezesseis) de 
agosto do ano de 2023, bens comuns contidos no Extrato relativo ao PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 16/2023 -  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos ITENS vencidos 
e registrados à empresa: P M T TRANSPORTADORA E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA, CNPJ n° 30.805.662/0001-08, estabelecida na Rua das Mansões 
n° 02, Sala 03, Jardim Paulista, cidade de Araguaina-TO, CEP 77.809-420, Email: 
pmtconstrutora77@amail.com representa pelo Sr. Pedro Martins Trindade Pires, 
Brasileiro, solteiro, Empresário, portador do CPF n° 035.131.391-52 e RG n° 834786 
SSPTO, vencedora nas COTAS PRINCIPAL e RESERVADA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA DE 
MICROGERAÇÃO/MINIGERAÇÃO DISTRIBUÍDA FOTOVOLTAICA DE AUTOCONSUMO 
REMOTO (USINA DE ENERGIA SOLAR GERAÇÃO FOTOVOLTAICA), ELABORAÇÃO DO 
PROJETO EXECUTIVO, CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES E ENCARGOS, 
COMISSIONAMENTO DESTE JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA, 
FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, INSTALAÇÃO, 
TREINAMENTO E MONITORAMENTO DE GERAÇÃO DE ENERGIA DE INTERESSE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, que compõem o Edital, com validade 
máxima de 12 meses, mantidas as ressalvas legais, desde que preservadas para 
atendimento da necessidade, prazo que deverá ser contado em dias úteis.

SUBCLAUSULA PRIMEIRA- DAS QUANTIDADES

Av. Domingos Sertão, 1000 « São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA * Email: preféitura_pastosbons@hotmaJLcotn
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Pelo ofício encaminhado a esta Municipalidade, as quantidades a serem executadas 
pela empresa detentora dos itens citados para a aderente, nos lotes citados, não 
prejudicarão a realização dos mesmos produtos a nossa Municipalidade, o que nos 
faz opinar pela liberação da adesão. Relação dos ITENS com o percentual de 35.46%, 
equivalente a R$ 5.000.000,00:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

' ’. Coi :1

fornecimento de Sistema de 
Microgeração/Minigeração Distribuída 
Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto (Usina de 
Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração 
do projeto executivo, caderno de especificações e 
encargos, comissionamento deste junto à 
concessionária de energia, fornecimento de todos 
os equipamentos e materiais, instalação, 
treinamento e monitoramento de geração de 
energia por 12 meses, com potência de 
2.072,30KWp.

01 14.100.000,00 14.100.000,00

Valor Global RS 14.1.00.000,00 (qualorze milhões e cem mil reais

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO CALENDARIO DE REQUISIÇÕES:

Fica estipulado que aderente na condição de carona deve remeter seus pedidos à 
empresa CONTRATADA diretamente.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DOS RESPONSÁVEIS PELA REQUISIÇÃO DO 
OBJETO:

Deverá ser designada equipe interna/Fiscais por parte do REQUERENTE, por portaria 
ou ato equivalente, para assum ir responsabilidade direta pelas requisições e controle 
dos pedidos relacionados aos objetos, devendo a mesma manter perfeita sintonia 
com a empresa contratada, excluindo o Município de PASTOS BONS/MA de qualquer 
responsabilidade.

CLAUSULA QUARTA -  DA FORMA DE ENTREGA DOS BENS E SERVIÇOS 
COMUNS:

É de total responsabilidade do Carona observar e acompanhar as exigências exaradas 
nas Atas do Registro relacionadas à forma de entrega dos bens e/ou serviços 
contratados, podendo, para maior garantia da execução, designar equipe de 
recebimento e, ainda, firmar termo de contrato individual, sem prejuízos dos efeitos 
produzidos pelas Atas do SRP/PMPB-MA, sempre comunicando expressamente ao 
gerenciador das possíveis ocorrências que possam afetar a finalidade pretendida.

CLÁSULA QUINTA: DA POSSIBILIDADE DE RECLAMAÇÃO E DO PEDIDO DE 
APLICAÇÃO DE PENALIDADES:

Cabe ao Carona apresentar reclamação relacionada ao atendimento das empresas 
detentoras de preços registrados junto á este Município, formalizando os motivos da 
situação de fato apresentada e, quando for o caso, apresentar pedido de aplicação 
de penalidades, sempre que transcorridos 30 (trinta) dias de emissão do pedido ao

Av, Domingos Sertão, 1000 « São José, CEP: 65.870-000 * Pastos Bons - MA » Emaii: prefeitura jastosbons@ h0tmailxonf» 

i-. a , ■■ ^  I-* u i  Assinado de forma digitai porPAULO EMILIO ALVES p a u lo  Em ílio  a lv e s  

RI BEI RO:269662553QORtBEIR0:26966255300Dados: 2023J ! 21 !4:04:47-03'00'



ESTADO DO M ARANHÃO  
W EFH TU RA  MUNICIPAL DE RASTOS BONS - M A  

C W J - 0  177 7 /OO01-7S 
fi«UNídf>IO M EM 8R O  0 0  TERRITÓRIO DA Ö 0AD AN IA  CERRADO S t/t MARANHENSE

utíiçéf#

detentor do preço registrado sem que tenha havido providencias relativas ao regular 
atendimento do pedido demandado.

CLÁUSULA SEXTA: DA AUSÊNCIA DE IMPUTAÇÃO DE ÔNUS AO CARONA:

Não haverá, qualquer tipo de ônus pela condição do status de Carona, como 
também nenhuma obrigação por parte de concedente.

CLAUSULA SÉTIMA -  DA VIGÊNCIA DO SISTEMA:

A  vigência do Sistema encontra-se declarada na presente Ata validada pelo 
procedimento da licitação, contando-se o prazo inicial de 12 (doze) meses da data 
de publicação do Extrato/Resenha no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Maranhão (FAMEM), conforme o caso.

Estando assim ajustado para sua firmeza e validade, assinam as partes titulares do 
direito, em comum acordo de cooperação técnica, este instrumento de colaboração, 
em duas vias.

No caso de conflito, fica eleito para intermediação, o foro da cidade de PASTOS 
BONS/MA, em detrimento de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PAULO EMILIO ALVES Assinado de forma digital por PAULO
EMILIO ALVES RIBEIRO:26966255300RIBEIRO:26966255300 Dados: 2023.11.21 14:04:27 -03'00'

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PASTOS BONS - MA 
PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO 

Secretário Municipal De Adm inistração 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

1° PARTÍCIPE/CONCEDENTE

SERETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA
JASIEL DE OLIVEIRA LIMA 

Secretário Municipal de Planejamento de CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA

Av. Domingos Sertão, 1000 » São Josê, CEP: 65,870-000 » Pastos Bons - MA * EmaiS: prefeitura_pasts$bonsj®hotmaiL:conní

PASTOS BONS (MA), em 21 de novembro de 2023.

2° PARTICIPE/PROPONENTES
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TERMO DE ACEITE A ATA DE REGISTO DE PREÇOS

Da: Secretaria Municipal de Administração.
Por meio do Senhor PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO.
Para: Secretaria Municipal de Planejamento de CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA 
Att: Comissão Permanente de Licitação do Município de CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA. 
Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
20/2023.

Exmo. Senhor Secretário Municipal de Planejamento de CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA.

Conforme contato oficio de solicitação via e-mail, no qual nos foi informado 
da necessidade de adesão à ata de registro de preços n°. 20/2023, resultante do 
PREGÃO ELETRÔNICO 16/2023 -  SRP, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a 
contratação de empresa especializada para fornecimento de Sistema de 
Microgeração/Minigeração Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto (Usina de 
Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração do projeto executivo, caderno de 
especificações e encargos, com issionamento deste junto à concessionária de energia, 
fornecimento de todos os equipamentos e materiais, instalação, treinamento e 
monitoramento de geração de energia de interesse da Prefeitura Municipal de Pastos 
Bons/MA, e amparado pelo que dispõe o Decreto Federal N° 7.892, de 23/01/2013, 
decidimos pela autorização da adesão pretendida, nos termos e quantitativos constantes 
no oficio.

Por fim , informamos que seguem em anexo cópia da ata e demais 
documentos solicitados.

Oportunamente, requerermos que após a celebração do contrato seja 
encaminhada uma cópia do mesmo, para fins de registro da totalidade aderida da 
referida ata.

Atenciosamente.

Pastos Bons/MA, 21 de novembro de 2023.

r .  *  i  ■■ r-x  i - » « n  a i  , , r r  Assinado de forma digital porP AU LO EMI LIO ALVES PAUlo  emilio alves 
RIBEIRO:2696625530Ò ™beiro:269662ssboo

Dados: 2023.11.21 14:04:04 -03'00'

PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO
Secretário Municipal de Adm inistração de Pastos Bons-MA

Av. Domingos Sertão, 1000 * São José, CEP: 65.870-000 * Pastos Bons - MA * EmaiS: prefeitura_pastosbQns{®hotmail.



Ofício n° 121/2023
Campestre do Maranhão/MA, 21 de novembro de 2023.

limo. Sr
Pedro Martins Trindade Pires
Representante Legal
PMT Transportadora e Comércio de Material Elétrico Ltda

Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023, 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.2006.01/2023, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA.

Sr. Proprietário.

Cumprimentando-a, consulto Vossa Excelência sobre a possibilidade deste Município de
Campestre do Maranhão -MA, fazer uso como “carona” da Assunto: ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 20/2023, DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2010.2006.01/2023, PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, cujo objeto é Eventual 
contratação de empresa especializada para fornecimento de Sistema de 
Microgeração/Minigeração Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto (Usina de 
Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração do projeto executivo, caderno de 
especificações e encargos, comissionamento deste junto à concessionária de energia, 
fornecimento de todos os equipamentos e materiais, instalação, treinamento e monitoramento 
de geração de energia de interesse da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA.

Solicitamos que nos seja enviado anexo os seguintes documentos nos mesmos moldes 
e condições do processo original de contratação: Habilitação Jurídica, Habilitação Fiscal e 
Trabalhista, Habilitação Econômico - Financeira e Comprovação de Qualificação Técnica.

DADOS DO CARONA:
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
CNPJ: 01.598.550/0001-17
ENDEREÇO: Rua Onildo Gomes n° 134 - Centro, Campestre do Maranhão-MA 
CEP:65968-000
RESPONSÁVEL: JASIEL DE OLIVEIRA LIMA 
TELEFONE: (99)9 84 04 -12 80

Atenciosamenl

Secretário de Planejamento



PMT C O N STR U TO R A  E 
TR A N S PO R TA D O R A  LTDA

OFICIO DE ACEITE

ARAGUAINA -  TO, 22 de Novembro de 2023.

Prezado Senhores,

À Empresa P M T TR A N SP O R TA D O R A  E C O M E R C IO  DE M A TER IA L  
E LE TR IC O , inscrita no CNPJ: 3 0 .8 0 5 .6 6 2 /0 0 0 1 -0 8 ,1.E: 2 9 .4 9 1 .3 0 4 -1 ,1.M: 
22.405, tendo como Representante  Legal: Pedro M artins Trindade Pires, 
CPF: 035 .131.391-52, R G :834.786 S SP-TO , concorda com a UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PRECOS N° 20/2023, DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2023, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N” 2010.2006.01/2023, PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, para 
a cidade de Campestre do Maranhão MA.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 23.11-
001/2023 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 
FOTOVOLTAICA ONGRID (SISTEMA 
CONECTADO A REDE)/ 
COMPREENDENDO ATUALIZAÇÃO DE 
PROJETO EXISTENTE, COM 
TECNOLOGIA MAIS RECENTE; 
ELABORAÇÃO DE NOVOS PROJETOS 
PARA INSTALAÇÃO DE USINAS EM 
LOCAIS INDICADOS PELO 
CONTRATANTE; ELABORAÇÃO DE 
LAUDOS COM RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA, PARA CADA UNIDADE QUE A 
CONTRATANTE OPTAR POR INSTALAR, 
SEJA EM COBERTA DE PRÉDIOS 
EXISTENTES OU EM TERRENOS 
PERTENCENTES AO CONTRATANTE; 
SOLICITAÇÃO DE PARECER DE ACESSO 
JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE 
ENERGIA LOCAL ATÉ SUA EFETIVA 
HOMOLOGAÇÃO E REALIZAR A 
INSTALAÇÃO DESSAS USINAS COM 
ACOMPANHAMENTO ATÉ SEU EFETIVO 
FUNCIONAMENTO INCLUINDO 
ANÁLISE DE DESEMPENHO PÓS 
FUNCIONAMENTO DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS AO CIMPAJEÚ.  

 
 
 
 
O CONSÓRCIO DE INTEGRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO PAJEÚ - CIMPAJEÚ, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ N° 08.915.880/0001-38, com sede na Rua 
Luciano Barbosa de Araújo, nº 75, bairro Manoela Valadares, Afogados da Ingazeira - PE, por seu 
representante legal o Sr. LUCIANO TORRES MARTINS,  inscrito no RG 2487576, e CPF/MF 
310.523.634-15, residente Praça Aristaque José de Veras, 168, centro, Ingazeira - PE, institui a 
presente ARP – Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, sob o número 006/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA ONGRID (SISTEMA 
CONECTADO A REDE)/ COMPREENDENDO ATUALIZAÇÃO DE PROJETO EXISTENTE, 
COM TECNOLOGIA MAIS RECENTE; ELABORAÇÃO DE NOVOS PROJETOS PARA 
INSTALAÇÃO DE USINAS EM LOCAIS INDICADOS PELO CONTRATANTE; 
ELABORAÇÃO DE LAUDOS COM RESPONSABILIDADE TÉCNICA, PARA CADA 
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UNIDADE QUE A CONTRATANTE OPTAR POR INSTALAR, SEJA EM COBERTA DE 
PRÉDIOS EXISTENTES OU EM TERRENOS PERTENCENTES AO CONTRATANTE; 
SOLICITAÇÃO DE PARECER DE ACESSO JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA 
LOCAL ATÉ SUA EFETIVA HOMOLOGAÇÃO E REALIZAR A INSTALAÇÃO DESSAS 
USINAS COM ACOMPANHAMENTO ATÉ SEU EFETIVO FUNCIONAMENTO INCLUINDO 
ANÁLISE DE DESEMPENHO PÓS FUNCIONAMENTO DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS AO CIMPAJEÚ, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 02.10-
001/2023, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão 
inserta no art. 15, inc. II, e §§ 1º a 4º, da Lei nº. 8.666/93, bem como pela Lei 10.520/2002, 
regulamentados pelos Decretos Federal 7.892/2013, segundo as cláusulas e condições seguintes: 
 

1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referente 
a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 
FOTOVOLTAICA ONGRID (SISTEMA CONECTADO A REDE)/ COMPREENDENDO 
ATUALIZAÇÃO DE PROJETO EXISTENTE, COM TECNOLOGIA MAIS RECENTE; 
ELABORAÇÃO DE NOVOS PROJETOS PARA INSTALAÇÃO DE USINAS EM LOCAIS 
INDICADOS PELO CONTRATANTE; ELABORAÇÃO DE LAUDOS COM 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA, PARA CADA UNIDADE QUE A CONTRATANTE 
OPTAR POR INSTALAR, SEJA EM COBERTA DE PRÉDIOS EXISTENTES OU EM 
TERRENOS PERTENCENTES AO CONTRATANTE; SOLICITAÇÃO DE PARECER DE 
ACESSO JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA LOCAL ATÉ SUA EFETIVA 
HOMOLOGAÇÃO E REALIZAR A INSTALAÇÃO DESSAS USINAS COM 
ACOMPANHAMENTO ATÉ SEU EFETIVO FUNCIONAMENTO INCLUINDO 
ANÁLISE DE DESEMPENHO PÓS FUNCIONAMENTO DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS AO CIMPAJEÚ, cujas especificações técnicas, marca(s)/modelo(s), 
preço(s), quantitativo(s) e prestador(es) foram previamente definidos por meio do 
procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente: 

 
Prestador Beneficiário: ENOVE ENGENHARIA,COMÉRCIO DE MATERIAIS 

ELETRÔNICOS E ENERGIAS RENOVÁVEIS 
CNPJ: 19.795.706/0001-15 
Endereço: Rua Evaristo da Veiga, 217, Casa Amarela, Recife-PE 
Telefones: (81) 99412-3860 
Representante Legal: JOÃO CARLOS DE MENDONÇA 
CPF: 081.126.834-92 RG 6.586.247 SDS/PE 
E-mail: licitacao@enoveenergia.com.br 

 

ITEM DESCRITIVO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

1 

Elaboração de projeto executivo e 
implantação de usina solar fotovoltaica 
on-grid em coberta, incluindo 
fornecimento de equipamentos e 
execução. As usinas serão 
dimensionadas a partir de cada setor 
demandante e determinado a potência 
de cada uma delas, podendo ser a partir 

Kwp 23.000  R$        
7.500,00  

 R$         
172.500.000,00  
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de 5kwp até 3mwp, incluso todos os 
acessórios necessários para a 
homologação na rede da concessionária 
de energia local, inclusive construção 
quando necessário, de subestação. As 
referências técnicas dos equipamentos a 
serem utilizados, estão contidas neste 
Termo de Referência. 

2 

Elaboração de projeto executivo e 
implantação de usina solar fotovoltaica 
on-grid em solo do tipo carport ou do 
tipo convencional, incluindo 
fornecimento de equipamentos e 
execução. As usinas serão 
dimensionadas a partir de cada setor 
demandante e determinado a potência 
de cada uma delas, podendo ser a partir 
de 5kwp até 3mwp, incluso todos os 
acessórios necessários para a 
homologação na rede da concessionária 
de energia local, inclusive construção 
quando necessário, de subestação. As 
referências técnicas dos equipamentos a 
serem utilizados, estão contidas neste 
Termo de Referência. 

Kwp 15.000 R$ 7.700,00 R$ 
115.500.00,00 

TOTAL R$         
288.000.000,00 

      
      

2. O valor total desta Ata é de R$ 288.000.000,00 (duzentos e oitenta e oito milhões). 
 

3. Ao participar do procedimento licitatório, o prestador obriga-se ao cumprimento de todos 
os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto 
registrado, integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os devem 
ser totalmente observados e cumpridos: 

 
a) Termo de referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições 

gerais de execução do objeto; 
b) Proposta comercial do particular cujo preço conta registrado; 
c) Edital nº 009/2023. 

 
4. Os quantitativos registrados e endereços de entrega do órgão gerenciador e dos órgãos 

participantes estão dispostos no preâmbulo deste documento. 
 

5. CONSÓRCIO DE INTEGRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO PAJEÚ - CIMPAJEÚ é o Órgão 
Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 
preços e gerenciamento desta Ata de Registro de Preços. 
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6. A presente ARP vigorará por um período de 12 meses, contados a partir da data sua 
publicação na Imprensa Oficial do CONSÓRCIO DE INTEGRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DO PAJEÚ - CIMPAJEÚ, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 do 
Decreto nº 7.892/2013. 

 
7. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 

gerenciador e/ou por cada um dos consorciados, observados os quantitativos 
respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e 
formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU. 
 

8. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações 
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada 
grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos 
preços contidos nas propostas dos demais licitantes, conforme jurisprudência do TCU. 
 

9. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao prestador 
registrado em igualdade de condições. 
 

10. A(s) contratação(ões) decorrente(s) deverá(ão) observar as condições fixadas no Edital nº 
009/2023 e seus anexos. 

 
11. A presente ARP poderá ser utilizada, durante sua vigência, por órgão ou entidade não 

participante do certame licitatório para contratação(ões) por ADESÃO, conforme Decreto 
Federal nº 7.892/2013. 

 
12. O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente 

ARP, inclusive com registro, em processo administrativo de gestão específico, relativo a 
todas as contratações dela decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos 
procedimentos de gestão. 
 

13. Cabe ao ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento operacional interno, as 
atribuições inerentes ao GERENCIAMENTO da presente ARP, particularmente quanto a 
(ao): 

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, devidamente 

assinada e publicada, como também suas eventuais e posteriores alterações, devidamente 
assinadas e publicadas; 

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência; 

d) Receber, analisar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO 
GERENCIADOR com base na presente ARP, inclusive indicando providências 
complementares necessárias ou até recomendando o indeferimento fundamentado da 
pretensão, observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU; 

e) Conduzir eventuais procedimentos de renegociação de preços registrados para fins de 
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência 
do TCU; 
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f) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais alterações de preços, 
cancelamentos e revogações ocorridos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a 
comunicação aos órgãos e às entidades participantes; 

g) Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento 
das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

h) Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 

14. Ao MUNICÍPIO CONSORCIADO cabe: 
 

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e 
revogações, a fim de utilizá-la de forma correta; 

b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de 
renegociações de preços; 

c) Observar e controlar a utilização do quantitativo   máximo   dos   itens/grupos   do objeto 
registrados em seu interesse, evitando contratações acima do limite permitido, bem como a 
utilização de itens/grupo diversos daqueles para os quais solicitou participação no certame; 

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e 
na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular; 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
15. O PRESTADOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
a) Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento, bem como assinar o termo 

de contrato (se for caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação; 
b) Aceitar a adesão da referida ARP por órgão não participante; 
c) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 

prazos fixados no termo de referência integrante da presente ARP, como também na sua 
respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou 
superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à 
contratante; 

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no subitem 
1. desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou pelo(s) PARTICIPANTE(S), referentes ao cumprimento das 
obrigações firmadas na presente ARP; 

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins de viabilizar a(s) 
respectiva(s) contratações; 

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 
de homologação do procedimento licitatório; 

LUCIANO TORRES 
MARTINS:31052363415

Assinado de forma 
digital por LUCIANO 
TORRES 
MARTINS:31052363415 
Dados: 2023.11.24 
08:50:30 -03'00'



 

    Consórcio de Integração dos Municípios do Pajeú – CIMPAJEÚ      

 

Consórcio de Integração dos Municípios do Pajeú – CNPJ 08.915.880/0001-38 
Rua Luciano Barbosa de Araújo, nº 75, bairro Manoela Valadares, Afogados da Ingazeira – PE  

CEP: 56800-000 – Fone: (87) 3838.3142 – E-mail: cimpajeu2017@gmail.com  
 

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na ARP; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
16. O preço, quantitativo, prestador e as especificações resumidas do objeto registrado, como 

também suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, na 
Imprensa oficial. 
 

17. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do 
prestador registrado para negociar o novo valor compatível com o de mercado, por cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado. 
 

18. Não havendo acordo em relação a renegociação do(s) preço(s) registrado(s), será o respectivo 
registro cancelado, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, mantendo-se hígidas e 
vigentes as contratações já formalizadas e sem aplicação de penalidade. 
 

19. Toda alteração da presente ARP será publicada na Imprensa oficial. 
 

20. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos 
estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no termo de referência, sem prejuízo de 
outras previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos 
ensejarem. 
 

21. Cabe a cada órgão ou entidade pública contratante a realização de procedimento para fins 
de apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de 
inadimplemento do particular contrato. 
 

22. O registro poderá ser CANCELADO: 
a) Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a. Não cumpridas as exigências e condições gerais fixadas na presente ARP; 
b. Recusar-se a retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Contratante; 
c. Der causa à rescisão administrativa de contrato firmado com base neste ARP; 
d. Em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativos ao presente 

registro de preços; 
e. Não mantiver as condições de participação e habilitação da licitação; 
f. Não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; 
g. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520/2002; 
h. Existentes razões de interesse público, devidamente justificadas. 

b) Por iniciativa do próprio prestador, desde que apresente solicitação por escrito e anterior ao 
pedido de fornecimento/contratação, bem como comprove a impossibilidade de 
cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, 
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decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 
 

23. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado nos autos do processo administrativo de gestão da presente ARP, por despacho 
fundamentado da autoridade competente no ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
24. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, 

particularmente com a Lei nº. 8.666/93, e pela legislação vigente. 
 

25. Para dirimir questões oriundas da presente  ARP será competente o foro da Comarca de 
Afogados da Ingazeira, Estado de Pernambuco. 

 
 
AFOGADOS DA INGAZEIRA/PE, 23 de novembro de 2023. 
 
 

 
ENOVE ENGENHARIA,COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS E ENERGIAS 

RENOVÁVEIS  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2023 

 

Processo Administrativo Nº 571/2023 
Licitação na Modalidade Pregão na forma Presencial nº 008/2023  
Tipo: Menor Preço Global. 
Objeto: Fornecimento de sistema de minigeração fotovoltaica de consumo remoto (usina 
de energia solar · geração fotovoltaica), compreendendo a elaboração do projeto executivo, 
caderno de especificações e encargos, aprovação deste junto à concessionária de energia, 
fornecimento de todos os equipamentos e materiais, instalação, efetivação do acesso junto 
à concessionária de energia, treinamento, manutenção preventiva e suporte técnico com 
serviço continuado de aferição de performance, no município de arraias/to, de acordo com 
as especificações contidas no termo de referência, anexo I do edital. 

 

 

Aos 16 dias do mês de março do ano de 2023, o PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAS - TO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 01.125.780/0001–69, com sede 
administrativa na rua 09, Quadra K, Lote 09, Setor Arnaldo Prieto, CEP: 77330-000, Arraias – TO, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. HERMAN GOMES DE ALMEIDA, brasileiro, 
casado, RG. 1074342 SSP-DF, CPF 516.474.271-34, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 008/2023, 
RESOLVE registrar o preço ofertado pelo fornecedor. 
 
DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

VEREDAS CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 
18.064.475/0001-07, inscrição estadual n° 295292091, inscrição Municipal n°  269450,  com sede 
à Q ACSE 1, Nº 29, Lote 30, Sala B,  Plano Diretor Sul, Palmas - TO                 neste ato representada 
por seu representante legal o Sr. Vagno Feitosa Rocha, brasileiro, solteiro, representante 
comercial, portador do CNH 049519957410 DETRAN/TO, CPF: 040.905.853-09, residente e 
domiciliado na quadra ARSE 32, Alameda 03, nº 407, Plano Diretor Sul, CEP: 77.021 - 034.                 

              As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância 
das normas: Lei Federal nº 10.520/2002; Decreto nº 3.555, de 08.08.2000, do Decreto nº 7.892, 
de 23.01.2021, da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, subsidiariamente, da Lei Federal nº 
8.666, de 21.06.1993, demais normas pertinentes e respectivas atualizações, e, ainda, pelas 
condições estabelecidas pelo Instrumento Convocatório do Pregão Presencial nº 008/2023 SRP e 
seus anexos: 

                      FIRMAR A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 008/2023-SRP, cujo objeto é o Fornecimento de sistema de minigeração 
fotovoltaica de consumo remoto (usina de energia solar · geração fotovoltaica), compreendendo 
a elaboração do projeto executivo, caderno de especificações e encargos, aprovação deste junto à 
concessionária de energia, fornecimento de todos os equipamentos e materiais, instalação, 
efetivação do acesso junto à concessionária de energia, treinamento, manutenção preventiva e 
suporte técnico com serviço continuado de aferição de performance, no município de arraias/to, 
de acordo com as especificações contidas no termo de referência, anexo i do edital,, visando 
atender as necessidades do órgão gerenciador, do Município de ARRAIAS/TO, em conformidade 
com as especificações contidas no Processo Administrativo nº 571/2023, oriundo o Prefeitura 
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Municipal de ARRAIAS/TO, e no Edital do Pregão Presencial Nº 008/2023-SRP e seus respectivos 
Anexos, conforme condições, especificações e PREÇOS REGISTRADOS da respectiva proposta 
apresentada, classificada, aceita/negociada no certame do Pregão Presencial Nº 008/2023 
realizado em 10/03/2023, conforme ata de sessão, conforme as cláusulas e condições que 
seguem: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Presencial nº 
008/2023-SRP, na forma da Lei nº 10.520/02, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1.993, e Ato de Ratificação do Órgão Gerenciador através do seu Gestor, conforme 
Termo de Homologação de 15/03/2023, tudo constante no Processo Administrativo nº 
571/2023, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força de 
Instrumento Contratual. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1.  A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA DE 
MINIGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DE CONSUMO REMOTO (USINA DE ENERGIA SOLAR GERAÇÃO 
FOTOVOLTAICA), COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO, CADERNO DE 
ESPECIFICAÇÕES E ENCARGOS, APROVAÇÃO DESTE JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA, 
FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, INSTALAÇÃO, EFETIVAÇÃO DO 
ACESSO JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E SUPORTE TÉCNICO COM SERVIÇO CONTINUADO DE AFERIÇÃO DE PERFORMANCE, NO 
MUNICÍPIO DE ARRAIAS/TO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL. 

A Administração não se obriga a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto adjudicado 
constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, sócio 
administrador ou procurador da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, 
de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade.  

3.2. O prazo para assinatura desta Ata de Registro de Preço será de até 05 (cinco) dias úteis 
contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado 
por escrito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou 
não ser aceito pela Administração.  

3.2.1. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo 
fixado, dela será excluída. 

3.2.2. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 2.2 ou havendo recusa 
em fazê-lo, a Administração aplicará as penalidades cabíveis. 
 
3.3 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses a contar da data da sua assinatura 
e validada para aquisição a partir data da publicação de seu extrato.  

3.3.1 A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Presencial nº 008/2023-SRP, terá seu 
extrato publicado Diário Oficial do Estado, (quando necessário, e a sua íntegra, após assinada e 
homologada, será disponibilizada na Secretaria de Administração de ARRAIAS/TO durante sua 
vigência), conforme Art. 14 da 7.892/2013. 
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3.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.5. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados 
estão superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados 
para negociar o novo valor. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, DO LOCAL, FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DO 
OBJETO. 

4.1. O prazo para entrega do objeto será de acordo o futuro contrato e termo de referência, após 
recebimento da ordem solicitação/ordem de fornecimento. 
4.2. Os Serviços/Produtos serão recebidos pelo responsável da Secretaria Municipal Demandante 
e conferidos de acordo com a Nota de Empenho e pela nota fiscal. 
4.3. O servidor responsável designado como representante do gerenciador desta ATA, para o 
acompanhamento e fiscalização do Contrato será designando por pelo gestor da pasta, através de 
portaria. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente 
bancária, a contar da data da entrega do documento fiscal correspondente à medição realizada 
pela Fiscalização, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na 
legislação em vigor, tais como IR, CSLL, COFINS, PIS/PASEP e, se for o caso, ISSQN. A apresentação 
da Nota Fiscal deverá informar a modalidade e número da licitação, empenho e dados bancários. 

5.1.1. O pagamento poderá ser feito de acordo com a quantidade solicitada, que deverá ser 
observado o valor unitário do item. 

5.2. O documento fiscal referido no caput deverá discriminar os valores relativos a material e a 
mão de obra referentes aos serviços efetivamente executados, mais os descontos fazendários ou 
previdenciários cabíveis e somente será recebido pela fiscalização se estiver em conformidade 
com a planilha de medição dos serviços elaborada pela Fiscalização. 

5.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 
prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de redução dos preços 
praticados no mercado. 

5.4. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo Administrativo. 

5.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 
e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será 
convocado pela Diretoria de Compras para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

5.6. A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela 
CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

5.6.1. Execução defeituosa dos serviços; 

5.6.2. Descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados; 

5.6.3. Obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar a 
CONTRATANTE; 
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5.6.4. Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA. 

5.6.5 A CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou 
contribuição determinada por legislação específica, sendo que o CONTRATANTE se reserva o direito 
de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

5.7. A CONTRATANTE realizará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis contados da apresentação do 
documento fiscal correspondente condicionada. 

5.8. A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado no 
preâmbulo do Contrato. 

5.9. As Notas Fiscais/Faturas apresentadas em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência, 
na nota de empenho, no Contrato ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento 
será devolvida à adjudicatária e, nesse caso, o prazo previsto para pagamento será interrompido. 

5.10. A contagem do prazo previsto para pagamento 10 (dez) dias será reiniciada a partir da 
respectiva regularização, desconsiderado o prazo anteriormente decorrido durante a análise das Notas 
Fiscais/Faturas consideradas irregulares. 

5.11. O pagamento será realizado através de depósito bancário, até 10 (dez) dias úteis após o atesto 
sem ressalvas da prestação do serviço, condicionado, em todo o caso, a regularidade de toda a 
documentação fiscal e trabalhista verificada. 

5.12. Os pagamentos serão efetuados conforme a conclusão das etapas do cronograma, conforme 
apresentado na tabela abaixo: 
 

ETAPAS PERCENTUAL % 

PROJETO FOTOVOLTAICO, FORNECIMETO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS PARA USINA GERADOR FOTOVOLTAICO 

90% 

INSTALAÇÃO SISTEMA FOTOVOLTAICO, 
COMISSIONAMENTO E TREINAMENTO. 

10% 

 
5.13. Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que 
deveria ter sido fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar o bloqueio de entrega do 
equipamento, esta incorrerá nas penalidades previstas neste edital, e não será paga a nenhuma 
atualização de valor, inclusive a referida neste edital; 

5.14. Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento necessário, 
a futura CONTRATADA se obriga em fornecer, à cada ocorrência de majoração ou redução, cópia 
do documento correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. Portanto, é de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, o fornecimento dos documentos (notas fiscais) 
comprobatórios dessas ocorrências; 

5.15. A obrigatoriedade da futura contratada em fornecer documentos que permitirão variação 
dos preços contratados vigerá para todo o exercício do contrato vigente, mesmo para períodos 
que possam não haver fornecimento. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
art. 65 da Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013.  
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6.2. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 
condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento 
e justificativa expressa do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

6.3. O gerenciador desta Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com os preços registrados nesta ata. 

6.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pelo departamento de compras dos órgãos participantes 
de ARRAIAS/TO, por intermédio do órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços. 

6.6. Se ocorrer do preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.8. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; e 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; ou 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 
art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 

7.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta dos recursos 
das dotações orçamentárias afetas aos órgãos participantes órgão gerenciador desta licitação no 
âmbito Municipal de ARRAIAS/TO, conforme o Processo Administrativo nº 571/2023. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações: 
São obrigações da contratada: 
Fornecer, para aprovação da Contratante, antes de iniciar a obra, todos os desenhos de 
detalhamento que sejam necessários, e os catálogos dos materiais construtivos e equipamentos 
especificados, com curvas de rendimento, assinalando seus pontos de seleção, quando for o caso; 
Entregar à Fiscalização, antes do início dos serviços, as Anotações de Responsabilidade Técnica 
(ART) da elaboração dos projetos e da execução da obra, de todos os profissionais envolvidos; 
Contratar mão de obra idônea que tenha comportamento compatível com o ambiente de trabalho, 
mantendo bons hábitos de conduta.  Não se admitirá a presença de funcionários em inequívoco 
estado de embriaguez, ainda que eventual, mesmo que seja por uma única vez; 
Contratar mão-de-obra suficiente, impondo ritmo e produtividade adequada ao objetivo 
pretendido, para cumprimento do cronograma estabelecido; 
Obter e empregar somente materiais de primeira qualidade; 
Executar os serviços rigorosamente de acordo com as Normas Brasileiras, e, na falta desta, de 
Normas Internacionais relacionada ao caso concreto, e com as recomendações fornecidas pelos 
fabricantes dos materiais e com os detalhes constantes no anexo do presente Termo de 
Referência; 
Fornecer e conservar o equipamento mecânico, ferramentas e andaimes necessários à execução 
dos serviços. Os andaimes eventualmente utilizados pela contratada deverão atender às normas 
de segurança pertinentes; 
Observar todas as leis, regulamentos e posturas referentes à obra e segurança pública; 
Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a legislação vigente sobre 
tributos, direitos trabalhistas, previdência social, segurança e acidentes de trabalho e demais 
contribuições; 
Fornecer e obrigar os trabalhadores envolvidos na prestação do serviço a usar equipamentos 
individuais e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na NR- 06 e NR-18 da Portaria nº 
3214 do Ministério do Trabalho e Emprego e nos demais dispositivos de segurança, e utilizar 
uniforme (jaleco) e crachá de identificação (da empresa), durante todo o tempo de permanência 
no local da execução dos serviços; 
Somente permitir funcionários com treinamento em NR-35 – Trabalho em Altura, acessem 
telhados e terraços onde serão instalados os módulos fotovoltaicos. A documentação 
comprobatória da realização das capacitações deverá ser encaminhada à Fiscalização até 15 dias 
antes do início das instalações. 
Apresentar alterações que julgar convenientes, não sendo aceitas alternativas de equipamentos 
ou do sistema projetado; 
Fazer o recolhimento do INSS referente à obra, sendo que, na conclusão da mesma, deverá 
entregar à Seção de Apoio à Fiscalização a prova de regularidade junto à Previdência Social, em 
plena validade; 
Observar rigorosamente a NR-18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da 
Construção Civil - PCMAT, do Ministério do Trabalho e Emprego; 
Manter permanentemente atualizadas junto à Seção de Licitações do órgão contratante, até a 
execução total da obra, todas as condições de participação exigidas no Edital da licitação; assumir 
a responsabilidade pelas despesas relativas a taxas, impostos, licenças, alvarás e demais 
exigências relativas às aprovações dos projetos e execução da obra junto aos órgãos públicos, 
assim como despesas com transporte de materiais e equipamentos, transportes, estadias e 
alimentação de pessoal, confecção e afixação de placa de obra dos responsáveis técnicos, ligações 
definitivas de água, esgoto e eletricidade, andaimes, tapumes e proteções, e demais dispositivos 
necessários à execução dos serviços; 
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A CONTRATADA deverá providenciar placa referente ao serviço realizado em chapa de aço 
galvanizado com tamanho de 2x1m e layout definido pela CONTRATANTE, contendo os dados do 
serviço, da CONTRATANTE, da CONTRATADA e de seus responsáveis técnicos. 
Proceder e intermediar todos os trâmites de homologação e regularização perante órgãos 
reguladores e concessionária de energia elétrica. 
Refazer, as suas expensas, serviços e detalhes defeituosos ou errados, apontados pela Fiscalização; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14, 17, 20, 21, 23 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078, de 1990), ficando 
o Contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos, após regular procedimento 
administrativo onde seja assegurado direito à ampla defesa e ao contraditório. 
Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, no termo do artigo 
7º do Decreto nº. 7.203, de 2010; 
A Contratada deverá responder por quaisquer danos causados às dependências da Contratante e 
aos equipamentos, objeto do contrato, quando evidenciada a culpa por ação ou omissão de seus 
técnicos e empregados e ainda por deficiência ou negligência das inspeções, bem como, 
decorrentes da qualidade do material empregado na manutenção; 
A Contratada deverá responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas os seus 
empregados quando em cumprimento do objeto dos serviços da Contratante, relativo ao contrato 
ou em conexão com eles; 
Responsabilizar-se por danos que venham a ocorrer nas instalações, edifícios, equipamentos, 
decorrentes dos trabalhos executados, respondendo também por acidentes de que possam ser 
vítimas seus profissionais e, ainda, por eventuais danos causados no local de execução dos 
serviços, aos servidores do órgão contratante, bem como a terceiros, quando praticados 
diretamente por seus empregados, arcando com a restauração, substituição ou indenização, 
conforme o caso; 
Repor, se houver necessidade, algum elemento ou peça constituinte do objeto do contrato, 
devendo entregar à Administração a peça trocada; 
A Administração poderá, a seu critério, dispensar a apresentação do item substituído, ficando a 
cargo da contratada a disposição final destes itens, conforme a alínea a. 
Transportar por sua conta e risco o pessoal, os materiais, os equipamentos, os veículos ou as 
máquinas necessárias à execução dos serviços; 
Prover a disposição de resíduos conforme exige a legislação ambiental em vigor no país; cc) 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos tais como 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos § 1º do artigo 57 da Lei 
nº. 8.666/93; 
No caso de execução de serviços que provoquem alterações nas plantas em relação ao projeto 
original, a CONTRATADA deverá providenciar a atualização de todos os desenhos modificados, 
entregando à Fiscalização os respectivos "as built". 
A CONTRATADA cuidará para que todas as áreas onde realizarem serviços permaneçam sempre 
limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e 
qualidade. Providenciará, ainda, a retirada imediata de detritos e sobras de material tão logo 
conclua as operações relativas ao serviço executado. 
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Fornecer assessoramento para a execução de serviços complementares por outras contratadas, 
que por ventura sejam necessários; 
Revisar as previsões dos serviços complementares e endossá-los ou solicitar as alterações 
necessárias; 
Prestar, após o recebimento provisório da obra do SFCR e até seu recebimento definitivo, toda 
assistência técnica necessária à solução das imperfeições detectadas na vistoria final, bem como 
as surgidas nesse período, independentemente de sua responsabilidade civil. 
As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das 
disposições legais que regem a execução dos serviços serão de inteira responsabilidade da 
contratada, devendo, para tanto, ser prevista a obtenção de licenças diversas, pagamento de 
impostos, taxas e serviços auxiliares. 
A ausência de previsão de qualquer procedimento técnico no Termo de Referência não exime 
a CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas preconizadas para 
os trabalhos, respeitando os objetivos básicos de funcionalidade e adequação dos resultados, 
bem como todas as normas vigentes. 
As despesas com alimentação e transporte de pessoal serão de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA. 
Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente 
às reclamações formuladas. 
Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da FISCALIZAÇÃO, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando repetição de 
fatos. 
Relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços. 
Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho, devendo 
substituí-los, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE. 
Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício como 
CONTRATANTE. 
Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando seus empregados forem vítimas na 
execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências do 
CONTRATANTE. 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou quando da execução do objeto, não podendo ser 
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato do CONTRATANTE 
proceder a fiscalização ou acompanhar a execução do contrato. 
Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, 
quando da realização dos serviços. 
Comunicar ao fiscal designado pelo CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade ou 
impropriedade verificada e prestar os esclarecimentos necessários, para deliberação e 
eventuais mudanças dos detalhes por parte do órgão adquirente, durante o planejamento do 
evento. 
Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as eventuais falhas, imediatamente após 
sua verificação. 
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Manter, por si, por seus prepostos e empregados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer 
dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação do 
CONTRATANTE. 
Responder integralmente pela produtividade de sua equipe, arcando com eventuais custos 
adicionais oriundos de redução dessa produtividade, ainda que em função de condições 
atmosféricas adversas. 
Assegurar que os veículos utilizados na execução do objeto estejam em perfeitas condições 
de trafegabilidade, equipados com todos os equipamentos de segurança exigidos pelo Código 
Brasileiro de Trânsito. 
Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado de que 
necessitar, em todos os níveis de trabalho, para a execução dos serviços, correndo por sua 
conta exclusiva todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária e civil, 
apresentando, ainda, ao CONTRATANTE, quando solicitado, a relação atualizada desse 
pessoal. 
A CONTRATADA será representada no local de execução dos serviços pelo “Engenheiro 
Responsável Técnico” indicado na proposta, o qual dirigirá os trabalhos e a representará 
legalmente, com amplos poderes para decidir, em seu nome, nos assuntos relativos aos 
serviços contratados. 
Submeter, em tempo hábil, em caso de justificada necessidade de substituição o profissional 
indicado para execução dos serviços, o nome e os documentos demonstrativos da respectiva 
capacitação técnica de seu substituto à aprovação do gestor do contrato e ratificação pelo seu 
superior. A documentação do profissional será analisada de acordo com os critérios definidos 
no Edital de Licitação. O profissional substituto deverá ter, obrigatoriamente, qualificação 
técnica, no mínimo, igual à do substituído. 
Substituir, por exigência da FISCALIZAÇÃO, qualquer profissional participante da execução 
dos serviços desde que seja constatada a sua desqualificação para a execução de suas tarefas 
ou que apresente hábitos nocivos e prejudiciais aos usuários da área destinada aos serviços. 
Cumprir rigorosamente as NORMAS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO, emanadas da legislação pertinente, fornecendo aos empregados prestadores dos 
serviços contratados os EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI). 
Manter, durante a vigência do Contrato, as mesmas condições que propiciaram a sua 
habilitação e classificação no processo licitatório, em especial a equipe de técnicos, indicados 
para fins de capacitação técnica-profissional, admitindo-se, excepcionalmente, a substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo gestor do 
contrato e ratificada pelo seu superior. 
A CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados acarretem a menor 
perturbação possível aos serviços da CONTRATANTE, às vias de acesso, e a todo e qualquer 
bem, público ou privado, adjacente ao local de execução dos serviços. 
Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros equipamentos e elementos 
existentes, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a CONTRATADA deverá solicitar 
previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para tais deslocamentos e modificações. 
Todo o transporte de equipamentos ficará a cargo da CONTRATADA. 
A CONTRATADA deverá executar os serviços previstos neste documento nos horários 
compreendidos entre 7h e 13h de dias úteis. Caso os serviços dessa natureza ocorram fora do 
horário especificado, a CONTRATADA deverá solicitar autorização da FISCALIZAÇÃO, que 
avaliará a possibilidade de realização desses serviços. 
Quando do recebimento definitivo dos serviços de fornecimento, instalação, 
comissionamento e treinamento operacional do SFCR, a CONTRATADA deverá entregar à 
FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE a baixa da ART da execução dos serviços. 
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Sobre os materiais, ferramentas e equipamentos, a CONTRATADA deverá: 
Providenciar, guardar, controlar e utilizar todas as ferramentas, máquinas, aparelhos e 
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços contratados. 
Facilitar a inspeção dos materiais, ferramentas e equipamentos por parte da FISCALIZAÇÃO, 
facultando-a o acesso aos escritórios, depósitos ou quaisquer outras dependências que, direta 
ou indiretamente, se relacionem com o objeto do contrato. 
Solicitar prévia e expressa autorização do CONTRATANTE durante as ocasiões de eventual 
substituição de materiais especificados. 
Providenciar a imediata troca, sem ônus para a CONTRATANTE, de todos os materiais, 
ferramentas ou equipamentos impugnados pela FISCALIZAÇÃO, por má qualidade, por 
reprovação em ensaios ou discrepância com as especificações de projeto. 
Apresentar amostras de materiais e equipamentos para verificação e eventuais ensaios 
técnicos normatizados, aleatórios e a critério do CONTRATANTE com ônus do custo para a 
CONTRATADA quando e se ocorrerem. 
Fornecer materiais em quantidades que não permitam a interrupção dos serviços. 
Fornece também todos os dispositivos e acessórios, materiais ou ferramentas, eventualmente 
não mencionados em especificações e/ou não indicados, mas imprescindíveis à completa e 
perfeita realização dos serviços objeto deste Termo de Referência. 
A não ser quando especificado em contrário, os materiais a serem empregados nos serviços 
serão todos nacionais, novos, de fabricantes consagrados, sem imperfeições ou defeitos, de 
primeira qualidade (assim entendida a gradação de qualidade superior, quando existirem 
diferentes gradações de qualidade de um mesmo produto) e de acordo com as especificações 
da ABNT e da CONTRATADA, sendo expressamente vedado o uso de material improvisado 
em substituição ao especificado, assim como não se admitirá a adaptação de peças, seja por 
corte ou por outro processo, a fim de usá-las em substituição a peças recomendadas e de 
dimensões adequadas. 
Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços em referência serão 
fornecidos pela CONTRATADA que ficará responsável também pelo ferramental necessário à 
sua execução e limpeza dos ambientes onde os serviços foram executados ou que foram 
direta ou indiretamente influenciado por eles. 
Os equipamentos, materiais e acessórios, em total conformidade com as especificações e 
projetos, deverão ser todos de primeiro uso, dentro dos prazos de validade, íntegros e de 
acordo com as normas vigentes. 
A Fiscalização examinará todos os materiais recebidos no local de realização dos serviços 
antes de sua utilização e poderá impugnar o emprego daqueles que, a seu juízo, forem 
julgados inadequados. Neste caso, em presença do responsável pela execução dos serviços, 
serão retiradas amostras para a realização de ensaios de caracterização das qualidades dos 
materiais à custa da CONTRATADA. 
Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material especificado por 
outro, a CONTRATADA, em tempo hábil, apresentará, por escrito à FISCALIZAÇÃO, a proposta 
de substituição, instruindo-a com as razões determinantes do pedido, sendo que sua 
aprovação só poderá efetivar-se quando a CONTRATADA: 
Firmar declaração de que a substituição se fará sem ônus para o CONTRATANTE; e 
Apresentar provas de equivalência técnica ou superior do produto proposto em substituição 
ao especificado, compreendendo, como peça fundamental, o laudo de exame comparativo dos 
materiais, efetuado por laboratório tecnológico idôneo, a critério do CONTRATANTE. 
A CONTRATADA deverá armazenar os materiais e equipamentos de forma que eles não 
obstruam a abertura de portas e saídas de emergência, o acesso de equipamentos de 
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prevenção e combate a incêndio e a circulação de outros materiais, além de não prejudicarem 
o trânsito de pessoas. 
Todos os materiais deverão ser mantidos afastados do contato direto com o piso, mesmo 
quando fornecidos em embalagens. Os locais de armazenamento deverão ser especialmente 
preparados e previamente designados e/ou aprovados pelo CONTRATANTE, além de 
mantidos constantemente limpos, em perfeita e permanente arrumação. 
Todos os equipamentos e ferramentas necessários para a execução dos serviços e qualquer 
outro que se fizer necessário deverão ser fornecidos e operados por profissionais 
qualificados e habilitados. Não será motivo de solicitação de termo aditivo caso o 
equipamento não esteja relacionado em planilha. Cada LICITANTE deverá definir e 
determinar os equipamentos que se farão necessário na execução da totalidade dos serviços 
contratados. 

8.1.2. São obrigações do Contratante 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato designado um representante da 
Administração, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
Promover os pagamentos na forma e dentro do prazo estipulado para tal. 
Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo de Referência. 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela (s) 
Proponente (s) com relação ao objeto desta licitação. 
Permitir o livre acesso dos empregados da empresa a ser contratada às dependências da 
contratante para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados; 
Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 
garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da Contratada 
que estiver sem uniforme e crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja 
permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente. 
Se julgar necessário, a fiscalização poderá solicitar à Contratada a apresentação de 
informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios 
relativos aos mesmos, comprovando a qualidade dos materiais empregados na instalação dos 
equipamentos. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela empresa e executados 
por laboratórios aprovados pela fiscalização 

CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 

9.1. Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante previa consulta ao Órgão 
Gerenciador desta Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada 
a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 
8.666/93, no Decreto nº 7.892/2013, nas normas municipais pertinente e demais normas em 
vigor e respectivas atualizações. 

9.2. Os órgãos que não participaram deste registro de preços, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão.  
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9.3. Poderá o beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas com o órgão 
gerenciador.  

9.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

9.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 60 (sessenta) dias, observado o prazo de vigência 
da ata.  

9.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador.  
9.8. É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste Edital, sob pena de anulação da 
contratação e da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista.  

CLÁUSULA DÉCIMA – VALIDADE DA ATA 

10.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da sua publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a Administração poderá sujeitar a 
Detentora/Contratada às penalidades seguintes: 
Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos (Art. 87 III, da Lei 8.666/93), em função da natureza e da gravidade da falta 
cometida ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou 
jurídica que praticar quaisquer atos previstos no Art. 7º da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho 
de 2002; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da declaração de 
inidoneidade será proferido por qualquer gestor dos órgãos participante desta ATA, mediante 
publicação no Diário Oficial do Estado. 

11.2. Pelo atraso injustificado na execução do ajuste, a Detentora/Contratada incorrerá em multa 
de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração, excluída, 
quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes, se destacados em 
documento fiscal. 

11.3. Pela inexecução total ou parcial, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 
aplicar as seguintes sanções: 
ADVERTENCIA por escrito; 
Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação ou ao valor da parte contratual não 
cumprida a juízo da Administração; 
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11.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de 
processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão 
que lhe tiver dado causa. 

11.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis e penais cabíveis. 

11.6. A licitante vencedora será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que 
deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento 
da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes. 

11.7. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

11.8.  É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.  5º, inciso X, do Decreto Federal 
nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da  
penalidade  (art.  6º, Parágrafo único, do Decreto Federal nº 7.892/2013). 

11.9. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art.  20 do Decreto Federal nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

12.1 O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de Preços será a Prefeitura Municipal de 
ARRAIAS/TO. 

12.2 São obrigações do Órgão Gerenciador e do Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre 
a prática de todos os atos de controle e Administração da ARP, conforme o Decreto nº 7.892/2013, 
normas municipais pertinentes, as seguintes obrigações: 
Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço e 
as especificações do objeto registrado, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com aqueles registrados na ata. 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com aqueles registrados na ata. 
Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em fornecer o material a outro(s) órgão da administração Pública que externem a intenção de 
utilizar a presente Ata. 
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro 
dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 
Efetuar o pagamento dos materiais de rede de baixa tensão entregues nas condições estabelecidas 
neste Edital; 
Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais de rede de baixa tensão entregues em desacordo com 
as respectivas especificações; 
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O recebimento não exclui a responsabilidade da empresa vencedora pela perfeita execução da Ata 
de Registro de Preços, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
contratado, se a qualquer tempo se verificar vícios ou defeitos.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS. 

Minigeração Fotovoltaica de Consumo Remoto (Usina de Energia Solar Geração 
Fotovoltaica) 
item Descrição dos Serviços  

 
Qtde  Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

 
 
 
 
 
01 

Fornecimento de Sistema de Minigeração 
Fotovoltaica de Consumo Remoto (Usina 
de Energia Solar · Geração Fotovoltaica), 
compreendendo a elaboração do projeto 
executivo, caderno de especificações e 
encargos, aprovação deste junto à 
concessionária de energia, fornecimento 
de todos os equipamentos e materiais, 
instalação, efetivação do acesso junto à 
concessionária de energia, treinamento, 
manutenção preventiva e suporte técnico 
com serviço continuado de aferição de 
performance no Município de Arraias – TO. 

 
 
 
 
1200 
KWP 

 
 
 
 
 
R$ 8.305,00 

 
 
 
 
 
R$ 9.966.000,00 

Valor Total Registrado R$ 9.966.000,00 (nove milhões, novecentos e sessenta e seis mil reais) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – REVISÃO E CANCELAMENTO 

14.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 
14.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

14.3.  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
14.4.  O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

14.5.  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

14.5.1.  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados;  

14.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
14.6.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

14.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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14.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

14.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

14.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  

14.7.4.  Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

14.8.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 14.7.1, 14.7.2. e 14.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.9.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

14.9.1. por razão de interesse público;  

14.9.2. a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital do Pregão Presencial SRP nº 008/2023, 
bem como no Termo de Referência, anexo I do referido edital. 

15.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, nos termos do art. 
12, §1º do Decreto Federal nº 7.892/13. 

15.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta  Ata de Registro  de  Preços,  nos  termos  do  art.  11, §4º do Decreto Federal n. 
7.892, de 2013. 

15.4. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar 
da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em 
dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 
Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;  

15.5. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas 
e danos decorrentes das infrações cometidas.  
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS TRIBUTOS  

16.1. É de inteira responsabilidade da Contratada os ônus tributários e encargos sociais 
resultantes desta Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 
constantes na Lei nº 10.520, de 17.07.2002, no Decreto nº 7.892, de 23.01.2013, de 
Regulamentação do Sistema de Registro de Preços e Decreto nº 9.488, de 30.08.2018, de Alteração 
do Decreto nº 7.892/2013, na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, normas municipais 
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pertinentes e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, respectivas atualizações e demais 
normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 008/2023 
e Processo Administrativo nº 571/2023. 

17.2. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO I ao EDITAL.  

17.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

17.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preço, fica eleito 
o Foro da Comarca de ARRAIAS/TO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

18.2 Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na presença de 
duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 
 
 
Município de ARRAIAS/TO, em 16 de março de 2023. 
 
 
 
 

HERMAN GOMES DE ALMEIDA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAS – TO 

 
 
 

VAGNO FEITOSA ROCHA 
VEREDAS CONSTRUTORA LTDA 

 
 
Testemunhas: 
 

1. CPF: 
 

 
2. 

 
CPF: 
 
 

 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por HERMAN GOMES DE 
ALMEIDA:51647427134
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=26444428000117, 
OU=Videoconferencia, OU=Certificado PF A1, 
CN=HERMAN GOMES DE ALMEIDA:
51647427134
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2023.03.16 15:27:30-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1

HERMAN 
GOMES DE 
ALMEIDA:

51647427134



‘  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nª 001/2023 

 

 

Aos vinte um dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três 

pelo presente instrumento, o Consórcio Intermunicipal do Desenvolvimento 

Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 07.9520.742.0001-27, com sede na Rua Professor 

João Felix 1024, Bairro Lixeira, na cidade de Cuiabá/MT, neste ato 

representado por seu Secretário Sr Antenor de Figueiredo Neto, portador da 

Carteira de Identidade RG nº. 03379760 SJ-MT e do CPF nº. 283.930.901-72 

denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa  VOLT ENERGIA LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF nº.34.621.857/0001-40 com sede na quadra 110 Sul , 

Avenida Juscelino Kubitschek, Sn, lote 04- sala 05 A, Plano Diretor Sul PALMAS , 

representado neste ato pelo seu Representante Legal, Sr Flavio Pinzon de 

Souza Junior,  portador da Carteira de Identidade n.º 475229 SSP SC, CPF 

n.º046.718.159-40, doravante denominada CONTRATADO, considerando o 

resultado da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE 

PREÇOS Nº. 001/2023 do Processo Administrativo 001/2023, RESOLVE registrar os 

preços, nas quantidades estimadas anual, de acordo com a classificação por 

ela alcançada do LOTE, atendendo as condições previstas no Instrumento 

Convocatório, e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 

as partes às normas constantes da Lei nº. 10.520/2002; Decreto 10.024/2019e 

subsidiariamente pela Lei Nº 8.666/93 e alterações  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Registro de Preço para fornecimento e instalação de gerador 

fotovoltaico e em locais distintos, composto por módulos solares, inversores, 

quadros eletricos, tubulações, acessórios, cabos ca e cc e comissionamento, 

fornecimento e instalação de estrutura de fixação de solo ou telhado 

conforme cada projeto. Transformador rebaixador, execução de projeto 

eletrico, civil e ambiental, fornecimento e instalação padrão eletrico e cabine 

primária, conforme exigência da concessionária, serviços de monitoramento 

de funcionamento, manutenção, treinamento para equipe mantenedora da 

usina solar e limpeza 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA E SUA VALIDADE 

2.1. A validade da Ata será de 12 meses a partir da sua publicação. 

2.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e 

incluindo-se o do vencimento. 

2.3. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor classificado será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de até 15 

(quinze) dias úteis, nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, 

podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

administração. 

2.4. Se a licitante vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços 

injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada à regra 

seguinte: quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, 

no ato da assinatura, será convocada outra licitante, observada a ordem de 

classificação e assim sucessivamente. 

2.5. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de 

fornecimento nas condições estabelecidas no edital. 

2.6. A recusa injustificada de fornecedor (es) classificado (s) em assinar a ata, 

dentro do prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades 

legalmente estabelecidas no edital. 

2.7 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

2.7.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão 

Eletrônico/Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 

de Preços, deverão manifestar formalmente o pedido e interesse junto ao 

órgão gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de 

adesão, com descrição e especificações do objeto bem como seus 

quantitativos que tenha interesse, para que este indique o possível fornecedor 

e respectivos preços. 

2.7.2 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento decorrente de adesão, desde que o fornecimento não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas 

com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.7.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
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Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

2.7.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não 

poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

2.7.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, descrever no seu pedido: 

2.7.5.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo 

as respectivas unidades de medida usualmente adotadas. 

2.7.5.2 A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade 

do registro. 

2.7.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem 

adquiridas.  

2.7.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM. 

2.7.5.5 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma 

de pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando 

cabíveis, a frequência, periodicidade, características dos objetos a serem 

fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, 

disciplina e controles a serem adotados por parte do fornecedor. 

2.7.5.6 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 

vantagens. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 

ao fornecedor. 

3.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor 

para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

3.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

3.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

3.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e 
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o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a administração poderá: 

3.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

3.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 

de negociação. 

3.5. Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

3.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

3.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

3.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

3.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

3.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 

3.6.4 será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

3.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

3.8.1. Por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES, PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DO 

ITEM: 

LOTE UNICO 

ITEM 

QUAN

T. 

(KWP) 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

UNITARIO 

R$ 

VALOR  

TOTAL 

R$ 

01 30.000 

Registro de Preço para 

fornecimento e instalação 

de gerador fotovoltaico de 

forma parcelada e em 
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4.1 - Local de instalação: Os Municípios que fazem parte do Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico E Social do Vale do Rio Cuiabá 

(CIDES-VRC), conforme estimativas a serem consumidas pelos munícipios 

durante a vigência contratual:  

 

Cidade kWp estimado 

Acorizal 154,27 

Barão de Melgaço 234,26 

Chapada dos Guimarães 557,09 

Cuiabá 17655,47 

Jangada 242,83 

Nossa Senhora o Livramento 374,25 

Nobres 439,95 

Nova Brasilândia 111,41 

locais distintos, composto 

por módulos solares, 

inversores, quadros 

eletricos, tubulações, 

acessórios, cabos ca e cc e 

comissionamento, 

fornecimento e instalação 

de extrutura de fixação de 

solo ou telhado conforme 

cada projeto. 

Transformador rebaixador, 

execução de projeto 

eletrico, civil e ambiental, 

fornecimento e instalação 

padrão eletrico e cabine 

primária, conforme 

exigência da 

concessionária, serviços de 

monitoramento de 

funcionamento, 

manutenção, treinamento 

para equipe mantenedora 

da usina solar e limpeza. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  8.473,33 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

254.200.000,00 

VALOR TOTAL r$  R$ 254.200.000,00 
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Planalto da Serra 77,13 

Rosário Oeste 499,95 

Poconé 954,19 

Santo Antônio do Leverger 485,68 

Várzea Grande 8213,52 

Total 30000,00 

 

4.2 - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

4.3. Os custos mencionados foram pesquisados no mercado/comércio, 

estando os mesmos comprovados nos respectivos Processos Licitatórios. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.4- O prazo total de execução de instalação contratada será de 180 (cento 

e oitenta dias) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Início dos 

Serviços, expedida pelo Município participante. 

 

4.5 - Eventuais solicitações de prorrogação de prazo somente serão admitidas 

se presente alguma das hipóteses previstas no § 1.º do art. 57 da Lei 8.666/1993. 

 

ITEM 
QUANT. 

(KWP) 
ESPECIFICAÇÃO 

01 30.000 

Registro de Preço para fornecimento e 

instalação de gerador fotovoltaico de 

forma parcelada e em locais distintos, 

composto por módulos solares, 

inversores, quadros eletricos, 

tubulações, acessórios, cabos ca e cc 

e comissionamento, fornecimento e 

instalação de extrutura de fixação de 

solo ou telhado conforme cada projeto. 

Transformador rebaixador, execução 

de projeto eletrico, civil e ambiental, 

fornecimento e instalação padrão 

eletrico e cabine primária, conforme 

exigência da concessionária, serviços 

de monitoramento de funcionamento, 

manutenção, treinamento para equipe 

mantenedora da usina solar e limpeza. 
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4.6 - O não cumprimento por parte das concessionárias de energia dos prazos 

constantes na Resolução Normativa nº 687/2015, da ANEEL – Agência 

Nacional de Energia Elétrica justificará a concessão de prorrogações de prazo 

por parte do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e 

Social do Vale do Rio Cuiabá e demais Órgãos Participantes. 

 

4.7 - Os requerimentos de prorrogação de prazo para execução da obra 

deverão ser encaminhados, devidamente justificados e acompanhados dos 

documentos comprobatórios das alegações apresentadas, ao fiscal do 

contrato, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do prazo final para 

cumprimento da respectiva obrigação. 

 

4.8- Os prazos mínimos de garantia dos materiais, equipamentos e serviços 

serão os seguintes, contados da data de emissão do “Termo de Recebimento 

Definitivo” da instalação, sem prejuízo dos prazos preconizados nos Códigos 

Civil e de Defesa do Consumidor.  

 

4.9 - O período de execução dos serviços objeto da presente licitação deverá 

ocorrer em horário comercial, todavia a administração do órgão contratante 

poderá permitir o estabelecimento de outros horários de trabalho em dias 

úteis, sábados, domingos e feriados, devendo ser observadas as leis e posturas 

municipais para a realização dos serviços. 

 

4.10 A contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência. 

4.11No caso dos objetos que se apresentarem sem qualidade ao ser 

diagnosticada pela contratante e, forem substituídos, a garantia será contada 

a partir da nova data de fornecimento dos mesmos. 

4.12Aplica-se no que couber, as disposições do Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

4.13 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, taxas e encargos, inclusive 

trabalhista e previdenciário e outros custos decorrentes direta e indiretamente 

do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da 

contratada. 
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4.15 Informações necessárias: 

4.15.1.  - Para a perfeita consecução dos itens a serem registrados nesta 

licitação, a     Contratada, além do fornecimento, deverá prestar os serviços 

de instalação, configuração, comissionamento, conexão a rede da 

concessionária de energia elétrica, treinamento operacional e manutenção 

preventiva pelo período de 12 (doze) meses. 

4.15.2 - O cumprimento completo do presente projeto abrange os seguintes 

itens: 

 Elaboração de projeto executivo, aprovação junto a concessionária de 

energia elétrica e demais aprovações necessárias para a perfeita 

execução do objeto deste Termo de Referência. 

 Elaboração de projeto "As Built"; 

 Fornecimento de materiais de instalação (cabos, estruturas de fixação, 

terminais, conectores, etc.); 

 Execução dos serviços de montagem e instalação; 

 Configurações, comissionamento, recebimento das instalações e 

treinamento operacional. 

 Manutenção Preventiva e Suporte Técnico por 12 (doze) meses. 

4.15.3-  Genericamente, os principais serviços que caracterizam o objeto deste 

Termo de Referência e que, consequentemente, expressam-se 

numericamente na composição do orçamento dos serviços objeto, são os 

descritos a seguir: 

 Instalação de gerador fotovoltaico; 

 Instalações elétricas; 

 Instalações de lógica. 

4.15.4 - O presente documento tem o objetivo de fornecer subsídios a 

licitante para elaboração de sua proposta e de nortear a prestação dos 

serviços após a assinatura do contrato. 

4.15.5 - Geradores Fotovoltaicos: 

 Os geradores devem ser instalados e colocados em funcionamento 

seguindo rigorosamente o estabelecido pelas Resoluções Normativas 

482/2012 e 687/2015 da ANEEL. 

4.15.6 - Todos os componentes do SFCR devem estar de acordo com as 

normas brasileiras e/ou internacionais, garantindo qualidade, integridade e 

um ótimo desempenho após sua instalação. 

 

4.15.7 - Deverão ser observadas, no desenvolvimento deste serviço, as normas 

e códigos aplicáveis a cada atividade, sendo que as especificações da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas), Normas e Regulamentos Internos 

do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale 

do Rio Cuiabá, em especial às especificações gerais e normas citadas neste 



‘  

TR, serão consideradas como elementos base para quaisquer serviços ou 

fornecimentos de materiais e equipamentos. 

 

4.15.8 - Módulos Fotovoltaicos: 

 O gerador fotovoltaico deverá ser composto por módulos idênticos, ou 

seja, com mesmas características elétricas, mecânicas e dimensionais. 

 Os módulos fotovoltaicos devem ser constituídos por células 

fotovoltaicas do mesmo tipo e modelo, monocristalino. 

 Os módulos devem contar com certificação INMETRO. 

 Os módulos devem contar com certificação ISO 9001, ISO 14001. 

 Os módulos devem ter eficiência mínima de 21% em STC (Standard Test 

Conditions). 

 Os módulos devem possuir testes de carga mecânica, incluindo carga 

de vento mínima de 2400 Pa. 

 Os módulos devem ter potência nominal mínima de 555Wp e 144 

células. 

 As caixas de junção devem ter proteção mínima IP68. 

 Garantia de degradação linear de 2,0% no primeiro ano e 0,55% a cada 

ano seguinte até completar 25 anos na qual a potência nominal não 

deve ser menor que 84%. 

 Garantia de qualidade mínimo de 15 anos. 

 Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação 

específica para a comprovação das exigências. 

4.15.9- Conectores Solares Macho e Fêmea: 

 Conexão tipo snap-lock ou crimp que possua mecanismo interno de 

travamento para evitar o desacoplamento acidental. 

 A prova de intempéries e resistentes aos raios UV; 

 Proteção contra chamas com grau de flamabilidade de no mínimo 

UL94-V0. 

 Faixa de temperatura de operação: t(-) ≤ -40ºC e t(+) ≥ 85°C; 

 Índice de proteção ≥ IP68, 

 Nível de segurança: classe II; 

 Possibilitar a conexão de cabos de 6mm² ou 10mm². 

 Corrente mínima suportada ≥ 30A; 

 Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação 

específica para a comprovação das exigências. 

 

4.15.10 - Inversores: 

 Todos os inversores devem ser trifásicos e do tipo GRID-TIE, ou seja, 

projetados para operarem conectados área da concessionária local de 

energia elétrica na frequência de 60 Hz. 
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 Deve apresentar eficiência máxima de pico superior a 98%, nível de 

eficiência europeia superior a 98% e nível de eficiência do MPPT 

(Maximum Power Point Tracker) maxima superior a 99%. 

 Devem ser capazes de operar normalmente à potência nominal, sem 

perdas, na faixa de temperatura ambiente de -25°C a 60º C ou superior. 

 Ter saída trifásica de 380V. 

 Os inversores devem possuir Display para monitoramento dos 

parâmetros. 

 Os inversores devem possuir no mínimo 4 (quatro) MPPT (Maximum Power 

Point Tracker), que tem a função de rastrear os pontos de máxima 

potência do painel fotovoltaico. 

 A distorção harmônica total do inversor deve ser menor que 3%. 

 O nível máximo admitido de emissão de ruído é de 55dB. 

 A Corrente de Injeção CC (mA) deve ser menor que 1%. 

 A tensão e frequência de saída do conjunto de inversores deve ser 

compatibilizada ao nível nominal de utilização da concessionária de 

energia local. 

 Os inversores devem atender a todos os requisitos de conexão de rede 

IEC61727, IEC62116, IEC60068, IEC61683 

 Os inversores devem ter grau de proteção mínimo IP 65. 

 Os inversores devem atender a todas as exigências da concessionária 

de energia local. 

 Os inversores devem permitir monitoramento remoto e monitoramento 

local, utilizando interface de comunicação RS232. 

 Os inversores deverão ter Potência Nominal de no mínimo 75kw. 

 Os inversores fotovoltaicos devem ser todos iguais em marca e modelo 

e utilizados dentro dos limites recomendado pelo fabricante. 

 Os inversores devem ter capacidade de operar com fator de potência 

entre ± 0,8. 

 Os inversores devem incluir proteção contra o anti-ilhamento. 

 Os inversores devem incluir proteção contra polaridade reversa c.c., 

proteção curto circuito c.a., proteção contra surto, proteção contra 

sobrecorrente de saída c.a., proteção de resistência de isolamento, 

monitoramento de falha de aterramento, proteção de temperatura. 

 Os inversores devem ser conectados a dispositivos de seccionamento 

adequados, visíveis e acessíveis para a proteção da rede e da equipe 

de manutenção. 

 Vida útil projetada de no mínimo 20 anos. 

 Os inversores deverão possuir garantia mínima de 20 anos do fabricante. 

 Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação 

específica para a comprovação das exigências. 

 

4.15.11 - Cabos Fotovoltaicos CA: 
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 Os cabos CA deverão possuir no mínimo as seguintes características: 

 Cabos elétricos de 0,6/1kV constituído por condutor de cobre nu, 

flexível. 

 Isolação em HEPR 90° C. 

 Deverá seguir normas ABNT NBR 5410 e ABNT NBR 13248. 

 Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação 

específica para a comprovação das exigências. 

 

4.15.12 - Quadro de Proteção CA: 

 O Quadro de Proteção CA deverá ter grau de proteção IP 65. 

 Deverá possuir espaçamento suficiente para armazenar 1disjuntor 

tripolar tipo C e 4 DPS classe II. 

 Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação 

específica para a comprovação das exigências.  

 

4.15.13- Datalogger: 

 Ter capacidade de armazenamento das variáveis coletadas pelo 

Inversor de modo local (data logger). 

 O datalogger deve possuir comunicação remota via WiFi e interface de 

comunicação de dados RS232. 

 O datalogger deve possuir antena de comunicação de dados que 

utiliza a frequência 2.4 GHz. 

 Devem ser capazes de operar normalmente na faixa de temperatura 

ambiente de -25°C a 60º C ou superior. 

 Deve possuir proteção mínima de IP65. 

 

 4.15.14 - Estruturas de Suporte em cobertura: 

 As estruturas de suporte devem estar projetadas para resistir aos esforços 

do vento de até 180km/h. 

 A estrutura de deve possuir garantia mínima de 15 anos (fornecida pelo 

fabricante) contra defeitos de fabricação. 

 A estrutura de deve possuir garantia mínima de 25 anos (fornecida pelo 

fabricante) contra corrosão em ambientes iguais ou maiores que classe 

C. 

 

 

4.15.15 - Estruturas de Suporte em Solo: 

 As estruturas de suporte em solo poderão ser fixadas em base de 

concreto devendo o material ser de aço galvanizado a fogo. 

 A estrutura deve apresentar NBRs 8800, 6123, 6323, 14643 e ISO 9223. 

 A estrutura deve apresentar resistência a ventos de até 45m/s ou 

180km/h. 
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 A estrutura de suporte deve possuir garantia mínima de 15 anos 

(fornecida pelo fabricante) contra defeitos de fabricação. 

 A estrutura de suporte deve possuir garantia mínima de 25 anos 

(fornecida pelo fabricante) contra corrosão em ambientes iguais ou 

maiores que classe C. 

 

 

4.15.16 - Aterramento e SPDA: 

 Todas as estruturas metálicas e equipamentos devem estar conectados 

ao sistema de aterramento, de forma a garantir a equipotencialidade. 

 Cordoalha de cobre nu de 7 fios de no mínimo 50mm2 conforme NBR 

6524. 

 DPS Centelhador de classificação I ou II, corrente de impulso de no 

máximo 12,5 KA por polo. 

 Hastes de aterramento alta camada com revestimento de cobre com 

 Camada de no mínimo 254 micrometros, conforme NBR 13571. 

 Caixa de equipotencialização em aço com vedação na porta e pintura 

em epóxi. 

 

4.15.17 Cabos Fotovoltaicos CC: 

 Os cabos elétricos, quando instalados ao tempo, devem apresentar as 

seguintes características: 

 Devem ser resistentes a intempéries e à radiação UV; 

 Devem apresentar a propriedade de não propagação de chama, de 

auto extinção do fogo, não halogêneo e suportar temperaturas 

operativas de até 90°C; 

 Devem ser flexíveis, possibilitando fácil manuseio para instalação; 

 Devem apresentar tensão de isolamento (mínimo de 1000V) apropriada 

à tensão nominal de trabalho; 
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4.16 Do Projeto Executivo  

4.16.1 - Para elaboração do projeto executivo a Contratada deve realizar análise 

prévia das instalações civis e elétricas, com elaboração de relatório técnico com 

indicação das eventuais adequações necessárias, tendo em conta também o 

acesso aos elementos a instalar. 

 

4.16.2 - O projeto executivo deverá ainda ser realizado a partir de simulação de 

produção anual de energia através de software especializado que permita 

simular as características reais dos equipamentos a serem instalados, os dados 

climatológicos da localidade, as influências de sombras, da inclinação dos 

módulos e de demais fatores na geração de energia do sistema fotovoltaico. 

 

4.16.3 - O projeto executivo deverá prever estudo quanto a distribuição de carga, 

detalhes e desenhos técnicos contendo todas as informações necessárias para 

a instalação dos painéis, das strings, dos inversores, da estrutura de suporte e 

demais componentes do sistema, com as respectivas ART. 

 

4.16.4 - O projeto executivo ainda deverá conter memorial de cálculo, memorial 

de quantitativos, memorial de especificações de todos os equipamentos e 

qualquer outro documento necessário (manuais, catálogos, guias, etc.) que 

contenham informações quanto ao armazenamento, estocagem e instalação 

do sistema. 

 

4.16.5 - Os desenhos deverão conter carimbo com assinatura do(s) engenheiro(s) 

responsável(eis) pelo projeto, constando seu(s) registro(s) no CREA. 

 

4.16. 6 - Os projetos deverão ser apresentados em meio digital através de DVD ou 

similar, devendo constar todos os arquivos editáveis (“.doc”, “.xls”, “.dwg”, etc), 

bem como os respectivos arquivos no formato “.pdf”. 

 

4.16.7 - Os documentos a seguir, de acordo com a IEC 62446, devem incluir os 

dados básicos do sistema e as informações relacionadas com o projeto executivo 

e As Built: 

 Localização do projeto e data de instalação. 

 Capacidade do sistema (CA e DC). 

 Módulos fotovoltaicos e inversores – fabricante, modelo, quantidade. 

 Data do comissionamento; (somente no As Built). 

 Informações dos projetistas do sistema. 

 Informações da Contratada e do responsável pela instalação do sistema. 

 Diagrama unifilar e trifilar do SFCR. 

 Especificações gerais dos arranjos. 

 Tipo do módulo. 
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 Número de módulos. 

 Número de módulos por string. 

 Número de strings. 

 Informação das strings. 

 Tipo de cabo utilizado na string, secção e comprimento. 

 Especificação (faixa de tensão e corrente) dos dispositivos de proteção 

contra sobretensão. 

 Características elétricas do arranjo. 

 Especificações dos cabos principais do arranjo. 

 Localização, tipo e faixa de operação dos dispositivos de proteção contra 

sobretensão; 

 Aterramento e proteção de sobretensão. 

 

4.16.8 - A Contratada deverá elaborar o projeto executivo de acordo com os 

prazos constantes deste Termo de Referência. 

 

4.16.9 - A Contratante terá até 10 (dez) dias úteis para realizar a análise do projeto 

executivo e propor, se necessário, eventuais alterações do mesmo que deverão 

ser corrigidas e devolvidas para nova análise em até 5 (cinco) dias úteis a partir 

do recebimento da solicitação de alteração. 

 

4.1610 - Após a aprovação do projeto executivo pela Contratante, a Contratada 

deverá providenciar a sua respectiva aprovação junto a Concessionária de 

Energia Elétrica, onde serão cumpridos os prazos previstos na sua respectiva 

norma técnica. 

 

4.16.11 - As demais aprovações, eventualmente necessárias, tais como 

aprovação junto a Prefeitura Municipal, Corpo de Bombeiros, etc., também 

correrão por conta da Contratada. 

 

4.16.12 - Os serviços de execução do SFCR somente serão iniciados após a 

aprovação de todos os órgãos envolvidos.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES 

5.1. Aquele que deixar de entregar toda a documentação exigida em edital, ou 

apresentar documentação falsa, ensejar retardamento na prestação dos 

serviços, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com 

o município. 
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5.2. O descumprimento injustificado das obrigações acima assumidas, sujeitará 

a contratada as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa, na forma prevista neste termo, como se observa a seguir: 

 

O percentual da multa prevista nos arts. 86 e 87, inc. II da Lei nº 8.666/93 serão de 

2% (dois por cento) sobre o montante contratado, podendo ser aplicada quando 

ocorrer as seguintes situações: 

1) Multa Moratória referente ao descumprimento de prazo contratual; 

2) Multa Compensatória pelo descumprimento de obrigação contratual. 

As multas poderão ser aplicadas de maneira individual ou conjunta, assim como 

na recorrência dos fatos geradores, sendo que os seus respectivos valores poderão 

ser compensados através do montante já aprisionado da garantia contratual 

agora prevista na T.R, para que a contratante obtenha a reparação com mais 

celeridade neste ato punitivo. 

a) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração da Contratante; 

b) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração da Contratante; 

d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

5.3. Quanto a aplicação de penalidades caberá recurso, no prazo de 05(cinco) 

dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração 

reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminha-la devidamente informada 

para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

5.4. A contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do 

contrato caso a qualidade dos serviços e/ou a presteza no atendimento deixarem 

de corresponder à execução. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1.A Contratada deverá realizar a infraestrutura de encaminhamento dos 

cabos que interligam os diversos componentes do gerador fotovoltaico, 

entre eles, quadros de proteção, painéis fotovoltaicos, inversores, 

aterramento, etc., e demais equipamentos necessários para o perfeito 

funcionamento de todo o sistema. 

 

6.1.2 - Quando houver necessidade da remoção e instalação das placas de 

forro existentes, para execução do serviço de encaminhamento e instalação 

dos cabos,a Contratada será responsável pela remoção e instalação das 

placas de forro, assim como, reposição de placas ou estrutura de sustentação 

das mesmas em caso de danos causados durante a execução dos serviços. 

 

6.2 - Os serviços a serem executados deverão atender: 

 

6.2.1 - Às normas e especificações descritas neste Termo de Referência. 

 

6.2.2 - Às normas da ABNT em vigor, com ênfase a NBR 5410 – Instalações 

Elétricas de Baixa Tensão. 

 

6.2.3 - As normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho – NRs. 

 

6.2.4 - Aos regulamentos das empresas concessionárias. 

 

6.2.5 - Às prescrições e recomendações dos fabricantes. 

 

6.2.6 - Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT. 

 

6.2.7 - A legislação ou norma técnica aplicável que venha a entrar em vigor 

depois da assinatura do contrato ou instrumento equivalente deverão ser 

obedecidas e no caso de haver repercussão financeira, a Contratada deverá 

comprovar através de planilhas as alterações no orçamento inicial e solicitar 

o respectivo reajuste financeiro. 

 

6. 2.8 - Todas as marcas e modelos mencionadas são meramente indicativas 

de padrão de qualidade e, por esta razão, vêm seguidas da expressão “ou 

equivalente”. Caso a Contratada opte por um item diferente da referência 

estabelecida, caberá a ele o ônus de comprovar a equivalência técnica, que 

envolve os diversos parâmetros de comportamento físico, composição e 

performance, não se limitando às características técnicas básicas elencadas 

nas especificações. 
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6. 2.9 - Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços em 

referência serão novos, de fabricantes consagrados, sem imperfeições ou 

defeitos e serão fornecidos pela Contratada que ficará responsável também 

pelo ferramental necessário à sua execução e limpeza final. 

 

6.2.10 - Todos os materiais envolvidos na instalação possuirão certificado 

fornecido pelo INMETRO ou empresa certificadora de reconhecimento 

nacional, e serão previamente aprovados pela Fiscalização. 

 

6.2.11 - As interferências não previstas ou não projetadas deverão ser 

executadas usando-se o critério prático e evitando desperdícios, com o 

menor tempo de instalação e ativa consulta à fiscalização do Contratante. 

 

6.2.12 - Deverá ser considerada toda recomposição das paredes, forro e piso 

que sofrerem intervenção durante os trabalhos de instalação. A 

recomposição deverá ser executada conforme padrão existente, ou 

conforme definições da Contratante. 

 

6.2.13- Em hipótese alguma, poderá ser sugerida modificação nos preços, 

peças, prazos ou condições de sua proposta apresentada sob alegação da 

insuficiência de dados e/ou informações sobre os serviços ou condições 

locais. 

 

6.12.14 - As especificações técnicas determinam as condições gerais, e 

mínimas, a serem atendidas pela Contratada na execução das atividades 

indicadas no projeto. 

 

6.2.15 - A Contratada utilizará a energia elétrica do Contratante para a 

realização dos serviços. 

 

6.2.16 - No caso da utilização de equipamentos de alto consumo de energia, 

a Contratada deverá consultar a fiscalização para proceder com a 

instalação do equipamento na rede existente. 

 

6.2.17 - Tal como ocorrerá com o consumo de energia elétrica, a Contratada 

poderá se utilizar da infraestrutura de água existente do Contratante, 

contudo, deverá zelar para que a utilização desses insumos não perturbe os 

trabalhos dos servidores, bem como não cause danos às instalações 

existentes. 

 

6.2.18 - A Contratada responderá e reparará, sem qualquer ônus para o 

Contratante, qualquer dano ou avaria nos subsistemas supracitados 

decorrente da utilização destes na execução dos serviços. 
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6.2.19 - Não será permitido a realização de refeições nas dependências do 

Órgão. 

 

6.2.20 - A Contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes da 

eventual execução de trabalhos, quer com os insumos, a mão de obra, as 

instalações e equipamentos necessários à plena execução dos serviços 

contratados, bem como todos os testes necessários à aceitação e 

recebimento deles. 

 

6.2.21- Conforme o Art. 75 da Lei 8.666/93, salvo disposições em contrário 

constante do edital, do convite ou de ato normativo, os ensaios, testes e 

demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do 

objeto do contrato correm por conta da Contratada. 

 

6.2.22 - Refazer de imediato, às suas exclusivas expensas, qualquer trabalho 

inadequadamente executado e/ou recusado pelo Contratante, sem que isso 

represente custo adicional. 

 

6.2.23 - Todos os materiais sucateados e entulhos resultantes dos serviços 

executados pela Contratada, sem exceção, deverão ser removidos, durante 

o desenvolvimento dos serviços e imediatamente após a conclusão dos 

serviços. Entretanto, a remoção ocorrerá somente após prévio conhecimento 

e autorização da fiscalização. 

 

6.2.24 - Se necessário, a contratada deverá providenciar o cobrimento 

provisório da cobertura ou telhado, no período em que estiverem sendo 

executados os serviços, de modo a proteger os materiais, equipamentos e 

estruturas internas existentes no prédio. 

 

6.2.25 - A Contratante definirá área para guarda dos materiais bem como suas 

instalações. 

 

6.2.26 - A Contratada será responsável pela manutenção da ordem nas áreas 

sob sua responsabilidade, até a conclusão da execução dos serviços 

Contratados. 

 

6.2.27 - O Contratante em hipótese alguma responderá por eventuais danos 

ou perdas de materiais e equipamentos da Contratada que venham a ocorrer 

nas áreas de sua propriedade. 
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6.2.28 - A carga e o transporte horizontal e vertical de materiais diversos 

deverão ser feitos de forma a não danificar as instalações exigentes e em 

horário a ser determinado pela fiscalização. 

 

6.2.29 - A Contratada deverá fornecer toda a mão de obra necessária à 

execução dos serviços, com experiência, devidamente capacitada, 

regularizada com suas carteiras trabalhistas (CTPS), identificada com crachás, 

uniformizada e equipada (botina, calça comprida, blusa, capacete e demais 

equipamentos necessários, conforme a NR-6 do Ministério do Trabalho). 

 

6.2.30 - A Contratada deverá manter no local de realização dos serviços, 

relação com o nome e função de todos os funcionários da mesma, inclusive 

os subcontratados. 

 

6.2.31 - A Contratada deverá identificar o pessoal no local de realização dos 

serviços, de acordo com sua função, pela cor do capacete. O capacete 

branco será utilizado apenas pelos Engenheiros e Arquitetos e os demais 

ficarão a critério da empresa Contratada. 

 

6.2.32 - Requerer dos fabricantes de materiais, bem como de montadores ou 

instaladores especializados descritos na fase de habilitação técnica, a 

prestação de ininterrupta assistência técnica durante o desenvolvimento dos 

trabalhos realizados e até a sua conclusão. 

 

6.2.33 - Coordenar e dirigir toda a sua mão de obra, inclusive a mão de obra 

da execução e da assistência técnica de empresas parceiras que sejam 

requeridas para trabalhos especializados específicos, sendo sempre de sua 

total responsabilidade técnica e   operacional por quaisquer desses serviços. 

 

6.2.34 - Responder, integral e exclusivamente, pela idoneidade e 

comportamento de seus empregados, subordinados e eventuais empresas 

parceiras, assim como, evidentemente, por todos os serviços em tela, 

afastando sempre que exigido pela fiscalização, de forma incontinente, 

qualquer empregado, cuja atuação, permanência ou comportamento seja, 

inconveniente ou insatisfatório ao bom atendimento e ao interesse do serviço 

público. 

 

6.2.35 - Manter com o encarregado ou responsável técnico uma relação 

atualizada com nome completo e identidade de todo o pessoal presente no 

local dos serviços. 

 

6.2.36 - Conforme o Art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, a inadimplência da 

Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
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não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 

regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de 

Imóveis. 

 

6.2.37 - Requerer dos fabricantes de materiais, bem como de montadores ou 

instaladores especializados descritos na fase de habilitação técnica, a 

prestação de ininterrupta assistência técnica durante o desenvolvimento dos 

trabalhos realizados e até a sua conclusão. 

 

6.2.38 - Coordenar e dirigir toda a sua mão de obra, inclusive a mão de obra 

da execução e da assistência técnica de empresas parceiras que sejam 

requeridas para trabalhos especializados específicos, sendo sempre de sua 

total responsabilidade técnica e operacional por quaisquer desses serviços. 

 

6.2.39 - Responder, integral e exclusivamente, pela idoneidade e 

comportamento de seus empregados, subordinados e eventuais empresas 

parceiras, assim como, evidentemente, por todos os serviços em tela, 

afastando sempre que exigido pela fiscalização, de forma incontinente, 

qualquer empregado, cuja atuação, permanência ou comportamento seja, 

inconveniente ou insatisfatório ao bom atendimento e ao interesse do serviço 

público. 

 

6.2.40 - Manter com o encarregado ou responsável técnico uma relação 

atualizada com nome completo e identidade de todo o pessoal presente no 

local dos serviços. 

 

6.2.41 - Fornece toda a mão de obra necessária à execução completa do 

objeto deste Termo de Referência, com os respectivos encargos sociais e 

incluindo orientação e direção técnica de todos os serviços. 

 

6.2.42 - A Contratada deverá utilizar profissionais habilitados, qualificados, 

inclusive pela NR- 10, e treinados para cada tipo de tarefa e sob a sua 

supervisão direta. 

 

6.2.43 - Não será permitido o uso de sandálias ou de outros tipos inadequados 

de calçados pelos empregados da Contratada. 

 

6.2.44 - Os empregados da Contratada deverão ter conhecimentos básicos 

sobre prevenção e combate a incêndios. 

 

63 - Medidas de Segurança: 
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6.3.1 - A execução do serviço deverá ser realizada com a adoção de todas 

as medidas relativas à proteção dos trabalhadores e de pessoas ligadas às 

atividades da Contratada, observadas as leis em vigor; deverão ser 

observados os requisitos de segurança com relação às redes elétricas, 

máquinas, andaimes e guinchos, presença de chamas e metais aquecidos, 

uso e guarda de ferramentas e aproximação de pedestres. 

 

6.3.2 - Compete à Contratada tomar as providências para a colocação, às 

expensas próprias, de placas e sinais luminosos de advertência ou orientação 

durante o dia e à noite. 

 

6.3.3 - A Contratada deverá prever, instalar e manter cercas, barreiras, 

tapumes ou outra forma de sinalização, indicando a terceiros as condições 

perigosas resultantes dos trabalhos, a fim de prevenir danos pessoais ou 

materiais. 

 

6.3.4 - A Fiscalização poderá exigir da Contratada a colocação de sinais 

correntes que julgar necessários para a segurança de veículos e pedestres. 

 

6.3.5 - A Contratante não atuará como mediador em conflitos resultantes da 

ocorrência do previsto no Art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 

6.3.6 - A Contratada manterá Seguro de Acidentes do Trabalhador para todos 

os seus empregados que exerçam atividades no local de realização dos 

serviços e responderá, nos termos da legislação vigente, por qualquer 

acidente ocorrido com o pessoal, material, instalações e equipamentos sob a 

sua responsabilidade, bem como de terceiros, durante a execução dos 

serviços. 

 

6.3.7 - A Contratada deverá fornecer aos funcionários todos os equipamentos 

de proteção individual exigidos pela NR6 - Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, 

protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos 

de segurança, ou quaisquer outros necessários, dependendo da atividade 

que se realize. 

 

6.3.8 - Além da proteção individual, a Contratada deverá oferecer, na 

execução de quaisquer que sejam os trabalhos, a plena proteção coletiva 

contra riscos de acidentes ao seu pessoal e a terceiros, independentemente 

da transferência do custo dos riscos a companhias ou institutos seguradores. 
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6.3.9 - Os EPI’s básicos para todos os operários serão a botina de couro e o 

capacete. Será terminantemente proibida a permanência de qualquer 

operário descalço, usando chinelos ou sapatos abertos. 

 

6.3.10 - O fornecimento, manutenção e reposição dos EPI’s são de obrigação 

da Contratada e serão fornecidos aos operários sem ônus adicional ao 

Contratante. 

 

6.3.11 - O Contratante realizará inspeções periódicas no local de realização 

dos serviços a fim de verificar o cumprimento das medidas de segurança 

adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de 

proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas 

que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais 

condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho. 

 

6.3.12 - A Contratada deverá obedecer às Normas Regulamentadoras (NR’s) 

expedidas pelos órgãos governamentais competentes e as Normas Brasileiras 

(NBR’s) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tratam da 

Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

6.3.13 - A NR-10 estabelece os requisitos e condições mínimas objetivando a 

implementação de medidas de controle e sistemas preventivos, de forma a 

garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores que, direta ou 

indiretamente, interajam em instalações elétricas e serviços com eletricidade. 

 

6.3.14 - A Contratada deverá comunicar formalmente à fiscalização, às 

autoridades e aos órgãos competentes, de maneira mais detalhada possível, 

os casos de acidentes, fatais ou não, que eventualmente ocorram durante a 

execução dos serviços, inclusive princípios de incêndio, quedas de materiais 

ou acidentes com veículos, etc. 

 

6.3.15 - Não poderão ser usados na execução de serviços, ferramentas ou 

sistemas de quaisquer tipos que exijam carga explosiva. 

 

6.4 - Deverão ser protegidos: 

 

6.4.1 - Os serviços adjacentes já realizados ou em execução. 

 

6.4.2 - Os serviços a serem realizados, de acordo com a respectiva 

especificação. 

 

6.4.3 - Áreas e obras vizinhas  
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6.5 - Do Serviço Continuado de Aferição de Performance: 

 

6.5.1 - DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

 

6.5.1.1 - Os serviços de manutenção preventiva consistem em inspeções, 

regulagens, lubrificação, limpeza, alinhamento e demais serviços, realizados 

de modo sistemático, regular e programado antes da data provável do 

aparecimento de uma falha, com o intuito de proporcionar as melhores 

condições de desempenho dos equipamentos no tocante ao seu 

funcionamento, rendimento e segurança, contemplando a prevenção de 

defeitos que possam resultar na indisponibilidade localizada ou geral no 

funcionamento da usina. Devem obedecer às determinações existentes nos 

projetos, normas técnicas e manuais dos respectivos fabricantes. Os serviços 

que exigirem a troca de peças deverão ser feitos mediante prévia autorização 

da Fiscalização do Contrato; 

 

6.5.1.2 - Despesas com troca de peças, limpeza, substituição de 

equipamentos, e outras intervenções necessárias nas instalações para que 

não haja comprometimento da eficiência e da operação do SFCR durante o 

período de 12(doze) meses após a emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo devem ser arcadas exclusivamente pela Contratada. 

 

6.5.1.3 - A Contratada deverá elaborar e apesentar a contratante o Plano de 

Manutenção, Operação de Controle (PMOC) no prazo de 10 (dez) dias após 

a emissão do termo de recebimento definitivo do sistema fotovoltaico. Este 

Plano deve conter a descrição das atividades a serem desenvolvidas, a 

periodicidade das mesmas, as recomendações a serem adotadas em 

situações de falha do equipamento para a manutenção da garantia de todo 

sistema implantado, conforme especificações contidas nesse Termo de 

Referência, para aprovação. 

 

6.5.1.4 - O PMOC deverá abranger o período de prestação de serviço do 

contrato a partir da emissão do termo de recebimento definitivo dos serviços 

de implantação e instalação do Sistema de Geração de Energia através de 

Placas Fotovoltaicas, não sendo aceitos entregas de planos parciais. 

 

6.5.1.5 - Mensalmente, a Contratada deve enviar relatório contendo os dados 

de operação do SFCR apresentando os dados de geração, consumo e 

alarmes além de outros dados relevantes que devam ser informados ao 

Contratante. 

 

6.5.1.6 - PMOC devem ser previstas visitas, com periodicidade mínima de três 

meses, incluindo emissão de relatório, a fim de promover, no mínimo: 
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6.5.1.7 - Inspeção visual da usina, verificando conexões elétricas entre 

módulos, string boxes, quadros de distribuição, além das estruturas metálicas 

e pontos de fixação dos módulos. 

 

6.5.1.8 - Verificação e limpeza dos demais equipamentos como quadros e 

inversores, sobretudo nos elementos de dissipação térmica destes. 

 

6.5.1.9 - Verificação da comunicação e atualização dos softwares e firmwares 

dos equipamentos. 

 

6.5.1.10 - Limpeza de 100% dos módulos, garantindo que não haja diminuição 

na geração de energia além do previsto pelo fabricante dos módulos 

fotovoltaicos a cada ano, de acordo com o termo de garantia, evitando 

eventuais danos causados por pontos de sujeira nos módulos (como os 

chamados “pontos quentes” por resistência alta). 

 

 

6.5.2. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

6.5.2.1.A manutenção preventiva deverá ser realizada a cada 03 (três) meses 

de funcionamento do sfcr até o limite de 12 (doze) meses, totalizando 04 

(quatro) manutenções preventivas. 

 

6.5.3 - DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

 

6.5.3.1 - Os serviços de manutenção corretiva consistem como sendo qualquer 

manutenção realizada com o objetivo de restaurar as condições iniciais e 

ideais de operação de um ou mais componentes do sistema na garantia ou 

não, eliminando as fontes de falhas ou pane que possam existir. Devem 

obedecer às determinações existentes nos projetos, normas técnicas e 

manuais dos respectivos fabricantes. Os serviços que exigirem a troca de 

peças deverão ser feitos mediante prévia autorização da Fiscalização do 

Contrato. 

 

6.5.4 - Dos prazos de atendimento e diagnóstico do problema: 

 

6.5.4.1 - O prazo máximo para o início do atendimento e diagnóstico da 

urgência deverá ser de 5 (cinco) dias uteis a contar do contato telefônico 

e/ou e-mail. Fica explicitado que qualquer ocorrência que afete total ou 

parcialmente o perfeito funcionamento do objeto deste contrato, caracteriza 

uma situação de emergência e que a Contratante poderá a qualquer hora 

solicitar tal atendimento. 
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6.5.5 - A conclusão dos serviços do atendimento ficará condicionada a sua 

extensão, não podendo ultrapassar, salvo anuência por escrito do 

Contratante, os seguintes prazos: 

 

6.5.5.1 - Caso a solução do problema implique na substituição de módulos 

fotovoltaicos, o prazo será de até 10 dias úteis a partir do diagnóstico do 

problema. 

 

6.5.5.2 - Caso a solução do problema implique no conserto ou substituição de 

inversores, o prazo será de até 15 dias úteis a partir do diagnóstico do 

problema. 

 

6.5.5.3 - Caso a solução do problema implique na substituição de cabos 

expostos ao tempo, o prazo será de até 5 dias úteis a partir do diagnóstico do 

problema. 

 

6.5.5.4 - Caso a solução do problema implique na substituição ou conserto em 

algum dos demais componentes eletrônicos do sistema, o prazo será de até 

10 dias úteis a partir do diagnóstico do problema. 

 

6.5.5.5 - Caso a solução do problema esteja relacionada com a instalação do 

sistema e serviços de engenharia, o prazo será de até 5 dias úteis a partir do 

diagnóstico do problema. 

 

6.5.6 - A Contratada Deverá Monitorar: 

 

6.5.6.1 - Os valores garantidos de desempenho da Usina Fotovoltaica (ou seja, 

produção de energia, disponibilidade). 

 

6.5.6.2 - O bom funcionamento dos componentes elétricos, assim como a 

emissão correta de alarmes e mensagens de status. 

 

6.5.6.3 - O bom funcionamento dos dispositivos de monitoramento, como o 

equipamento sensor meteorológico. 

 

6.5.6.4 - A partir da ocorrência de qualquer defeito ou da falta ou queda 

significativa na produção da Usina Fotovoltaica, a Contratada deverá 

notificar à Contratante imediatamente e proceder com a abertura do 

chamado para o reparo, porém, esta poderá também ser feita pelo Gestor 

ou Fiscal do Contrato. 

 

6.5.6.5 - Os resultados do monitoramento do desempenho da Usina 

Fotovoltaica deverão ser sumarizados em relatórios mensais de desempenho. 
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Um relatório modelo deverá ser apresentado para aprovação da Contratante 

pelo menos 30 dias antes do início dos testes de comissionamento e 

 

6.5.6.6 - Recebimento Provisório. O último relatório de desempenho de cada 

ano operacional (após 12 meses de operação) deverá sumarizar o 

desempenho e a operação do ano operacional. 

 

6.5.6.7 - Além da limpeza extraordinária quando necessária para o correto 

desempenho da usina, a Contratada deverá realizar, trimestralmente, limpeza 

dos módulos e Termográfica de toda a Usina Fotovoltaica e emitir relatório. 

 

6.5.7- Das Disposições Gerais: 

6.5.7.1 - Durante o Período de Aferição de Performance, a Contratada será 

responsável pela supervisão remota do desempenho de produção da Usina 

Microgeradora ou Minigeradora Fotovoltaica. 

 

6.5.7.2 - A Contratada deverá disponibilizar um número telefônico e um 

sistema ou um endereço eletrônico para abertura de chamados para que a 

Fiscalização possa acompanhar seu tempo de resolução. No caso de um 

sistema, esse deverá registrar a hora e a data da abertura do chamado para 

que a Fiscalização possa acompanhar seu tempo de resolução. 

 

6.5.7.3 - A Contratada, após a realização dos serviços de manutenção e 

suporte técnico, deverá apresentar um Relatório contendo: a identificação 

do chamado com número de protocolo único para cada ocorrência, data e 

hora de abertura e da conclusão do chamado, Status do atendimento, 

identificação do erro/defeito, técnico responsável, e outras informações 

pertinentes. 

 

6.5.7.4 - Os técnicos e demais operários deverão ser supervisionados por 

engenheiro eletricista, devidamente registrado na Contratada. 

 

6.5.7.5 - Sempre que necessário a Contratada deverá aumentar seu efetivo 

de funcionários ou a qualificação dos mesmos para sanar eventuais 

problemas, inclusive com a presença de engenheiro eletricista da Contratada 

e técnico treinado pelo fabricante dos equipamentos. 

 

6.5.7.6 - A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais 

adequados e condizentes com a boa técnica, bem como ser executado em 

conformidade com as determinações das normas da ANVISA, ANEEL e ABNT 

e  dispositivos previstos em leis específicas, através de técnicos habilitados em 

contingente suficiente ao atendimento da demanda, com a utilização de 

ferramentas e equipamentos apropriados, de acordo com as 
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recomendações do fabricante, de modo a garantir a conservação da vida 

útil dos equipamentos e o seu perfeito ncionamento. 

 

6.5.7.7 - Quaisquer serviços de mão de obra para substituição ou instalação 

de equipamentos que se fizerem necessários ficarão a cargo da Contratada, 

incluindo todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços 

descritos, antes e durante o período de aferição de performance 

estabelecido neste termo de referência. 

 

6.5.7.8 - Todos os serviços relativos a manutenção corretiva ou ao uso da 

garantia poderão ser executados nas dependências do Contratado ou do 

Contratante, de modo a permitir a resolução do problema no mais exíguo 

prazo possível, com autorização da fiscalização. 

 

6.5.7.9 - As peças e os equipamentos que venham a ser substituídos nas 

atividades relacionadas a manutenção corretiva deverão ser novos e originais 

e aceito pela Contratante. 

 

6.5.7.10 - Os serviços deverão englobar todas as despesas incluindo, mas não 

se limitando, a substituição dos equipamentos, componentes, peças, 

materiais, mão de obra, além de custos com deslocamentos, fretes, tributos e 

outras despesas necessárias para o pleno funcionamento do SFCR. 

 

6.5.7.11 - A ideia de pleno funcionamento do sistema deve ser entendida 

como todo o conjunto necessário para que o sistema solar fotovoltaico opere 

dentro das características técnicas descritas neste termo de referência. 

 

6.5.7.12 - A Contratada entregará ao Contratante, até a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo do sistema solar fotovoltaico, o certificado de garantia 

destes equipamentos e serviços. 

 

6.5.7.13 - Durante todo o período do serviço continuado a contratada deverá 

fornecer serviços de suporte técnico aos usuários do sistema solar fotovoltaico 

objeto deste termo de referência no local onde o sistema foi instalado e 

através do(s) telefone(s) fornecidos pela Contratada. 

 

6.5.8 - Entre os serviços previstos de suporte técnico devem estar incluídos, no 

mínimo: 

 

6.5.8.1 - Dúvidas relativas ao uso do SFCR. 

 

6.5.8.2 - Problemas relacionados com o SFCR. 
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6.5.8.3 - Orientação quanto a viabilidade de interligação com outros sistemas. 

 

6.5.8.4 - O não cumprimento dos prazos estabelecidos ou acordados poderá 

ensejar sanções à Contratada. 

 

6.5.9 - Responsabilidades e Seguros: 

 

6.5.9.1 - A presença da fiscalização durante a execução dos serviços, 

quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, 

não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a Contratada, que 

responderá única e integralmente pela execução dos serviços, na forma da 

legislação em vigor. 

 

6.5.9.2 - A Contratada, nos termos da legislação vigente, assume integral 

responsabilidade técnica e civil sobre todos os serviços, garantindo boas 

práticas técnicas e atuando com eficiência em todos os serviços que efetuar. 

A responsabilidade inclui também os possíveis danos causados às instalações 

existentes decorrentes da realização dos serviços. 

 

6.5.9.3 - Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar 

as falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o Contratante 

efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por meios próprios ou de 

terceiros, transformando-se os custos decorrentes, independentemente do 

seu montante, em dívida líquida e certa da Contratada. 

 

6.5.9.4 - A Contratada responderá diretamente por todas e quaisquer perdas 

e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, 

decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e  prepostos, 

fornecedores e subfornecedores, bem como originados de infrações ou 

inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em 

vigor, devendo indenizar o Contratante por quaisquer pagamentos que seja 

obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e 

acréscimos de mora. 

 

6.5.9.5 - A Contratada será responsável, nas áreas em que estiver executando 

os serviços, pela proteção de toda a propriedade pública e privada, rede de 

energia elétrica, coberta, telefone, dutos de água, esgoto e drenagem pluvial 

e outros serviços de utilidade pública, nas áreas de realização dos serviços e 

adjacentes, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer 

avarias que nelas provocar, deixando-as coincidentes com o seu estado 

original. 
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6.5.9.6 - A Contratada deverá estudar e analisar detalhadamente o Projeto, 

as especificações técnicas e detalhes relativos à execução dos serviços, 

assumindo a responsabilidade solidária pela viabilidade técnica destes. Não 

poderão ser introduzidas modificações nas presentes especificações. Se 

porventura alterações se mostrarem necessárias, elas somente poderão ser 

executadas depois de tecnicamente fundamentadas e autorizadas, por 

escrito, pela fiscalização após a formalização do respectivo documento hábil. 

 

6.5.9.7 - A Contratada não poderá alegar desconhecimento de quaisquer 

especificações e nem do local de realização dos serviços. Para tanto, é 

facultado seu comparecimento ao local para confirmar ou retificar os valores 

quantitativos e técnicas apresentados. 

 

6.5.9.8 - Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por 

quaisquer acidentes na execução dos serviços contratados, pelo uso indevido 

de patentes registradas, e pela destruição ou dano dos locais de realização 

dos serviços até sua definitiva aceitação. 

 

6.5.9.9 - A Contratada deverá manter antes, durante e após o término dos 

serviços, sigilo absoluto sobre o conteúdo dos documentos e informações dos 

quais tenha tomado conhecimento em função da execução do objeto 

contratual, ficando expressamente vedada qualquer forma de divulgação, 

sob pena de responder por perdas e danos causados ao Contratante ou a 

terceiros, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

 

6.5.10 - Seguros e Acidentes: 

 

6.5.11 - Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por 

quaisquer acidentes de trabalho durante a execução dos serviços 

contratados, uso indevido de patentes registradas, e ainda que resultante 

de caso fortuito e por qualquer causa até a definitiva aceitação da mesma 

pelo Contratante, bem como indenizações que possam vir a ser devidas a 

terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos na 

via pública 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato designado um 

representante da Administração, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

7.2 - Promover os pagamentos na forma e dentro do prazo estipulado 

para tal. 
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7.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo 

com as especificações e condições deste Termo de Referência. 

 

7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela (s) Proponente (s) com relação ao objeto desta licitação. 

 

7.5. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa a ser Contratada 

às dependências da Contratante para tratar de assuntos pertinentes aos 

serviços contratados. 

 

7.6. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da 

prestação dos serviços contratados. 

 

7.7. Notificar, por escrito, à Contratada, ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção. 

 

7.8. Notificar, por escrito, a Contratada, a disposição de aplicação de 

eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

 

7.9. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de 

empregado da Contratada que estiver sem uniforme e crachá, que 

embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área, 

a seu exclusivo critério, julgar inconveniente. 

 

7.10. Se julgar necessário, a fiscalização poderá solicitar à Contratada a 

apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos 

materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos, 

comprovando a qualidade dos materiais empregados na instalação dos 

equipamentos. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela 

empresa e executados por laboratórios aprovados pela fiscalização. 

 

CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL: 

8.1 Contratada deverá fornecer Garantia de cumprimento de suas 

obrigações, por ocasião da assinatura do respectivo contrato, em uma das 

seguintes modalidades de garantia:  

a) Caução em dinheiro; 

b) seguro garantia ; 

c) ou fiança bancária  

8.2 Correspondente a 5% do valor do Contrato a garantia prestada pela 
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contratada será liberada ou restituída em até 30(trinta) dias, após a 

lavratura do Termo de recebimento dos materiais adquirido. 

 

 

CLAUSULA NONA - DO CRITERIO DE RECEBIMENTO: 

  9.1 O recebimento do objeto deverá ser efetuado pelo fiscal designado pelo 

Órgão, com objetivo de verificar sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e será realizado: 

a). Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da 

conformidade dos materiais e se atende as especificações constantes neste 

termo de referência; 

b)  Definitivamente, no prazo máximo de até 10(dez) dias corridos, 

contados a partir do recebimento provisório, após verificação de sua 

compatibilidade com as especificações descritas no termo de referência. 

9.2 No caso de materiais entregues em desconformidade com o especificado 

neste termo de referência, a Contratada deverá substituí-los no prazo não 

superior a 10 (dez) dias, contados da comunicação realizada pelo fiscal 

designado pelo orgão, correndo às expensas da própria empresa quaisquer 

custas advindas da substituição. 

9.3. Se após o recebimento provisório for identificada qualquer falha na 

execução, cuja responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para 

a efetivação do recebimento definitivo será interrompido, recomeçando sua 

contagem após o saneamento das impropriedades detectadas. 

9.4 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil 

da CONTRATADA pela solidez e segurança no fornecimento do bem. 

 

 

CLÁUSULA DECIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:  

10.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de 

Preços, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da 

Comarca da Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.2 As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos 

para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Edital e Termo de Referência, assim como a 

proposta vencedora e o registro dos licitantes participantes da formação de 

Cadastro de Reserva, caso houver, nos termos do Decreto 7.892/13 (Anexo 
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V-A), que são partes integrantes desta Ata, independentemente de 

transcrição. 

 

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado 

conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os 

efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 

Cuiabá-MT, 21 de Junho de 2023. 

 

 

CONTRATANTE: 

______________________________ 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENO ECONOMICO E SOCIAL 

 

 

 

 

 

CONTRATADA: 

 

 

______________________________ 

Empresa:                   CNPJ: 

Representante:                        

CPF:                                           RG: 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_____________________                                            _____________________ 

Nome:              RG:      CPF:                            Nome:                RG:  CPF:

  

ANTENOR DE 
FIGUEIREDO 
NETO:28393090172

Assinado de forma digital por 
ANTENOR DE FIGUEIREDO 
NETO:28393090172 
Dados: 2023.06.22 15:19:38 
-04'00'
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2010.2006.01/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 16/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 03/08/2023

ABERTURA: 09:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20/2023, DO PREGÃO ELETRÔNICO N°

16/2023.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, CNPJ n° 05.277.173/000 1-75

estabelecida na Avenida Domingos Sertão n®1000, Bairro São José, cidade de Pastos

Bons/MA, aqui representada pelo Sr® Paulo Emílio Alves Ribeiro. Secretário Municipal

de Administração, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 20/2023, publicada no dia 16 de

agosto de 2023, processo administrativo n.° 2010.2006.01/2023, RESOLVE registrar os

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital

do PREGÃO ELETRÔNICO n° 16/2023, sujeitando-se as partes ás normas constantes

com base na Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita pelo

Decreto Municipal n® 011/2023, de 04 de janeiro de 2023, e em conformidade com as

disposições a seguir:

t

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Eventual contratação de

empresa especializada para fornecimento de Sistema de Microgeraçâo/Minigeraçâo

Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto (Usina de Energia Solar Geração

Fotovoltaica), elaboração do projeto executivo, caderno de especificações e encargos,

comissionamento deste junto à concessionária de energia, fornecimento de todos os

equipamentos e materiais, instalação, treinamento e monitoramento de geração de

energia de interesse da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, especificados no item

do Termo de Referência, anexo 1 do edital de Pregão Eletrônico n® 16/2023, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

f

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: PMT Transportadora e Comércio de Material Elétrico Ltda

CNPJ: 30.805.662/0001-08 INSC. ESTADUAL: 29.491.304-1

ENDEREÇO: Rua das mansões n° 02, Sala 03, Jardim Paulista, Araguaína/TO, CEP 77.809-PAULO EMÍLIO

ALVES

RIBEIRO;269662

55300

420

REPRESENTANTE: Pedro Martins Trindade Pires, CPF n® 035.131.391-52

Assinado d« forma

digital por PAULO
EMIUO ALVES

RIBBRO-.26966255300

Dados: 2023D8.16

11á)3á9-03W

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,

cplpastosbonsma@gmail.com
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FONE: (63) 99221-3200E-MAIL: pmtconstrutora77@gmaH.com
VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO VALOR TOTALQUANT.ITEM

fornecimento de Sistema de

Microgeraçâo/Minigeração Distribuída
Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto

(Usina de Energia Solar Geração
Fotovoltaica), elaboração do projeto

executivo, caderno de especificações e

encargos, comissionamento deste junto

à concessionária de energia,

fornecimento de todos os equipamentos

e materiais, instalação, treinamento e

monitoramento de geração de energia

por 12 meses, com potência de
2.072,30KWp.

14.100.000,0014.100.000.000101

t
Valor Global R$14.100.000,00 (quatorze milhões e cem mil reais

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame

licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não

participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata

de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem

de classificação.

3.2.

f
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento dos materiais, decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

3.3.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo

de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto Municipal

n® 012 de 2017);

3.4.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este

item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por

cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o

3.5.
PAULO

EMÍLIO

ALVES

RIBEIRO:269

66255300

Assinado de forma

digital por PAULO
EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:269662S5

300

Dados: 2023.08.16

11:04:28-03‘00’

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,

cplpastosbonsma@gmail.com
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Órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto

Municipal n® 005 de 2017);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 5®, do

artigo 22 do Decreto Municipal n® 006 de 2017;
3.7. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA poderá autorizar, excepcional

e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no §5® do artigo 22

do Decreto Municipal n® 005 de 2017, respeitando o prazo de vigência da

ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

3.6.

t
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprímento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao órgão gerenciador.

3.8.

4.0. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da

sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

5.0. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.

f 5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1 .A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
PAULO EMÍLIO

ALVES

RIBEIRO:26966255

300

Assinado de fonna digital

por PAULO EMUIO ALVES
RIBEIRO-J69662SS300

Dados; 2023.0&16

11:04:48-OSW

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,

cpipastosbonsma@gmail.(X)m
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5.5.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

I
5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERA CANCELADO QUANDO:

5.7.1.Descumprlr as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

i 5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR

FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR,

QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E

JUSTIFICADOS:

5.9.1.Por razão de interesse público; ou

5.9.2.A pedido do fornecedor.

6.0. DAS PENALIDADES.

6.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5®, inciso X, do

Decreto n® 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito

às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgãoPAULO EMILIO

ALVES

RtBEIRO:269662553

00

Assinadode forma digital
por PAULO EMIUO ALVES
RieEinO:2696625S300

Oados:2023.0S.16

n«5;12-03‘00‘

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,

cpipastosbonsma@gmajl.com
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participante a aplicação da penalidade (art. 6®, Parágrafo único, do Decreto n®

7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n® 7.892/2013, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS.7.0.

7.1. As condições gerais da execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, ANEXO AO EDITAL.t
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n® 8.666/93, nos

termos do art. 12, §1® do Decreto n° 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do

Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

PASTOS BONS - MA, 16 de agosto de 2023.

PAULO EMÍLIO ALVES Assinado de forma digital por PAULO
EMÍLIO ALVES RIBEIRO:26966255300

RIBEIRO:26966255300 Dados: 2023.08.16 11:05:36 -03'00'

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PASTOS BONS - MA

Paulo Emilio Alves Ribeiro - Secretário Municipal De Administração
ÓRGÀO GERENCIADOR

PMT TRANSPORTADORA Assinado de forma digital por

E COMERCIO DE

MATERIAL

WATTRANSPaiTADORA E

COMERCK) DE MATERIAL

EL£THC3a805662000108

ELETRIC:3080566200010 Dados: 2023.08.16 17:35:39
6 ■03'00'

PMT TRANSPORTADORA E COMÉRCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA - CNPJ

N° 30.805.662/0001-08

Representante: Pedro Martins Trindade Pires, CPF: 035.131.391-52 .

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

Avenida Domingos Sertão n“1.000, Bairro Sâo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,

cplpastosbonsma@gmaii.com
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2010.2006.01/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 16/2023 - SRP

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

1

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

EMPRESA: PMT Transportadora e Comércio de Material Elétrico LtdaCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

r CNPJ; 30.805.662/0001-08 INSC. ESTADUAL; 29.491.304-1

AVISO DE LiqtAÇAd
ENDEREÇO; Rua das mansões n® 02, Sala 03, Jardim Paulista,
AraguaIna/TO, CEP 77.809-420PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2010.2006.01/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 16/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 03/08/2023

ABERTURA; 09:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20/2023, DO PREGÃO ELETRÔNICO
N“ 16/2023.

REPRESENTANTE: Pedro Martins Trindade Pires, CPF n° 035.131.391-

52

FONE: (63) 99221-3200E-MAIL: pmtconstrutora77@gmail.com

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO QUANT.ITEM

fornecimento de SistemaCNPJ n®A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA.
05.277.173/0001-75 estabelecida na Avenida Domingos Sertão n°1000.

Bairro São José, cidade de Pastos Bons/MA, aqui representada pelo Sr®
Paulo Emílio Alves Ribeiro, Secretário Municipal de Administração,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na.forma

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 20/2023, publicada no dia 16 de

agosto de 2023, processo administrativo n.® 2010.2006.01/2023, RESOLVE

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo

quantidades cotadas,

de

Microgeraçâo/Minigeração
Distribuída Fotovoltaica de

Autoconsumo Remoto

(Usina de Energia Solar
Geração Fotovoltaica),
elaboração do projeto
executivo, caderno de

especificações
encargos,

comissionamento deste

junto à concessionária de
energia, fornecimento de
todos os equipamentos e
materiais, instalação,
treinamento

monitoramento

geração de energia por 12
meses, com potência de

2.072,30KWp.

com a classificação por ela alcançada e nas
tendendo as condições previstas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n®

3/2023, sujeitando-se as partes às normas constantes com base na Lei n®

’ 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita pelo Decreto

Municipal n° 011/2023, de 04 de janeiro de 2023, e em conformidade com as

disposições a seguir:

e

14.100.000,0014.100.000,000101

DO OBJETO.

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Eventual

contratação de empresa especializada para fornecimento de Sistema de

Microgeraçâo/Minigeração Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto

(Usina de Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração do projeto

executivo, caderno de especificações e encargos, comissionamento deste

junto à concessionária de energia, fornecimento de todos os equipamentos e

materiais, instalação, treinamento e monitoramento de geração de energia de

interesse da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA. especificados no item

do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico n® 16/2023.

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es)

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

e

de

Global R$14.100.000,00 (quatorze milhões e cem mil reaisValor

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame

licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do

Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata,

EXEÇyjJVQCERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

www.pastosbons.ma.gov.br
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o REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e

respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento dos materiais, decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ouO quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não

poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item

registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem (art. 22, §4“ do Decreto Municipal n® 012 de 2017);

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgãofs) participante(s)

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e

5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto Municipal n® 005

de 2017);

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e justificados:

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado

0 prazo de vigência da ata, conforme § 5®, do artigo 22 do Decreto Municipal

^n® 006 de 2017;

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA poderá autorizar, excepcional e

justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no §5® do artigo 22 do

Decreto Municipal n® 005 de 2017, respeitando o prazo de vigência da ata,

quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no Edital.

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5®, inciso X, do Decreto n® 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 6®, Parágrafo único, do Decreto n® 7.892/2013).

O óigâo participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n® 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro

do fornecedor.

VALIDADE DA ATA.

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua

assinatura, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO.
CONDIÇÕES GERAIS.

As condições gerais da execução do objeto, tais como os prazos para entrega

e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n®

8.666/93, nos termos do art. 12, §1® do Decreto n® 7892/13.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 11, §4® do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas

partes. PASTOS BONS - MA, 16 de agosto de 2023. SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PASTOS BONS - MA. Paulo Emílio

Alves Ribeiro - Secretário Municipal De Administração. ÓRGÃO

GERENCIADOR.

PMT TRANSPORTADORA E COMÉRCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA

- CNPJ N® 30.805.662/0001-08; Representante; Pedro Martins Trindade

Pires, CPF: 035.131.391-52. FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO.

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

.redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do

objeto registrado, cabendo á Administração promover as negociações junto

ao(s) fomecedor(es).

Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es)

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção da contratação mais vantajosa.

ICERTIFICADO DICITALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO

fj
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alimentação especial em caréter emergenciai por demanda judicial no

Município de Olho d’Água das Cunhas - MA. VIGÊNCIA: até 31 de

dezembro de 2023. VALOB DO CONTRATO; R$ 17.320,00 (dezessete mií

e trezentos e vinte reais). MODALIDADE: Dispensa, com

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n® 8.666/93. RECURSOS: Órgão: 0214

Fundo Municipal de Saúde - FMS; Unidade; 10 301; 004 2.052 Manut. e

Func. da Rede Municipal de Saúde; 3 3 90 30.00 Material de Consumo.

FORO: Fica eieito o Foro de Olho d'Água das Cunhas - MA. 14/08/2023.

WESLY ALVES DE SÂ - Secretário Municipal de Administração e Gestão,

fornecimento de Sistema de

Microgeração/Minigeração
Distribuída Fotovoltaica de

Autoconsumo Remoto (Usina de

Energia Solar Geração
Fotovoltaica), elaboração do
projeto executivo, caderno de
especificações e encargos,
comissionamento deste junto à
concessionária de energia,
fornecimento de todos os

equipamentos e materiais,
instalação, treinamento e
monitoramento de geração de
energia por 12 meses, com
potência de 2.072.30KWp.

14.100.000
14.100.000,0001

.00

Publicado por: EUSVALDO ANDRADE DA SILVA

Código identificador: fd83e3997acl7dfdla7989fc25784b3f

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS ^alor Global RS14.100.000,QQ (quatorze milhões e cem mil reais

DA ADESÃO Â ATA DE REGISTRO DE PREÇÕs!
A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública que não tenha participado do

certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,

desde que devidamente comprovada a vantagem.
Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram

do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro

de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
Gerenciador de Ata. para que este. através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a

ordem de classificação. ;
Cabèré ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento dos materiais, clecorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
O quantitativo decoirente das adesões à Ata de Registro de Preços não

poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo, do quantitativo de cada

item registrado na Ata de Registro de'Preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independenteniente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §42 do Decreto Municipal ns 012 de
2017);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art, 22, §3® do Decreto Municipal n®
005 de 2017);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em alé noventa

dias. observado o prazo de vigência da ata, conforme § 5®, do artigo 22

do Decreto Municipal n® 006 de 2017;

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA poderá autorizar, excepcional

e justificada mente, a prorrogação do prazo previsto no §5® do artigo 22

do Decreto Municipal n® 005 de 2017. respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao órgão gerenciador.
VALIDADE DA ATA.

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da
sua assinatura, nâo podendo ser prorrogada.
REVISÃO E CANCEUMENTO.

A Administração realizará pesquisa de, mercado periodicamente, em

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar

a vantajosidade dos preços ergistrados nesta Ata.
Os preços registrados poderio ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

do objeto registrado, cabendo à Administração promover as

negociações junto ao(s) fQrnec«ior(^).
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, ,a Administração convocará o(s)

fornecedorfes) para negodar{em) a redução dos preços aos valores

praücados pelo mercado.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS m 20/2023 - PROCESSO ADM m

2010.2006.01/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N.® 16/2023 - SRP

SUMARIO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2010.2006.01/2023 -

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 16/2023 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2010.2006.01/2023

, “'GÃO ELETRÔNICO N.® 16/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

( MENOR PREÇO GLOBAL
' DATA: 03/08/2023
ABERTURA: 09:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20/2023, DO PREGÃO ELETRÔNICO N®

16/2023.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA. CNPj n®

05.277.173/0001-75 estabelecida na Avenida Domingos Sertão n®lCQQ,

Bairro São josé, cidade de Pastos Bons/MA, aqui representada pelo Sr®

Paulo Emiiio Alves Ribeiro, Secretário Municipal de Administração,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 20/2023, publicada no

dia 16 de agosto de 2023, processo administrativo n.®
2010.2006.01/2023, RESOLVE registrares preços da empresa indicada

e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edita! do PREGÃO ELETRÔNICO n® 16/2023, sujeitando-se

as partes às normas constantes com base na Lei n® 10.520, de 17 de

julho de 2002, e na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n®

011/2023, de 04 de janeiro de 2023, e em conformidade com as

disposições a seguir:

DO OBJETO,

.resente Ata tem por objeto o registro de preços para a Eventual

''cí^/.trataçâo de empresa especializada para fornecimento de Sistema de

Microgeração/Minigeração Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo

Remoto (Usina de Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração do

especificações e encargos,projeto executivo, caderno

comissionamento deste junto à concessionária de energia,
fornecimento de todos os équipamentos a materiais, instalação,

treinamento e monitoramento de geração de energia de interesse da

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, especificados no item do

Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico n® 16/2023,

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
fornecedor(es} e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sâo

as que seguem:

EMPRESA: PMT Transportadora e Comércio de Material Elétrico Ltda

CNPj: 3D.805.662/0001-03 INSC ESTADUAL: 29.491.304-1

ENDEREÇO: Ruá das mansões n® 02, Saía 03. Jardim Paulista.
Araguaína/TO, CEP 77.809-420
REPRESENTANTE: Pedro Martins Trindade Pires, CPF n® 035.131.391-52

E-MAiü pmtconstfutora77@gmaii.CQm FONE; (63) 99221-3200

VALOR

UNITÁRIO
\/ALOR TOTALOÜANT.ITEM DESCRIÇÃO

i iTU 11
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0 fornecedor que nâo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classificação original.
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e

0 fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá;
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

Pires. CPF: 035.131.391-52. FORNECEDOR/DETENTOR DO R

Publicado pon FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: d4c72e8e2317079d864892bc764960c5

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES. Sr^

MANOEL

ROCHA DOS REIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, pela

presente, visando cumprir a Legislação vigente, CERTIFICA, sob as

penas da Lei. que a PORTARIA N« 24/2023,14 DE AGOSTO DE 2023. foi

PUBUCADO no Mural

(Quadro de Avisos e Publicações de Atos) da Câmara Municipal de
Paulino Neves, nesta data. conforme o que preceitua o artigo 147, IX da

Constituição do Estado do Maranhão.

e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá

proceder à revogação deste ate de registro de preços, adotando as

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

Descumpríras condições da ate de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu pteço registrado, na hipótese deste se tornar

i^erior àqueles praticados no mercado; ou
i^^>er sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgâoís)
partlcipante(s)

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,

5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados;

Por razão de interesse público; ou
A pedido do fornecedor.
DAS PENALIDADES.

O descumprímento da Ata de Registro de Preços ensejarè aplicação das

penalidades estabelecidas no Edital.
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprímento do pactuado nesta ata de registro de

preço (art. inciso X, do Decreto n® 7.892/2013), exceto nas

hipóteses em que o descumprímento disser respeito às contratações

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (art. Parágrafo único, do

;:reto n® 7.892/2013).
'x/órgâo participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto ns 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.
CONDIÇÕES GERAIS.
As condições gerais da execução do objeto, tais como os prazos para

entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL,

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65

da Lei n® 8.666/93, nos termos do art. 12, §1® do Decreto n® 7892/13.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação

dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ate de

Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4® do Decreto n. 7.892, de

2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em

duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes. PASTOS BONS - MA. 16 de agosto de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PASTOS BONS - MA.

Paulo Emílio Alves Ribeiro - Secretário Municipal De Administração.
ÓRGÃO GERENCIADOR.

PMT TRANSPORTADORA E COMÉRCIO DE MATERIAL ELETRlCO LTDA-

CNPj N® 30.805.662/0001-08; Representante: Pedro Martins Trindade

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Paulino Neves -,MA. 03

de fevereiro de 2023.

Manoel Rocha dos Reis

Presidente da Câmara Municipal de Paulino Neves

Publicado pon MáRCIO FREIRE MACHADO
Código identificadon 45d5ce912f35a9ablf72d0c6eb3974cd

ERRATA CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

ERRATA

CERTIDÃO DE PUBUCIDADE

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAUUNO NEVES, Sr®

MANOEL

ROCHA DOS REIS. no uso de suas atribuições legais e regimentais, pela

presente, visando cumprir a Legislação vigente, CERTIFICA, sob as

penas da Lei. que a PORTARIA N® 24/2023,14 DE AGOSTO DE 2023, foi

PUBUCADO no Mural

(Quadro de Avisos e Publicações de Atos) da Câmara Municipal de

Paulino Neves, nesta data, conforme o que preceitua o artigo 147, IX da

Constituição do Estado do Maranhão.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Paulino Neves • MA, 03

de fevereiro de 2023.

Portanto:

ONDE SE LÊ:

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Paulino Neves - MA.

03 de fevereiro de 2023.

LEIA-SE:

iílMiLIH.I'J!W!fw
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO No 016/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

EXCLUSIVO ME EPP

PREGÃO ELETRÔNICO.MODALIDADE:

PROCESSO

ADMINISTRATIVO NO;
2010.2006.01/2023.

Eventual contratação de empresa especializada para
fornecimento de Sistema de Microgeraçao/Minigeração
Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto (Usina

de Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração do

projeto executivo, caderno de especificações e encargos,
comissionamento deste junto à concessionária de energia,
fornecimento de todos os equipamentos e materiais,
instalação, treinamento e monitoramento de geração de

energia de interesse da Prefeitura Municipal de Pastos
Bons/MA.

R$ 14.924.740,00 (catorze milhões, novecentos e vinte e

quatro mil e setecentos e quarenta reais).

ÒB3ETO;

VALOR TOTAL ESTIMADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

ORGÃOS GERENCIADOR:

ORGÂOS PARTICIPANTES:

a"A r

DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTASl

A partir do dia 21 de julho de 2023, até às 08:55:00 (oito horas,

cinquenta e cinco minutos) do dia 03 de agosto de 2023.

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:

Às 09:00:00 (nove) horas do dia 03 de agosto de 2023, horário

de Brasília-DF

Local: www.comDrasDastosbonsma.com.br

DATA DE ABERTURA DAS
PROPOSTAS

SESSÃO PÚBLICA:

MODQ PE DISPUTA ABERTO

i'-,

intervalo DE LANCES R$ 100,00

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,

cplpastosbonsma@gmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.2006.01/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 16/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 03/08/2023

ABERTURA: 09:00 HORAS

ÈbítAL PRÈGÃÓ ÈLETRÔNICO -REGISTRO DÈ PRÉÇÒS ]

O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS ESTADO DO MARANHÃO/MA, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ

LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA

ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS

DA LEI NO 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO No 10.024, DE 20 DE SETEMBRO

DE 2019, DECRETO MUNICIPAL 012/2017, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI No

8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI

COMPLEMENTAR No 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI N^

8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO

CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página
eletrônica www.compraspastosbonsma.com.br. O servidor terá, dentre outras, as

seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração;

conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente

quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe

de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

1. DO ÒBJÈtd. " ™';

O objeto da presente licitação é a eventual contratação de empresa especializada para

fornecimento de Sistema de Microgeração/Minigeração Distribuída Fotovoltaica de

Autoconsumo Remoto (Usina de Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração do projeto

executivo, caderno de especificações e encargos, comissionamento deste junto à

concessionária de energia, fornecimento de todos os equipamentos e materiais, instalação,

treinamento e monitoramento de geração de energia por 12 meses, de acordo com os termos

i.i.

Avenida Domingos Sertão n‘’1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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deste Termo de Referência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DÒ CRÉDÉNCÍÃMENTÒ. " ' .JJ I
Ò Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL ÒÉ COMPRAS que

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA

ELETRÔNICA.

3.1

Portal de Compras Públicas, no sítio3.2. O cadastro deverá ser feito no

WWW,comoraspastosbonsma.com.br;

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

PORTAL DE COMPRAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

Informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação

4.

3.5.

3.5.1

—J-.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000. cplpastosbonsma@gmail.com



>v
- fUJUBUW

\o
4.^

í

Ot-IA

PASTOS BOMSj
itcmoe

PARA
TÕDÚS

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

.•.♦■Ar.l- •

unicef®

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE

COMPRAS,

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n^ 123,

de 2006.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da4.3.1.

legislação vigente;

Que não atendam às condições deste Editai e seu(s) anexo(s);4.3.2.

Estrangeiros que não tenham representação iegal no Brasil com poderes expressos4.3.3.

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei no 8.666, de 1993;4.3.4.

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.5.

4.3.6.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição4.3.7.

(Acórdão n^ 746/2014-TCU-Plenário).

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINAURÁ "SIM"

OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES

DECLARAÇÕES:

4.4.

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno4.4.I.I.

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e4.4.1.2»

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n^ 123, de

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;4.4.2.

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta4.4.3.

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.4.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e4.4.5.

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução4.4.6.

Normativa-SLTI/MP n^ 2, de 16 de setembro de 2009.

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
4.4.7.

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do

art. 5° da Constituição Federal;

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.
HljMLITAÇÃa

4.5.

i5.

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.5.1. Os licitantes encaminharão,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

púbfica, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessasessão

documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

do art. 43, § 1° da LC no 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente Inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DÓl^RÍENCTirrEWÕlD^ 1 1

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente6.1.1.

nacional;

Marca de cada item ofertado;6.1.2.

Fabricante de cada item ofertado;6.1.3.

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações exigidas no Termo de6.1.4.

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

Modelo de proposta, conforme Anexo II, com a (s) especificação/d escrição (s) e6.1.5.

quantitativos para formação de valores. Este deverá ser preenchido pela Licitante e enviado

com a respectiva proposta especificando no mínimo os equipamentos listados no item 10 deste

termo de referência, acompanhadas das devidas informações técnicas solicitadas neste termo

de referência, perfazendo ao final o Valor Global ofertado.

Avenida Domingos Sertão n“1.000, Bairro São José. Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmaii.com
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Deverá ser apresentado composição de custo unitário de cada item ofertado, conforme6.1.6.

item 6.1.5, contendo valor do insumo/equipamento, valor da mão de obra e valor do BDI.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da

data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;
j

TrbXAMRTÜRA DA WSSÃÕ/ÍÍÁSSÍFÍCÃ^Õ DAS PRÕPÕSfÁS E fM^^
DE LANCES-

- . í. ..

7.1. A abertura 'da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

Também será desclassificada a proposta que Identifique o licitante.7.2.1.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com7.2.2.

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não Impede o seu julgamento definitivo em sentido7.2.3.

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas ciassificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.

0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo7.5.1.

deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser R$ 100,00 (CEM REAIS).

7.9, O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena

. de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no preaão eletrônico o modo_de disputa

ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após Isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.10.

n

7.11.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12.

ic
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7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação

expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas,

http://www.compraspastosbonsma.com.br. quando serão divulgadas data e hora para

a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.20. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n°

123, de 2006.
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7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da meihor proposta ou meihor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em vaior inferior ao da primeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte meihor ciassificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naqueie intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabeiecido no subitem

anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.25.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jús às margens de preferência, conforme regulamento.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no Art. 3°,

sucessiva mente, aos bens e serviços:

7.26.

7.27.

2°, da LEI NO 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

Produzidos no país;7.28.1.

Produzidos por empresas brasileiras;7.28.2.

Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de7.28.3.

tecnologia no País;
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Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista7.28.4.

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Soda! e que atendam

às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas empatadas.

7.29.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos7.30.1.

demais licitantes.

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)7.30.2.

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.31.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ÃCÉÍfÀBiliDAbÉ DÀ PROPOSTA yÈNÇEDÒRÀ. ”

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do art. 7° e no

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior

preço máximo fixado (Acórdão n^ 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

j

9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

ao

Considera-se Inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários8.2.1.

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
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tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio iicitante, para os quais eie renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE

ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.4.

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de

não aceitação da proposta.

8.5.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e8.5.1.

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que8.5.2.

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da propostaT

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições8.5.2.I.

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data

e horário para a sua continuidade.
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8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à8.8.1.

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos8.8.2.

demais licitantes.

8.9. Nos Itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o

caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

8.10.

Encerrada a habilitação e aceitação das propostas o pregoeiro agendará a Prova de

Conceito, via "chat", momento em que todas as empresas devem apresentar os equipamentos

para verificação por parte da engenharia sobre o atendimento as exigências do Edital e Termo

de Referência no endereço Praça Jose do Egito Coelho, 104, centro. Pastos Bons/MA.

8.11.

9. DÁ HABÍLltÀÇÃÒ;"

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO

VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,

ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS

INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;9.1.1.

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro9.1.2.

Nacional de Empresas Punidas - CNEP iwww.portaldatran5parencia.qov.br/);
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Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

Justiça

9.1.3.

mantido deNacionalConselho

(www.cnj.jus.br/lmprobidade_adm/consultar_requendo.php).

pelo

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União

https://contas.tcu.qov.br/Qrds/f?p=166Q:3:0

TCU9.1.4.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual

' ; seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências9.I.5.I.

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de9.I.5.2.

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.9.I.5.3.

Constatada a existência de sanção, o Pregoelro reputará o licitante inabilitado, por9.1.6.

falta de condição de participação.

No caso de inabílitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência9.1.7.

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do PORTAL DE COMPRAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal

e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
9.2.1.

DE COMPRAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação

atualizada.
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O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se9.2.2.

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o jicitante jerá
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (pjJAS) .HORAS,

sob pena de inabilitação.
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

9.6.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos Itens a seguir, para fins de habilitação:

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.6.1.

9.8.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,9.8.1.

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de9.8.2.

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.qovAr;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade iimitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

9.8.3.
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Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4.

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civii das9.8.5.

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

' , assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da

Lei no 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

Instrumento de procuração, devidamente registrado em Cartório (quando for o caso).9.8.8.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da9.8.9.

consolidação respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro9.9.1.

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao9.9.2.

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual; (SINTEGRA OU CADASTRO DE INSCRIÇÃO/ALVARÁ);

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-9.9.3.

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário

da Receita Federa! do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. Prova de

regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida;
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Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do9.9.4.

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, mediante

CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da Dívida Ativa;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do

licitante, mediante CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da Dívida

Ativa.

9.9.5.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),9.9.6.

mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

9.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

' y Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de

negativa.

9.9.8. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou9.10.1.

extrajudicial (Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,

datado dos últimos 60 (SESSENTA) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso

na própria Certidão;

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social.9.10.2.

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

9.10.2.1. O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, deverá vir acompanhada dos

respectivos Termos de Abertura e Encerramento, devidamente registrado na junta comercial

em todas as suas páginas;

9.10.2.2. As Empresas constituídas hão menos de um ano, em substituição ao Balanço

Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso;
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9.10.2.3. O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados

com Ata de aprovação pela Assembleia Gerai Ordinária, registrados na Junta Comercial;

9.10.2.4. As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço

Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que foi arquivado,

assinado pelo representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado,

acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente

registrados na Junta Comercial;

9.10.2.5. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do

ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/95, deverá

apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e

Encerramento da Livro Caixa;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante9.10.3.

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
Comprovação de aptidão da licitante para a prestação dos serviços em características.

9.11.

9.11.1.

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação

de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, contendo Razão

Social, CNPJ, Endereço, Telefone de contato.

9.11.2. Projeto, execução e homologação de sistema de microgeração ou minigeração

fotovoltalco conectado à Rede (on grid) com potência igual a 50% de 2.072,30KWp,

admitindo somatório de quantitativos;
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9.11.3. Execução de Subestação aérea ou abrigada para sistema de microgeração ou

minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on grid) com potência igual a 50% de

l.OOOKVA, admitindo somatório de quantitativos;

9.11.4. Execução de Sistema de Aterramento para sistema de microgeração ou minigeração

fotovoltaico conectado à Rede (on grid)

9.11.5. Execução de Manutenção em sistema de microgeração ou minigeração fotovoltaico

conectado à Rede (on grid);

9.11.6. Execução de Obras Civis para sistema de microgeração ou minigeração fotovoltaico

conectado à Rede (on grid);

9.11.7. Levantamento Geotécnico e Topográfico Altimétrico para sistema de microgeração

ou minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on grid);
9.11.8. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

s. ^

legitimidade dos atestados apresentados.

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica emitida junto ao Conselho Regional de9.11.9.

Engenharia e Agronomia - CREA, do estado de origem, que comprove sua habilitação para

0 exercício das atividades relativas aos serviços objeto do presente Termo de Referência,

contendo obrigatoriamente, o registro de pelo menos um responsável técnico da área de

Engenharia Elétrica e um responsável técnico da área de Engenharia Civil;

9.11.10. A Licitante deverá comprovar que possui em seu quadro de funcionários, comprovado

através da apresentação do registro em carteira de trabalho, ou contrato de trabalho os

seguintes profissionais ou declaração de contratação futura com anuência dos profissionais

a serem contratados.

Engenheiro Eletricista, devidamente habilitado com curso de atualização da NR 35

com certificado emitido por Técnico ou Engenheiro em Segurança no Trabalho a no máximo

12 (doze) meses da abertura do certame;
Engenheiro Civil, devidamente habilitado com curso de atualização da NR 35 com

certificado emitido por Técnico ou Engenheiro em Segurança no Trabalho a no máximo 12

(doze) meses da abertura do certame;
9.11.13. Técnico ou Engenheiro em Segurança do Trabalho;
9.11.14. Eletrotécnico, devidamente habilitado com curso de atualização da NR 35 com

certificado emitido por Técnico ou Engenheiro em Segurança no Trabalho a no máximo 12

9.11.11.

9.11.12.

(doze) meses da abertura do certame;
Para fins de comprovação da qualificação técnico-profissional, a licitante deverá9.11.15.

possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível

superior, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de Certidão(Ões) de Acervo Técnico - CAT,

expedidas por este Conselho, que comprove ter o(s) profissional(is), executado para órgão

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ouou
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Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada que não a própria licitante ou declaração

de contratação futura com anuência do profissional.

9.11.16. Projeto, execução e homologação de sistema de microgeração ou minigeração

fotovoltaico conectado à Rede (on grid) com potência igual a 50% de 2.072,30KWp,

admitindo somatório de quantitativos;

9.11.17. Execução de Subestação aérea ou abrigada para sistema de microgeração ou

minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on grid) com potência igual a 50% de

l.OOOKVA, admitindo somatório de quantitativos;

9.11.18. Execução de Sistema de Aterramento para sistema de microgeração ou minigeração

fotovoitaico conectado à Rede (on grid);

9.11.19. Execução de Manutenção em sistema de microgeração ou minigeração fotovoitaico

conectado à Rede (on grid);

9.11.20. Execução de Obras Civis para sistema de microgeração ou minigeração fotovoitaico

conectado à Rede (on grid);

9.11.21. Levantamento Geotécnico e Topográfico Aitímétrico para sistema de microgeração

ou minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on grid);
9.11.22.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados, caso haja duvida por parte da Administração a

mesma realizará diligencia para sanar as informações apresentadas.

9.11.23. Não será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria licitante,

sob pena de infringir o princípio da moralidade, posto que a licitante não possui a

impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica.

9.11.24. A CONTRATANTE se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica

emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações

sobre a veracidade do serviço prestado.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase9.12.1.

de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

Avenida Domingos Sertão n°1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpipastosbonsma@gmail.com
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão. Informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

9.i6.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.18.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

lõ* PÍ^OPOSTA VENCÈbÒRA,

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.

Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,10.1.1.

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para10.1.2.

fins de pagamento.
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A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,10.2.1.

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os10.3.1.

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 DOS RECURSOS

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido

0 prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer

11.1

recorrer,

e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará11.2.1.

as condições de admissibilidade do recurso.
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A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará11.2.2.

a decadência desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três11.2.3.

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

11.4.

12." DXREÁBERtORA DA SÉSSÃÒ^PUBLICA. !

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

i2.i.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n^ 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

A convocação se dará por melo do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo12.2.1.

com a fase do procedimento licitatório.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO12.2.2.

DO PORTAL DE COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.
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Í3. DA ÃDJyDiÇÀÇÃO E HOMOLOGAÇÃO"

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoelro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Será exigido garantia de execução do contrato nos termos do art. 56 da Lei Federai n°

8.666/93.

15. DA

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO)

dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu

recebimento.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme

0 caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpIpastosbonsma@gmail.com
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16.2.1.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que;

16.3.

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;16.3.2.

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79

e 80 da mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da

assinatura do mesmo.

16.4.

Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o

disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art.

6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.5.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato.

16.6.

i6.6.i.Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Avenida Domingos Sertão n“1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis

a esse licitante, poderá convocar outro iicitante, respeitada a ordem de classificação, para,

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de

preços.

r-'

17.' DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

As regras acerca do reajustamento em sentido gerai do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17.1.

18. dò récebímèntqW^ ; : i .T.

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscaiização estão previstos no

Termo de Referência.

197 DA^OBRÍGAÇMS da contratante E da CONTRATADA.

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

r._ ..ii

20. DO PAGAMENTO. '

As regras acerca dp pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Editai.

20.1.

2Í. DAS SANÇÕES ADI^INISTRATIVAS.

termos da Lei n° 10.520, de 2002, o21.1. Comete infração administrativa, nos

licitante/adjudicatário que;

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;
21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;21.1.4.

Avenida Domingos Sertão n°1.000. Bairro São José. Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000. cplpastosbonsma@gmail.com
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21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo Inidôneo;

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento)

por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da

Lei NO 8666/93.

21.2.1. A muita prevista neste UEM será descontada dos créditos que a contratada possuir

com a Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, e poderá cumular com as demais sanções

administrativas, inclusive com as multas previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N^

8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por

cento) sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo

que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei

NO 8.666/93, c/c art. N^ 7° da Lei No 10.520/02 e art. No 14 do Decreto No 3.555/00.

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse

prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do

mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial ou no Mural de aviso do Município de Pastos Bons,

as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação

perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e 0 contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, 0 mais aito

padrão de ética durante todo 0 processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES

PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com 0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA; A falsificação ou omissão dos fatos, com 0 objetivo de

influenciar 0 processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem 0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um

processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 0

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos

cuja intenção seja impedir materialmente 0 exercício do direito de 0 organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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22rbA FORMAÇÃO

22.1. Não haverá formação de cadastro de reserva.

23. DA IMPUGNAÇÃO ÂO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA

ELETRÔNICA no sistema www.compraspastosbonsma.com.br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data

de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do

Sistema Portal de Compras Públicas
www.compraspastosbonsma.com.br.

eletrônicoendereçono

23.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

23.7. As Impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4°, da Lei 8.666/93.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser23.7.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpipastosbonsma@gmaii.com
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As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos

de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.compraspastosbonsma.com.br. sendo

de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

23.9.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou,

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou

não identificado no processo para responder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do

y ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de

mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DÍSPÕSIÇÕlS GIrÃÍST

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.24.1.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

0 horário de Brasília - DF.

24.3.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.24.5.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,

0 princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Avenida Domingos Sertão n°1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000. cplpastosbonsma@gmail.com
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24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluír-se-á o do vencimento. Só se Iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e24.10.

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis.

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, poderá revogar este Pregão por razões

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo

quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados

os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e

habilitação.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com



msTÔs Bõmj
: ncmix

‘UtM €5T/U>0 CO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAI 0£ PASTOS BONS - MA

CNPi-05.J77 17J/e00í-?5
MUNICÍPIO MIMBflO DOTEBR«T0ft!O DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSF

rtmc

unirofÇiJ

24.14,0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:

www.comDraspastQsbonsma.coni.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala

de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço na Avenida Domingos Sertão n°1.000.

Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 às

12:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão

com vista franqueada aos interessados.

24.1S. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO;

Pastos Bons/MA, 19 de julho de 2023.

PAULO EMÍLIO ALVES.

R1BEIRO:26966255300 Dados: 2023.07.1909:3434-o3'oo'

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário Municipal de Administração

Avenida Domingos Sertão n»1000. Bãrro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65,870-000, cpipastosbonsma@gmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.2006.01/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 16/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 03/08/2023

ABERTURA: 09:00 HORAS

^EXÓ TERMO DE REFERÊNCIÀ

1. DO OBJETO

1.1.0 objetivo desta licitação compreende a eventual contratação de empresa

especializada para fornecimento de Sistema de Microgeração/Minigeração
Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto (Usina de Energia Solar

Geração Fotovoltaica), elaboração do projeto executivo, caderno de

especificações e encargos, comissionamento deste junto à concessionária

de energia, fornecimento de todos os equipamentos e materiais,

instalação, treinamento e monitoramento de geração de energia por 12

meses, de.acordo com os termos deste Termo de Referência.

2. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADES E PREÇOS ESTIMADOS

2.1.0 custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do
administrativo, elaborado pelo Departamento de Compras da

processo

Prefeitura Municipal, com base em orçamentos recebidos.

VALOR

GLOBAL(R$)
ESPECIFICAÇÃO VALOR

UNITÁRIO
ITEM • QUAN'

T.
(R$/KWp)íun)-

14.924.740,0014.924.740,00O objetivo desta licitação compreende a
eventual contratação de

especializada para
Sistema de Microgeração/Minigeração
Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo

Remoto (Usina de Energia Solar Geração
Fotovoltaica), elaboração do projeto
executivo, caderno de especificações e
encargos, comissionamento deste junto à
concessionária de energia, fornecimento

de todos os equipamentos e materiais,
•instalação, treinamento e monitoramento
de geração.de energia por 12 meses, com
potência de 2.072,30KWp.

011

empresa

fornecimento de

14.924.740,00VALOR GLOBAL:

3. INFORMAÇÕES ESSENCIAIS E PRELIMINARES

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000:

cplpastosbonsma@gmail.com
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3.1. Este termo de referência foi idealizado a partir do projeto básico e de
estudos sobre o consumo total dos últimos 12 meses por todas as
unidades consumidoras vinculadas a Prefeitura de PASTOS BONS-MA

incluindo Iluminação Pública;
3.2. A fim de reduzir custos operacionais, de manutenção e despesas fixas

junto a concessionária .estabeleceu-se a padronização da potência
nominal de saída de ínversores e módulos fotovoltaicos em três potências,

permitindo assim as Licitantes criar arranjos de projetos executivos que

em sua somatória totalizem a potência em KWp a ser contratada;

3.3.Os projetos executivos em sua maioria não devem exceder a potência de
lOOKW, a fim de que as adequações nos padrões das Unidades
Consumidoras - UC sejam demasiadamente custosas e necessitem de

troca de alimentadores, disjuntores, quadros, aterramentos e

transformadores, porém em caráter excepcional poderão existir projetos

executivos com potência superior a lOOKW por falta de locais adequados

e necessitam ser previamente acordados com a Prefeitura de PASTOS

BONS-MA.

3.4.AS potências nominais de saída padronizadas para os inversores são de

37,5KW/ 50KW e lOOKW e para os módulos fotovoltaicos a potência
nominal de saída é de 565W, o objetivo desta padronização é facilitar a

posterior operação e manutenção dos sistemas fotovoltaicos e permitir

que em caso de substituição dos mesmos a Prefeitura de PASTOS BONS-

MA possa ter em estoque os equipamentos e realizar rapidamente sua

troca evitando assim um tempo maior de parada da geração de energia,

mitigando custos adicionais com pagamento de compra de energia da

distribuidora local.

3.5.Os inversores de 37,5KW devem ser utilizados em locais de menor área

disponível, os de 50KW em locais com maior área disponível e os de

lOOKW deveram ser utilizados em locais onde haja transformadores com

potência superior a lOOKVA ou caso seja necessário a instalação em solo

com a necessidade de posto de transformação, aéreo ou abrigado, deve-

se levar em consideração também as condições de instalação do local a

fim de se reduzir ao máximo as necessidades de adequações na Unidade

Consumidora - UC;

3.6.A utilização de inversores de lOOKW dependerá da existência de locais

apropriados, tanto em condições de disponibilidade de conexão com a

distribuidora local quanto em relação a área disponível para instalação
dos módulos fotovoltaicos e a existência de posto de transformação no

local;

3.7. Local de instalação: como o local de instalação depende da

disponibilidade de conexão a ser confirmado pela distribuidora local

através de consulta de acesso nos moldes do PRODIST MÓDULO 3 e REN

1.000/21, 0 local de instalação deverá ser definido em comum acordo

com a contratante, podendo ser em solo ou telhado;

Avenida Domingos Sertão n“1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,
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3.8.0 Local de instalação deverá ser vistoriado pelos engenheiros eletricista
e civil, sendo que em caso de telhado deverá ser emitido laudo técnico

pelo engenheiro civil sobre a viabilidade técnica de instalação
considerando peso adicional e forma de fixação dos móduios de acordo

com 0 tipo do telhado, em caso de instalação em solo deverá ser emitido

laudo Geotécnico e Levantamento Topográfico Altimétrico para avaliar o
nivelamento do terreno e resistência do solo, além de cumprir as

exigências técnicas da concessionária loca! de acordo com parecer de
acesso emitido após a apresentação do Projeto Executivo.

3.9.Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
3.10. O prazo total de execução de instalação contratada será de 180

(cento e oitenta) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Início

dos Serviços, expedida pelo Município de PASTOS BONS-MA.
Eventuais solicitações de prorrogação de prazo somente serão

admitidas se presente alguma das hipóteses previstas no § l.° do art. 57

da Lei 8.666/1993.

O não cumprimento por parte das concessionárias de energia dos

prazos constantes na Resolução Normativa n° 687/2015 e n® 1000/2021,

da ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica, justificará a concessão

de prorrogações de prazo por parte do Município de PASTOS BONS-MA e

demais Órgãos Participantes.
Os requerimentos de prorrogação de prazo para execução da obra

deverão ser encaminhados, devidamente justificados e acompanhados

dos documentos comprobatórios das alegações apresentadas, ao fiscal

do contrato, com antecedência mínima de 15 dias do prazo final para

cumprimento da respectiva obrigação.
Os prazos mínimos de garantia dos materiais, equipamentos e

serviços serão os seguintes: 10 anos para ínversores, 12 anos para

módulos fotovoltaicos e 2 anos para os demais itens fornecidos, contados
da data de emissão do "Termo de Recebimento Definitivo" da instalação,
sem prejuízo dos prazos preconizados nos Códigos Civil e de Defesa do

Consumidor.

3.11.

3.12.

3.13.

3.14.

O período de execução dos serviços objeto da presente licitação
deverá ocorrer em horário comercial, todavia a administração do órgão
contratante poderá permitir o estabelecimento de outros horários de

trabalho em dias úteis, sábados, domingos e feriados, devendo ser

observadas as leis e posturas municipais para a realização dos serviços.
A área ou local em que será executada a obra será entregue à

contratada no estado em que se encontra.
A licitante assume a responsabilidade por todas as adequações

necessárias para permitir a instalação do sistema incluindo as necessárias

no padrão da Unidade Consumida - UC onde será instalada ou em caso

de nova Unidade Consumida - UC a instalação completa da mesma na

área do Município de PASTOS BONS-MA, a exceção da instalação de posto

3.15.

3.16.

3.17.
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de transformação que deverá ser pago em forma de aditivo contratual

acrescentados do BDI apresentado na proposta.
É facultada à licitante, vistoria prévia dos locais passíveis de receber

0 Sistema de Microgeração/Minigeração Fotovoltaica em Autoconsumo

Remoto, a fim de verificar as particularidades do serviço e já as prever

seus custos e prazos. Todavia, caso entenda desnecessária tal

vistoria, a licitante assume total conhecimento das condições locais para

a execução do objeto.
Caso a Licitante deseje vistoriar os locais passíveis de receber o

Sistema de Microgeração/Minigeração Fotovoltaica em Autoconsumo

Remoto deverá ser agendado vistoria com até 4 (quatro) dias úteis antes

da realização do certame conforme previsto neste termo de referência;

Caso haja necessidade de Participação Financeira em obras por

parte do sistema fotovoltaico licitado junto a concessionária local os

valores cobrados pela mesma devem ser pagos em forma de aditivo

contratual acrescentados do BDI apresentado na proposta.

4. DEFINIÇÕES

4.1. Aplicabilidade do direito de preferência previsto no art. 5° do Decreto 0°

7.174, de 12 de maio de 2010 (contratação de bens e serviços de

inforníática e automação): Não se aplica, haja vista que o objeto a ser

contratado não guarda relação com o disposto no referido Decreto.

4.2. Participação de Consórcios ou Empresas Estrangeiras. Em referência aos

artigos 15 e 16 do Decreto 5.450/2005, não será permitida a participação

de Consórcios ou Empresas Estrangeiras nesta licitação, pela

especificidade do objeto.
4.3. Não será permitida a subcontratação de serviços secundários e essenciais.

4.4.Tipo/Modalidade de licitação: Menor Preço Global; Pregão Eletrônico SRP.

4.5. Exclusividade/Benefício ME - Microempresa/EPP - Empresa de Pequeno

Porte (Art. 48, Lei complementar 123/2006): Devido ao valor estimado

para contratação desta licitação, que é superior a R$ 80.000,00 (oitenta

mi! reais), não se aplica a exclusividade de participação de ME/EP,

conforme determina o artigo 6° do Decreto n° 8.538/2015^
4.6.Condição de Serviço/Bem comum: Trata-se de contratação de Serviço

de engenharia, pois são definidos neste Termo de Referência por

meio de especificações e padrões de qualidade que são usualmente^e
amplamente encontrados no mercado e cujas variações técnicas não

influenciam no resultado da contratação. Essa classificação encontra

amparo legal no Parágrafo único, do artigo 1°, da Lei 0° 10.520/2002,

bem como pelos Acórdãos do TCU n° 313/2004 - Plenário e 0°

2.594/2005 - Primeira Câmara).
4.7.Serviço Contínuo; Não.

3.18.

em

3.19.

3.20.

comum
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5. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

5.1. Para a perfeita consecução dos itens a serem registrados nesta licitação,

a CONTRATADA, além do fornecimento, deverá prestar os serviços de

projeto, instalação, configuração, comissionamento, conexão a rede da

concessionária de energia elétrica e treinamento operacional.
5.2.0 cumprimento completo do presente objeto abrange os seguintes itens:

5.2.1. Elaboração de projeto executivo, aprovado junto a concessionária

de energia elétrica e demais aprovações necessárias para a perfeita

execução do objeto deste Termo de Referência.
5.2.2. Elaboração de projeto "As Built";
5.2.3. Fornecimento de materiais de instalação (cabos, estruturas de

fixação, terminais, conectores, etc.);
5.2.4. Execução dos serviços de montagem e instalação;
5.2.5. Configurações, comissionamento, recebimento das instalações e

treinamento operacional.
5.3. Genericamente, os principais serviços que caracterizam o objeto deste

Termo de Referência e que, consequentemente, expressam-se
numericamente na composição do orçamento dos serviços objeto, são os

descritos a seguir:

5.3.1. Projeto e Instalação de inversores fotovoltaicos;
5.3.2. Projeto e Instalação de módulos fotovoltaicos;
5.3.3. Projeto e Instalação de Cabos CA e CC;
5.3.4. Projeto e Instalação de Sistema de Aterramento;
5.3.5. Projeto e Instalação de Sistema de SPDA;
5.3.6. Instalações elétricas;
5.3.7. Instalações civis.

5.4.0 presente documento tem o objetivo de fornecer subsídios a licitante

para elaboração de sua proposta e de nortear a prestação dos serviços

após a assinatura do contrato.
5.5. DO CERCAMENTO E CONTROLE DE ACESSO

5.5.1. Caso a Licitante opte por instalações em solo deverá ser

considerada o cercamento e controle de acesso, caso a instalação

seja feita em telhado esta especificação deve ser desconsiderada ;

5.5.2. Deverá ser construída ao longo de todo o perímetro da área

delimitada a ser adquirida cerca em tela em arame galvanizado de

alta resistência, fio 14 BWG (2,10mm) na malha (buraco) de 50mm

(2"), conforme a NBR 10.118, a norma brasileira referente ao padrão

de tela tipo alambrado com postes de concreto a cada 3 metros em

todo 0 perímetro, ver detalhe em Anexo I;
5.5.3. Deverá ser fornecido e instalado portão em duas folhas com

estrutura em tubo de aço galvanizado e tela em arame galvanizado

de alta resistência, fio 14 BWG (2,10mm) na malha (buraco) de 50mm

(2"), conforme a NBR 10.118, a norma brasileira referente ao padrão

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,
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de tela tipo alambrado com medida total de 5 metros de comprimento

por 3 metros de altura com dobradiças reforçadas e galvanizadas;
5.5.4. Deverá ser instalada concertina de aço galvanizado de 30cm de

diâmetro ao longo de todo o perímetro da área delimitada.
5.6.INVERSORES FOTOVOLTAICOS:

5.6.1. Os inversores devem ser instalados e colocados em funcionamento

seguindo rigorosamente o estabelecido pelas Resoluções Normativas

482/2012, 687/2015 e 1000/2021 da ANEEL.
5.6.2. Todos os componentes do SF (Sistema Fotovoltaico) devem estar

de acordo com as normas brasileiras e/ou internacionais, garantindo

qualidade, integridade e um ótimo desempenho após sua instalação.

5.6.3. Deverão ser observadas, no desenvolvimento deste serviço, as

normas e códigos aplicáveis a cada atividade, sendo que as

especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),

Normas e Regulamentos Internos do Município de PASTOS BONS-MA

e dos Órgãos Participantes, em especial às especificações gerais e
normas citadas neste Termo de Referência, serão consideradas como

elementos base para quaisquer serviços ou fornecimentos de

materiais e equipamentos.

5.6.4. O tempo de vida útil projetado dos inversores deverá ser de 10

anos, prazo mínimo exigido de garantia do fabricante. Deve-se

considerar que após 10 anos os inversores devem ser trocados a

qualquer momento e assim a Prefeitura de PASTOS BONS-MA deve

providenciar a aquisição dos mesmos com antecedência a fim de

evitar custos adicionais de aquisição com compra de energia da
distribuidora local.

5.6.5. Especificação técnica dos inversores:

Inversor de 37,5KW ^

j

Entrada CC

63 kWPotência mínima de entrada
1100 V1000Faixa'deTensão máxima de entrada
600 V500Faixa de tensão nominal
180 V170Faixa de tensão de partida
1000 V200Faixá.de tensão por MPPT rj

30 32 AFaixa de corrente máxima de entrada por
MPPT

39 - 40 AFaixa de corrente máxima dé curto-circuito

por MPPT

•Mínimo de MPPTs / Número de Entradas 4/8

Saída CA

37,5 kWPotência máxima nominal de saída

Potência máxima de saída aparente 37,5 kVA

37,5 kWPotência máxima de saída

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,
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Tensão nominal da rede 380 V

Frequência nominal da rede 60 Hz

Faixa de corrente nominal de saída da rede 52 57 A

Corrente máxima de saída 57 A

Fator de potência > 0,99 (0,8 inicial
- 0,8 atrasado)

<3%Harmônicas (THDi)
Eficiência

Eficiência mínima 98.5%

Eficiência mínima EU 98.2%

Eficiência mínima por MPPT 99.4%

Proteção

Proteção contra inversão de polaridade CC Sim

Proteção contra curto-circuito Sim

Proteção de sobrecorrente de saída Sim

Proteção contra sobretehsão

Monitoramento de rede

Sim

Sim

Proteção de ilhamento Sim

Proteção de temperatura

Monitorização de Strings

Sim

Sim

Pados gerais

Faixa de temperatura ambiente dè operação -25 +60°C/V

Faixa de umidade relativa 100%0

Grau de proteção mínimo(IP)

RéfrigeYação

IP65

Refrigeração por
ventilador

redundante

Certificados de padrão de conexão da rede NBR 16149, NBR

16150, lEC 62116,

lEC 61000-3-4/-5,
lEC 61000-3-11/-

12

■Padrão de segurança / EMC lEC 62109-1/-2,
lEC 61Ó00-6-2/-4

Características

Conexão CC Conectores MC4

Conexão CA Terminal OT

Tela Monitoramento de parâmetros no
equipamento

LCD

Comunicação externa RS485, Wl-Fi

Inversor de 50KW

Avenida Domingos Sertão n°1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,
cplpastosbonsma@gmail.com
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Entrada CC

Potência mínima de entrada 75 kW

Faixa de tensão máxima de entrada 1000 1100 V

Faixa de tensão nominal 500 600 Vrv

Faixa de tensão de partida

Faixa de tensão por MPPT

Faixa de corrente máxima de entrada por
MPPT .

170 180 V

200 1000 V

32 A30

39 - 40 AFaixa dê correntè máxima de curto-circuito

por MPPT

Mínimo de MPPTs / Número de Entradas 5/10

Saída CA

Potência .máxima nominal de saída 50 kW

Potência máxima de saída aparente
Potênda‘máxima de saída

50' kVA

50 kW

Tensão nominal da rede 380 V

Frequência nominal da rede
Faixa de corrente nominal de saída da rede

60 Hz

72 76 Ar\j

Corrente máxima de saída 84 A

Fator de potência > 0,99 (0,8 inicial
- 0,8 atrasado)

<3%Harmônicas (THDi)
Efícíência

Eficiência mínima 98.5%

EfiGíêncla mínima EU' 98.2%

Eficiência mínima por MPPT 99.4%

Proteção

Proteção contra inversão de polaridade CC .>*

Proteção contra curto-circuito

Protêçãò de sobrecorfénte de saída
Proteção contra sobretensão

Sim

Sim

Sim

Sim

Monitoramento de rede Sim

Proteção de ilhamento

Proteção de temperatura

Sim

Sim

Monitórização de Strings Sim

Dados gerais

Faixa de temperatura ambiente de operação
Faixã dê umidade relativa

-25 +60®C

100%0 A.»

Grau de proteção mínimo(IP) IP66

Refrigeração Refrigeração por
ventilador

redundante

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,
cpipastosbonsma@gmail.com
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Certificados de padrão de conexão da rede NBR 16149, NBR

16150, lEC 62116,
lEC 61G00-3-4/-5,

lEC 61000-3-11/-
12

lEC 62109-1/-2,
lEC 61000-6-2/-4

Padrão de segurança / EMC

Características

Conectores MC4Conexão CC

Terminai OTConexão CA

Tela Monitoramento de parâmetros no
equipamento

Comunicação externa

LCD

RS485, Wi-Fi
/

Inversòr de lOOKW

Entrada CC

155 kWPotência mínima de entrada

Faixa de tensão máxima de entrada 1000 1100 V

500 600 VFaixa de tensão nominal rJ

Faixa de tensão de partida 195 V190 rj

Faixa de tensão por MPPT 1000 V180 /V

Faixa^de corrente máxima de entrada por 26 A25 r>j

MPPT

Faixa de corrente máxima de curto-circuito 39 40 A

por MPPT

Mínimo-de MPPTs / Número de Entradas 10/20

Saída CA

Potência máxima nominal de saída 100 kW

100 kVAPotência máxima de saída aparente
Potência máxima de saída 100 kW

380 VTensão nominal da rede

60 HzFrequência nominal da rede

Faixa.de corrente nominal de saída dá rede 150 o. 152 A

' 168 ACorrente máxima de .saída

> 0,99 (0,8 inicial
- 0,8 atrasado)

Fator de .potência

Harmônicas (THDi) , <3%

Eficiência

Eficiência mínima 98.5%

Eficiência mínima EU 98.2%

Eficiência mínima por MPPT 99.4%

Proteção

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870*000,
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Proteção contra inversão de polaridade CC

Proteção contra curto-circuito

Proteção de sobrecorrente de saída

Sim

SIm

SIm

Proteção contra sobretensão
Monitoramento de rede

SIm

Sim

SimProteção de ilhamento
SimProteção de temperatura

Monitorização de Strings Sim

Dados gerais

Faixa de temperatura ambiente de operação +60°C-25 /V

100%0Faixa de umidade relativa rJ

Grau de proteção mínimo(IP)

.Refrigeração >

IP66

Refrigeração por
ventilador

redundante

NBR 16149, NBR
16150, lEC 62116,
lEC 61000-3-4/-5,
lEC 61000-3-11/-

Certificados de padrão de conexão da rede

12

lEC 62109-1/-2,
lEC 61000-6-2/-4

Padrão de segurança / EMC

Características

Conectores MC4Conexão CC

Terminal OTConexão CA
LCDTela Monitoramento de parâmetros no

equipamento

RS485, Wi-FiComunicação externa

5.7. MÓDULOS FOTOVOLTAICOS
5.7.1. O módulo fotovoltaico deverá ser composto por módulos idênticos,

ou seja, com mesmas características elétricas, mecânicas e

dimensionais.

5.7.2. Os módulos fotovoltaicos devem ser constituídos por células
fotovoitaicas do mesmo tipo e modelo, feitos de silício monocristalino

e serem bifaclais.

5.7.3. Os módulos devem contar com certificação INMETRO.
5.7.4. Os módulos devem contar com certificação lEC 61215 e lEC 61730,

ISO 9001:2015, ISO 14001:2015 e ISO 45001:2018.
5.7.5. Os módulos devem ter eficiência mínima de 21,9% em STC

(Standard Test Conditions).
5.7.6. Os módulos devem ter no mínimo 144 células de silício

monocristalino;

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,
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5.7.7. Os módulos devem possuir testes de carga mecânica, incluindo

carga de vento mínima frontal de 5400 Pa e traseira de 2400Pa.

5.7.8. Os módulos devem ter potência nominai de 565W.
5.7.9. As caixas de junção devem ter proteção mínima IP68.

5.7.10. Garantia de geração de potência de no mínimo 95% aos
primeiros 10 anos e 89,3% aos 25 anos de operação.

Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou
documentação específica para a comprovação das exigências acima

em língua portuguesa.
As especificações devem estar claramente listadas no

catálogo, folha de dados ou documentação, em caso de gráficos serão
considerados somente os dados possíveis de serem obtidos
diretamente sem aproximações ou deduções.

5.8. CONECTORES MC4

5.8.1. Conexão tipo snap-lock ou crimpagem que possua mecanismo

interno de travamento para evitar o desacoplamento acidental e

fusível.

5.8.2. Proteção contra chamas com grau de flamabilidade de no mínimo

UL94.

5.8.3. Faixa de temperatura de operação: t(-) < -40oC e t(+) > 90°C.

5.8.4. índice de proteção > IP67.
5.8.5. Nível de segurança: classe II;
5.8.6. Possibilitar a conexão de cabos de 2,5mm2 ou ômm^.

5.8.7. Corrente mínima suportada > ISA;
5.8.8. Capacidade de isolamento > 33kA;
5.8.9. Tensão de operação > lOOOVCC;

5.9.QUADRO DE PARALELISMO
5.9.1. O quadro de paralelismo dos inversores deve ser instalado em

conformidade com a NBR 5410. O quadro de paralelismo deve

possuir, no mínimo, as seguintes características:
5.9.2. Pintado com pintura a pó em cor clara;
5.9.3. A placa de montagem deve ser de aço na cor laranja de no mínimo

l,5mm de espessura, conforme as normas NRIO e NBR 5410;
5.9.4. Largura e altura mínima dos barramentos principais de fase, neutro

e terra: 3/4" x 3/16" em cobre instalados sobre isoladores epóxi na
cor padrão laranja e suporte a tensão de Ikv;

5.9.5. Largura e altura mínima dos barramentos secundários: 1/2" x 3/16"

em cobre instalados sobre isoladores epóxi na cor padrão laranja e

suporte a tensão de Ikv;
MEDIDOR DE MULTIGRANDEZA

Medidor de multigrandeza para aferição de no mínimo tensão

entre as fases e entre fase e neutro. Proteção nos bornes/terminais

de ligação mínimo IP20. Classe de medição CATIII.
ESTRUTURAS DE SUPORTE

5.7.11.

5.7.12.

5.10.

5.10.1.

5.11.
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A estrutura de suporte deve seguir as seguintes5.11.1.

especificações:
As estruturas de suporte devem estar projetadas para resistir

aos esforços do vento de acordo com a NBR 6123/1988 e a ambientes

de corrosão igual ou maiores que C3.
As estruturas de suporte de solo devem ser feitas em

aço/concreto e a de telhado devem ser feitas de aço e possuírem
reforço anti-torção. Os procedimentos de Instalação devem preservar

a proteção contra corrosão. Isto também é aplicável aos parafusos,

porcas e elementos de fixação em geral.
Defeitos de garantia devem cobrir: oxidação da peça e

defeitos de fabricação.
Para estruturas em solo a coluna de fixação deverá respeitar

as medidas mínimas: 2300mm x 200mm x 60mm x 20mm (perfil C

enrijecido), com no mínimo 4 barras de reforços com 190mm x 60mm

(resistência anti-torção), devendo ser de aço galvanizado ou em

concreto armado com projeto a ser aprovado pela contratante,
deverá ainda possuir aterramento integrado.

5.11.6.

5.11.2.

5.11.3.

5.11.4.

5.11.5.

Para estruturas em telhado deve levar em consideração o

tipo de telha: fibrocimento, cerâmica, metálica ou concreto e o tipo
de estrutura do telhado: madeira ou metálica para seu correto

fornecimento.

CABOS FOTOVOLTAICOS (CC E CA)
Os cabos elétricos, quando instalados ao tempo, devem

apresentar as seguintes características:
Devem ser resistentes a intempéries e à radiação UV.
Devem apresentar a propriedade de não propagação de

chama, de auto extinção do fogo, não halogenado e suportar
temperaturas operativas de até 90°C.

Devem ser flexíveis, possibilitando fácil manuseio para

5.12.

5.12.1.

5.12.2.

5.12.3.

5.12.4.

instalação.
Devem apresentar tensão de isolamento (mínimo de lOOOV)

apropriada à tensão nominal de trabalho.
Devem apresentar ISO 45001 e Certificação TUV.

ATERRAMENTO E SPDA

5.12.5.

5.12.6.

5.13.

Todas as estruturas metálicas e equipamentos devem estar

conectados ao sistema de aterramento, de forma a garantir a

equipotencialidade.
Cordoalha de cobre nu de 7 fios de no mínimo 25mm2

conforme NBR 6524.

DPS (dispositivo de proteção contra surtos) Centeihador de

classificação I ou II, corrente de impulso de no máximo 12,5 KA por

polo.

5.13.1.

5.13.2.

5.13.3.
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Hastes de aterramento alta camada com revestimento de

cobre com camada de no mínimo 254 micrometro(micras), 5/8 e 2,40

metros de comprimento, conforme NBR 13571.
Caixa de equipotencialização em aço com vedação na porta

e pintura em epóxi
Utilizar sistema de SPDA com para raios tipo Frankün

conforme padrões definidos na NBR 5419.

5.13.4.

5.13.5.

5.13.6.

6. PROJETO EXECUTIVO

6.1. Para elaboração do projeto executivo a CONTRATADA deve realizar

análise prévia das instalações civis e elétricas acordadas entre as partes,

com elaboração de relatório técnico com Indicação das eventuais

adequações necessárias, tendo em conta também o acesso aos elementos

a instalar.

6.2.0 projeto executivo deverá prever estudo quanto a distribuição de carga,
detalhes e desenhos técnicos contendo todas as informações necessárias

para a instalação dos painéis, das strings, dos inversores, da estrutura de

suporte e demais componentes do sistema, com as respectivas ARTs do

responsável técnico.
6.3.0 projeto executivo ainda deverá conter memorial de cálculo, memorial

de quantitativos, memorial de especificações de todos os equipamentos

e qualquer outro documento necessário (manuais, catálogos, guias, etc.)

que contenham informações quanto ao armazenamento, estocagem e

instalação do sistema.
6.4. Os desenhos deverão conter carimbo com assinatura do(s) engenheiro(s)

responsável(els) pelo projeto, constando seu(s) registro(s) no CREA.

6.5.Os projetos deverão ser apresentados em meio digital através de PEN

DRIVE, devendo constar todos os arquivos editáveis C'-docx", ".xisx",

".dwg", etc), bem como os respectivos arquivos no formato ".pdf".

6.6. Os documentos a seguir, de acordo com a lEC 62446, devem incluir os

dados básicos do sistema e as informações relacionadas com o projeto
executivo e As Built:

6.6.1. Localização do projeto e data de instalação;
6.6.2. Capacidade do sistema (CA e CC);
6.6.3. Módulos fotovoltaicos e inversores

quantidade;
6.6.4. Data do comissionamento; (somente no As Built);
6.6.5. Informações dos projetistas do sistema;
6.6.6. Informações da CONTRATADA e do responsável pela instalação do

sistema;

6.6.7. Diagrama unifilar e trifilar do SF;
6.6.8. Especificações gerais dos arranjos;
6.6.9. Tipo do módulo;

fabricante, modelo.
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Número de módulos;
Número de módulos por string;
Número de strings;
Informação das strings;
Tipo de cabo utilizado na string, secção e comprimento;
Especificação (faixa de tensão e corrente) dos dispositivos de

proteção contra sobretensão;
Características elétricas do arranjo;

Especificações dos cabos principais do arranjo;
Localização, tipo e faixa de operação dos dispositivos de

proteção contra sobretensão;
Aterramento e proteção de sobretensão;
A CONTRATADA deverá elaborar o projeto executivo de

acordo com os prazos constantes deste Termo de Referência.
A CONTRATANTE terá até 10 dias úteis para realizar a análise

do projeto executivo e propor, se necessário, eventuais alterações do

mesmo que deverão ser corrigidas e devolvidas para nova análise em

até 5 dias úteis a partir do recebimento da solicitação de alteração.

Após a aprovação do projeto executivo pela CONTRATANTE,
a CONTRATADA deverá providenciar a sua respectiva aprovação
junto a Concessionária de Energia Elétrica, onde serão cumpridos os

prazos previstos na sua respectiva norma técnica.
As demais aprovações, eventualmente necessárias, tais

como aprovação junto a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS-MA,

Corpo de Bombeiros, etc., também correrão por conta da

CONTRATADA.

6.6.10.

6.6.11.

6.6.12.

6.6.13.

6.6.14.

6.6.15.

6.6.16.

6.6.17.

6.6.18.

6.6.19.

6.6.20.

6.6.21.

6.6.22.

6.6.23.

Os serviços de execução do sistema fotovoltaico somente
serão iniciados após a aprovação de todos os órgãos envolvidos.

6.6.24.

7. SISTEMA DE GERENCIAMENTO REMOTO

7.1.0 sistema de monitoramento web e celular deverá coletar e monitorar

todos os dados dos sistemas fotovoltaicos instalados sem implicar em

falha na segurança da TI do órgão contratante.
7.2. A rede de dados a ser instalada na instalação do sistema fotovoltaico

deverá ser integrada a rede de dados do edifício onde se monitorará o

sistema fotovoltaico, seja por cabos ou wi-fi;
7.3. Deve permitir exportar informações em formato, PDF, Excel, Word ou

similar;

7.4. Deverá enviar, pelo menos, as seguintes informações:
7.4.1. A energia gerada (diária, mensal, anual) em kWh;

7.4.2. Tensão e corrente CC por inversor;

7.4.3. Tensão e corrente CA por inversor;
7.4.4. Potência em kW CA de saída por inversor;

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870*000,

cplpastosbonsma@gmail.com



UMA

pMosBoml
unicef^

cmc£
PARA ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - OS.277.i73/0001-7S
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

7.4.5. Gerenciamento de alarmes.

8. TREINAMENTO E PLANO DE MANUTENÇÃO

8.1.0 objetivo do treinamento é capacitar os técnicos da contratante para a

operação, gerenciamento e monitoramento dos sistemas.
8.2. A duração do treinamento deverá ser de 16 (dezesseis) horas, sendo

distribuído com 8 (oito) horas teóricas e 8 (oito) horas práticas.

8.3.0 programa do treinamento deverá ser aprovado previamente peio

contratante, e deverá estar coerente com os equipamentos instalados.

8.4.0 treinamento deverá ser dividido em duas partes, sendo uma delas a ser

realizada em PASTOS BONS-MA, em local disponibilizado pelo

contratante, e a outra, de caráter totalmente prático, deverá ser feita no

local de instalação do sistema instalado, indicado por este.

8.5. A turma será composta por até 5 (cinco) pessoas integrantes do quadro

de servidores do Município de PASTOS BONS-MA. Deverá ser emitido

certificado de participação no treinamento para os participantes.

8.6.As despesas do curso, inciusive material didático impresso e em meio

digital, viagens e estadia dos instrutores, ou despesas semelhantes a

estas serão de responsabilidade da CONTRATADA.^
8.7. Deverá ser elaborado um PLANO DE MANUTENÇÃO contento todas^as

orientações para manutenção preventiva, corretiva e demais orientações

que a Licitante julgar necessária de todos os equipamentos fornecidos

com os seguintes parâmetros por equipamento:
8.7.1. Equipamento;
8.7.2. Data instalação;
8.7.3. Vida útil projetada;
8.7.4. Previsão de substituição;
8.7.5. Periodicidade de Verificação;
8.7.6. Periodicidade de Manutenção Preventiva;
8.7.7. Detaihamento de Manutenção Preventiva;
8.7.8. Detalhamento de Manutenção Corretiva;
8.7.9. Prazo de Garantia Contratual;

Prazo de Garantia do Fabricante.

Prazo estimado de aquisição com previsão de entrega no

^ _/

8.7.10.

8.7.11.

município.

9, COMISSIONAMENTO
1

O.l.Irispeção visual e termográfica:
9.1.1. Deve ser realizada inspeção visuai das estruturas metalicas,

móduios, conectores e quadros;
9.1.2. Mediante uma câmera termográfica e com o gerador fotovoitaico

operando normalmente (conectado à rede), deve ser observada a
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temperatura dos módulos fotovoltaicos, registrando a diferença de

temperatura entre a célula mais quente e a mais fria;
9.1.3. Deve ser realizada também avaliação termográfica dos quadros

elétricos.

9.2.Teste de móduios individuais e strings:
9.2.1. Serão testados 4 módulos selecionados aleatoriamente;
9.2.2. 0 teste será feito sem desmontar os móduios da estrutura de

suporte. Simplesmente serão desconectados do gerador;
9.2.3. Serão obtidas ainda as curvas I-V de todos as strings

individualmente;
9.2.4. Devem ser realizados ainda teste de tensão, polaridade e resistência

de isolamento de cada string.

9.3. Avaliação de desempenho:
9.3.1. 0 princípio do teste consiste em observar as condições durante a

operação real do sistema operação a energia efetivamente fornecida

à rede elétrica e comparar a energia estimada a ser fornecida pelo

sistema;

9.3.2. 0 período de registro deve englobar desde o nascer até o pôr do

Sol e os valores de irradiação solar registrados com periodicidade

menor que 1 (um) minuto;
9.3.3. Durante o teste deve ser evitada qualquer ação que afete o grau

de limpeza dos geradores e dos módulos de referência;
9.3.4. Outros esforços de manutenção podem ser feitos, registrando

cuidadosamente os detalhes (causa, tarefa e duração) em um

relatório específico para o tempo de duração do teste;
9.3.5. Ao final desse teste deve ser plotado gráfico das medições de

Performance pela Irradiação Solar bem como apresentada a

Performance média do sistema.

9.4. Caracterização dos inversores:
9.4.1. Consiste em realizar a medição da eficiência do inversor em relação

à carga;
9.4.2. A eficiência do inversor consiste na capacidade de conversão de

energia CC em CA. Deve-se utilizar analisador de energia medindo a

tensão CC, a corrente que alimenta a entrada do inversor, a corrente

de saída e as três tensões CA de fase;

9.4.3. Deve-se avaliar a curva de eficiência medida para diferentes níveis
de carregamento do inversor e comparar com a curva de eficiência

apresentada pelo fabricante;
9.4.4. Deve-se realizar a medição de eficiência para cada modelo de

inversor instalado no Sistema fotovoltaico a ser avaliado.

9.5.Toda a documentação referente aos testes de comissionamento
realizados deve ser entregue a CONTRATANTE em meio físico e digital.

9.6. Projeto AS-BUILT:

s, -
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9.6.1. Antes da realização do comissionamento a CONTRATADA deverá

entregar em meio digital (arquivo em DWG) e impresso o As-Built da

instalação, o qual será conferido durante o processo, e, caso haja
necessidade, adaptado para atender às exigências feitas no mesmo.

9.6.2. Havendo necessidade de adaptações no projeto após o
comissionamento, o As Built retificado deverá ser entregue como um

dos documentos necessários para a emissão do Termo de

Recebimento Definitivo.

10. DA PROVA DE CONCEITO

Devido a complexidade e especificidade dos equipamentos a serem

fornecidos faz-se necessário a apresentação de amostra através do

artifício da Prova de Conceito para verificação de conformidade do

equipamento ofertado na proposta da Licitante com o que será
efetivamente fornecido e devidamente conferido com as especificações
apresentadas na proposta.

Os Licitantes habilitados e que apresentaram propostas deverão

obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, apresentar pelo menos:
10.2.1.

10.2.2.

10.2.3.

10.2.4.

10.1.

10.2.

1 (um) inversor de 37,5KW;
1 (um) inversor de 50KW;
1 (um) inversor de lOOKW;
1 (um) módulo fotovoltaico com a potência nominal de saída

de 565W;

1 (um) metro de cabo CA e CC;
1 (um) conector MC4;
1 (um) haste de aterramento de cobre
1 (um) metro de cordoalha de cobre nu;
1 (um) para raios tipo Franklin;
1 (um) modelo de estrutura de suporte telhado para cada

um dos tipos de telhas abaixo montados em estrutura de madeira:

10.2.10.1.

10.2.5.

10.2.6.

10.2.7.

10.2.8.

10.2.9.

10.2.10.

Fibrocimento;

Cerâmica;
Concreto;
Metálica;

1 (um) modelo de estrutura de suporte telhado para cada

um dos tipos de telhas abaixo montados em estrutura metálica:

10.2.11.1.

10.2.10.2.

10.2.10.3.

10.2.10.4.

10.2.11.

Fibrocimento;

Cerâmica;
Concreto;

Metálica;
Os equipamentos e componentes a serem apresentados devem

estar descritos na proposta de preços e atender as especificações técnicas
contidas no termo de referência, devendo ser apresentadas no mesmo

10.2.11.2.

10.2.11.3.

10.2.11.4.

10.3.
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local do certame, a fim de serem analisados (atestados) pela Engenharia

responsável. A prova de conceito deverá ser realizada após o
encerramento da etapa de lances, os licitantes habilitados e que

apresentaram propostas deverão apresentar os equipamentos no dia em

que for designado pelo pregoeiro e registrado em ata sob pena de

desclassificação, não cabendo recurso.
Na hipótese da melhor classificada não for aprovada na prova de

conceito, a mesma será desclassificada do certame, e a Prova de Conceito

será realizada com todas as remanescentes que tiveram Proposta de

Preço aceita, na ordem de menor preço excluídas as que não participaram
da Etapa de Lances, em nova data a ser convocada com l(um) dia de

antecedência, até encontrar aquela que atenda aos requisitos da Prova

dé Conceito.

O Pregoeiro fará a chamada das Licitantes subsequentes pela

menor preço, a Licitante que não se apresentar estará
DESCLASSIFICADA, não cabendo recurso.

DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

10.4.

10.5.

ordem de:

10.5.1.

11.

11.1. Consiste no fornecimento e instalação de sistema fotovoltaico

incluindo infraestrutura elétrica, civil e de dados conforme condições,

especificações e projetos fornecidos.
11.2. ■ Todo material será vistoriado pela Fiscalização antes de sua

instalação.'
11.3. A CONTRATADA deverá realizar a infraestrutura de

encaminhámento dos cabos que interligam os diversos componentes do

gerador fotovoltaico, entre eles, quadros de proteção, painéis

fotovoltaicos, inversores, aterramento, etc., e demais equipamentos

necessários para o perfeito funcionamento de todo o sistema.

11.4. - Quando houver necessidade da remoção e instalação das placas de

forro existentes, para execução do serviço de encaminhamento e

instalação dos cabos, A CONTRATADA será responsável pela remoção e

instalação das piacas de forro, assim como, reposição de placas ou

estrutura de sustentação das mesmas em caso de danos causados

durante a execução dos serviços.
11.5. Os serviços a serem executados deverão atender:

11.5.1. Às normas e especificações descritas neste Termo de

Referência;
Às normas da ABNT em vigor, com ênfase a NBR 5410 -

Instalações Elétricas de Baixa Tensão;
Às Normas Regulamentádoras de Segurança e Saúde no

11.5.2.

11.5.3.

Trabalho - NR's;

Aos regulamentos das empresas concessionárias;11.5.4.
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As prescrições e recomendações dos fabricantes.
A iegislação ou norma técnica apiicávei que venha a entrar

em vigor depois da assinatura do contrato ou instrumento equivaiente
deverão ser obedecidas e no caso de haver repercussão financeira, a

CONTRATADA deverá comprovar através de planilhas as aiterações

no orçamento iniciai e solicitar o respectivo reajuste financeiro.

Todos os materiais a serem empregados na execução dos
serviços em referência serão novos, sem imperfeições ou defeitos e

serão fornecidos peia CONTRATADA que ficará responsável também

pelo ferramental necessário à sua execução e limpeza finai.

Todos os materiais envolvidos na instalação possuirão
certificado fornecido pelo INMETRO e serão previamente aprovados

pela Fiscalização.

11.5.5.

11.5.6.

11.5.7.

11.5.8.

As interferências não previstas ou não projetadas deverão
ser executadas usando-se o critério prático e evitando desperdícios,
com 0 menor tempo de instalação e ativa consulta à FISCALIZAÇÃO
do CONTRATANTE.

Deverá ser considerada toda recomposição das paredes,

forro e piso que sofrerem intervenção durante os trabalhos de

instalação. A recomposição deverá ser executada conforme padrão

existente, ou conforme definições da CONTRATANTE.
Em hipótese alguma, poderá ser sugerida modificação nos

preços, peças, prazos ou condições de sua proposta apresentada sob

alegação da insuficiência de dados e/ou informações sobre os

serviços ou condições locais.
As especificações técnicas determinam as condições gerais,

e mínimas, a serem atendidas pela CONTRATADA na execução das

atividades indicadas no anteprojeto.
A CONTRATADA utilizará a energia elétrica do

CONTRATANTE para a realização dos serviços.
No caso da utilização de equipamentos de alto consumo de

energia, a CONTRATADA deverá consultar a FISCALIZAÇÃO para

proceder com a instalação do equipamento na rede existente.
Tal como ocorrerá com o consumo de energia elétrica, a

CONTRATADA poderá se utilizar da infraestrutura de água existente
do CONTRATANTE, contudo, deverá zelar para que a utilização
desses insumos não perturbe os trabalhos dos servidores, bem como

não cause danos às instalações existentes.
A CONTRATADA responderá e reparará, sem qualquer ônus

para o CONTRATANTE, qualquer dano ou avaria nos subsistemas
supracitados decorrente da utilização destes na execução dos

11.5.9.

11.5.10.

11.5.11.

11.5.12.

11.5.13.

11.5.14.

11.5.15.

11.5.16.

serviços.

A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas

decorrentes da eventual execução de trabalhos, quer com os

11.5.17.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,

cplpastosbonsma@gmail.com



miBiiu

PllfoS BONS
um

CKMOe
PARA
TOOOS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ-05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ÜDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unicef®

insumos, a mão de obra, as instalações e equipamentos necessários

à plena execução dos serviços contratados, bem como todos os testes

necessários à aceitação e recebimento deles.
Conforme o Art. 75 da Lei 8.666/93, salvo disposições em

contrário constante do edital, do convite ou de ato normativo, os

ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais

para a boa execução do objeto do contrato correm por conta da

CONTRATADA.

11.5.18.

Refazer de Imediato, às suas exclusivas expensas, qualquer
trabalho inadequadamente executado e/ou recusado pelo
CONTRATANTE, sem que isso represente custo adicional.

Todos os materiais sucateados e entulhos resultantes dos

serviços executados pela CONTRATADA, sem exceção, deverão ser

removidos, durante o desenvolvimento dos serviços e imediatamente

após a conclusão dos serviços. Entretanto, a remoção ocorrerá

somente após prévio conhecimento e autorização da FISCALIZAÇÃO.
O CONTRATANTE definirá área para guarda dos materiais

bem como suas instalações.
A CONTRATADA será responsável pela manutenção da

ordem nas áreas sob sua responsabilidade, até a conclusão da

execução dos serviços Contratados.
O CONTRATANTE em hipótese alguma responderá por

eventuais danos ou perdas de materiais e equipamentos da

CONTRATADA que venham a ocorrer nas áreas de sua propriedade.
A carga e o transporte horizontal e vertical de materiais

diversos deverão ser feitos de forma a não danificar as instalações
existentes e em horário a ser determinado pela FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA deverá fornecer toda a mão de obra

necessária à execução dos serviços, com experiência, devidamente

capacitada, regularizada com suas carteiras trabalhistas (CTPS),
identificada com crachás, uniformizada e equipada (botina, calça
comprida, blusa, capacete e demais equipamentos necessários,
conforme a NR-6 do Ministério do Trabalho).

A CONTRATADA deverá manter no local de realização dos
serviços, relação com o nome e função de todos os funcionários da

mesma, inclusive os subcontratados.
A CONTRATADA deverá identificar o pessoal no local de

realização dos serviços, de acordo com sua função, pela cor do
capacete. O capacete branco será utilizado apenas pelos Engenheiros

e os demais ficarão a critério da empresa CONTRATADA.
Requerer dos fabricantes de materiais, bem como de

montadores ou instaladores especializados descritos na fase de

habilitação técnica, a prestação de ininterrupta assistência técnica

11.5.19.

11.5.20.

11.5.21.

11.5.22.

11.5.23.

11.5.24.

11.5.25.

11.5.26.

11.5.27.

11.5.28.
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durante o desenvolvimento dos trabalhos realizados e até a sua

conclusão.

Coordenar e dirigir toda a sua mão de obra, inclusive a mão

de obra da execução e da assistência técnica de empresas parceiras

que sejam requeridas para trabalhos especializados específicos,
sendo sempre de sua total responsabilidade técnica e operacional por

quaisquer desses serviços.
Responder, integral e exclusivamente, pela idoneidade e

comportamento de seus empregados, subordinados e eventuais
empresas parceiras, assim como, evidentemente, por todos os

serviços em tela, afastando sempre que exigido pela FISCALIZAÇÃO,
de forma incontinente, qualquer empregado cuja atuação,
permanência ou comportamento seja inconveniente ou insatisfatório

ao bom atendimento e ao interesse do serviço público.
Manter com o encarregado ou responsável técnico uma

relação atualizada com nome completo e identidade de todo o pessoal

presente no local dos serviços.
Fornecer toda a mão de obra necessária à execução

completa do objeto deste Termo de Referência, com os respectivos

encargos sociais e incluindo orientação e direção técnica de todos os

serviços.

11.5.29.

11.5.30.

11.5.31.

11.5.32.

A CONTRATADA deverá utilizar profissionais habilitados,
qualificados, inclusive pela NR- 10, e treinados para cada tipo de

tarefa e sob a sua supervisão direta.
Não será permitido o uso de sandálias ou de outros tipos

inadequados de calçados pelos empregados da CONTRATADA.
Os empregados da CONTRATADA deverão ter

conhecimentos básicos sobre prevenção e combate a incêndios.
Medidas de Segurança:

A execução do serviço deverá ser realizada com a
adoção de todas as medidas relativas à proteção dos
trabalhadores e de pessoas ligadas às atividades da
CONTRATADA, observadas as leis em vigor; deverão ser
observados os requisitos de segurança com relação às redes

elétricas, máquinas, andaimes e guinchos, presença de chamas

e metais aquecidos, uso e guarda de ferramentas e aproximação
de pedestres.

11.5.33.

11.5.34.

11.5.35.

11.5.36. I

11.5.36.1.

Compete à CONTRATADA tomar as providências para
a colocação, às expensas próprias, de placas e sinais luminosos

de advertência ou orientação durante o dia e à noite.
A CONTRATADA deverá prever, instalar e manter

cercas, barreiras, tapumes ou outra forma de sinalização,
indicando a terceiros as condições perigosas resultantes dos

trabalhos, a fim de prevenir danos pessoais ou materiais.

11.5.36.2.

11.5.36.3.
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A Fiscalização poderá exigir da CONTRATADA a
colocação de sinais correntes que julgar necessários para a

segurança de veículos e pedestres.
A CONTRATANTE não atuará como mediador em

11.5.36.4.

11.5.36.5.

conflitos resultantes da ocorrência do previsto no Art. 70 da Lei

no 8.666/93.

A CONTRATADA manterá Seguro de Acidentes do
Trabalhador para todos os seus empregados que exerçam
atividades no local de realização dos serviços e responderá, nos

termos da legislação vigente, por qualquer acidente ocorrido

com 0 pessoal, material, instalações e equipamentos sob a sua

responsabilidade, bem como de terceiros, durante a execução
dos serviços.

11.5.36.6.

A CONTRATADA deverá fornecer aos funcionários11.5.36.7.

todos os equipamentos de proteção individual exigidos pela NR6
- Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como:
capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais,
luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de

segurança, ou quaisquer outros necessários, dependendo da

atividade que se realize.
Além da proteção individual, a CONTRATADA deverá

oferecer, na execução de quaisquer que sejam os trabalhos, a

plena proteção coletiva contra riscos de acidentes ao seu pessoa!
e a terceiros, independentemente da transferência do custo dos

riscos a companhias ou institutos seguradores.
Os EPTs básicos para todos os operários serão a

botina de couro e o capacete. Será terminantemente proibida a
permanência de qualquer operário descalço, usando chinelos ou

sapatos abertos.

11.5.36.8.

11.5.36.9.

O fornecimento, manutenção e reposição dos EPTs
são de obrigação da CONTRATADA e serão fornecidos aos
operários sem ônus adicionai ao CONTRATANTE.

O CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no
local de realização dos serviços a fim de verificar o cumprimento
das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de

conservação dos equipamentos de proteção individual e dos

dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que

ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das

demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e

saúde no trabalho.

11.5.36.10.

11.5.36.11.

11.5.36.12. A CONTRATADA deverá obedecer às Normas

Regulamentadoras (NR's) expedidas pelos órgãos
governamentais competentes e as Normas Brasileiras (NBR's) da
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Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tratam da

Segurança e Medicina do Trabalho.
A NR-10 estabelece os requisitos e condições mínimas

objetivando a implementação de medidas de controle e sistemas

preventivos, de forma a garantir a segurança e a saúde dos

trabalhadores que, direta ou indiretamente, interajam em

instalações elétricas e serviços com eletricidade.
A CONTRATADA deverá comunicar formalmente à

FISCALIZAÇÃO, às autoridades e aos órgãos competentes, de

maneira mais detalhada possível, os casos de acidentes, fatais

ou não, que eventualmente ocorram durante a execução dos

serviços, inclusive princípios de incêndio, quedas de materiais ou

acidentes com veículos, etc.
Não poderão ser usados na execução de serviços,

ferramentas ou sistemas de quaisquer tipos que exijam carga

explosiva.

Deverão ser protegidos:
Os serviços adjacentes já realizados ou em execução;
Os serviços a serem realizados, de acordo com a

respectiva especificação;
Áreas e obras vizinhas.

11.5.36.13.

11.5.36.14.

11.5.36.15.

"1

11.5.37. I

11.5.37.1.

11.5.37.2.

11.5.37.3.

12. DOS PRAZOS DE ATENDIMENTO E DIAGNÓSTICO DO PROBLEMA:

O prazo máximo para o início do atendimento e diagnóstico da

urgência deverá ser de 24 (vinte e quatro) horas a contar do contato

telefônico e/ou e-mail. Fica explicitado que qualquer ocorrência que afete
total ou parcialmente o perfeito funcionamento do objeto deste contrato,

caracteriza uma situação de emergência e que a CONTRATANTE poderá
a qualquer hora solicitar tal atendimento.

A conclusão dos serviços do atendimento ficará condicionada a sua

extensão, não podendo ultrapassar, salvo anuência por escrito do

CONTRATANTE, os seguintes prazos:

Caso a solução do problema implique na substituição de módulos

fotovoltaicos, 0 prazo será de até 1 (um) dia a partir do diagnóstico do
problema;

12.1.

12.2.

12.3.

Caso a solução do problema implique no conserto ou substituição
de inversores, o prazo será de até 1 (um) dia a partir do diagnóstico do
problema;

12.4.

Caso a solução do problema implique na substituição de cabos

expostos ao tempo, o prazo será de até 1 (um) dia a partir do diagnóstico
do problema;

12.5.
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Caso a solução do problema Implique na substituição ou conserto

em algum dos demais componentes eletrônicos do sistema, o prazo será
de até 1 (um) dia a partir do diagnóstico do problema;

Caso a solução do problema esteja relacionada com a instalação do
sistema e serviços de engenharia, o prazo será de até 1 (um) dia a partir
do diagnóstico do problema.

12.6.

12.7.

13. A CONTRATADA DEVERA MONITORAR POR 12 MESES:

Os valores garantidos de desempenho da Usina Fotovoltaica (ou

seja, produção de energia, disponibilidade);
O bom funcionamento dos componentes elétricos, assim como a

emissão correta de alarmes e mensagens de status;
A partir da ocorrência de qualquer defeito ou da falta ou queda

significativa na produção do sistema fotovoltaico, a CONTRATADA deverá

notificar à CONTRATANTE imediatamente e proceder com a abertura do

chamado para o reparo, porém, esta poderá também ser feita pelo Gestor
ou Fiscal do Contrato;

Os resultados do monitoramento do desempenho do sistema
fotovoltaico deverão ser sumarizados em relatórios mensais de

desempenho. Um relatório modelo deverá ser apresentado para

aprovação da CONTRATANTE pelo menos 30 dias antes do início dos

testes de comissionamento e Recebimento Provisório. O último relatório

de desempenho de cada ano operacional (após 12 meses de operação)
deverá sumarizar o desempenho e a operação do ano operacional.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1.

13.2.

13.3.

13.4.

A CONTRATADA deverá disponibilizar um número telefônico e um

sistema ou um endereço eletrônico para abertura de chamados para que

a Fiscalização possa acompanhar seu tempo de resolução. No caso de um

sistema, esse deverá registrar a hora e a data da abertura do chamado

para que a Fiscalização possa acompanhar seu tempo de resolução;
A CONTf^TADA, após a realização dos serviços de manutenção e

suporte técnico, deverá apresentar um Relatório contendo: a identificação
do chamado com número de protocolo único para cada ocorrência, data
e hora de abertura e da conclusão do chamado, Status do atendimento,

identificação do erro/defeito, técnico responsável, e outras informações
pertinentes;

Os técnicos e demais operários deverão ser supervisionados por

engenheiro eletricista, devidamente registrado na CONTRATADA.
Sempre que necessário a CONTRATADA deverá aumentar seu

efetivo de funcionários ou a qualificação dos mesmos para sanar

14.1.

14.2.

14.3.

14.4.
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eventuais problemas, inclusive com a presença de engenheiro eletricista

da CONTRATADA.

A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais

adequados e condizentes com a boa técnica, bem como ser executado

em conformidade com as determinações das normas da ANVISA, ANEEL

e ABNT e dispositivos previstos em leis específicas, através de técnicos

habilitados em contingente suficiente ao atendimento da demanda, com

a utilização de ferramentas e equipamentos apropriados, de acordo com

as recomendações do fabricante, de modo a garantir a conservação da
vida útil dos equipamentos e o seu perfeito funcionamento.

Quaisquer serviços de mão de obra para substituição ou instalação

de equipamentos que se fizerem necessários ficarão a cargo da

CONTRATADA, incluindo todos os materiais a serem empregados na

execução dos serviços descritos estabelecido neste termo de referência.

Todos os serviços relativos a manutenção corretiva ou ao uso da

garantia poderão ser executados nas dependências do CONTRATADO ou

do CONTRATANTE, de modo a permitir a resolução do problema no mais

exíguo prazo possível, com autorização da FISCALIZAÇÃO.
As peças e os equipamentos que venham a ser substituídos nas

atividades relacionadas a manutenção corretiva deverão ser novos e

originais e aceito pela CONTRATANTE.
Os serviços deverão englobar todas as despesas incluindo, mas não

se limitando, a substituição dos equipamentos, componentes, peças,

materiais, mão de obra, além de custos com deslocamentos, fretes,

tributos e outras despesas necessárias para o pleno funcionamento do

sistema fotovoltaico.

A ideia de pleno funcionamento do sistema deve ser entendida

como todo 0 conjunto necessário para que o sistema fotovoltaico opere
dentro das características técnicas descritas neste termo de referência.

A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE, até a emissão do

Termo de Recebimento Definitivo do sistema fotovoltaico, o certificado de

14.5.

14.6.

14.7.

14.8.

14.9.

14.10.

^ •
14.11.

garantia destes equipamentos e serviços.
14.12. ^ Durante todo o período do serviço continuado a contratada deverá

fornecer serviços de suporte técnico aos usuários do sistema fotovoltaico

objeto deste termo de referência no local onde o sistema foi instalado e

através do(s) telefone(s) fornecidos pela CONTRATADA.
Entre os serviços previstos de suporte técnico devem estar

incluídos, no mínimo:
14.Í3.1.

14.13.2.

14.13.3.

14.13.

Dúvidas relativas ao uso do sistema fotovoltaico;

Problemas relacionados com o sistema fotovoltaico;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos ou acordados
poderá ensejar sanções à CONTRATADA.

15. RESPONSABILIDADES E SEGUROS
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A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços,
quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas

atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a

CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução dos
serviços, na forma da legislação em vigor.

A CONTRATADA, nos termos da legislação vigente, assume integral
responsabilidade técnica e civil sobre todos os serviços, garantindo boas

práticas técnicas e atuando com eficiência em todos os serviços que

efetuar. A responsabilidade incluí também os possíveis danos causados

às instalações existentes decorrentes da realização dos serviços.
Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de

eliminar as falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o
CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por
meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes,

independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da

CONTRATADA.

A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer
perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades
vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários
e prepostos, fornecedores e subfornecedores, bem como originados de
infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e

posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por

quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo
multas, correções monetárias e acréscimos de mora.

A CONTRATADA será responsável, nas áreas em que estiver
executando os serviços, pela proteção de toda a propriedade pública e
privada, rede de energia elétrica, telefone, dutos de água, esgoto e
drenagem pluvial e outros serviços de utilidade pública, nas áreas de

realização dos serviços e adjacentes, devendo corrigir imediatamente, às

suas expensas, quaisquer avarias que nelas provocar, deixando-as

coincidentes com o seu estado original.
Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade

por quaisquer acidentes na execução dos serviços contratados, pelo uso

indevido de patentes registradas, e pela destruição ou dano dos locais de

realização dos serviços até sua definitiva aceitação.
A CONTRATADA deverá manter antes, durante e após o término

dos serviços, sigilo absoluto sobre o conteúdo dos documentos e

informações dos quais tenha tomado conhecimento em função da
execução do objeto contratual, ficando expressamente vedada qualquer
forma de divulgação, sob pena de responder por perdas e danos causados

ao CONTRATANTE ou a terceiros, sem prejuízo da aplicação de outras

sanções cabíveis.

15.1.

15.2.

15.3.

15.4.

15.5.

15.6.

15.7.
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16. SEGUROS E ACIDENTES

Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade
por quaisquer acidentes de trabalho durante a execução dos serviços

contratados, uso indevido de patentes registradas, e ainda que resultante

de caso fortuito e por qualquer causa até a definitiva aceitação da mesma

pelo CONTRATANTE, bem como indenizações que possam vir a ser

devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que

ocorridos na via pública.

16.1.

17. DA PROPOSTA

A proposta, que compreende a descrição do serviço ofertado pelo

licitante e valor global, deverá ser compatível com as especificações
constantes deste Termo de Referência, bem como atender as seguintes

17.1.

exigências:
A licitante deverá apresentar juntamente com a proposta de preços,

de forma detalhada, os produtos ofertados, indicando a marca e modelo,

prazos de garantia dos itens que forem solicitados, no que for aplicável,
deverá entregar os "folders", encartes, folhetos técnicos ou catálogos dos

equipamentos e matériais em língua Portuguesa (exceto certificações

internacionais), onde constem as especificações técnicas e a

caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação dos itens,

para comprovação técnica de atendimento ao termo de referência. Será

obrigatória a apresentação dos documentos acima para os seguintes

equipamentos: inversores, módulos fotovoltaicos, conectores MC4, cabos

CA e CC, haste de aterramento de cobre, cordoalha de cobre nu; para

raios tipo Frankiin; estrutura de suporte telhado para cada um dos tipos

de telhas montados em estrutura de madeira: Fibrocimento, Cerâmica,

Concreto, Metálica, estrutura de suporte telhado para cada um dos tipos

de telhas montados em estrutura: metálica, Fibrocimento, Cerâmica,

Concreto, Metálica.
17.2.1.

17.2.

Para os itens: inversores e módulos fotovoltaicos devem ser

apresentados seus certificados de conformidade emitidos pelo

Inmetro e entidades internacionais para atendimento as normas

exigidas pela ANEEL e distribuidora local de energia no ato da

apresentação dos projetos executivos.
A Contratada deverá apresentar, juntamente com a proposta, a

discriminação e detalhamento da execução dos serviços. Planilha de

Custos e Formação de Preços e detalhamento de BDI devidamente
preenchida conforme modelo constante no edital e ser assinado pelo

representante legal da empresa e por todos os profissionais constantes

no quadro técnico exigido para habilitação técnica.

17.3.
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0 prazo de validade da proposta, não poderá ser Inferior a 6017.4.

(sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura.
Na proposta de preços deverá constar declaração de custos e estar

incluídos todas as despesas, tributos e encargos de qualquer natureza
incidentes sobre o objeto deste Termo, nada mais sendo lícito pleitear a
esse título;

17.5.

17,6. Não serão considerados os preços cotados acima dos valores

estimados pela Administração, sob pena de desclassificação, bem como

serão observados os limites descritos no artigo 48, inciso II, § 1°, Letra

"b'V da Lei 8.666/93, para caso de análise de exequibilidade das

propostas, devendo ser considerado como base para cálculo o valor

orçado pela'Administração;
Composição de preços expressa em algarismos e por extenso,

conforme especificações e condições do Edital e seus anexos;

A razão social, o CNPJ, colocando o número do edital, data e hora

de abertura, endereço completo, o número do telefone, e-mail, bem como

0 húmero de conta corrente, o nome do Banco e agência onde deseja
' receber seus créditos;

A Contratada poderá apresentar quaisquer outras informações afins

que julgar necessárias ou convenientes;
Modelo de proposta com a (s) especificação/descrição (s) e

quantitativos para formação de valores. Este deverá ser preenchido pela
Licitante e enviado com a respectiva proposta especificando no mínimo

os equipamentos listados no item 10 deste termo de referência,
acompanhadas das devidas informações técnicas solicitadas neste termo

de referência.

17.7.

17.8.

17.9.

17.10.

17.U. Deverá ser apresentado composição de custo unitário de cada item

ofertado, conforme item 17.10, contendo valor do insumo/equipamento,

-valor da mão de obra e valor do BDI.

18. DA HÃBÍLITAÇÃO

A. habilitação das licitantes será verificada por meio da

documentação complementar especificada neste Termo de Referência e

no Edital;

18.1.

Comprovação de aptidão da licitante para a prestação dos serviços
em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, contendo Razão Social, CNPJ,

Endereço, Telefone de contato e com assinatura por certificado digital ou
reconhecida em cartório do responsável pelo CNPJ, emitido em nome da

licitante que comprove que o licitante realizou:
18.2.1.

18.2.

Projeto, execução e homologação de sistema de
microgeração ou minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on grid)
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com potência igual ou maior que 50% de 2.072,30KWp, admitindo

somatório de quantitativos;
Execução de Subestação aérea ou abrigada para sistema

de microgeração ou minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on
grid) com potência igual ou maior que 50% de l.OOOKVA^ admitindo

somatório de quantitativos;
Execução de Sistema de Aterramento para sistema de

microgeração ou minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on grid)
Execução de Manutenção em sistema de microgeração ou

minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on grid);
Execução de Obras Civis para sistema de microgeração ou

minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on grid);
Levantamento Geotécnico e Topográfico Altimétrico

para sistema de microgeração ou minigeração fotovoltaico conectado

à Rede (on grid);

18.2.2.

18.2.3.

18.2.4.

18.2.5.

18.2.6.

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados.
Certidão de Registro de Pessoa Jurídica emitida junto ao Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, do estado de origem, que

comprove sua habilitação para o exercício das atividades relativas aos

serviços objeto do presente Termo de Referência, contendo
obrigatoriamente, o registro de pelo menos um responsável técnico

da área de Engenharia Elétrica e um responsável técnico da área

de Engenharia Civil;
A Licitante deverá comprovar que possui em seu quadro

permanente de funcionários, comprovado através da apresentação do

registro em carteira de trabalho digital e certificados, os seguintes

profissionais:
18.4.1.

18.2.7.

18.3.

18.4.

Engenheiro Eletricista, devidamente habilitado com curso de

atualização da NR 35 com certificado emitido por Técnico ou

Engenheiro em Segurança no Trabalho a no máximo 120 dias da

abertura do certame;

Engenheiro Civil, devidamente habilitado com curso de

atualização da NR 35 com certificado emitido por Técnico ou

Engenheiro em Segurança no Trabalho a no máximo 120 dias da

■abertura do certame;

Técnico ou Engenheiro em Segurança do Trabalho;
Eletrotécnico, devidamente habilitado com curso de

■atualização da NR 35 com certificado emitido por Técnico ou

Engenheiro em Segurança no Trabalho a no máximo 120 dias da

1'abertura do certame;
' Para fins de comprovação da qualificação técnico-profissional, a

licitante deverá possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das

propostas, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA,

18.4.2.

18.4.3.

18.4.4.

18.5.
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detentor(es) de Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedidas por
este Conselho, que comprove ter o(s) profissional(is), executado para

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal,

estadual, municipal ou Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada

que não a própria licitante (CNPJ diferente):
18.5.1. Projeto, execução e homologação de sistema de

microgeração ou minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on grid)

com potência igual ou maior que 50% de 2.072,30KWp, admitindo

somatório de quantitativos;
Execução de Subestação aérea ou abrigada para sistema

de microgeração ou minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on

grid) com potência igual ou maior que 50% de l.OOOKVA, admitindo

somatório de quantitativos;
Execução de Sistema de Aterramento para sistema de

microgeração ou minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on

grid);

18.5.2.

18.5.3.
'

Execução' de Manutenção em sistema de microgeração ou

minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on grid);
Execução de Obras Civis para sistema de microgeração ou

minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on grid);
Levantamento Geotécnico e Topográfico Altimétrico

para sistema de microgeração ou minigeração fotovoltaico conectado

à Rede (on grid);
O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados;
A comprovação de vínculo profissional será feita com a

apresentação da carteira de trabalho digital em que conste a licitante

como contratante, do contrato social da licitante em que conste o

profissional como sócio ou a Certidão de Registro e Quitação do CREA

que contenha os Profissionais como responsáveis técnicos pela empresa
na data da abertura do certame.

No caso de necessidade de substituição do responsável técnico,

antes ou durante a execução do contrato, deverá ser efetuada a baixa ou

substituição da ART, conforme indicação do Conselho respectivo. O novo

profissional deverá atender às exigências mínimas indicadas para

habilitação conforme este Termo de Referência e o Edital de Licitação,
devendo ser submetido ao Gestor/Fiscal seus atestados e respectivas

Certidões de Acervo Técnico do CREA.

Não será aceito pela Administração atestado/declaração emitido

pela própria licitante, sob pena de infringir o princípio da moralidade,

posto que a licitante não possui a impessoalidade necessária para atestar

sua'própria capacitação técnica.

18.5.4.

18.5.5.

18.5.6.

18.5.7.

18.6.

18.7.

18.8.
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A CONTRATANTE se resguarda no direito de diligenciar junto à
pessoa jurídica emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica,
visando a obter informações sobre a veracidade do serviço prestado.

19. DA VISTORIA TÉCNICA

18.9.

Para o correto dimensionamento e elaboração das suas respectivas

propostas, de modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão
ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços,

faculta-se aos licitantes realizar vistoria nas instalações dos locais de

execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse

fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00h às 17:00h, previamente

agendado, em até 02 (dois) dias úteis antes da abertura do certame, e

deverá ser agenda pelo e-mail
Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e

documento expedido peia empresa comprovando sua habilitação para a

realização da vistoria;
A vistoria servirá para dar conhecimento detalhado ao licitante de

todas as condições e peculiaridades inerentes à prestação do serviço e

dar condições de avaliar in loco o grau de complexidade do mesmo. Na

sua ocasião, deverão ser sanadas as dúvidas técnicas porventura

existentes, não cabendo qualquer alegação posterior da existência de

impedimentos para a perfeita execução do objeto, amparada no

desconhecimento das instalações ou do local onde serão realizados os

19.1.

19.2.

19.3.

serviços;
A empresa que não fizer a visita técnica apresentará ao Município

declaração obrigatória de dispensa de vistoria em anexo a Proposta,

devidamente assinada pelo profissional responsável pela execução dos

19.4.

serviços.

DA ADMINISTRAÇÃO E EQUIPE DA OBRA

O período de execução dos serviços objeto da presente licitação
deverá ocorrer em horário comercial, todavia a administração do órgão

contratante poderá permitir o estabelecimento de outros horários de

trabalho em dias úteis, sábados, domingos e feriados, devendo ser

observadas as leis e posturas municipais para a realização dos serviços.

Conforme a necessidade, a Contratante poderá determinar a

realização de serviços em horário específico, devendo o licitante

considerar em sua proposta a realização dos serviços em finais de semana

e feriados.

20.

20.1.

20.2.
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Em situações extraordinárias e havendo necessidade para tal,

poderá a fiscalização solicitar interrupção temporária dos trabalhos, o que

deverá ser imediatamente acatado pela Contratada.
A administração da obra deverá ser composta pelos seguintes

profissionais:
20.4.1.

20.3.

20.4.

Um Engenheiro Eletricista, um Engenheiro Civil, um
Técnico/Engenheiro de Segurança do Trabalho legalmente habilitado,

0 Engenheiro Eletricista será o Responsável Técnico e supervisor pela

execução dos serviços;
Um Mestre de Obras para as obras civis e um Encarregado

de instalações elétricas, que será o Responsável pela Coordenação
das Atividades no local das obras e deverá ficar tempo integral na

obra, deverá possuir experiência comprovada, adquirida no exercício

de função idêntica, em obras de características semelhantes à deste

Termo de Referência.

Todos os profissionais deverão possuir vínculo profissional
com a Contratada, a ser comprovado mediante apresentação, quando

exigido, de documento que comprove vínculo de emprego, ou

documento que comprove ser o profissional sócio da empresa, ou

ainda, contrato civil de prestação de serviços.
O profissional deverá emitir ART de execução dos serviços,

antes do início das atividades.

A qualquer tempo, a fiscalização poderá exigir a troca de

qualquer membro da administração.
A direção da obra deverá caber ao responsável técnico que

deverá comparecer à Seção/Setor competente da contratante toda

vez que a Fiscalização exigir, bem como acompanhar a Fiscalização

durante as visitas à obra e quando solicitado pelo Gestor/FIscal da

contratante, sempre que devidamente comunicado.
No caso de falta do Responsável Técnico à visita programada

na obra ou nas dependências do contratante, a contratada será

advertida. No caso de reincidência, a fiscalização poderá solicitar a

troca do profissional faltante e/ou paralisar a obra.
Todas as ocorrências estranhas ao andamento dos trabalhos

deverão ser comunicadas por e-mail, tanto pela Contratada como

pela Fiscalização, com a devida identificação do subscrevente.

20.4.2.

r

20.4.3.

20.4.4.

20.4.5.

20.4.6.

20.4.7.

20.4.8.

21. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DA OBRA

21.1. Como condição obrigatória para o início da execução dos serviços,

a contratada deverá apresentar, até o décimo dia após a emissão da

Orderri de Início dos Serviços:
21.1.1. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável

técnico pela execução da obra, onde deverá constar nome, título e

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000;
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número de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

(CREA);
Indicação do Engenheiro Eletricista.

22. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

21.1.2.

Nos termos do art. 67 de lei 8.666/93, os órgãos da administração
direta e indireta participantes designarão servidor ou comissão de

servidores para acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela
contratada, relatando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas a execução e determinando o que for necessário a

regularização das falhas ou defeitos constatados.
A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que

contenha a relação detalhada dos materiais, de acordo com o

estabelecido neste Termo, informando as respectivas quantidades e

especificações técnicas tais como; marca, qualidade e entre outras;

À fiscalização compete, entre outras atribuições:
Encaminhar ao setor competente que relacione as

ocorrências acerca de inadimplemento de obrigações pela contratada,

que possam ensejar a aplicação de penalidades;
Zelar pela fiel execução da obra, sobretudo no que concerne

à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;
Avaliar as condições de segurança da execução do objeto do

22.1.

22.2.

22.3.

22.3.1.

22.3.2.

22.3.3.

contrato;
Orientar a contratada quanto ao atendimento das

especificações, liberação e medição dos serviços, à instalação dos

canteiros de obra, à necessidade de uso de EPI (Equipamento de

Proteção Individual), aplicação de outras Normas de Segurança do
Trabalho;

22.3.4.

Manter controle atualizado do cronograma do contrato;

Avaliar as medidas que couberem para a solução dos casos

surgidos em decorrência de problemas na execução dos serviços;
Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados em

ordem cronológica;
Apresentar, quando solicitado, relatório circunstanciado de

acompanhamento de execução da obra;
Acompanhar e atestar o recebimento definitivo da (s) Nota

(s) Fiscal/Fatura, indicando as ocorrências, caso sejam verificadas.

O Fiscal ou Administração do órgão da administração direta

ou indireta interessado poderá determinar a imediata retirada de

funcionário (s) da contratada que estiver sem crachá, sem uniforme,

que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na
área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente.

22.3.5.

22.3.6.

22.3.7.

22.3.8.

22.3.9.

22.3.10.
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As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do supervisor/representante/preposto da contratada deverão ser

solicitadas ao Fiscal, em tempo hábil para a adoção das medidas

adequadas.

22.3.11.

A fiscalização terá livre acesso aos locais de trabalho da

contratada nas dependências do canteiro de obra, para assegurar-se

de que os serviços estejam sendo executados na forma
preestabelecida pelo presente termo.

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz

a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou

de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n^ 8.666, de 1993.

A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas

obrigações e responsabilidades.
A presença da FISCALIZAÇÃO no local dos serviços não

diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA quanto à perfeita

execução do trabalho.
A FISCALIZAÇÃO representará o CONTRATANTE e terá as

atribuições delegadas em ato específico e será composta por

engenheiro(s) e/ou técnico(s) com autoridade para exercer, em seu

nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e

fiscalização da execução dos serviços;
Receber a obra, provisoriamente, mediante termo

22.3.12.

22.3.13.

22.3.14.

22.3.15.

22.3.16.

22.3.17.

22.3.18.

circunstanciado.

Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a

execução do contrato;
Determinar à contratada a substituição de equipamentos

cujo uso considere prejudicial à boa conservação de materiais,

equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às

necessidades;

22.3.19.

22.3.20.

Rejeitar serviços defeituosos e materiais que nao satisfaçam
às especificações técnicas da obra, e ainda, incorreções, erros ou

omissões nas medições, nas avaliações, nos testes, nos relatórios,

nos métodos de acompanhamento e em outros procedimentos
julgados inadequados, obrigando a contratada a fazer as correções

22.3.21.
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necessárias ou refazer os serviços e substituir os materiais, arcando

comas respectivas despesas es em aiteração do cronograma;
Sustar qualquer serviço que não seja executado de acordo

com a melhor técnica;
Determinar a paralisação da obra quando, objetivamente,

constatar uma irreguiaridade ou problema que possa comprometer a

segurança dos trabalhadores ou a qualidade futura do objeto.

Exigir da CONTRATADA que exclua da equipe designada para

a realização dos serviços pessoa por ela empregada que, a critério do
CONTRATANTE, comporte-se de maneira indevida, atue com

negligência, imprudência, imperícia ou incompetência no

desempenho de suas atribuições ou, ainda, persista em conduta

prejudicial à saúde, à segurança ou ao meio ambiente, no local da

execução dos serviços, ou ainda, de qualquer forma venha a

prejudicar o andamento normal da execução dos serviços, a imagem

do CONTRATANTE, ou que prejudique a relação desse com as

autoridades e/ou comunidades locais, devendo a CONTRATADA
providenciar a imediata substituição da referida pessoa por outra que

atenda aos requisitos necessários ao desempenho da respectiva

função;

22.3.22.

22.3.23.

22.3.24.

Requerer amostras de material utilizado na execução dos

serviços e testes e análises de materiais, equipamentos e serviços

que julgar necessários;
Determinar a suspensão da execução, no todo ou em parte,

quando sua realização não estiver de acordo com as normas,

especificações técnicas e as demais condições contratuais, ou quando

houver riscos à segurança das pessoas e ao meio ambiente ou a sua

realização possa ocasionar prejuízo de difícil ou impossível reparação;
Decidir em nome do CONTRATANTE e no limite de suas

atribuições, as demais questões que venham a ser suscitadas quanto

à execução do objeto deste Termo de Referência.
Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas

22.3.25.

22.3.26.

22.3.27.

22.3.28.

verificadas no cumprimento do contrato.
Autorizar a execução de serviços durante os fins de semana

e/oU feriados uma vez que solicitados em tempo e puderem ser

realizados sem a presença da FISCALIZAÇÃO.
Restringir a realização de atividades que julgar necessitarem

de seu acompanhamento tendo sua execução preferencial os horários

compreendidos entre 8h e 18h de dias úteis.
Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para

rejeitar os serviços executados em desacordo com as especificações

técnicas ou com imperfeição, levando-se em consideração também

as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis.

22.3.29.

22.3.30.

22.3.31.
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Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o

fiel cumprimento dos serviços executados, medidos e aceitos.

Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em

situações de urgência ou emergência, sendo reservado à

CONTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAÇÃO, por escrito, a

posterior confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas. ^
Para quaisquer serviços mal executados, a FISCALIZAÇÃO

reservar-se- á o direito de determinar sua modificação, o seu reparo

ou a substituição da forma de execução, com os materiais que

entenderem mais adequados, sem que tal fato acarrete em solicitação
de ressarcimento financeiro por parte da CONTRATADA, nem

extensão do prazo para conclusão dos serviços.
FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam

fabricantes, técnicos ou subempreiteiros, ainda que referentes a

serviços subcontratados.
Solicitar através do Órgão competente, nos termos

contratuais, de multa(s) à CONTRATADA dando-lhe ciência do ato,

por escrito, bem como comunicar ao Órgão Financeiro do

CONTRATANTE para que proceda a dedução da multa de qualquer

crédito da CONTRATADA.

Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao
pedido de cancelamento de multa(s), quando essa discordar do

CONTRATANTE.

22.3.32.

22.3.33.

22.3.34.

22.3.35.

22.3.36.

22.3.37.

No exercício de suas atribuições fica assegurado à
FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer natureza, o direito de

acesso ao "local de execução dos serviços", bem como a todos os

elementos de informações relacionados com a execução dos serviços,

por essa julgados necessários.
A gestão do contrato será exercida por servidor designado

por meio do Município de PASTOS BONS-MA, bem como, de forma

análoga, por cada, representante dos órgãos participantes da

administração direta ou indireta.
O gestor é o representante da administração para

acompanhar a execução do contrato. Deve agir de forma proativa e

preventiva, observar o cumprimento, pela contratada, das regras

previstas no instrumento contratual, buscar os resultados esperados

no ajuste e trazer benefícios e economia para o Contratante. Deverá

adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste,

tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. As decisões

e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser

encaminhadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes.

São atribuições do Gestor do contrato:

22.3.38.

22.3.39.

22.3.40.

22.3.41.
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Acompanhar o processo licitatório em todas as suas
fases, até a assinatura do contrato e seus pré-requisitos para

assinatura;

22.3.41.1.

Emitir a Ordem de Início dos Serviços e verificar se os

documentos exigidos como condição obrigatória para o início da

execução dos serviços foram apresentados pela contratada no

prazo estabelecido;

22.3.41.2.

Zelar pela vigência da garantia contratual durante a

execução do contrato;
Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das

disposições do contrato, informando à autoridade superior, em

tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do

cronograma da obra;

22.3.41.3.

22.3.41.4.

22.3.41.5.

Controlar o prazo de vigência do instrumento
contratual, propondo solicitação de prorrogação, quando
necessário;

22.3.41.6.

Comunicar à unidade competente irregularidades
cometidas peia contratada passíveis de penalidade, após os
contatos prévios com o respectivo preposto;

Determinar o afastamento do preposto ou de qualquer
contratada

22.3.41.7.

22.3.41.8.

dasdaempregado
subempreiteiras/subcontratadas, desde que constatada a

Inoperância, o desleixo, a incapacidade ou atos desabonadores
por parte dos mesmos;

Informar à Núcleo Financeiro e Patrimonial do

Município, as obrigações financeiras não liquidadas no exercício,

visando à obtenção de reforço, cancelamento e/ou inscrição de

saldos de empenho à conta de restos a pagar;
Não permitir a subcontratação total da obra,

comunicando a autoridade superior para as providências
cabíveis;

ou

22.3.41.9.

22.3.41.10.

Encaminhar à autoridade superior, eventuais

necessidades de alteração em projeto, de serviço ou de

acréscimos (quantitativos e qualitativos) ao contrato,
acompanhado das devidas justificativas e observadas as

disposições do art. 65 da Lei n° 8.666/1993;
Encaminhar à autoridade superior, devidamente

instruídos, eventuais pedidos de modificações no cronograma
e/ou substituições de materiais e equipamentos formulados pela

contratada;

22.3.41.11.

22.3.41.12.

Comunicar a autoridade superior acerca de eventuais
atrasos no cronograma e no prazo de execução do objeto, bem

como os pedidos de prorrogação, se for o caso;

22.3.41.13.
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Estabelecer prazo para correção de eventuais
pendências na execução do contrato e informar à autoridade
superior ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão

da obra ou em relação a terceiros;
Cientificar à autoridade competente da possibilidade

de não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas

justificativas.

22.3.41.14.

22.3.41.15.

O Gestor será investido de plenos poderes para

acompanhar sistematicamente o desenvolvimento do contrato,
de modo que possa resoiver eventuais irregularidades ou

distorções existentes, assim como todo e qualquer caso singular,

duvidoso ou omisso, não previsto no contrato, no Edital ou no

projeto, no âmbito da sua esfera de ação e no tempo certo,

garantido o contraditório e a ampla defesa à contratada.
São expressamente vedadas à CONTRATADA:

A contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência do contrato.

22.3.41.16.

22.3.42.

22.3.42.1.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da contratada:
Fornecer, para aprovação da Contratante, antes de iniciar a

obra, todos os desenhos de detalhamento que sejam necessários, e

catálogos dos materiais construtivos e equipamentos
especificados, com curvas de rendimento, assinaiando seus pontos

de seleção, quando for o caso;
Entregar à Fiscalização, antes do início dos serviços, as

Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) da elaboração dos

projetos e da execução da obra, de todos os profissionais envolvidos;

Contratar mão-de-obra idônea, que tenha comportamento

compatível com o ambiente de trabalho, mantendo bons hábitos de

conduta. Não se admitirá a presença de funcionários em inequívoco

estado de embriaguez, ainda que eventual, mesmo que seja por uma

única vez;

23.1.

23.1.1.

os

23.1.2.

23.1.3.

Contratar mão-de-obra suficiente, impondo ritmo e

produtividade adequada ao objetivo pretendido, para cumprimento

do cronograma estabelecido;
Obter e empregar somente materiais de primeira qualidade;
Executar os serviços rigorosamente de acordo com

Normas Brasileiras, e, na falta desta, de Normas Internacionais
relacionada ao caso concreto, e com as recomendações fornecidas

pelos fabricantes dos materiais e com os detalhes constantes no

anexo do presente Termo de Referência;

23.1.4.

23.1.5.
as23.1.6.
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Fornecer e conservar o equipamento mecânico, ferramentas
e andaimes necessários à execução dos serviços. Os andaimes

eventualmente utilizados peia contratada deverão atender às normas

de segurança pertinentes;
Observar todas as leis, regulamentos e posturas referentes à

obra e segurança pública;
Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus

empregados, a legislação vigente sobre tributos, direitos trabalhistas,

previdência social, segurança e acidentes de trabalho e demais

contribuições;

23.1.7.

23.1.8.

23.1.9.

Fornecer e obrigar os trabalhadores envolvidos na prestaçao
do serviço a usar equipamentos individuais e coletivos de segurança,

de acordo com o previsto na NR- 06 e NR-18 da Portaria n° 3214 do

Ministério do Trabalho e Emprego e nos demais dispositivos de

segurança, e utilizar uniforme (jaleco) e crachá de identificação (da

empresa), durante todo o tempo de permanência no local da

execução dos serviços;
Somente permitir funcionários com treinamento em NR-35

-

Trabalho em Altura, acessem telhados e terraços onde serão

instalados os módulos fotovoltaicos. A documentação comprobatória

da realização das capacitações deverá ser encaminhada à Fiscalização
até 15 dias antes do início das instalações.

Apresentar alterações que julgar convenientes, não sendo

aceitas alternativas de equipamentos ou do sistema projetado;
Fazer o recolhimento do INSS referente à obra, sendo que,

na conclusão da mesma, deverá entregar à Seção de Apoio à

Fiscalização a prova de regularidade junto à Previdência Social, em

piena validade;

23.1.10.

23.1.11.

23.1.12.

23.1.13.

Observar rigorosamente a NR-18 - Condiçoes e Meio
Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção Civil - PCMAT, do

Ministério do Trabalho e Emprego;
Manter permanentemente atualizadas junto à Seção de

Licitações do órgão contratante, até a execução total da obra, todas

as condições de participação exigidas no Edital da licitação;

Assumir a responsabilidade pelas despesas relativas a taxas,

impostos, licenças, alvarás e demais exigências relativas às

aprovações dos projetos e execução da obra junto aos órgãos

públicos, assim como despesas com transporte de materiais e

equipamentos, transportes, estadias e alimentação de pessoal,

confecção e afixação de placa de obra dos responsáveis técnicos,

ligações definitivas de água, esgoto e eletricidade, andaimes,

tapumes e proteções, e demais dispositivos necessários à execução

dos serviços;

23.1.14.

23.1.15.

23.1.16.
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A CONTRATADA deverá providenciar placa referente ao
serviço realizado em chapa de aço galvanizado com tamanho de

2xlm e layout definido pela CONTRATANTE, contendo os dados do

serviço, da CONTRATANTE, da CONTRATADA e de seus responsáveis
técnicos.

23.1.17.

Proceder e intermediar todos os trâmites de homologação e

regularização perante órgãos reguladores e concessionária de energia
elétrica.

23.1.18.

Refazer, as suas expensas, serviços e detalhes defeituosos
ou errados, apontados pela Fiscalização;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da

execução do objeto, de acordo com os artigos 14, 17, 20, 21, 23 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078, de 1990),

ficando o Contratante autorizado a descontar da garantia, caso

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor

correspondente aos danos sofridos, após regular procedimento
administrativo onde seja assegurado direito à ampla defesa e ao

contraditório.

23.1.19.

23.1.20.

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado
que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão

ou função de confiança no órgão Contratante, no termo do artigo 7°

do Decreto n®. 7.203, de 2010;
A Contratada deverá responder por quaisquer danos

causados às dependências da Contratante e aos equipamentos,
objeto do contrato, quando evidenciada a culpa por ação ou omissão
de seus técnicos e empregados e ainda por deficiência ou negligência

das inspeções, bem como, decorrentes da qualidade do material

empregado na manutenção;
A Contratada deverá responder por quaisquer acidentes de

que possam ser vítimas os seus empregados quando em
cumprimento do objeto dos serviços da Contratante, relativo ao

contrato ou em conexão com eles;

Responsabilizar-se por danos que venham a ocorrer nas
instalações, edifícios, equipamentos, decorrentes dos trabalhos

executados, respondendo também por acidentes de que possam ser

vítimas seus profissionais e, ainda, por eventuais danos causados no

local de execução dos serviços, aos servidores do órgão contratante,

bem como a terceiros, quando praticados diretamente por seus

empregados, arcando com a restauração, substituição ou

indenização, conforme o caso;
Repor, se houver necessidade, algum elemento ou peça

constituinte do objeto do contrato, devendo entregar à Administração

a peça trocada;

23.1.21.

23.1.22.

23.1.23.

23.1.24.

23.1.25.
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A Administração poderá, a seu critério, dispensar a
apresentação do item substituído, ficando a cargo da contratada a

disposição final destes itens, conforme a alínea a.
Transportar por sua conta e risco o pessoal, os materiais, os

equipamentos, os veículos ou as máquinas necessárias à execução

dos serviços;

23.1.26.

23.1.27.

Prover a disposição de resíduos conforme exige a legislação
ambiental em vigor no país; cc) Guardar sigilo sobre todas as

informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos tais

como valores providos com o quantitativo de vale transporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inídalmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos § 1° do artigo 57 da Lei n®. 8.666/93;
No caso de execução de serviços que provoquem alterações

nas plantas em relação ao projeto original, a CONTRATADA deverá

providenciar a atualização de todos os desenhos modificados,
entregando à Fiscalização os respectivos "as built".

A CONTRATADA cuidará para que todas as áreas onde
realizarem serviços permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os

materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e

qualidade. Providenciará, ainda, a retirada imediata de detritos e

sobras de material tão logo conclua as operações relativas ao serviço

executado.

23.1.28.

23.1.29.

23.1.30.

23.1.31.

Fornecer assessora mento para a execução de serviços

complementares por outras contratadas, que por ventura sejam

necessários;

23.1.32.

Revisar as previsões dos serviços complementares e
endossá-los ou solicitar as alterações necessárias;

Prestar, após o recebimento provisório da obra do SFCR e

até seu recebimento definitivo, toda assistência técnica necessária à

solução das imperfeições detectadas na vistoria final, bem como as

surgidas nesse período, independentemente de sua responsabilidade
civil.

23.1.33.

23.1.34.

As penalidades ou multas impostas pelos órgãos
competentes pelo descumprimerito das disposições legais que regem

a execução dos serviços serão de inteira responsabilidade da

contratada, devendo, para tanto, ser prevista a obtenção de licenças

diversas, pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares.
A ausência de previsão de qualquer procedimento técnico no

Termo de Referência não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade

23.1.35.

23.1.36.
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da utilização das melhores técnicas preconizadas para os trabalhos,

respeitando os objetivos básicos de funcionaiidade e adequação dos
resultados, bem como todas as normas vigentes.

As despesas com alimentação e transporte de pessoal serão

de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.
Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados de

forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações
formuladas.

23.1.37.

23.1.38.

Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por

parte da FISCALIZAÇÃO, cuidando imediatamente das providências
necessárias para a correção, evitando repetição de fatos.

Relatar toda e qualquer irregularidade observada em função
da prestação dos serviços.

Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme
quando em trabaiho, devendo substituí-los, imediatamente, caso

sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas

disciplinares do CONTRATANTE.
Assumir a responsabiiidade por todos os encargos

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-ios na época própria, uma

vez que seus empregados não manterão nenhum víncuio
empregatício como CONTRATANTE.

Assumir a responsabilidade por todas as providências e

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do

trabalho, quando seus empregados forem vítimas na execução dos

serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas

dependências do CONTRATANTE.
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a bens

de propriedade do CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da sua

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser

arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade

0 fato do CONTRATANTE proceder a fiscalização ou acompanhar a

execução do contrato.
Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração

praticada por seus empregados, quando da realização dos serviços.

Comunicar ao fiscal designado pelo CONTRATANTE, por
escrito, qualquer anormalidade ou impropriedade verificada e prestar

os esclarecimentos necessários, para deliberação e eventuais

mudanças dos detalhes por parte do órgão adquirente, durante o

planejamento do evento.
Manter durante a vigência do contrato as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

23.1.39.

23.1.40.

u
23.1.41.

23.1.42.

23.1.43.

23.1.44.

23.1.45.

23.1.46.

23.1.47.
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Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as

eventuais falhas, imediatamente após sua verificação.
Manter, por si, por seus prepostos e empregados, irrestrito e

total sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam fornecidos,
sobretudo quanto à estratégia de atuação do CONTRATANTE.

Responder integralmente pela produtividade de sua equipe,
arcando com eventuais custos adicionais oriundos de redução dessa

produtividade, ainda que em função de condições atmosféricas
adversas.

23.1.48.

23.1.49.

23.1.50.

Assegurar que os veículos utilizados na execução do objeto

estejam em perfeitas condições de trafegabilidade, equipados com

todos os equipamentos de segurança exigidos pelo Código Brasileiro

de Trânsito.

23.1.51.

Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal

adequado e capacitado de que necessitar, em todos os níveis de

trabalho, para a execução dos serviços, correndo por sua conta

exclusiva todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista,
previdenciária e civil, apresentando, ainda, ao CONTRATANTE,
quando solicitado, a relação atualizada desse pessoal.

A CONTRATADA será representada no local de execução dos

serviços pelo "Engenheiro Responsável Técnico" indicado na

proposta, 0 qual dirigirá os trabalhos e a representará legalmente,

com amplos poderes para decidir, em seu nome, nos assuntos
relativos aos serviços contratados.

Submeter, em tempo hábil, em caso de justificada
necessidade de substituição o profissional indicado para execução dos

serviços, o nome e os documentos demonstrativos da respectiva

capacitação técnica de seu substituto à aprovação do gestor do

contrato e ratificação pelo seu superior. A documentação do

profissional será analisada de acordo com os critérios definidos no

Edital de Licitação. O profissional substituto deverá ter,

obrigatoriamente, qualificação técnica, no mínimo, igual à do
substituído.

23.1.52.

23.1.53.

23.1.54.

Substituir, por exigência da FISCALIZAÇAO, qualquer
profissional participante da execução dos serviços desde que seja

constatada a sua desqualificação para a execução de suas tarefas ou

que apresente hábitos nocivos e prejudiciais aos usuários da área

destinada aos serviços.

Cumprir rigorosamente as NORMAS DE ENGENHARIA DE
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, emanadas da legislação
pertinente, fornecendo aos empregados prestadores dos serviços

contratados os EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI).

Manter, durante a vigência do Contrato, as mesmas
condições que propiciaram a sua habilitação e classificação no

23.1.55.

23.1.56.

23.1.57.
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processo licitatório, em especial a equipe de técnicos, indicados para

fins de capacitação técnica-profissional, admitindo-se,
excepcionalmente, a substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pelo gestor do contrato

e ratificada pelo seu superior.
23.1.58. A CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem

executados acarretem a menor perturbação possível aos serviços da

CONTRATANTE, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem, público

ou privado, adjacente ao local de execução dos serviços.
23.1.59. Quando houver necessidade de movimentar ou modificar

outros equipamentos e elementos existentes, a fim de facilitar a

execução de seus serviços, a CONTRATADA deverá solicitar
prevíamente à FISCALIZAÇÃO autorização para tais deslocamentos e

modificações.
Todo 0 transporte de equipamentos ficará a cargo da23.1.60.

CONTRATADA.

A CONTRATADA deverá executar os serviços previstos neste

documento nos horários compreendidos entre 8h e 18h de dias úteis.

Caso os serviços dessa natureza ocorram fora do horário especificado,
a CONTRATADA deverá solicitar autorização da FISCALIZAÇÃO, que

avaliará a possibilidade de realização desses serviços
Quando do recebimento definitivo dos serviços de

fornecimento, instalação, comissionamento e treinamento
operacional do sistema fotovoltaico, a CONTRATADA deverá entregar

à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE a baixa da ART da execução dos

serviços deverá:
Fornecer também todos os dispositivos e acessórios,

materiais ou ferramentas, eventualmente não mencionados em

especificações e/ou não indicados, mas imprescindíveis à completa e

perfeita realização dos serviços objeto deste Termo de Referência

Providenciar, guardar, controlar e utilizar todas as
ferramentas, máquinas, aparelhos e equipamentos necessários à

perfeita execução dos serviços contratados.
Facilitar a inspeção dos materiais, ferramentas e

equipamentos por parte da FISCALIZAÇÃO, facultando-a o acesso aos

escritórios, depósitos ou quaisquer outras dependências que, direta

ou indiretamente, se relacionem com o objeto do contrato.
Solicitar prévia e expressa autorização do CONTRATANTE

durante as ocasiões de eventual substituição de materiais

23.1.61.

23.1.62.

23.1.63.

23.1.64.

23.1.65.

23.1.66.

especificados.
Providenciar a imediata troca, sem ônus para o

CONTRATANTE, de todos os materiais, ferramentas ou equipamentos

impugnados pela FISCALIZAÇÃO, por má qualidade, por reprovação

em ensaios ou discrepância com as especificações de projeto.

23.1.67.
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Apresentar amostras de materiais e equipamentos para
verificação e eventuais ensaios técnicos normatizados, aleatórios e a

critério do CONTRATANTE com ônus do custo para a CONTRATADA

23.1.68.

quando e se ocorrerem.
Fornecer materiais em quantidades que não permitam a

interrupção dos serviços.
A não ser quando especificado em contrário, os materiais a

serem empregados nos serviços serão todos nacionais, novos, de

fabricantes consagrados, sem imperfeições ou defeitos, de primeira

qualidade (assim entendida a gradação de qualidade superior,

quando existirem diferentes gradações de qualidade de um mesmo

produto) e de acordo com as especificações da ABNT e da

CONTRATADA, sendo expressamente vedado o uso de material
improvisado em substituição ao especificado, assim como não

admitirá a adaptação de peças, seja por corte ou por outro processo,

a fim de usá-las em substituição a peças recomendadas e de

dimensões adequadas.
Todos os materiais a serem empregados na execução dos

serviços em referência serão fornecidos pela CONTRATADA que ficará

responsável também pelo ferramenta! necessário à sua execução e

limpeza dos ambientes onde os serviços foram executados ou que

foram direta ou indiretamente influenciado por eles.
1. Os equipamentos, materiais e acessórios,

conformidade com as especificações e projetos, deverão ser todos de

primeiro uso, dentro dos prazos de validade, íntegros e de acordo

com as normas vigentes.

Fiscalização examinará todos os materiais recebidos no local

de realização dos serviços antes de sua utilização e poderá impugnar

emprego daqueles que, a seu juízo, forem julgados inadequados.
Neste caso, em presença, do responsável pela execução dos serviços,

serão retiradas amostras para a realização de^ ensaios de

das qualidades dos materiais à custa da

23.1.69.

23.1.70.

se

23.1.71.

em total23.1.72.

23.1.73.

0

caracterizaçao
CONTRATADA.

Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de

material especificado por outro, a CONTRATADA, em tempo hábil,

apresentará, por escrito à FISCALIZAÇÃO, a proposta de substituição,

instruindo-a com as razões determinantes do pedido, sendo que sua

aprovação só poderá efetivar-se quando a CONTRATADA:
Firmar declaração de que a substituição se fará sem

ônus para o CONTRATANTE; e
Apresentar provas de equivalência técnica ou superior

do produto proposto em substituição ao especificado,
compreendendo, como peça fundamental, o laudo de exame

23.1.74.

um

23.1.74.1.

23.1.74.2.
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comparativo dos materiais, efetuado por laboratório tecnológico
idôneo, a critério do CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá armazenar os materiais e

equipamentos de forma que eles não obstruam a abertura de portas

e saídas de emergência, o acesso de equipamentos de prevenção e
combate a incêndio e a circulação de outros materiais, além de não

prejudicarem o trânsito de pessoas.
Todos os materiais deverão ser mantidos afastados do

contato direto com o piso, mesmo quando fornecidos em

embalagens. Os locais de armazenamento deverão ser especialmente

preparados e previamente designados e/ou aprovados pelo
CONTRATANTE, além de mantidos constantemente limpos, em

perfeita e permanente arrumação.
Todos os equipamentos e ferramentas necessários para a

execução dos serviços e qualquer outro que se fizer necessário

deverão ser fornecidos e operados por profissionais qualificados e
habilitados. Não será motivo de solicitação de termo aditivo caso o

equipamento não esteja relacionado em planilha. Cada LICITANTE

deverá definir e determinar os equipamentos que se farão necessário

na execução da totalidade dos serviços contratados.

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

23.1.75.

23.1.76.

23.1.77.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato designado um

representante da Administração, nos termos do art. 67 da Lei n®

8.666/93;

24.1.

Promover os pagamentos na forma e dentro do prazo estipulado24.2.

para tal.
Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo

com as especificações e condições deste Termo de Referência.
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela (s) Licitante (s) com relação ao objeto desta licitação.
Permitir o livre acesso dos empregados da empresa a ser contratada

às dependências da contratante para tratar de assuntos pertinentes aos

serviços contratados;
Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da

prestação dos serviços contratados.
Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua

24.3.

24.4.

24.5.

24.6.

24.7.

correção.

Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de
eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de

empregado da Contratada que estiver sem uniforme e crachá, que

24.8.

24.9.
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embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área,
a seu exclusivo critério, julgar Inconveniente.

Se julgar necessário, a fiscalização poderá solicitar à Contratada a

apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos
materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos,

comprovando a qualidade dos materiais empregados na instalação dos

equipamentos. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela

empresa e executados por laboratórios aprovados pela fiscalização.

24.10.

25. DA GARANTIA CONTRATUAL

Em garantia da fiel e efetiva execução dos trabalhos contratados, a

CONTRATADA prestará caução no valor correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor, a preços iniciais, do contrato, no prazo de 10 (dez) dias

úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Contratante, contados

da assinatura do contrato, podendo ser:
25.1.1.

25.1.2.

25.1.3.

25.1.

Caução em dinheiro ou título da dívida pública;
Fiança Bancária; ou
Seguro Garantia.

25.2. Durante a execução dos trabalhos, a Contratada reforçará a

garantia acima referida de modo a perfazer, permanentemente, um total

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual a preços

iniciais e reajustamentos, se os houver.
25.3. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará

0 pagamento de:
25.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do

contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele

previstas;
Prejuízos causados à Administração ou a terceiro,

decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à

25.3.2.

25.3.3.

contratada;

Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer

natureza, não adimplidas pela contratada;
A modalidade Seguro Garantia somente será aceita se

contemplar todos os eventos indicados no item anterior.
A garantia ém dinheiro deverá ser efetuada na Caixa

Econômica Federal em conta específica com correção monetária, em
favor da Contratante.

A inobservância do prazo fixado para apresentação da
garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos

por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o

máximo de 2% (dois por cento).

25.3.4.

25.3.5.

25.3.6.

25.3.7.
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O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a

Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993.

25.3.8.

A restituição dos valores caucionados ocorrerá na forma e

segundo os procedimentos previstos na Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, mediante a comprovação de que a Contratada atendeu

todas às prerrogativas contratuais.

25.3.9.

26. DA FORMA DE PAGAMENTO

Em virtude do grande volume de recursos envolvidos na

contratação define-se a seguinte forma de pagamento a contratada pela
contratante:

26.1./

Valor % a ser

liberado
Etapa da ObraItem

35%Entrega dos Projetos Executivos1

Entrega de todos os Materiais na Obra 60%2

Finalização dos Serviços de Instalação 2,5%3

2,5%Comissionamento aceito pela
Distribuidora Local

4

27. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Concluída a obra, ela será recebida provisoriamente pela

Fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em

até 15 dias, contados da data da comunicação escrita da contratada.

A fiscalização poderá recusar o recebimento provisório da obra,

caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.
No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento

provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo

circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo.

O prazo para execução das inconformidades apontadas pela

Fiscalização será definido pelo Fiscal, após análise da complexidade dos

serviços, e será informado no Termo de Recebimento Provisório, não

podendo ultrapassar 15 (quinze) dias.
Após 0 recebimento provisório da obra e até seu recebimento

definitivo, a contratada deverá fornecer toda assistência técnica

necessária à solução das imperfeições detectadas na vistoria final, bem

como as surgidas nesse período, independentemente de sua

responsabilidade civil.

27.1.

27.2.

27.3.

27.4.

27.5.
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O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou

comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n°8.666/1993.

O recebimento da obra está condicionado à verificação do

atendimento aos seguintes aspectos:
27.7.1.

27.6.

27.7.

Ressarcimento ao Município de PASTOS BONS-MA por
prejuízos, vícios e danos provocados ao patrimônio do Contratante

durante os serviços;
Pleno atendimento ao projeto, às normas e às27.7.2.

especificações;
Limpeza da obra na entrega.
O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a

CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições
legais em vigor.

27.7.3.

27.7.4.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A contratada não poderá subcontratar os serviços no seu todo,

podendo, contudo, fazê-lo parcialmente, desde que previamente
autorizado pela fiscalização e para serviços não essenciais.

A subcontratação desses serviços não poderá exceder ao percentual
de 80% do valor total dos serviços contratados, devendo a empresa

sempre manter no canteiro de obras Mestre de Obras (ou Encarregado

ou Técnico de Edificações ou Coordenador dos Serviços) e profissionais

do seu quadro para desenvolvimento dos serviços que não foram objeto

de subcontratação.
■ Para tais serviços que porventura venham a ser subcontratados fica

mantida a inteira responsabilidade direta da contratada, admitindo-se

somente subempreiteiros especializados e devidamente legalizados.
É vedada a subcontratação de profissionais autônomos para a

execução de atividades que pressupõem existência de vínculo

empregatício entre a contratada e os operários (subordinação jurídica,
pessoalidade e habitualidade na execução do serviço).

Sempre que constar nas especificações a expressão "ou similar", o

similar somente poderá ser usado se tiver sido indicado previamente na

proposta apresentada pela licitante.
A contratada somente poderá usar material diverso daquele

definido, depois de submetê-lo ao exame e aprovação da fiscalização
deste MUNICÍPIO ou dos órgãos da administração direta ou indireta

participante, a quem caberá impugnar seu emprego, quando em

desacordo com as especificações exigidas.

28.1.

28.2.

-

28.3.

28.4.

28.5.

28.6.
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Todos OS materiais e/ou equipamentos incorporados à obra deverão

ser novos e de quaiidade compatível com o respectivo serviço, devendo

satisfazer rigorosamente às especificações do Edital e de seus Anexos.

Sempre que ocorrer situação de desacordo com o escopo
contratado a fiscalização solicitará pronunciamento da contratada, que
deverá se manifestar por escrito e promover a correção da situação
motivadora da desconformidade.

Qualquer modificação que altere projeto ou discriminação técnica

durante a execução do contrato somente serão admitidas com

autorização prévia e por escrito da fiscalização, sob pena de aplicação da
sanção por descumprimento contratual. Nesta hipótese, a contratada

poderá ser obrigada a providenciar, por sua conta, a demolição ou
desfazimento dos serviços executados sem autorização.

Os serviços extras (acréscimos) que eventualmente sejam julgados

necessários pela fiscalização, bem como as reduções ou modificações no

objeto, serão formalizados mediante Termo Aditivo ao Contrato.

28.7.

28.8.

28.9.

28.10.

Secretário(a)

Prefeito de PASTOS BONS-MA

Engenheiro Eletricista Luciano de Carvalho Rocha
CREA/GO no 8151/D

-
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29. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Modelo Cercamento com Concertina para sistemas em solo.
AKAUL LliO tbllCAUOK

[vEK-KTT} CONCG»TtNA

uÍMmiâmmwc

7'^ T
'ãbl% L-sfhS 1?tr -c*

XÍt

i-a íjlq. .25. 25.ASl

72^
a

«K.v

2. MOIRAO SUPORTEMOtRtó ESTICAOOR

SfÇtQ MEDIA Op MOiRaO

e 3/16* C/.30em

SeCAO MEDIA DO MOlBAO

ARAME 14 C/30e<t

e

s
s

4 e 1/4'
4 B 3/'6'

MOíRAO SUPORTCUOJRÍQ ESTiC«50R

;; tf

; <lS’

Us.UaJ

NOTAS

1 Medidas em centímetros.

As seções de moirões aqui especificadas são as mais usuais. Havendo na região outro

tipo com dimensões aproximadas às indicadas, poderá ser usado desde que esteja

devidamente especificado no orçamento.
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30. ANEXO n - MODELO BDI

PREFEITUÍIA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPJ no XX.XXX.XXX/0001-XX

ENDEREÇO: XXXXXXXXX

MODELO COMPOSIÇÃO DE BDI CONVENCIONAL

OBJETO:

XXXXX/2023DATA BASE:

COMPONENTES
í

Valores Propostos
A - DESPESAS DIRETAS

GARANTIA E SEGURO1

RISCO2

DESPESAS FINANCEIRAS3

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL4

SUBTOTAL A

B~ TRIBUTOS

COFINS - Contribuição para financiamento social1

PIS - Programas de Integração Social2

ISS - Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza

3

CPRB - Contribuição Previdenciária sobre a Receita
Bruta

4

SUBTOTAL B

C - BONIFICAÇÃO

LUCRO1

SUBTOTAL C

Fórmula de cálculo do BDI:

(1+ ACn<Xi)(l H- DF/lOOtl + -S/1 OOXl -■ X /100) ,
í. í I

ylOOBDI

1
;ioo

taxaetsietoOaoíksmm^oCantis!

■OPx toxadasõstp&asa^mnixif^

/= tóíâ tí? IriôuíM

í= faxadaiaao

BDI =
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.2006.01/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 16/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 03/08/2023

ABERTURA: 09:00 HORAS
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; ,1

i i ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)
fc. ;

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )
ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRRO:

CEP: E-MAIL:

FAX:TELEFONE:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

CONTA BANCARIA DA UCITANTE:BANCO DA LICITANTE:

NO DA AGENCIA:

VALOR

TOTAL R$

VALOR

UNITÁRIO R$
MARCA QUANT. UNIDADEDESCRIÇÃOITENS

! .

i;

1 ^ I

TOTAt POR EXTENSO:

DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM

TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS

ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO

EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, E AINDA CÔNJUGE,
COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 QUE O PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO,

POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇO/REQUISIÇÃORA OU

SIMILAR,

A EMPRESA:

NODOCUMENTO

ENDEREÇO_

SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO

ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL

OU DE MÁ QUALIDADE

TODOS OS SERVIÇOS

Avenida Domingos Sertão n"1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,
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LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM

COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO

OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE

OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS

LICITANTES.

í
• /
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 2010.2006.01/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 16/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 03/08/2023

ABERTURA: 09:00 HORAS

ANEXO ni - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO
ELETRÔNICO NO J2023. !

-

j

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços),

com sede no(a) , na cidade de

sob 0 no 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional 0°

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /200..., publicada no

de / /200 , processo administrativo n.° RESOLVE registrar os

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com

a classificação por ela(s) aicançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no editai, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto

n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a

seguir:

yUF, Inscrito(a) no CNPJ/MF

//

•

1;"DO!oÍR3,ETÓ ’ -í;

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição
Termo de Referência,

,/20..., que é parte integrante desta Ata,

do, especificado(s) no(s) item(ns)
do edital de Pregão n®

de

anexo

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2^ pP^PRgÇÕjÇ^E^ECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS-

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es)

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: i!
: .

GNRJ

ENDEREÇO;
: •

REPRESENTANTE

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,
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TEL.: (E-MAIL:

)
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
UNID.QUANT.DESCRIÇÃOITENS

VALOR TOTAL:

^ DA ÀI^ÃQ£

3.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do

certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,

desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não

participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da

Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto

ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique

os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,

obedecida a ordem de classificação.

3.2.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do fornecimento dos materiais, decorrente de

adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

3.3.

3.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços

para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem (art. 22, §4° do Decreto Municipal n° 012 de 2017);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este

item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem

por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3°

do Decreto Municipal n° 005 de 2017);

3.5.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em

3.6.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,

cplpastosbonsma@gmail.com



w

UlIfflUt

um

PASTOS BONS l
ODACe
PARA
TODCS

•ESTADO DO MWIANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAf. DE PASTOS BONS • MA

CNPJ - OS.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unicef^

até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme §

5°, do artigo 22 do Decreto Municipal n® 006 de 2017;
3.7. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA poderá autorizar,

excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no

§5° do artigo 22 do Decreto Municipal n® 005 de 2017, respeitando

0 prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não
participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa

e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de ciáusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

3.8.

4.0; VALIDADE DA i

4.1. A vaiidade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir

da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

5.0. REVISÃO E CANCELAMENTO.
.. .j -

5.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente , em

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)

fornecedor(es).

5.3.Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,
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A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir5.4.1.

seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a5.5.1.

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual5.5.2.

oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7.0 REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;5.7.1.

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo5.7.2.

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se5.7.3.

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar5.7.4.

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)

participante(s).

5.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e

5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

5.9.0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000;
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PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E

JUSTIFICADOS:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.,

iS 4'lÉwSffNgíB®^

5.9.1.

5.9.2

-f

Jl U. .u:

6.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.

5°, inciso X, do Decreto n® 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso

no qua! cabèrá ao respectivo órgão participante a aplicação da, penalidade (art.

6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

6.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

-

-

^NDIÇOES GERAIS

7.1; As condições gerais da execução do objeto, tais como os prazos para entrega

e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o
nos termos do art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13.

7.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços,

nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado> a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias

V

1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93,
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de igual teor, que, depois de iida e achada em ordem, vai assinada peias partes.

de de 2023.XXXXXXXXXXXXXXXX,

Representante legai do órgão gerenciador

representante(s) legai(ls) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.2006.01/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 16/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO; MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 03/08/2023

ABERTURA: 09:00 HORAS

ANEXO ly
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 720

»♦

TERMO DE CONTRATO

QUE FAZEMTERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N°
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)
EA EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - ESTADO DO MARANHAO, CNPJ

N° 05.277.173/0001-75, com endereço na Avenida Santos Dumont, Centro, por

intermédio da Secretaria Municipal de Administração, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal
denominada CONTRATANTE, e a empresa inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n^

., doravante

emsediado(â)

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
portador(a) da Carteira de Identidade no

, e CPF no

na

pelo(a) Sr.(a)
,tendoexpedida pela (o)

em vista o que consta no Processo no

disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de

julho de 2002, do Decreto n° 005/2017, do Decreto n^ 005/2022 e suas

alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão por Sistema de Registro de Preços vP
e condições a seguir enunciadas.

e em observância às

/20...., mediante as cláusulas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de

que serão prestados nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.1.

Avenida Domingos Sertão n^LOOO. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000:
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1.3. Objeto da contratação:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Editai,

e encerramento em

/ / , podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 §1°

da Lei Federa! n° 8.666/93.

y /com início na data de

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 O valor total da contratação é de R$ ( )

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou

Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos

devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços

efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas, decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o

exercício de 20
T

na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

4.2. No(s) exercícío(s) seguínte(s), as despesas correspondentes correrão à

conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza,

cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000;

cplpastosbonsma@gmail.com



/VMA

»OS0OMS ^4^PA5ÍÃ
TODOS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ - OS.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unlcef@

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento

definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência.

5.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá

comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor

exato dimensionado.

5.3.0 pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até30 (trinta)

dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de

1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados

da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°,

da Lei n° 8.666, de 1993.

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

5.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no

do art. 31 da Instrução Normativa n^ 3, de 26 de abril de 2018.

5.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

5.5.1. 0 prazo de validade;

5.5.2. a data da emissão;

5.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.5.4. 0 período de prestação dos serviços;

5.5.5. 0 valor a pagar; e

5.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,
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prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.

5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será reaiizada consulta ao

SICAF para verificar a manutenção das condições de habiiitação exigidas no
edital.

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da contratante.

5.10. Não havendo reguiarização ou sendo a defesa considerada

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis

pela fiscalização da reguiaridade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

0 recebimento de seus créditos.

5.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratuai nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados normaimente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso

a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada

inadimpiente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou

outro de interesse público de aita reievância, devidamente justificado, em

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possívei

suspensão temporária de participação em iicitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da

Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018.
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5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista

na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de

1993.

5.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à

empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da

ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes

Orçamentárias vigente.

5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se

fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em

que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

■ EM = Ix N xVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual =
(6/100

I )
I = (T)() 6%

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo

de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.2. Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido da

CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,

pela CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

R = V(I-Io)/Io, onde:

R = Valor do reajuste procurado;
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V = Valor contratual a ser reajustado;

1° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços

correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = índice relativo ao mês do reajustamento;

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,

obrigatoriamente, o definitivo.

6.6. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, 0 que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. >I Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

prorrogáveis por iguai período, a critério do Contratante, contado da

assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro ou tftuios da dívida púbiica, seguro-garantia

ou fíança bancária, em vaior correspondente a 5 % (cinco por cento) do

valor totai do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90

(noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada

a cada prorrogação.

7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia

acarretará a aplicação de muita de 0,07% (sete centésimos por cento) do

vaior total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por

cento).
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7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração

a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento

irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78

da Lein. 8.666 de 1993.

7.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o

pagamento de:

7.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do

não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

7.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de cuipa ou

doio durante a execução do contrato;

7.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à

contratada; e

7.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e

para com o FGTS, não adimpiidas pela contratada, quando couber.

7.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos

os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a

matéria.

7A. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante,

em conta especíifca no Banco do Brasil, com correção monetária.

7.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter

sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e de custódia autorizado peio Banco Central do

Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido peio

Ministério da Economia.

7.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar

expressa renúncia do fíador aos benefícios do artigo 827 do Código Civii.

7.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua

vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada,

seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

7.8. Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em

pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a

respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados

da data em que for notificada.
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7.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que

rege a matéria.

7.10. Será considerada extinta a garantia:

7.10.1. com'a devolução da apoHce^ carta fíança ou autorízaçao para o

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,

acompanhada de deciaração dâ Contratante, mediante termo

circunstancladbj de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do

conttato;-

7.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do

contrato, cM-o a Administração não comunique a ocorrência de sinistros,

quando o 'prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme

estabelecido na alínea "hZ” do item 3.1 do Anexo VII-Fda IN SEGES/MP n.

05/2017.

7.11. O gamntidor não é parte para fígurar em processo administrativo

instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar

sanções à contratada.

1.11/.Í contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a

gafjntíaf, na forma prevista no neste Editai e no Contrato.

/ ' ■■

8.Cí4üSÜLA oitava - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E

FflácALIZAÇÃO
^'3.1.0 reginrfe' de execução dos serviços a serem executados pela

^ COIMTRATADÀ, OS materiais que serão empregados e a fiscalização pela

:,eQ|JRATANtE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do

ÍEcÍitalí^íí^v#.<;r ,
í.'».

.9. CLÁUSULA S^ONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

f, ^,

I 9.1. Exjgir0 cumprimento ■ de todas as obrigações assumidas pela

I Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

! proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

óu comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as

falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
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empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos

à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução

dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo

e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota

Fiscal/Fatura da contratada, no que couber.

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais

como:

exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas

Contratadas;

9.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas

previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a

qual 0 trabalhador foi contratado; e

9.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,

especiaimente para efeito de concessão de diárias e passagens,

informações necessárias para o9.7. Fornecer por escrito as

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após

recebimento;

9.9. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela

contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

seu

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,
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9.10. Obrigações da contratada

9.11. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de

Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários

ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,

na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de

Referência e em sua proposta;

9.12. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou dos materiais empregados;

9.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Prefeitura ou à

entidade Municipal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia,

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor

sua

caso

correspondente aos danos sofridos;

9.14. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos

serviços a serem executados, em conformidade com as normas e

determinações em vigor;

9.15. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar

setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos; 1) prova

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa

aos tributos federais e à Dívida Ativa do União; 3) certidões que comprovem

a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual do domicílio ou sede

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2

do Anexo VIITB da IN SEGES/MP n. 5/2017;

ao

9.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdendárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à

Contratante;

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,

cplpastosbonsma@gmail.com
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9.17. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local

dos serviços.

9.18. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local

dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

9.19. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante

a vigência do contrato.

9.21. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de

modo a conduzi-los eficaz e eficlentemente, de acordo com os documentos

e especificações que Integram este Termo de Referência, no prazo

determinado.

9.22. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,

higiene e disciplina.

9.23. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do memorial descritivo.

9.24. Não permitir a utiiização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre;

9.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

9.26. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado

da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,

cplpastosbonsma@gmail.com
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legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência

estabelecida pela Lei n® 13.146, de 2015.

9.27. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei

no 8.666, de 1993.

9.29. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

9.30. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações

aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.30.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos,

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a

realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente,

permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem

limitações;

9.30.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais

produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos

por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que

exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

•v

ser

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas

no Termo de Referência, anexo do Edital.

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e

com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Editai;

11.1,2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°

8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n^ 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou

parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES.

13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em

lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65

da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor Inicial atualizado do contrato.

Avenida Domingos Sertão n“1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios

gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, no Diário Oficia! dos Municípios DOM/FAMEM, no

prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato será o da Comarca de Pastos Bons/MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado

em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai

assinado pelos contraentes.

de 2023de,

Avenida Domingos Sertão n'’1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000^
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1)1 ARK) OFICIAL DA UMAO Seção 3 N® 138, sexta-feira, 21 de juiho de 2023ISSN 1677-7069

ACRESCER 23,63% ivinte e três, sessenta e trés |}or cento) a partir de 14/07/2023, sobre
o valor inicial atualitado do Contrato Administrativo n» 94/2023. DO VALOR: Acresce-se,

23,63H (vinte e três, sessenta e três por cento), o equivalente a RS 80.058,26 (oitenta rnil
e cinquenta e oito reais e vinte e seis centavos). Ò valor atualizado do contrato inicial

considerando os demais Termos Aditivos, totaliza a importância de RS 418.935,00

(quatrocentos e dezoito mil, novecentos e quinze reais). O pagamento do valor referente
ao acréscimo de 23.63%, (vinte c três. sessenta o trés pot cento) será após a conclusão
dos serviços acrescidos. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Orgâo: 03 - PREfEITURA D£ RiACHAO

fUNDFB Unidade: lú • FUNDES - RIACHAO. DOTAÇÁO: 12 361.0403.1 068 Construção

reforma e ampliação e instalações de unidades escolares Ensino Furtdamental. Natureza

da Despesa 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações. Fonte de Recursos: 541 -

transferencias df) HINDEB - ComplementaçSo da União - VAAF. 542 - Transferências do

FUNOE0 - ComplenienwçSo da União - VAAT. 540 • Transferências do FUNDES - Impostos

e Transferências de Impostos. Órgão: 03 • PREFEITURA DE RIACHÃO • FUNDES. Unidade:

16 fUNDEB • RIACHAO. DOTAÇÃO: 12-365 0401.1-074 - Construção reforma e ampliaçao

e instalações de unidades escolares Educação Infantil Natureza da Despesa:

4.4 90.51.ÓO.OO OBRAS E INSTALAÇÕES. Fonte de Recursos; 540 - Transferências do

FUNDEB • impostos e Transferências de Impostos. 541 - Transferências do FUNDEB -

tnmplementaçào ira União - VAAF. 542 - Transfeièndas rio FUNÜEB - -Complementaçâo da

União - VAAT Orgâo: 06 RIACHÃO-MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE

Unidade: ll- M.ANUT. E DESENVOLVIMENTO DA ENSINO - MDE. DOTAÇÃO; 12 361.0403.1-
039 - Construção, reforma e ampliação de unidades escolares Ensino Fundamental.

Natureza da Despesa: 4,4,90.51.00.00 - Obras e Instalações. Fonte de Recursos: 500

Recursos não Vinculados de impostos. 575 • Outras Transferências de Convênios e

Irtstrumentos Congêneres vinculados â Educação. Órgão 06-RIACHÃO-MANUTENÇÂO E

OFSFNVOlVIMFNTO DO ENSINO-MDE. Unidade: 11- MANUT. E DFSENVOlVIMENTO DA

ENSINO MDE. DOTAÇÃO: 12.365.0401.1 044 Construção, refomia e ampliação de

unidades escolares educação infantil. Natureza da Despesa 4 4.90.51,00 00 - Obras e

Instalações- Fonte de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. S75 - Outras

Transferências dc Convênios o Instrumentos Congóneies vinculados à Educação. Orgâo:

06-RIACHÀO-MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE. Unidade; 11- MANUT.

E DESENVOLVIMENTO DA ENSINO - MDE. Dotação: 12 365.0401.1-044 - Construção,

reforma e ampliação de unidades escolares educação infantil. Natureza da Despesa.

4.4 90.51 00.00 - Obras e Instalações Fonte de Recursos; SM - Recursos nSo Vinculados

de Impostos 575 - Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres

vinculados à Educação. BASE LEGAL: com fulcro nas disposições da Lei Federal n<

8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. Assinam Peto Municiplo de Riachao

• MA- Valdirene Coutinho da Cunha. Pela Empresa: R N DA 5 SOUSA & CIA LTDA,

Nonato da Silva Sousa DATA DA ASSINATURA: Riachâo/MA, 14 de julho de

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO £ ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N< 9/2022

A Secretária Municipal de Administração e Planejamento de Nova Olinda do

Maranhão- MA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art 43. inciso VI ira Ui

Federal n® 8.6G6/93 e demais dtsposições que regulam a matéria, bem como as atas de

realização da Tomada de Preços 9/2022 exarado pela Presidente de CPI, resolve

HOMOLOGAR referente a licitação lomada de Preços ii® 009/2022, contida no Proces-ro

Administrativo n® 1710.01/2022. RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO. Empresa; JP Construções

e terraplanagem EIREII, CNPJ N« 42.966.384/0001-41, estabelecida na Avenida São José,

999 Bairro Novo lempo, Matões üo Norte, Maranhão, CEP 65 468-000. representada pelo
S. Ademar de Souza Paiva Júntot. CPF N«. 014.328.683 81, RG N® 0193689520017 SESP

M4 Objeto: Contratação de empresa especializada para recuperação de Estrada Vicinai

(trefliQ sede à B2 3^ i^d) no Município de Nova üHnda do Maranhlo-MA Fica

ADJUDICADO o objeto em fa-.-or da empresa supra citada pelo valor global de RS
381.485,86 (trezentos e oitenta e um mii, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e

seis centavos).

Nova Olinda do Maranhão (MA), 2 de fevereiro de 2023
ELY SILVA LINHARES

Ordenadora de despesas

DESPACHO OE 20 0£ JULHO OE 2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico por este termo, a dispensa de licitação n* 26/2023, que tem como

objeto a aquisiçao de medicamentos para atender demanda do Município de Nova Olinda

do Maranhão, em favor da proponente, RIBEIRO ERRE • COMERCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA CNPJ 23.612 765/0001-88, no valor total de RS 3,312.CX3 (trés mil, trezentos e doze

reais), com base no Inciso ü, do Art. 24. da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações

posteriore.s, de acordo com parecer da Comissão de ücitaçlo e parecer da Assessoiia
Jundica e tendo em vista os elementos que instruem o processo n» 1807.01/2023. Para
cnbeHura das despesas com a aquistçãa/reaiizaçao dos serviços objetos do procedimento

de dispensa acima mencionado, serão utilizados recursos consignados no orçamento geral
do município na seguinte dotação orçamentária: Orgão:07.00-Poder Executivo Unidade:

07.03- Manu. Do piso de atenção básica - PM. 10.301.0570.-2.705- 33.90.30.00 - Material

de Consumo 0rgâo:07.00-Poder Executivo Unidade: 07,03- Manu. E funcionamento do

CAPS. 10.302.0570.-2.009-33.90.30-00 • Material de Consumo Orgão;07.0a-Poder Executivo

Unidade: 07,03- Manu. Oo programa Farmácia Básica. 10.303.0570.-2.718-33.90.30.00 -

Material de Consumo.

Raimundo
2023.

AVISO OE RETIFICAÇÃO
CRISTINA OE SOUSA COELHO

Secretária de Saude

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVISOS DE IICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 16/2023 - SRP

Processo Admim-^trativo n® 2010.2006 01.72023 . j o -

A Prefeitun Municipal de Pastos Boris/MA, realizara licitação de Pregão

fietrônifo do tipo Menor Preço Global, para Registro de Preços. Objeto; Eventual

contratação de empresa especializada para fornecimento de Sistema de

Microgeraçâo/Minlgeração Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto (Usma de

Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração do projeto executivo, caderno de
especificações e encargos, comissionamento deste junto a concessionária de energia,

fornecimento de todos os equipamentos e materiais, instalação. Ue^ra^to e
mooilorarnenlo de geração de enetgia de interesse do mumcipio de Pastos

Legal Lei n* 10.520/02, Decreto n® 10.024/2019, Oec Municipal n® 006/2021, de

04/01/2021 LC n® 123/2006, alterada pela Lei n» 147/14, Decreto n« 8 538/15 e alteraçoev

e lei n® 8 666/93 e alterações. Data; 03/08/7023, às 09:00 hs. A sessão de julgamentrj será

realizada eletronicamente no site https:/7www.compraspâstosbon5ma.com br no dia e

O Editai está disponibilizado. na integra, no site.
Portal:

ERRATA DA PUBLICAÇÃO «) EXTRATO DO CiONIRATO 216/2023 REFERENTE A

Tomada de Preços n« 001/2023 do Processo Administrativo n» 317.17.01/2023- PMR,

publicada no Diário Oficial da Umâo, no dia 19 de julho de 2023. seçáo 3, ISSN 167/-7069

N® 136 página 200.0HJETO Contratação de empresa especializada em serxiços de

engenharia para a implantação de pavimentação urbana no njunidpro de ^achão/MA A

Comissão Permanente de Licitação comunico aos interessados que ONDE SE Lt

■CONTRATADA INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, SOCIAL E PROFISSIONAL-

lOESPCNPJ DA CONTRATADA: 07.663 840/0003-83"i.EIA-SF: “ CONTRATADA : iRCON

CNPJ DA CONTRATADA: 12.140.885/0001-03" Permanecem
demais informações do EXTRATO DO CONTRATO 216/2023

n® 001/2073 do Processo Administrativo n«

CONSTRUCOE5 LTDA.
inalteradas e válidas as
RFFFRENTF A Tomada de Preços
317 17 0I--2023 PMR, publicada anteriormente.

Riachâo (MA), 70 de julho de 2023
ROZIEL FRANCISCO DA SILVA

Secretária Municipal de Infraestrutura

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
DESPACHOS DE 19 DE JULHO DE 2023I

horário marcados

tttps ,'/www-Compr35pastosbonsma.com.
/pastnsbons ma

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N® 221/2023/SEMlE
AMPARO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, a Lei Complementar

147/2014, e demais normas regulamentares

no

h1
n' 123/2006. Lei Complementar n*

MODALIDADE De’’ LICIIAÇAO: TOMADA DE PREÇOS N®.12/20p/CPL^ o sfifi/a-t a
HOMOLOGO, na forma do Art 43, Inciso VI da Lei Federal N® 8 666/93 e

suas posteriores alterações, em favor da empresa; E. N BE2ERRA EIRELI (ENERGIMj,

inscrita no CNPJ n.® 27.884 369/0001-37. .O Objeto e a Contratação de empresa

especializada para a execução de Obra de Construção de Portal de ^-^t^da e SaJda "a
cidade de São Domingos do Maranhão, - DO VALOR GLOBAL Valor RS. 489 /5S.6<. (

quatrocentos e oitenta e nove mil setecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e

dois centavos)

TOMADA DE PREÇOS N« 2/2023

Processo Administrativo n« 2010.2006.02/2023 . - - t

A Preteitura Municipal de Pastos Bons/MA, realizara licitaçao de Tomada de

Preços do tipo Menor Preço Global, objetivando a Seleção e Contratação de empresa para

a execução de Pavimentação em bloco intertravados no município de Pastos Bons/MA

Recursos CV n® 8.127,00/2021-CODEVASf; Base Legal: Lei n® 8.666/93 e alterações, lC n®

123/2006 e n® 147/2014 Data- 09/08/2023, às 09:00 hs; A sessão de julgamento sera

realizada na sais da CPL, sito à Av. Domingos Sertão, N® 1.000, Bairro Slo Jose, Pastos

Bons/MA no dia. hora e local citados, onde serão recebidos os envelopes de

habilitações Serão observadas as medidas pertinentes ao protocolo da OM5. u
Portal de Transparência do Município:

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N® 12/2023/ SEMIE.

AMPARO IFGAi lei Federal 8 666/93 e suas posteriores alterações, a lei Complementar

n- 123,'?00(i, lei Complementar n* 147/2014, e demais no/mas regulamentares

OBFTO, Contratação de empresa especiali.rada pata a execução de Obra de

de Portai de Fntrada e Saida, na cidade de São Domingos do Maranháo, - DO VALOR

GLOBAL Valor HS: 489.756,62 | quatiocenlos e oitenta e nove mil setecentos e

cinquenta e cinto reais e sessenta e dois centavos).: em favor da empresa, h. N.

BEZERRA EIRELI (ENERGIZA). rnsciita no CNPJ n® 27 884.369/0001-3 7. .

preços e

Edital está disponíbiluddo, no
htt p$: //p a slos bon s. ma gov b r/tf anspa rt^nc WI icitacoe s, , ^

Os editais tombem poderáo ser consultados e obtidos na saia da CPL. no

endereço acima, de 2® a 6®, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda serem solicitados
através do F mail. cploastosbonsma@gmail.com. FsdarecimentD adicional no endereço r; e-

ma-l citâcios.

Pastos Bons (MA), 19 de julho de 2073.
GEILA MELO CARVALHO

Presidente de CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2® Termo Aditivo ao Contrato N» 78/2022 que entre s. celebram. lado a Prefeitura

Municipal de Pedro do Rosário/MA, e de outro lado, a Empresa AGHAPE CONSTRUÇÜE5

SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, CNPJ sob n.® 05.466 447/0001-74 OBJETO: Prorrogar Por

mais % (seis) meses a vigência do contrato N» 78/2022 objetivando a exer uçâo rJe Serviços
de recuperação de estradas vitma.s no município de Pedro do

considerando de 19 de maio de 2023. Amparo Legal: Art. 57 da Le, N 8 666/93 e suas

alterações posteriores. Pedro do Rosario-MA, 18 de maio de 2023 Assinatura: Jaitson da

Secretário Municipal de Administração; Carlos Adriano Anoradc

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N® 14/2023/SEMED.
AMPARO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, a Lei Complementar

123/2006, Lci Complementar n' 347/2014. e demais normas regulamentares

pertinentes à espécie ,
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N®.04/7023,CPL^ = ^

HOMOI.OGO, na forma do .Art 43, inciso VI da lei Federal N- 8.666/93 e

suas posteriores alierações, em favor da empresa: R. HOLISE ENGENHARIA iTDA , CNPl

13 793 356/0001*71 Ò Objeio é a Contraiaçao de empresa especialuada para a

execução de Obra de Construção de Üuadra Coberta com Vestuário Modelo M ria

Unidade Escolar Santa -Lucia, do Povoado Cocai, na cidade de São Domingos tJo

Maianhâo, - RO VAIOR GLOBAL Valor RS: Valor BS 965 663,5? (novecentos e sessenta

e emeo míl seiscentos e sessenta e três leais e cinquenta e dois centavosí

n'

Conceição dos Santos,
Costa - Representante Legal MODALIDADE DE LICITAÇÃO; TOMADA DE PREÇOS N» 04/2023/ SEMIE

AMPARO LEGAL- Lei federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, a Lei Compiementar

123/2006, Lei Complementar n* 147/2014, e demais normas regulamentares

OBETO, Contratação de empresa especiaiizada para a execução de Obra de Construção

de üuadra Coberta com Vestuário Modelo ll na Unidade Escolar Santa °o

Povoado Cocai, na cidade de São Domingos do Maranhão,. ■ OO VALOR GLOBAL valor

R$ 965 663,52 (novecentos e sessenta e cinco mil seiscentos e sessenta e ires reais e

dois centavos) em favor da empresa R. HOUSF ENGENHARIA LTDA , CNPI-

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO n”

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1® TERMO AOmVO AO CONTRATO N® 094/2023. TOMADA DE PREÇOS N® 0^2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 159,25.10/2022. O Município de Riachâo - MA celebra o

Primeiro Termo Aditivo ao CONTRATO N« 94/2023, oriundo do Processo Administrativa n®

159 25.10/2022-PMR, Tomada de Preços N® 07/2022 CPL/PMR, cujo objeto e a
Contratação de empresa especializada para execução de reforma da Unidade Escolar

Orsina LobÕü do .-nunicipio de Riachão/MA. CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de

Riachão - MA CNPJ n" 05 282.801/0001-00, neste ato representado pela bscretana

Municipal de Educacão. E a Sra Valdirene Coutinho da Cunha, nomeada pela Portana n«

tóTlOn publicada na FAMEM. CONTRATADA: R N OA S SOUSA & CIA LTDA, msenta no

CNPJ sob o II® 10.513.669/0001 -30. neste ato representada pelo Sr. Raimundo Nonato da

Silva Sousa. OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem como objeto

cinquenta e

13.?93-356/0(Kll-7], .

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N» 194/2023/SEMED.
AMPARO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, a Ut Complementar

n* 123/2006, Lci Complementar n* 147/2014, e demais nurmas regulamentares

pertinentes à espécie
MODALIDADE DE LICITAÇÃO; TOMADA DE PREÇOS N®.il/2023/CPL.

CPDcí JiraPis «smxdo aixrtSiT.enrr csnle-rn,* MP n* Z.JiJC-Z ár Zt-lXVZOOt
IBl II

Teffçtí eletrirtXs'

CM4e htf.i

«ítruturí de C^4ves PjblifíS *0* Biiifl 5it' vériÍKtdir -f

IlHp /Vaww i» |ÇBÍ

i(V
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25SEXTA - FKIRA. 21 - Jt l.llü - 2023D.O. PtBEICAÇÕES DE TERCEIROS

objetivando o REGISTRO l>E PREÇOS KN ENTI AI. F FU l -

RA CONI RATAÇÀO DE EMPRESA ESPEC IALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SER\ IÇOS LOCAÇÃO DE ESTRL IT RAS
MFT VI ICAS E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DE INTE
RESSE DO MUNICÍPIO DE MARANHÃOZINHO - MA. de

acordo com as cspecíticaçõos e quantidades constantes no Termo de

Referência (Anexo I) do I dital. ü edital e seus anexos estão à dispo

sição dos interessados no endereço http: liciiamaranhao/inho.com .

br. na Sala da CPL. site olicial. bem como poderão ser solicitados

através do e-mad: licilacao maranhaozinhoniaíü gniail.eom. Mara-

nhãozinho MA, 12 de julho de 202.T Isadon» Pires Prceoeira Ma-

ranhão/inho MA Republicado por Incorreção DOE TERCEIROS

- Edição: 14,07/2023.

tram-se disponiveis para consulta grátis ou ser adquirido no endereço

supra, de 2'* a 6“* feira, no horário das OShOOhs (oito horas) às 12h00hs

(doze horas) e no site oficial deste poder executivo - u-ww.iiover-

nadornuesfreire.ma.gov.br e no Portal de Compras Públicas www.

portaldccoiTipraspublicas.com.br/ onde poderão ser consultados ou

obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço su

pra. ou pelo e-mail: cplgnf2017@hQtmail.com. Governador Nunes

Freire - MA. em 19 de julho de 2023. ÂNGEL.A M.ARIA R.ABEl.O

DE SOUS.A - Secretaria Municipal dc Saúde e Saneamento/FMS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO

JUNCO - MA

AVISÜ DE RKMARCAÇÀO. TOMADA DE PREÇOS n** 005/2023.
A Prefeitura Municipal de Lago do Junco^MA comunica que em ra

zão do feriado do dia 28 de julho de 2023, a licitação cujo o objeto;

Contratação de empresa de engenharia para Reconstrução de creche

com 02 salas de aulas e muro. localizada no povoado pau santo zona

rural do município de Lago do Junco/MA. Está remarcada para o Dia:

27 de julho de 2023 às 09h:00min na sala da Comissão Permanente

de Licitação na Rua Coronel Hosano Gomes Ferreira. s'n - Centro.

Lago do Juncü/MA. Na forma da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. Os interessados

poderão consultá-lo gratuitamente ou adquiri-lo em horário de expe

diente das 08:00 às 12:00 e/ou através hnps://lagodojunco,ma.gov .

br transparência . Maiores esclarecimentos no e-mail: CDl-pmli(@hot-

mail-com. Lago do Junco/MA, 19 de julho de 2023. Robson Souza

Cruz - Secretário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES DO

MARANHÃO

AMSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 02/2023 Fundamen

to: Art. 25 caput. da lei n" 8.666'93; Objeto: Contratação de Empresa

Especializada para Realização e Produção. Audiovisual. Live, Docu

mentários e Premiações. Com Reeurso do Governo Federal. Através

da Lei Paulo Gustavo: Período de Recebimento de Propostas: 15

(Quinze) dias úteis a contar do primeiro dia subsequente desta publi

cação; Sessão de .Abertura dos Envelopes: 11 08/2023. as 09h00

horas Local da Sessão: Secretaria Municipal de Educação, da Prefei

tura Municipal de Milagres - MA. Informações e Edital poderão ser

obtidos, na Secretaria de educação, na Rua Major Serafim Caldas.

S-N, Centro, Milagres - MA. Edital impresso Procurar Aline Silva

Caldas Rodrigues Presidente da comissão Avaliadora instituído pelo

decreto de n" 014 de 14 de julho de 2023.PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
NOVO - MA

PREFEITURA MLMCTPAL DE PASTOS BONS - MA

AMSO DE ADIAMENTO PREGÃO ELETROMCO N" 011/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NO\ ()-MA toma

público que decide ADI.AR a abertura do certame referente ao Edi

tal do Pregão Eletrônico n“ ÜIl/2023, processo N" 011/2023, devi

do a problemas na conexão de internet. OBJETO: REGISTRO DF.

PREÇOS PARA EVENTU AL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MA
TERIAL PERMANENTE E MOBILIÁRIO PARA ATENDER
AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEA

DO NOVO - MA. que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal

n°. 10,52ü. de P de julho de 2002, Decreto 10.024/19 e Decreto N'’

7.892. de 23 janeiro de 2013. pela Lei 8.666/93. de 21/06/93 e suas

alterações e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus ane

xos. £i£aMadO.Mi:^Í2AiJQIá£ÃUJKaiJiLÍÍa^lamlfiil£
2023 às 09h:00min. INFORM.ACÕES COMPLEMENTARES: O

Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da

Comissão Permanente de Licitação de 2* a 6^ feira das OShOOmin às

12h00min, a Avenida Anita Viana, 43, Centro. Lajeado Novo - MA.

onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuiiamente em midia re-

ivel (pen - driver) adquirido de forma fisica (em papel), no Portal

AMSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N“ 16/2023
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Ad
ministrativo n" 2010.2006.01/2023. A Prefeitura Municipal de Pas

tos Bons - MA. através dc sua Pregoeira, toma público para conhe

cimento dos interessados que está realizando licitação na modalidade

Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global, para

REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Eventual contratação de

empresa especializada para fornecimento de Sistema de Microgera-

çãü Minigeraçào Distribuída Folovoltaica de Autoconsumo Remoto

(Usina de Energia Solar Geração Folovoltaica). elaboração do projeto

executivo, caderno de especificações e encargos, comissionamento
deste junto à concessionária de energia, fornecimento de todos os

equipamentos e materiais, instalação, treinamento e monitoramento

de geração de energia de interesse do município de Pastos Bons/MA.

em conformidade com o Termo de Referencia disposto no Anexo T

do edital, o qual será processado e julgado em conformidade com a

Lei n" 10.520/02, Decreto Federal n“ 10.024/2019, Decreto Munici

pal n” 006/2021. de 04 de janeiro de 2021. Leis complementares n"

123 2006, alterada pela Lei n" 147/14. Decreto Federai if 8.538/15

e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei

n" 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-

-se às 09:00 horas do dia 03 de agosto dc 2023. A sessão publica

dc julgamento será realizada eletronicamente no site https://'vvww.

compraspastosbonsma.com.br no dia e horário marcados. O Edital

está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: https:.''wvvw,

compraspastosbonsma.com.br no Portal de Transparência do Muni

cípio no endereço: https: Dastosbons.ma.gov.br/tTansparencia/lic iia-

üoes e também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão

Pennanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura na

Av. Domingos Sertão. N" lÜOü. Bairro São José. Pastos Bons/MA. de

2“ a 6^ das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através

do E-mail: cplpastosbonsiTia@umail,com. Esclarecimento adicional

mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número

+55 98 9602-7994. Pastos Bons (MA). 19 dc julho de 2U23. Geila

Meio Carv alho - Pregoeira.

muv

de Compras do Governo FederaLwww.comprasgovemamentais.gov.
br. no Portal do Município: https://laieadonovo.ma.gov.br/.._Esc lare-

cimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão Penna

nente de Licitação, no horário de expediente ou por e-mail. no ende

reço eletrônico; cpl.lajeadonovo@gmail.com. Lajeado Novo -

19 de julho de 2023. Ana Léa Barros Araújo. Prefeita Municipal.

MA

PREFEITURA MIMCIPAL DE M ARANHÃOZINHO - MA

AVISO DE LIt n .VÇ.lO PREG.ÃÜ ELETRÓMÇÜ V 031/2023
- CPL/P.VIMZ/MA PROCESSO ADMINlSTR\TIVO V Ü46/2Ü23-

PMMZ/MA A PREFEITURA MLNICIP.Al. DE MARANHÃO-
ZINHO/M.A. por iiUennédio da Comissão Permanente dc l.ieiuiçào.

iK»meada através da i\>rtaria n" (K)8/2n23, toma pública que realizará na

data do dia 26 de julho de 2023 às ÜOhOOinin licitação na mixialidadc

PREÍi.ÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

no
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DIÁRIO OFICIAL ,
DOS municípios

NOTA DE SUPRIMENTO DE MATERIAL (BLOCO COM 100

FOLHAS) PAPEL 75G FORMATO 9
R$ 259,20R$ 18,00BLOCOS 15218

R$ 3.436,80R$ 17,90BLOCOS 200RECEÍTÁRIO TIPO CHEQUINHO FORMATO 10

RECEITUÁRIO DE CONTOLE ESPECIAL PAPEL 75G DUAS
y/IAS FORMATO 16

R$ 3.600,00R$ 15,00BLOCOS 250220

RECEITUÁRIO MÉDICO (BLOCO COM 100 FOLHAS)
FORMATO 16 1 VIA

R$ 28.800,00R$ 10,00BLOCOS 3.000221

REGISTRO DE TRANS OPERATÓRIO (BLOCO COM 100
FOLHAS) PAPEL 75G FORMATO 9

R$ 336,00R$ 14,0025BLOCOS222

REGISTRO DIÁRIO DE ATENDIMENTO (BLOCO COM 100

FOLHAS) PAPEL 75G FORMATO 9
R$ 4.320,00R$ 18,00250BLOCOS223

RELAÇÀO DE MATERIAL GASTO NO CENTRO CIRÚRGICO
(BLOCO COM 100 FOLHAS) PAPEL 75G FORMATO 9

R$ 432,00R$ 18.00BLOCOS 25224

RELATÓRIO DE OPERAÇÃO (BLOCO COM 100 FOLHAS)
PAPEL 75G FORMATO 9

RS 2,592,00R$ 18,00150BLOCOS225

REOUlSÇÃO DE EXAMES PARA DIAGNÓSTICO DA
TUBERCULOSE (BLOCO COM 100 FOLHAS) PAPEL 75G
FORMATO 9

RS 864,00R$ 18,0050BLOCOS226

REQUISIÇÃO DE EXAME CITOPATOLÓGiCO PAPEL 75G
FORMATO 16

R$ 11.520,00R$ 12,001.000BLOCOS227

R$ 1.344,00R$ 14,00100BLOCOSREQUISIÇÃO DE MATERIAL (BLOCO COM 100 FOLHAS)

RESUMO DIÁRO ANTEVETORIAL - PNCD (BLOCO COM 100
FOLHAS) PAPEL 75G FORMATO 9

R$ 864,00R$ 18.00BLOCOS 50
229

RESUMO SEMANAL DE CASOS DE MALÁRIA (BLOCO COM
100 FOLHAS) PAPEL 75G FORMATO 9

RS 864,00R$ 18,0050BLOCOS
230

RESUMO SEMANAL DE MICROSCOPIA / REVISÃO (BLOCO
COM 100 FOLHAS) PAPEL 75G FORMATO 9

R$ 864,00R$ 18,0050BLOCOS
231

RESUMO SEMANAL DO SERVIÇO ANTIVETORIAL (BLOCO
COM 100 FOLHAS) PAPEL 75G FORMATO 9

R$ 864,00R$ 18,0050BLOCOS
232

SOLICITAÇÃO DE 8ACILOSCOPIA (BLOCO COM 100
FOLHAS) PAPEL 75G FORMATO 9

R$ 432,00R$ 18,0025BLOCOS
233

R$ 432,00R$ 18,0025BLOCOSTERMO DE RESPONSABILIDADE)

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - WESLY ALVES DE SÁ. Portaria pO
Olho d'Água das Cunhãs - MA. 19 de julho de 2023.
029/2022, de 17 de janeiro de 2022. Decreto n® 002/2021, de 01 de janeiro de 2021.

Responsável legal da CONTRATANTE.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Código identificador: Jele635096e310bf60bf4B881d29a657

Fotovoltaica), elaboração do projeto executivo, caderno de

especificações e encargos, comissionamento deste junto à

concessionária de energia, fornecimento de todos os equipamentos e

materiais, instalação, treinamento e monitoramento de geração de

energia de interesse do município de Pastos Bons/MA, em conformidade

Termo de Referencia disposto no Anexo I do edital, o qual será

processado e julgado em conformidade com a Lei ns 10.520/02, Decreto

Federal n^ 10.024/2019, Decreto Municipal n^ 006/2021, de 04 de

janeiro de 2021, Leis complementares n^ 123/2006, alterada pela Lei n»

147/14, Decreto Federal n» 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no

que couber as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e as

condições do Edital à realizar-se às 09:00 horas do dia 03 de agosto de

2023. A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente

site https://www.compraspastosbonsma,com.br no dia e horário

marcados, O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVISO DE LICITACÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N2 16/2023 - SRP.

PROCESSO ADM. N® 2010.2006.01/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N® 16/2023 - SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Administrativo n®
2010.2006.01/2023. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,

através de sua Pregoeira, torna público para conhecimento dos

interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão, na

forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global, para REGISTRO de

PREÇOS, objetivando a Eventual contratação de empresa especializada

para fornecimento de Sistema de Microgeração/Minigeração Distribuída

Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto (Usina de Energia Solar Geração

com 0

no

www.famem.org.br 36/157
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Pregão Presencial 22/2021 - BASE LEGAL: Lei n®. 8.666/93
-

SIGNATÁRIOS: VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA, portadora do CPF

n0322,335,403-44 e RG n® 000113225499/7 SSPMA - Secretária

Municipal de Administração, peio CONTRATANTE, Sr. MANOEL BATISTA

FERREIRA LIMA, brasileiro, portador do CPF N® 216.284.833-34, RG N®

036895762009-0 SSPMA, pela CONTRATADA, Pastos Bons - MA, 18 de

julho de 2023.

eletrônico: https://www.compraspastosbonsma.com,br no Portal de

Transparência

https://pastosbons.ma,gov,br/transparencia/licitacoes e também poderá

ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-

CPL, localizada no Prédio da Prefeitura na Av, Domingos Sertão, N®

1000, Bairro São José, Pastos Bons/MA, de 2^ a 6®, das 08:00 ás 12:00

horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail:
cplpastosbonsma@gmail.com. Esclarecimento adicional no mesmo

endereço e e-mail citados e provisoriamente no número -r-55 98

9602-7994, Pastos Bons (MA), 19 de julho de 2023. Geila Melo Carvalho

- Pregoeira.

Município endereço:d 0 n 0

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 64c8ae373594f2fll6949791a288329b

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÜLINO NEVES
Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 6ea3027a75dd8003b733f0524ff3cc70
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 17/2023 - SEMUS

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: N®
02/2023.PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2010.2006.02/2023

ÓRGÃO GERENCIADOR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: N® 02/2023.Processo
Administrativo n® 2010.2006.02/2023. A Prefeitura Municipal de Pastos

Bons - MA, através da Presidente da CPL, torna público para

conhecimento dos interessados que está realizando licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço Global,

objetivando a Seleção e Contratação de empresa para a execução de

Pavimentação em bloco intertravados no município de Pastos Bons/MA,

de conformidade com as quantidades e espécies contidas no Anexo I -

PROJETO BÁSICO, parte integrante deste Edital, RECURSOS: Proposta n®

024842/2021-MDR; CV n® 8.127.00/2021 CODEVASF; 0 qual será

processado e julgado em conformidade com a Lei Federal n® 8.666/93 e

alterações posteriores. Leis Complementares n® 123/2006 e n®

147/2014, e as condições do Edital à realizar-se às 09:00 horas do dia

09 de agosto de 2023; A sessão pública de julgamento será realizada

dependências da Secretaria Municipal de Administração, na sala da

Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada a Av. Domingos

Sertão, N® 1.000, Bairro São José, CEP 65.870-000, Pastos Bons - MA, no

dia, hora e local citados, em que serão recebidos os envelopes de

proposta de preços e habilitação. Em atendimento as recomendações

do Município e da OMS informamos que a sessão ocorrerá em locai

aberto e arejado, que será estabelecido distanciamento mínimo de 01

metros de cada participante durante a sessão e que será obrigatória a

utilização de mascaras, e que cada participante porte seu frasco de

álcool e itens de proteção necessário, O Edital está disponibilizado, na

íntegra, no Portal de Transparência do Município no endereço:

https://pastosbons.ma.gov,br/transparencia/!icitacoes e também poderá

consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-

CPL. localizada no Prédio da Prefeitura na Av. Domingos Sertão, N®

1000, Bairro São José, Pastos Bons/MA, de 2® a 6®, das 08:00 ás 12:00

solicitado através do E-mail:

Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal de Saúde de Paulino

Neves, Estado do Maranhão, com sede na Rua Dr, Paulo Ramos, S/n®,

Centro - Paulino Neves /MA - CEP: 65.585-000, neste ato representada

pelo Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Lucas Raniere Barbosa Brás,

inscrito no CPF n" 021.310.753-83, nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de

junho de 1993, e da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais

legais aplicáveis, considerando o resultado do PREGÃO
ELETRÔNICO N.® 08/2023-CPL/PMPN. resolve registrar os preços,

CLARO MED EQUIPAMENTOS MEDICO

normas

ADJUDICADO a empresa
HOSPITALAR LTDA, CNPJ N® 13.719.523/0001-34, com sede na Rua Rio

Paraná, N“ 185, CEP: 86.185-300, Cambé/PR, neste ato representada

por seu representante legal, Leonardo Maria Claro, RG N® 10.338.749-3

SSP-PR e CPF N® 107.725.009-67, HOMOLOGADO pelo Sr. (a). Lucas

Raniere Barbosa Brás. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

nas

1. DO OBJETO

1,1. A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para

aquisição de material permanente e equipamento hospitalar para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Paulino

Neves/MA. Conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de

Referência do Edital do Pregão Eletrônico n® 08/2023, que é parte

integrante desta Ata.

2. LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

2.1. Conforme Termo de Referência.

3, DO BENEFICIÁRIO. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
3.1. EMPRESA BENEFICIÁRIA: CLARO MED EQUIPAMENTOS MEDICO
HOSPITALAR LTDA. CNPJ N® 13.719.523/0001-34, no Valor total de R$

214.643,92 (duzentos e quatorze mil, seiscentos e quarenta e três reais

e noventa e dois centavos),

3,2. Os preços registrados, o quantitativo e as especificações do objeto

da licitação referente à proposta da beneficiária desta Ata, estão

registrados conforme segue:

ser

podendo ainda serhoras

cplpastosbonsma@gmail.com. Esclarecimento adicional no mesmo

endereço e e-mail citados. Pastos Bons (MA), 19 de julho de 2023. Geila

Melo Carvalho - Presidente de CPL.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: I22f458fc02710467075eba5adbe5a68

V. TOTALUNO OTD MARCAITEM DESCRIÇÃO UNfTARIO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO
CONTRATO N® 277/2021

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N®

277/2021 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons - MA -

CONTRATADA: CONSTRUMIL EMPREENDIMENTOS EIRELl CNPJ:
29.497.557/0001-61, ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços -

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação dos Serviços de

recolhimento de Lixo Hospitalar, para atender as demandas do

município de Pastos Bons - MA, Pregão Presencial 22/2021 - VIGÊNCIA:

O prazo de vigência de que trata a Cláusula Quinta fica prorrogado, de

18 de julho de 2023 a 18 de julho de 2024. DA RATIFICAÇÃO; Ficam

ratificadas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços do

www.famem.org.br 37/157
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO; N“ 16/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.2006.01/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: N” 02/2023.PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2010.2006.02/2023

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N® 277/2021

1

1

1

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

dependências da Secretaria Municipal de Administração, na sala da

Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada a Av. Domingos Sertão,

N® 1.000, Bairro São José, CEP 65.870-000. Pastos Bons - MA. no dia. hora

e local citados, em que serão recebidos os envelopes de proposta de preços

e habilitação. Em atendimento as recomendações do Município e da OMS

informamos que a sessão ocorrerá em local aberto e arejado, que será

estabelecido distanciamento mínimo de 01 metros de cada participante

durante a sessão e que será obrigatória a utilização de mascaras, e que cada

participante porte seu frasco de álcool e itens de proteção necessário. O

Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal de Transparência do

Município PO endereço.
https;//pastosbons.ma.gov.br/transparencia/licitacoes e também poderá ser

consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitaçâo-CPL.

localizada no Prédio da Prefeitura na Av. Domingos Sertão, N® 1000, Bairro

São José, Pastos Bons/MA. de 2® a 6®, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo

ainda ser solicitado através do E-mail: cplpastosbonsma@gmail.co m.

Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados. Pastos Bons

(MA), 19 de julho de 2023. Geila Melo Carvalho - Presidente de CPL.

OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO nas

r

^ AVISO DettCITAÇÂO jÁ

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N® 16/2023 - SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Administrativo n®
2010.2006.01/2023. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA. através de

j Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados que está

realizando licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo

Menor Preço Global, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Eventual

contratação de empresa especializada para fornecimento de Sistema de

Microgeração/Minigeração Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto

(Usina de Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração do projeto

executivo, caderno de especificações e encargos, comissionamento deste

junto à concessionária de energia, fornecimento de todos os equipamentos e

materiais, instalação, treinamento e monitoramento de geração de energia de

interesse do município de Pastos Bons/MA, em conformidade com o Termo

de Referencia disposto no Anexo I do edital, o qual será processado ejulgado
em conformidade com a Lei n® 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019,

Decreto Municipal n® 006/2021, de 04 de janeiro de 2021

complementares n® 123/2006. alterada pela Lei n® 147/14, Decreto Federal n®

8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da

Lei n® 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às

09:00 horas do dia 03 de agosto de 2023. A sessão publica de julgamento
eletronicamente

lps://www.compraspastosbonsma.com.br no dia e horário marcados. O

íntegra, no endereço eletrônico:

sua

^ EXTRATO DE ADITIVO
ÂLeis

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N®

277/2021 - CONTRATANTE; Município de Pastos Bons - MA -

CONTRATADA; CONSTRUMIL EMPREENDIMENTOS EIRELI CNPJ:
29.497.557/0001-61. ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços -

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação dos Serviços de

recolhimento de Lixo Hospitalar, para atender as demandas do município de

Pastos Bons - MA, Pregão Presencial 22/2021 - VIGÊNCIA; O prazo de

vigência de que trata a Cláusula Quinta fica prorrogado, de 18 de julho de

2023 a 18 de julho de 2024. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais

cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços do Pregão Presencial

22/2021 - BASE LEGAL: Lei n®. 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: VERA LUCIA

FERREIRA COSTA MOTA, portadora do CPF n®322.335.403-44 e RG n°

000113225499/7 SSPMA - Secretária Municipal de Administração, pelo

CONTRATANTE, Sr. MANOEL BATISTA FERREIRA LIMA, brasileiro,
portador do CPF N® 216.284.833-34, RG N® 036895762009-0 SSPMA, pela

CONTRATADA. Pastos Bons - MA, 18 de julho de 2023.

sitenorealizada"fá

lítal está disponibilizado, na
https;//www.compraspastosbonsma.com.br no Portal de Transparência do

Município 1^0 endereço.
https://pastosbons.ma,gov.br/transparencia/iicitacoes e também poderá ser

consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitaçâo-CPL,

localizada no Prédio da Prefeitura na Av. Domingos Sertão, N® 1000, Bairro

São José. Pastos Bons/MA, de 2* a 6*. das 08:00 ás 12:00 horas, podendo

ainda ser solicitado através do E-mail; cplpastosbonsma@gmail.com,

Esclarecimento adicionai no mesmo endereço e e-mail citados e

provisoriamente no número +55 98 9602-7994. Pastos Bons (MA), 19 de julho

de 2023. Geila Melo Carvalho - Pregoeira.

r '•
^ AVÍSO DE LICITAÇÃO 4
A

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: N® 02/2023.Processo
Administrativo n® 2010.2006.02/2023. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons

- MA, através da Presidente da CPL. torna público para conhecimento dos

interessados que está realizando licitação na modalidade TOMADA DE

PREÇOS, do tipo Menor Preço Global,, objetivando a Seleção e Contratação

de empresa para a execução de Pavimentação em bloco inlertravados no

município de Pastos Bons/MA, de conformidade com as quantidades e

espécies contidas no Anexo I — PROJETO BÁSICO, parte integrante deste

Edital, RECURSOS: Proposta n® 024842/2021-MDR; CV n® 8.127.00/2021

CODEVASF; o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei

Federal n® 8.666/93 e alterações posteriores, Leis Complementares n°

123/2006 e n® 147/2014, e as condições do Edital à realizar-se ás 09:00 horas

do dia 09 de agosto de 2023; A sessão pública de julgamento será realizada

1/2EXECUTIVOCERTIFICADO OíGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

www.pastosbons.ma.gov.br
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Iracema Vaie traça estratégias para fortalecer

campanhas de vacinação com a SES, Unicef e Famem
“O Governo do Maranhão, por meio da 5E5, no próximo mês, lançará um programa que visa à ampliação da vacinação no nosso estado e busca

'entivar as pessoas a levarem suas crianças para se protegerem. A ideia é unir as esferas estadual, municipai e entidades da sociedade civil para

que possamos alcançar êxito no nosso trabalho”, afirmou Iracema Vale. Pag. 3
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Polícíá Civil

prende homem por
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MEC divulea resultado da lista de

espera do Fies 2023

< ) Educação 07Quinta-Feira, 20 de Julho de 2023

Fones. (98599617-0542 comercialatosefa(os2.:: Limail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

MA

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO: N"
16/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP.
Processo .'.dxinistrativo 2* 2010-2006-0!.'2023. A PrefeiJu

ra Municipal de Pastos Bons - MA, através de sua Pregoe-
ira, torna público para conhecimento dos interessados que

es'é realizendo licitsçlo na modelidade PregSo, na form»

ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global, para REG
ISTRO de PREÇOS, objetivando a Eventual contratação

ipresA esperinlirada para fnmertmanto de Sistama da
Microgeração/Mínigeraçáo Distribuída Folovoltaica de Au-

loconsumo Remoto (Usina de Energia Solar Geraçlo Foto-

voltaica). elaboração do projeto executivo, caderno de es-

pecificaçdes e encargos, comissionamento deste junto à

concessionária de energia, fornecimento de todos os equipa
mentos e materiais, instalação, treinamento e monitoramento

de geração de energia de interesse do município de Pastos

Bons/MA, em conformidade com o Termo de Referencia dis

posto no Anexo I do edital. 0 qual será processado e julgado

em conformidade com a Lei 0* 10.S20/02, Decreto Federal

n* 10.024/2019, Decreto Municipal n* 006/2021, de 04 de

janeiro de 2021, Leis complementares n” 123/2006, alterada
pela Lei n° 147/14, Decreto Federal n' 8.S38/15 e alIeraçOes
e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n*

8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à re

alizar-se ás 09:00 horas do dia 03 de agosto de 2023. A sesslo

publica de julgamento será realizada eletronicamente no site

bitp5://www.compra5pasiosbúnsma.com.br no dia e horário
marcados. O Edital está disponibilizado, na integra, no en

dereço eletrônico: https://www.compraspastosbonsma.com.
br no Portal de Transparência do Município no endereço:

bttps;/'pa$iosboas.ma.gov.br/transparencia/licitacoes e tam

bém poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão
Permanente de Licitaçio-CPL, localizada no Prédio da Pre-

feilura na Av. Domingos Seriàu, N‘ lUlHJ, Bairro Sáo jose.

Pastos Bons/MA, de 2’ ■ 6*. das 08:00 is 12:00 horas, poden
do ainda ser solicitado através do E-mail: cplpastosbonsma^

gmail.com. Esclarccimeniu adicional no mesmo endereço e

e-mail citados e provisoriamente no número -i-SS 98 9602-

7994. Pastos Bons (MA), 19 de julho de 2023. Geíla Melo

Cai iralliu - Picguciia.

nos cursos de opção, bem
ramo a observância das de

mais regras do programa.
Criado em 2001, por

meio de lei específica, n
Fies concede financiamen

to a estudantes de cursos

dc graduação, om institui
ções de educação superior
privadas participantes do

piuyiaiiia e que ieriliutii
obtido avaliação positiva no
Sistema Nadonal de Avalia

ção da Educação Superior

(Sinaes).

Para participar do pro

grama. o candidato deve
ter participado do Exame
Nacional do Ensino Médio

(Enem) e obtido notas mé
dias igual ou superior a 450
pofitos ç n&o t^r '?6râdo â
redação. A escala de finan
ciamento varia conforme a

renda tarriiíiar do candidato.

a página do programa no

endereço eletrônico, e com

plementar a inscrição para
contratar 0 financiamen

to no período rte 3 (trãs)
dias úteis, contados do dia

subsequente ao da pré-se-
!oç5o. Para isco. t preciso
acessar a página do Fies
Seleção, no Portai Único de

du Eiisinu Supeiiui,
por meio da qual os can
didatos também deverão

acompanhar 0 resultado do

processo.

A inclusão do nome do

candidato na lista de es

pera assegura apenas a

expectativa dele ser pré-

-selecionado ás vagas para

as quais se inscreveu neste
processo seletivo, estando
a pré-seleção condicionada
à disponibilidade de vaga

no grupo de preferância e

d<-

»

r

o Ministério da Educa

ção (MEC) divulgou hoje
(18) a lista de espera dos
candidatos ao Fundo de

Financiamento Estudantil

>s) do segundo semestre

2023. A pasta utiliza a
relação para preencher as
vagas eventuaimente não
ocupadas em instituições
pnvãuâS u6 ônsino sup^nor.

0 texto do edital que

estabeleceu o cronograma

e os procedimentos relati

vos ao processo seletivo,

3 eventual oré-seleção dos

candidatos participantes da

lista de espera ocorrerá até

0 próximo dia 29 de agosto.

Os candidatos cujo
nome consta na lista de

espera deverão acessar

üema oferecerá novo doutorado
a nartir Hp marrn Hp 7074.

w

1' y
AVISO DE LICITAÇÃO TO.MAD.A DE PREÇO?- N*
02/2023.Processo Administretivo n* 2010.2006.02/2023. A

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA. através da Pres

idente da CPI , torna público para conhecimento dos interes

sados que está realizando licitação na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, objetivando a

Seleção e Contratação de empresa para a execução de Pavi

mentação em bloco intertravados no município de Pastos
Bons/MA. de conformidade com as quantidades e espécies
contidas no Anexo I - PROJETO BÁSICO, parle integrante
deste Edital. RECURSOS: Proposta a° 024842/2021-MDR:
CV D* 8.127,00/2021 CODEVASF; o qual será processado
e julgado em conformidade com a Lei Federal n* 8.666/93 e

alterações posteriores, Leis Complementares n* 123/2006 e

n* 147/2014, e as condições do Editai à realizar-se às 09:00

horas do dia 09 de agosto de 2023: A sessão pública de julga
mento será realizada nas dependências da Secretaria Munic

ipal de Administração, na sala da Comissão Permanente de

Licitação - CPL, situada a Av. Domingos Sertão, N* 1.000,

Bairro São José, CEP 65.870-000, Pastos Bons - MA, no

dia, hora e local citados, em que serio recebidos os enve

lopes de proposta de preços e habilitação. Em atendimen
to as recomendações do Município e da OMS informamos

que a sessão ocorrerá em local aberto e arejado, que será

estabelecido distanciamento mínimo de 01 metros de cada

participante durante a sessáo e que sera obrigatória a uti

lização de mascaras, e que cada participante porte seu fra

sco de álcool e itens de proteção necessário. O Edital está

disponibilizado, na Integra, no Purlai de transparência do

Município no endereço: hltps:.'/pastosboQs.ma.gov.br/trans-
parencia/iicitacoes e também poderá ser consultado e obtidos

ua sala ua Comissão Fermaucuic ue LiciiaçSu-CPL, localiza

da no Prédio da Prefeitura na Av. Domingos Sertão, N* 1000,

Bairro São José, Pastos Bons/MA, de 2* a 6*, das 08:00 is

12.00 horâs, podendo áindà ser solic/tado atiãvés do L-máil.

cplpaslosbonsma@gmail.com. Esclarecimento adicional no

mesmo endereço e e-mail citados. Pastos Bons (MA). 19 de

julhe dc 2023. Ccila Molo Carvalho Presidente dc CPL.

é lima alonría imanaa, ainetfi

mais sendo este o primeiro
doutorado na áraa de Ensino

rx: Maranhão', armpicteu o
raord^tador do doutexado.

Der^ da Uema, a unida

de que yeieiiue esie lipu iJe
oportunidade é a Pró-Rettoria

de Pesquisa e Pdis-Gradua-

ção (PPü). Para o ptó-rettor
Marcelo Cheche Galvez.

a aprovação é de extrema

importância para a ciência
no Maranhão. 'A Renoen

tem uma contribuição muito

importante nessa área do en

sino nas ciências. A proposta
sm.iada pela Uema para a
rede foi avaliada e aceita e é

com muita alegria que rece-
bâti)ú& êSãé riC4(CÍê. c dyútà

é começar os preparativos e
organizar tudo aqui na Uní-
versKiade para que a pnmetra
turma comece em março de
2024', destacou.
O Maranhão é o 8° esta

do do Nordeste a integrar a
Renoen. O edital com o total

de vagas para ingresso ao
doutorado em 2024 deverá

çpr pijWicado 9 partir do dia
25 de julho.

Sobre o curso

C deuterado am Ensino

tem o objetivo de proporcio

nar o enriquecimento teórico
e prático relativo ao ensino
das ciências e matemática

que impacte diversos atores
sociais; além de discutir e

desenvolver práticas peda
gógicas em espaços formais
e não formais de modo a

estimular a autonomia for-

malh/a e a transformação dos

prnraRsoB adi irativos
A ideia do curso é refletir

sobre o papel das ciências

cação positiva do contexto
histórico, social, cultural e

aiiibiediaí da legiãu, íuiiten-
tar, a partir das ciências da
natureza e da matemática,

0 pensamento critico que

contribua para a compreen
são da diversidade cultural e

modificação das ínequidades

sodais vigentes.
Sobre a Renoen

A Renoen re()ne as se

guintes instituições: Univer
sidade Federá Rural de Per

nambuco - UFRPE; Univer

sidade Federal de Sergipe
— UrS; Uiiívéi SiuèHJe rédisiãi

de Alagoas-UFAL; Universi
dade Estadual da Paraíba -

uEPB: üniver»aade Federal

do Ceará - UFC; Instituto Fe

deral de Educação, Ciência e
Tecnologia do Ceará - IFCE;
e Universidade Estadual do

Sudoeste da Bahia (Cam

pus de Vitoria da (Donquistô)
- UESB, que construiram

uma proposta de Prograf^a,

visando propordonar alter

nativas para oportunizar o

acesso à formação em nfvdl
de excelénda, a mestres que
trabalham e não podem se
aíâsiar de suas atividades.

A criação do programa
também possibilita a constru

ção e consohdação de núcJe-

os de estudos e pesquisas em
cada estado participante da

rede, promovendo a melhoria

na qualidade do ensino e da

pesniiísa na reniãn Norrieste

QOVtnMO oo

A Rede Nordeste de En

sino (Renoen) aprovou a

impiantação do curso de
doutorado em Ensino, na
Universidade Estadual do

Méiãiiião (UêNiMi). Este ó ú
sétimo doutorado da Uema

e terá ofertas na instituição

a partir ae março oe 2Ú24,
no prédio do Centro de Edu

cação. Ciências Exatas e
Naturais (CECEN).
O curso tem como área

de concentração Ensino.
Currículo e Processos de

Ensino-aprerxlizagem. já as
lif^as de pesquisa são: prá
ticas pedagógicas no ensino
de ciêndas e matemática;

ensine, currículo e cultura;

ensino tecnológico: práticas

e construções curriculares.

Esse processo leve início
no mès de févereiro, quando
fo apresentada à Pró-Reitotia

de Pesquisa e Pós-Gradua

ção [PPG/Uema] a proposta
de assoctação da Uema à

Renoen. O pró-reitor Mar
celo Che(^ Galvez, com o
rnmnnvniitso de cnntrihiiir

com a expansão de cursos

de pós-graduação (stricto
sersu), arregimentou a sua

equipe de assessores para
formalizar e encaminhar a

pfúpOáté uè áSSúCiàÇãO, que
foi aprovada', explicou o pro
fessor Raimundo Brandão,

que coordenara o doutorado
em Ensino na Uema.

O curso contribuirá para

a fomação de doutores que
Irão refletir sobre o papel das
ctências e da matemática

no contexto histórico, social,
cultural e ambiental da re

gião 'O Maranhão possui
0 mais baixo percentual de

doutores para cada grupo de
rnil habítântes, dos estados

brasieiros. Então, este douto

rado. além de oferecer opor

tunidade para qualificação
docente, poderá abrir portas
para a vinda de outros em

um futuro bem próximo, pds

0 compromisso da universi
dade é com uma educação

de qualidade e capacitação
docente em todos os níveis

ft mnrialiriarios de onsirvi F

Coagri Ccliaaa Agropecuária Isdú:
CNPJ N* 06.698.591/0001-07, loraa público que RECEBEU,
da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Natu

rais. a Renovação dc Licença Uaica Ambiental para atividade

Agrossilvipastofil na Fazenda Calumbá I, li e III, Colinas/

MA. conforme processo n* 111397/2023.

c Comércio Ltda.
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Portal de

Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Aberto

Valor Global

03/08/2023 09:00:00

28/07/2023 09:00:00

Unidade Gestora;

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance;

Data Disputa:

Data impug./Escl.;

Intervalo Lances:

>jeto:

entual contratação de empresa especializada para fornecimento de Sistema de Microgeraçâo/Minigeraçâo Distribuída
Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto {Usina de Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração do projeto executivo,

caderno de especificações e encargos, comissionamento deste junto à concessionária de energia, fornecimento de todos os

equipamentos e materiais, instalação, treinamento e monitoramento de geração de energia de interesse da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons/MA.

Às 09:00 horas do dia 03/08/2023, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela portaria 01/2022 de 03 de janeiro de 2022. em atendimento às
disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024 de 20 de

setembro de 2019, referente ao Processo n° 2010.2006.01/2023, para realizar os procedimentos
relativos ao Pregão n° 016/2023. O encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às

disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que; conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
nresente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de

irendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF).

Número do Processo 2010.2006.01/2023

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa;

Data Fim Propostas: 03/08/2023 08:55:00

Por Item

100,0000 Prazo int. Recurso: 60 minutos

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO

Senhores a sessão está suspensa, a prova de conceito acontecerá dia 09/08/2023 as 16:00 no prédio
da Prefeitura de Pastos Bons/MA, o resultado do julgamento da prova de conceito será

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

Situação;

O objetivo desta licitação compreende a eventual contratação de empresa especializada

ADJUDICADO1

Descrição:

Quantidade; 1

Valor: 14.924.740,00

Vencedor PMT TRANSPORTADORA E 30.805.662/0001-08 Valor: 14.100.000,00

PROPOSTASINICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

PMT TRANSPORTADORA E

Fabricante/Marca; solis ja

14824740.0000 14824740.0000 01/08/2023 18:42:39 CLASSIFICADA

. DE C. G. DA SILVA ENERGIA

Fabricante/Marca: solis/rísen

14500000.0000 14500000.0000 02/08/2023 18:32:37 CLASSIFICADAr\

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 PMT TRANSPORTADORA E COMERCIO DE

2 R. DE C. G. DA SILVA ENERGIA SOLAR EíREÜ

Situação Valor

ADJUDICADO 14100000.0000

DESCLASSIFICADO 14115000.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

PMT TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MATERIAL

R. DE C. G. DA SILVA ENERGIA SOLAR EIRELI

PMT TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MATERIAL

R. DE C. G. DA SILVA ENERGIA SOLAR EIRELI

PMT TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MATERIAL

R. DE C. G. DA SILVA ENERGIA SOLAR EIRELI

PMT TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MATERIAL

R. DE C. G. DA SILVA ENERGIA SOLAR EIRELI

PMT TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MATERIAL

R. DE C. G. DA SILVA ENERGIA SOLAR EIRELI

PMT TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MATERIAL

R. DE C. G. DA SILVA ENERGIA SOLAR EIRELI

PMT TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MATERIAL

R. DE C. G. DA SILVA ENERGIA SOLAR EIRELI

PMT TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MATERIAL

R. DE C. G. DA SILVA ENERGIA SOLAR EIRELI

07/08/2023 10:06:55 14100000.0000

03/08/2023 09:30:38 14115000.0000

D8/2023 09:30:09 14117144.1000

.,.38/2023 09:29:38 14117244.3000

03/08/2023 09:28:13

03/08/2023 09:27:36

14117344.3000

14117444.3000

03/08/2023 09:26:37 14117544.3000

03/08/2023 09:26:11 14117644.3000

03/08/2023 09:24:52

03/08/2023 09:24:26

03/08/2023 09:23:53

14117744.3000

14117844.3000

14117944.3000

03/08/2023 09:23:25 14118094.0000

03/08/2023 09:22:40

03/08/2023 09:22:11

03/08/2023 09:22:03

14181940.0000

14182090.0000

14184940.0000

03/08/2023 09:21:24 14185090.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

Data/Hora Lance Valor Empresa

PMT TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MATERIAL03/08/2023 09:21:11 14186890.0000

03/08/2023 09:20:46 14187090.0000 R. DE C. G. DA SILVA ENERGIA SOLAR EIRELI

03/08/2023 09:19:16 14188090.0000 PMT TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MATERIAL

03/08/2023 09:18:49 14189090.0000 R. DE C. G. DA SILVA ENERGIA SOLAR EIRELI

03/08/2023 09:17:34 14190090.0000 PMT TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MATERIAL

03/08/2023 09:16:08 14200000.0000 R. DE C. G. DA SILVA ENERGIA SOLAR EIRELI

03/08/2023 09:15:09 14250000.0000 PMT TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MATERIAL

R. DE C. G. DA SILVA ENERGIA SOLAR EIRELI

PMT TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MATERIAL

R. DE C. G. DA SILVA ENERGIA SOLAR EIRELI

PMT TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MATERIAL

03/08/2023 09:14:47 14350000.0000

03/08/2023 09:09:33 14400000.0000

03/08/2023 09:09:13 14500000.0000

03/08/2023 09:09:13 14824740.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 016/2023

MENSAGENS

Data/Hora Origem Item Mensagem

Documento enviado pelo pregoeiro: SEGUE RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO DA EMPRESA
ENGEBOM

Sessão pública aberta!

01/0815:31 Sistema

03/08 09:01 Sistema

03/08 09:01 Pregoeiro Bom dia senhores

Vamos iniciar a sessão do Pregão eletrônico 16/2023, que tem por objeto a Eventual contratação
de empresa especializada para fornecimento de Sistema de Miaogeração/Minigeração Distribuída
Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto (Usina de Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração
do projeto executivo, caderoo de especificações e encargos, comissionamento deste junto à
concessionária de energia, fornecimento de todos os equipamentos e materiais, instalação,
treinamento e monitoramento de geração de energia de interesse da Prefeitura Municipal de
Pastos Bons/MA

vantos iniciar analisando as propostas de preços cadastradas

03/08 09:03 Pregoeiro

03/08 09:04 Pregoeiro

03/08 09:09 Pregoeiro com a classificação das propostas, vamos iniciar a fase de lances

Disputa do Lote/ltem 1 - O objetivo desta licitação compreende a eventual contratação de empresa
especia... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da

desctassificação das propostas no botão "Propostas inidas" de cada Lote/ltem.

O lote/item n” 1 - O objetivo desta lidtação compreende a eventual contratação de empresa
especia... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser dedarado arrematante, o seu
lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do lote/item n° 1 - O objetivo desta lidtação compreende a eventual contratação de
empresa especia... encenada!

O arrematante do rtem/lote n* 1 - O objetivo desta licitação compreende a eventual contratação de
empresa especia... foi o fornecedor com valor R$ 14.115.000,0000 1

Fase de disputa encerrada. Agora está disponivel no box de documentos abaixo a documentação
de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenas a documentação das
empresas arrematantes serão exibidos,

agora iremos analisar a documentação do arrematante,

retomaremos as 10:30 com o resultado da analise da documentação, para prosseguir com a
sessão

Senhores devido o grande numero de documentos apresentados, não conseguimos concluir ainda
0 julgamento da habilitação, razão essa que nos leva a suspender a sessão para uma analise mais
minuciosa e podermos fazer a conferência da autenticidade da documentação apresentada,
A sessão está suspensa e retomaremos amanhã dia 04/08/2023 as 10:00 da manhã, obrigada a
todos!

A situação do pregão foi alterada para: Em Disputa. Motivo: Senhores devido o grande numero de
documentos apresentados, não conseguimos concluir ainda o julgamento da habilitação, razão
essa que nos leva a suspender a sessão para uma analise mais minuciosa e podermos fazer a
conferência da autenticidade da documentação apresentada, a Sessão está suspensa e
retomaremos amanhã dia 04/08/2023 as 10:00..

Documento enviado pelo pregoeiro: TERMO DE JULGAMENTO

oa/08 09:09 Sistema 1

08 09:19 Sistema 1yjsjt

03/08 09:32 Sistema 1

03/08 09:32 Sistema 1

03/08 09:32 Sistema

03/08 09:34 Geiia Mek) Carvalho

03/08 09:36 Geiia Melo Carvalho

03/08 10:33 Geiia Melo Carvalho

03/08 10:33 Geiia Melo Carvalho

03/08 10:36 Sistema

)8 09:32 Sistema

04/08 10:01 Geiia Melo Carvalho Bom dia senhores

Vamos dar continuidade a sessão do Pregão eletrônico n® 16/2023, o resultado do julgamento da
documentação do arrematante, ja esta disponível na plataforma.
O fornecedor R. DE C. G. DA SILVA ENERGIA SOLAR EIRELI foi inabilitado/desdassificado de

todo o pregão. Motivo: Irtabilítado conforme o termo de julgamento em anexo no sistema.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n® 1 - O objetivo desta
licitação compreende a eventual contratação de empresa especia... é o fornecedor PMT
TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA.

vamos analisar a documentação do segundo arrematante, a mesma ja esta disponivel na
plataforma,

vamos suspender a sessão por 30 minutos, para impressão dos documentos apresentados

Senhores devido o grande numero de documentos apresentados, não conseguimos concluir ainda
o julgamento da habilitação, razão essa que nos leva a suspender a sessão para uma analise mais
minuciosa e podermos fazer a conferência da autenticidade da documentação apresentada, a
Se^o está suspensa e retomaremos segunda-feira dia 07/08/2023 as 10:00

A situação do pregão foi alterada para: Em Disputa. Motivo: Senhores devido o grande numero de
documentos apresentados, não conseguimos concluir ainda o julgamento da habilitação, razão
essa que nos leva a suspender a sessão para uma analise mais minuciosa e podermos fazer a
conferência da autenticidade da documentação apresentada, a Sessão está suspensa e
retomaremos segunda-feira dia 07/08/2023 as 10:00..

Documento enviado pelo pregoeiro: 2® TERMO DE JULGAMENTO

04/08 10:02 Geiia Mek) Carvalho

04/08 10:07 Sistema

04/08 10:07 Sistema 1

04/08 10:08 Geiia Melo Carvalho

04/08 10:09 Geiia Mek) Carvalho

04/08 10:55 Geiia Mek) Carvalho

04/08 10:56 Sistema

07/08 09:11 Sistema

07/08 10:01 Geiia Mek) Carvalho Bom dia senhores
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

Data/Hora Origem Item Mensagem

Vamos dar continuidade a sessão do Pregão Eletrônico n^ 16/2023, em conformidade com o

resultado do julgamento apresentado onde o arrematante foi considerado Habilitado

vamos agora passar para a fase de negociação

Aberta a negociação do item 1 • O objetivo desta Ncitação compreende a eventual contratação de
empresa especia...!
O licitante PMT TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA pode enviar
uma nova proposta para o lote/item 1 - O objetivo desta licitação compreende a eventual
contratação de empresa especia... no locai de envio de lances!

Senhor arrematante gostaríamos de saber se pode melhorar o seu preço?

O Fornecedor PMT TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA pode
enviar mensagens,

o fornecedor PMT TRANSPORTADORA se encontra na sessão?

07/08 10:02 Geila Melo Carvalho

07/08 10:02 Geila Melo Carvalho

07/08 10:02 Sistema 1

07/08 10:02 Sistema 1

07/08 10:04 Geila Melo Carvalho

07/08 10:04 Sistema

07/08 10:06 Geila Melo Carvalho

PMT
07/08 10:07 bom dia

TRANSPORTADOR

07/08 10:08 Geila Melo Carvalho Senhor, esse é o seu menor preço ?

PMT
''”0810:08 s*m

TRANSPORTADOR

08 10:08 Geila Melo Carvalho ok

O Fornecedor PMT TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA não

pode enviar mensagens.
Senhor representante PMT TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MATÉRIAL ELÉTRICO,
definidos preço e julgamento de habilitação, vamos para a PROVA DE CONCEITO, conforme ITEM
10 do Termo de Referência do nosso Edital.

O material precisa ser apresentado no pátio da Prefeitura municipal de Pastos Bons, localizada na
avenida Domingos Sertão n” 1.000, Bairro São José, Pastos Bons/MA

A equipe técnica e CPL estará aguardando dia 09/08/2023 as 16:00, para fazermos a prova de
conceito

Senhores a sessão está suspensa, e retomaremos com o resultado da prova de conceito, que
acorrtecerá dia 09/08/2023 as 16:00, para darmos continuidade á sessão

o resultado do julgamento da prova de conceito será na sessão que acontecerá dia 10/agosto/2023
as 10:00. obrigada a todos.

A situação do pregão foi alterada para: Em Disputa. Motivo: Senhores a sessão está suspensa, a
prova de conceito acontecerá dia 09/08/2023 as 16:00 no prédio da Prefeitura de Pa^os Bons/MA,
o resultado do julgamento da prova de conceito será apresentado na sessão dia 10/agosto/2023 as
10:00 nesta plataforma..

Documento enviado pelo pregoeiro: RESULTADO DA PROVA DE CONCEITO

Fase de negociação do Lote/ltem n’ 1 • O objetivo desta licitação compreende a eventual
contiatação de empresa especia... encerrada.
O fornecedor PMT TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA foi

declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 1 - O objetivo desta licitação compreende a eventual
contratação de empresa especia....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 10/08/2023 11:02:35

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor PMT TRANSPORTADORA E

COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA. Documento: FAVOR ENCAMINHAR A

READEQUADA. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de

solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o rrtesmo
deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 10/08/2023 14:00:00
Documento enviado pelo fornecedor PMT TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MATER/AL

ELETRICO LTDA!

O Lote/ltem n* 1 - O objetivo desta licitação compreende a eventual contratação de empresa
especia... foi ADJUDICADO.

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado. Motivo: Senhores a sessão está ^spensa, a
prova de conceito acontecerá dia 09/08/2023 as 16:00 no prédio da Prefeitura de Pastos Bons/MA,
o resultado do julgamento da prova de conceito será apresentado na sessão dia 10/agosto/2023 as
10:00 nesta plataforma..

Documento enviado pelo pregoeiro: TERMO DE ADJUOICAÇAO

07/08 10:08 Sistema

07/0810:11 Geila Mek) Carvalho

07/08 10:13 Geila Melo Can/alho

07/0810:15 Geila Melo Carvalho

07/08 10:21 Geila Melo Carvalho

07/08 10:24 Geila Melo Carvalho

07/08 10:26 Sistema

10/08 08:23 Sistema

10/0810:02 Sistema 1

D8 10:02 Sistema 1

10/0810:02 Sistema 1

10/08 11:51 Sistema

10/0812:11 Sistema

10/08 13:00 Sistema 1

11/08 11:28 Sistema

14/0816:34 Sistema

PROPONENTES

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

«f
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

PMT TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MATERIAL PMT TRANSPORTADORA E 30.805.662/0001-08

pmtconstrutora77@gmait.comContato: PEDRO MARTINS TRINDADE {63)992905309

R. DE C. G. DA SILVA ENERGIA SOLAR EIRELI ILUMISOL 34.346.741/0001-40

Contato: ELIASAFE (45)998004363 ellasafe@live.com

Raphael de Sousa Gonçalves/Equipe de Apoio

isherlyRôdrigués dos Santos Mota/Equipe de Apoio

tr* ■

a M^lo GarvalKo/Bcegoeiro
v

V %
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Portal de

PAstos BONS Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

Relatório de Economicidade

Data Abertura

03/08/23 09:00

Edital

016/2023

Objeto

Eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de Sistema de

Microgeraçâo/Minigeraçâo Distribuída Fotovottaica de Autoconsumo Remoto (Usina de
Energia Solar Geração Fotovoitaica), elaboração do projeto executivo, caderno de
especificações e encargos, comissionamento deste junto à concessionária de energia,
fornecimento de todos os equipamentose materiais, instalação, treinamento e
monitoramento de geração de energia de interesse da Prefeitura Municipal de Pastos
Bons/MA.

Lote/ttem Quantidade Valor Estimado Valor VencedorEconomícidade

1 O objetivo desta licitação compreende a evenUjal contratação de empresa 1,00 14.924.740.00 14.100.000,00 5,53 %

Total:R$ 14.924.740.00 14.100.000,00 5,53%

utal Geral Previsto; 14.924.740,00

14.100.000,00Total Geral Finalizado:

Economicidade Total: 5,53 %
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CNRI - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Faço nesta data, juntada de termo de adjudicação, aos autos do

processo.

Pastos Bons/MA, 10 de agosto de 2023.

c

•\r

Geila Melo Carvalho

Pregoeiro

Av, Domingos Sertáo, 1000 • SSoJosé, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com



DIÁRIO OFICIAL ,
DOS municípios

SáO LUÍS, SEXTA * 11 DE AGOSTO DE 2023 * ANO XVII * NS 3163

ISSN 2763-860X
00 DO WAMftKHAU

sessão de julgamento dela extraída a ata de julgamento do processo

em epígrafe, passada todas as fases de julgamento, não havendo

interposição de recurso, ADJUDICO o objeto para o Eventual contratação

de empresa especializada para fornecimento de Sistema de

Microgeração/Minigeração Distribuída Eotovoltaíca de Autoconsumo

Remoto (Usina de Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração do

projeto executivo, caderno de especificações e encargos,

comissionamento deste junto à concessionária de energia,

fornecimento de todos os equipamentos e materiais, instalação,

treinamento e monitoramento de geração de energia de interesse da

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA.
RESULTADO:

EXTRATO DE CONTRATO N* 220/2023 ADESÃO À ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS N« 008/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N» 008/2023 - SRP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 005709/2023. PARTES: Prefeitura

Municipal de Olho d'Água das Cunhãs - MA e a Empresa ME LEVA

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 08.303.584/0001-86.

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de

serviços em eventos municipais festa junina no Povoado Centro do José

Rodrigues em Olho d'Água das Cunhãs - MA. VIGÊNCIA: até 31 de

dezembro de 2023, contados da assinatura do contrato, prorrogável na
forma do art. 57, §1», da Lei n» 8.666, de 1993. VALOR DO CONTRATO:

R$ 47.851,28 (quarenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e um reais e

vinte e oito centavos). MODALIDADE; Adesão de Registro de Preços,

com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n» 10.520/02 subsidiariamente Lei n«

8.666/93, RECURSOS: Órgão: 0207 Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo: Unidade: 13.392.0009.2.014 Manut. e Func. de Espaços,
Atividades e Manifestações culturais; 3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros Pessoa Jurídica. FORO: Fica eleito o Foro de Olho d'Água das
Cunhãs - MA, 09/06/2023. WESLY ALVES DE SÁ - Secretário Municipal

de Administração e Gestão.
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PASTOS BONS-MA, 10 de agosto de 2023; Geila Meio Carvalho -

Pregoeira Municipal.
Publicado po.r ELISVALDO ANDRADE DA SILVA

Código identificador f4b7fd05d7e34cded7f9a70bd8eab7f5

Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: a028376e590088f5e08723d2bcld9f55

EXTRATO DE CONTRATO N» 221/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVAPREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS • MA.

EXTRATO DE CONTRATO N* 221/2023 ADESÃO À ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS Nfi 008/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N» 008/2023 - SRP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 005709/2023. PARTES; Prefeitura

Municipal de Olho d'Água das Cunhãs > MA e a Empresa ME LEVA

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA CNPJ; 08.303.584/0001-86.

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de

serviços em eventos municipais festa junina no povoado Bacuri da

Unha em Olho d’Água das Cunhãs - MA. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro

de 2023, contados da assinatura do contrato, prorrogávet na forma do

art. 57. §1», da Lei n» 8.666, de 1993. VALOR DO CONTRATO: R$

32.589,08 (trinta e dois mil, quinhentos e oitenta e nove reais e oito

centavos). MODALIDADE: Adesão de Registro de Preços, com

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei n» 10.520/02 subsidiariamente Lei n»

8.666/93, RECURSOS: Órgão: 0207 Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo: Unidade: 13.392.0009.2.014 Manut. e Func. de Espaços,
Atividades e Manifestações culturais: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros Pessoa Jurídica. FORO: Fica eleito o Foro de Olho d'Água das
Cunhãs - MA. 09/06/2023. WESLY ALVES DE SÁ - Secretário Municipal
de Administração e Gestão.

EXTRATO DE ADESAO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
002/2023oPMT. (Processo Administrativo n” 002/2023-

SEMCULT). A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que
aderiu à Ata de Registro de Preços n* 002/2023, da Prefeitura Municipal
de Timbiras/MA, decorrente do Pregão Eletrônico SRP N* 001/2023/CPL,

cujo objeto é a contratação de empresa especializada em

realização/organização de eventos, no valor de R$ 376.800,00

Penalva/MA, 08 de agosto de 2023. Freud Norton Moreira dos

Santos/Pregoeiro

Publicado po.r WALDENIR TORRES DA SILVA
Código identificador C7365e67fd881424e7982037f2ef316a

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N” 29/2023

ESPÉCIE: Extrato de Contrato. PROCESSO: 002/2023-SEMCULT

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n°
001/2023/CPL. ATA DE REGISTRO OE PREÇOS; 002/2023. PARTES:

Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ n» 06.179.402/0001-81) e

Sagaloc Locações e Serviços Ltda. (CNPJ n» 40.644.741/0001-20).
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de

evento alusivo as comemorações de 108 (cento e oito) anos de

emancipação Política do Município (Aniversário da Cidade), a ser

realizado no dia 10 de agosto, na Praça de Eventos. VALOR: R$

376.800,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.12 1500 00
13.392.0027.2061.000 3.3.90.39.00. VIGÊNCIA: 08.08 a 31.12.2023.

DATA DE ASSINATURA: 08/06/2023. SIGNATÁRIOS; Ronildo Campos

Silva, Prefeito Municipal, pela Contratante e Diego Pimentel de Melo.

pela Contratada.

Publicado por ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Código identificador: 696ff9893b5b9f0257466464c85c9048

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N^
2010.2006.01/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N.^ 16/2023 - SRP

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2010.2006.01/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.« 16/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 03/08/2023

ABERTURA: 09:00 HORAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Pelo presente, no uso de minhas atribuições legais, conforme legislação
vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02) considerada a realização da

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA
Código identificador: b4d74d50d675bfllll5963008f41512d

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

fi CERTIFICADO DIGITALMÊNTE

E COM CARIMBO DÊ TEMPO www.famem.org.br 47/80
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PODER EXECUTIVO MUHICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2010.2006.01/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 16/2023 - SRP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

1

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

rrTERMO DE ADJUDICAÇÃOà

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.2006.01/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.* 16/2023 -SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO; MENOR PREÇO GLOBAL

DATA; 03/08/2023

ABERTURA: 09:00 HORAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Pelo presente, no uso de minhas atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02) considerada a realização da sessão de
julgamento dela extraída a ata de julgamento do processo em epígrafe, passada todas as fases de julgamento, não havendo interposição de recurso,
ADJUDICO o objeto para o Eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de Sistema de Microgeração/Minig eração Distribuída
Fotovoltaíca de Autoconsumo Remoto (Usina de Energia Solar Geração Fotovottaica), elaboração do projeto executivo, caderno de especificações e
‘‘ncargos, comissionamento deste junto à concessionária de energia, fornecimento de todos os equipamentos e materiais. Instalação, treinamento e
onítoramento de geração de energia de interesse da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA.

r^cSULTADO:

FORNECEDOR: PMT TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA 30.805.662Á3001-08

LOTE/ITEM FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL

1 O objetivo desta licitação compreende a evenbjal contratação de empresa solis ja 14.100.000,00 1 14.100.000,00

QTD: 1 VALOR TOTAL: 14.100.000,00

VALOR GERAL: 14.100.000,00

PASTOS BONS-MA, 10 de agosto de 2023; Geila Melo Carvalho - Pregoeira Municipal.

a
CERTIFICADO DICITALMENTE

Ê COM CARIMBO DE TEMPO 1/2www.pastosbons.ma.gov.br EXECUTIVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, CEP: 65.870>000

Pastos Bons - MA

Contato: (99) 98445-7122

www.dom.pastosbons.ma.gov.br

município de

PASTOS
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3000175

Assinado de forma digital por MUNICÍPIO
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DN: c=BR, st=MA, l=PASTOS BONS,

o=ICP-Brasll, ou=Secretaria da Receita

Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CNPJ

Al, ou=AR ONLINE NORDESTE

CERTIFICADORA, ou=Presencial,

ou=38016084000124, cn^MUNlCtPIO DE

PASTOS BONS:05277173000175

Dados: 2023.08.10 19:21:44 -03‘00'
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de 2021 (Delegação de gestões e ordenação de despesas) e a Empresa L K SILVA DA SILVA & CIA LTDA CNPJ 28.612.602/0001-1 9. OBJETO:

contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível e lubrificantes em geral para atender a demanda do Fundo Municipal de

Educação de Olho d'Água das Cunhãs - MA. OBJETO DO ADITIVO: Suplementar em 25% (vinte e cinco) nos quantitativos dos contrato acima citado,

perfazendo o valor de R$ 51.427,06 (cinquenta e um mil, quatrocentos e vinte e sete reais e seis centavos) do valor do contrato epígrafado,

objetivando a continuidade do fornecimento, com fulcro no disposto no Art. 65, parágrafo 1^, da Lei 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 02 de

fevereiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: órgão: 0212 - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDE6; Unidade:

12.361.0007.2.038 - Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 30%, 3.3.90.30.00 Material de Consumo. BASE LEGAL; Lei n° 8.666/93.

ARQUIVAMENTO: Pasta Aditivos 2023 FORO: Fica eleito o Foro de Olho d'Agua das Cunhãs - MA. 24/07/2023. WESLY ALVES DE SÃ - Secretário

Municipal de Administração e Gestão.

Combustível em Gera) para Secretaria Mun. de Educação FUNDEB Ensino Fundamental

25% (vinte e cinco porcento)

ESPECIFICAÇÃOrfEM JNID. QUANT. Y. UNIT rOTAL

Óleo Diesel Comum1 LT 2.577 Ri 6,48 16.698.96

óleo Diesel SlO2 5.302.T Ri 6,55 34.728,10

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA

Código identificador: b0df916825ce0d9b56095afl303fc446

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
Dispõe sobre nomeação para o cargo Coordenador Escolar, vinculado a

Secretaria de Educação do município de Paulíno Neves- MA.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO • PROCESSO ADMINISTRATIVO N»
2010.2006.01/2023 • PREGÃO ELETRÔNICO N.8 16/2023 > SRP O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULÍNO NEVES, ESTADO DO MARANHÃO,

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei

Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei n^ 138 de 20 de

dezembro de 2021,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2010.2006.01/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.» 16/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 03/08/2023

ABERTURA: 09:00 HORAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pelo presente, no uso de minhas atribuições legais, conforme legislação

vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02) considerada a realização da

sessão de Julgamento dela extraída a ata de julgamento do processo

em epígrafe, passada todas as fases de julgamento, não havendo

interposiçâo de recurso, HOMOLOGO o objeto para a Eventual

contratação de empresa especializada para fornecimento de Sistema de

Mícrogeração/Minigeração Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo

Remoto (Usina de Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração do

projeto executivo, caderno de especificações e encargos,

comissionamento deste Junto à concessionária de energia,
fornecimento de todos os equipamentos e materiais, instalação,

treinamento e monitoramento de geração de energia de interesse da

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA.
RESULTADO:

RESOLVE:

Art. 10 - Fica neste ato nomeada ao cargo de COORDENADOR ESCOLAR,

vinculado a Secretaria Municipal de Educação, a Sra. EDINALVA DE

ARAÚJO SILVA, inscrita no CPF sob nO 847.463.783-04, lotada na

Unidade Escolar Luís Felix.

Art. 20 • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE. PUBUQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEfTO MUNICIPAL DE PAUUNO NEVES - MA EM 14 DE

AGOSTO DO ANO DE 2023.

n I RAIMUNDO DE OUVEIRA FILHO

Prefeito Municipal
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Publicado por: MáRCIO FREIRE MACHADO
Código identificador: b8f899da9de9eae85618b6O079583ed6
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO NO 11/2023
PASTOS BONS, 14 de agosto de 2023
Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário Municipal de Administração de Pastos Bons/MA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No 11/2023

O Secretário Municipal de Planejamento e Finanças do Município de
Paulíno Neves, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
após constatada a regularidade dos atos procedimentais do

procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é Registro de preços
para aquisição de materiais de copa e cozinha destinados a atender as

necessidades das Secretarias do Município de Paulíno Neves/MA,

RESOLVE: HOMOLOGAR 0 resultado do certame no qual foram

declaradas vencedoras as empresas ADRIANO L SILVA ENGENHARIA,

SERVIÇOS E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ Nfl 35.265.061/0001-65, pelo

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 5e7e76c9864aa5b8dcef4c6e7f026a54

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNO NEVES

PORTARIA N9 1267. DE 14 DE AGOSTO DE 2023.

CERTIFICADO OIGITALMENTE

E COM CARMBO DE TEMPOa www.famem.org.br 114/168



GABINETE DO 
PREFEITO

PORTARIA N° 39, DE 16 DE A DE OUTUBRO 2023

"D ispõe  sobre a nom eação de se rv ido r 
púb lico  m un ic ipa l para exercer cargo em 
com issão e dá o u tras  p rov idênc ias ."

O PREFEITO M U N IC IP A L DE CAMPESTRE DO M A R A N H Ã O , Estado do 
M aranhão, FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA, no uso de suas a trib u içõ e s  legais com  
fu n d a m e n to  no A rt. 76, VI c/c a rt. 111, II, "a " da Lei O rgân ica  do  M un ic íp io

d o cu m e n to  de id e n tida d e  RG n° 064.68820702, 5SP/M A, e CPF n° 018521613-70, para 
exercer o cargo de p ro v im e n to  em  com issão de Sec, de planejam ento, do  quad ro  de 
serv idores com iss ionados da P re fe itu ra  M un ic ipa l de C am pestre  do  M aranhão.

Art. 2o Esta p o rta ria  e n tra  em  v ig o r na da ta  de sua publicação, revo g a nd o - 
se as d isposições em  co n trá rio .

Registre-se e Publique-se.

G ABINETE DO PREFEITO M U N IC IPA L DE CAMPESTRE DO M A R A N H Ã O , AOS 16 DIA 
DO MÊS DE O UTU BR O  DE 2023.

RESOLVE:

Art. I o NOMEAR, o(a) Sr(a). Jasiel de Oliveira lima , p o rta d o r(a ) do

FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

Rua Onildn Gomes. 134 -  Centro. CLP:65968-ÔÕ0. Campestre cic M aranhao-M A
CNPJ: 01598.550/000 i ~i 7

v A v w . C G W p e s t r e d o m a r a n h Q o . r r ) 0 . g o v b r



DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS

A Secretaria Municipal de Planejamento, por meio de seu secretário municipal e ordenador de 
despesa da Administração Direta desta municipalidade, após analisar o ofício de solicitação n° 125/2023, 

emitido pela Secretaria Municipal de Administração, após identificar que as formalidades formais estavam 

devidamente cumpridas. AUTORIZA o procedimento administrativo, na forma de ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, objetivando, a Contratação dè empresa especializada para fornecimento de 

Sistema de Microgeração/Minigeração Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto (Usina de 

Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração do projeto executivo, caderno de especificações e 

encargos, comissionamento deste junto à concessionária de energia, fornecimento de todos os 

equipamentos e materiais, instalação, treinamento e monitoramento de geração de energia para 

atender as necessidades do município de campestre do maranhão — MA.

Considerando a possibilidade de celeridade processual, bem como de vantajosidade 

econômica a esta municipalidade. Considerando ainda que ao vislumbrar no Site do Porta de 

Transparência do município de Pastos Bons/MA, assim como no site Sistema de Informações para 

Controle (SINC-Contrata), localizamos a existência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023, DO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.2006.01/2023, PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, que contempla de forma satisfatória o objeto pleiteado, formalizamos 

consulta ao Gestor da Ata Registro de Preços bem como à Empresa Beneficiaria da mesma, no 

sentido de aderir àquele registro de preços e por fim firmar contratação para a finalidade almejada.

Considerando a resposta positiva do Gestor da Ata bem como da empresa beneficiaria da 

mesma, solicitamos ainda juntada dos elementos essenciais oriundos do processo original, como Edital 

da licitação, Ata de Registro de Preços, Ato de adjudicação, Termo de Homologação, e agora de 

posse dos mesmos encaminho a Assessoria Jurídica de Município para que tome providencias no sentido 

de achar cabimento jurídico quanto à viabilidade de contratação.

Após a conclusa analise desta douta Procuradoria Jurídica, solicito que seja emitido 

competente parecer jurídico quanto à viabilidade de contratação a favor da empresa PMT Transportadora e 

Comércio de Material Elétrico Ltda, inscrito no CNPJ n° 30.805.662/0001-08 INSC. ESTADUAL: 29.491.304-1, 
sediado na Rua das mansões n° 02, Sala 03, Jardim Paulista, Araguaína/TO, CEP 77.809-420, E-MAIL: 

pmtconstrutora77@gmaH.com FONE: (63) 99221-3200, representante legal o Sr. Pedro Martins Trindade Pires, 

CPF n® 035.131.391-52, via adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023, DO PREGÃO

mailto:pmtconstrutora77@gmaH.com


ELETRÔNICO N° 16/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.2006.01/2023, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASTOS BONS/MA, com o valor global de R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais).

•  PROJETO EXECUTIVO

•  EDITAL DO PROCESSO ORIGINAL E PUBLICAÇÃO

•  TERMO DE COOPERAÇÃO E ACEITE A ADESÃO

•  TERMO DE ADJUDICAÇÃO COM DEVIDA PUBLICAÇÃO

•  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO COM DEVIDA PUBLICAÇÃO

•  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E PUBLICAÇÃO .

•  PARECER JURÍDICO DO PROCESSO ORIGINAL

Que voltem a mim os autos conclusos.

Gabinete do Secretário Municipal de Planejamento de Campestre do Maranhão-MA, ao 23 dia do mês de 
novembro de 2023.

Aproveitamos o ensejo para enviar anexo os seguintes documentos.

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
Secretário Municipal de Planejamento



SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO

P R E F E IT U R A  D E

M A R  A N  H Ã O
Cscfidíii-LS/e dk<- é?£íi~í:

AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Pelo presente instrumento, autuo o presente processo administrativo em procedimento licitatório, 
nas condições abaixo, fazendo juntada a todos os documentos pertinentes a contratação.

DADOS DO PROCESSO
N° Processo Administrativo: i 071/2023

N° Processo de 
Contratação:

Modalidade:

Órgão Requisitante:

Objeto:

Valor Estimado:

009/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023, DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
16/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.2006.01/2023, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de Sistema de 
Microgeração/Minigeração Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto (Usina 
de Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração do projeto executivo, caderno de 
especificações e encargos, comissionamento deste junto à concessionária de 
energia, fornecimento de todos os equipamentos e materiais, instalação, treinamento 
e monitoramento de geração de energia para atender as necessidades do municipio 
de campestre do maranhão — MA
R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais)

1. JUSTIFICATIVA DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão supracitado, justifica-se pela vantajosidade para a 
Administração Pública, conforme confirmam as propostas anexadas e a agilidade da contratação, considerando 
que a adesão à ata é um processo menos moroso do que um processo licitatório comum, observando que a 
SMP tem urgência na aquisição dos referidos serviços.

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal n.° 8.666/1993, Lei Federal 10.520/2012 e Decreto 
Estadual n. 31.017, de 06 de agosto de 2015, que regulamenta o sistema de registro de preços no Estado do 
Maranhão, que dispõe:

Art. 24. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Campestre do Maranhão-MA, 24 de novembro de 2023.

- r  i i
i i ji &A u j . Ü,

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
Secretário Municipal de Planejamento



SECRETARIA D E  
PLANEJAMENTO fet-íte- /

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

Ao llm Sr.
EVANDRO ALVES PEREIRA
Pregoeiro Municipal

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16 da 
Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), vimos informar a Vossa Senhoria 
que há estimativa do impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, para Contratação de empresa especializada para fornecimento de Sistema 
de Microgeração/Minigeração Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto (Usina de 
Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração do projeto executivo, caderno de 
especificações e encargos, comissionamento deste junto à concessionária de energia, 
fornecimento de todos os equipamentos e materiais, instalação, treinamento e monitoramento 
de geração de energia para atender as necessidades do município de campestre do maranhão
— MA, estando o presente processo em compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária 
Anual(LOA), com o Plano Plurianual(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), sendo 
que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023 e 2024.

Campestre do Maranhão -  MA, 23 de novembro de 2023.

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
Secretário Municipal de Planejamento

Rua, O nildo Gomes, 134 -  Centro. CEP:6S968-00Q, Campestre do M aranhão-M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 071/2023 

ADESÃO N° 009/2023

limo. Senhora Contadora,

A Secretário de planejamento, por meio de seu gestor, vem solicitar de Vossa Senhoria 
providencias no que pertine à dotação orçamentária para a realização das seguintes despesas:

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de Sistema de 
Microgeração/Minigeração Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto (Usina de Energia Solar 
Geração Fotovoltaica), elaboração do projeto executivo, caderno de especificações e encargos, 
comissionamento deste junto à concessionária de energia, fornecimento de todos os equipamentos e 
materiais, instalação, treinamento e monitoramento de geração de energia para atender as necessidades 
do município de campestre do maranhão — MA.

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

VALOR ESTIMADO: R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais)

Campestre do Maranhão - MA, 24 de novembro de 2023.

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
Secretário Municipal de Planejamento

Rua. Q n ildo  Gomes, n° 134 ■ Centro, CEP:65968-000. Campestre do M aranhõo-M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17

w w w .can ipestredom arjiihao .m a.gov.br

http://www.canipestredomarjiihao.ma.gov.br


CONTABILIDADE

P R E P E ÍT Ü R A  D E

CAMPESTRE
DO MARANHÃO

Campestre do Maranhão - MA, 24 de Novembro de 2023

limo. Senhor,

Jasiel de Oliveira Lima
Secretário Municipal de Planejamento

Em atendimento ao solicitado pelo Secretário Municipal de Planejamento de

- Campestre do Maranhão -Ma, Solicitando dotação orçamentaria para contratação de 

empresa especializada pára fornecimento de sistema de microgeração/minigeração 

| í distribuída foto voltaica de autoconsumo remoto (Usina de Energia Solar Geração
.’’■V -

Fotovoltaica), elaboração do^projeto executivo, caderno de especificações e encargos, 

comissionados desde junto à concessionária de energia, fornecimento de todos dos

equipamentos e materiais, instalação, treinamento e monitoramento de geração de energia

para atender as necessidades do município de Campestre do Maranhão -Ma, cumpre-nos 

informar que está previsto recursos orçamentários e financeiros na dotação orçamentária 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, através da Lei Orçamentária 

n° 136/2022, conforme a seguir:

ORGÃO 01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

UNIDADE 10: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 25 752 0039 2098 0000 -  Implantação de Paines 

,, Solares Fotovoltaicos no Sistema de Abastecimento de Água 
|fNATUREZA: 4.4.90.51.00 -  Obras e Instalações 
í -R&ütsc: l;754.:0 ê ' .....................R$ 3.500.000,00

. ' . : DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 25 752 0048 3012 0000 -  Implantação de Paines
i ,f Solares Fotôvoltsícos éôs prédios Públicos

NATUREZA: 4,^.5Q,54iQ0i-|Dbras e Instalações 
• Recurso: 1.*754.00 .....................................R$ 1.500.000,00

U  .A lt <ü
Julienb1 Gomes da Silva 

Contadora Geral 
CRC/MA n°015603/0

Rua. Onildo Gomes, n°  734 - Centro, CtP:65968-000. Campestre ac M aranhdo-M A
: , "  ■ . CNPJ: 01.598.550/0001-77 ’

www.compestredomoranhcto.ma.gov. br

http://www.compestredomoranhcto.ma.gov


COMISSÃO 
PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

P R EF E ITU R A  DE

ÇAMPESTR.E
MARANHAO

õcfcdr*S'"ds> !

Encaminha-se a Assessoria Jurídica do Município.

Senhor Assessor Jurídico

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo abaixo, para exame e aprovação, e elaboração de parecer jurídico nos termos do 

parágrafo único, do Art. 38, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DADOS DO PROCESSO
N° Processo 071/2023

Administrativo:
N° Processo de 

Contratação:

Modalidade:

009/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023, DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 16/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2010.2006.01/2023, PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS 
BONS/MA.

Orgão Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

Objeto:

Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
Sistema de Microgeração/Minigeração Distribuída Fotovoltaica de 
Autoconsumo Remoto (Usina de Energia Solar Geração 
Fotovoltaica), elaboração do projeto executivo, caderno de 
especificações e encargos, comissionamento deste junto á 
concessionária de energia, fornecimento de todos os equipamentos 
e materiais, instalação, treinamento e monitoramento de geração de 
energia para atender as necessidades do município de campestre 
do maranhão —  MA

Valor Estimado: R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais)

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

Campestre do Maranhão-MA, 24 de novembro de 2023.

it íU v J  l x !k\uau-
JASIEL DE OLIVEIRA LIMA

Secretário Municipal de Planejamento

Rua. O n ildo  Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhào-M A
CNPJ: 01.598.550/00001 -17  '

www.can ipestredoi naranhao. ma. qov.br
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SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO

CAMPESTRED O  M A R  A N  H A O

ADESÃO N°XXX/2023
PRCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2023
CONTRATO N° XXX/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E A EMPRESA 
XXXXXXXXX.

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com a sede na 
Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-000, inscrita no CNPJ N.°01.598.550/0001-17, 
representada pelo Secretário Municipal de Planejamento Sr. Jailson dos Reis Melo RG.:0001127858995, CPF n°. 
884,097.753-87, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa: XXXXXX, inscrito no CNPJ n° XXXXXX, sediado 
na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXX, representante legal o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXX, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, assim como pelas 
cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1 .1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços d e ............................. , que serão prestados
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
.........../ ........ / ........e encerramento e m ............./ ........./ .......... , podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 §1°
da Lei Federal n° 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇO
3.1 O valor total da contratação é de R$..........(......)

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 20.... na classificação abaixo:
Gestão/Unidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:



PI:
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para 
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO
5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 
Termo de Referência,
5.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura.
5.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei n° 8.666, de 1993.
5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 
1993.
5.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.
5.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
5.5.1. o prazo de validade;
5.5.2. a data da emissão;
5.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
5.5.4. o período de prestação dos serviços;
5.5.5. o valor a pagar; e
5.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital.
5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

Rua Oniído Gomes, n°  134 - Centro. CEP:65968-000, Campestre do M aranhão-M A
CNPJ: 01.598.550/00001 -17
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5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a 
prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993.

5.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 
quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente.
5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438
I = (TX) I = TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLÁUSULA SEXTA -  REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
R = V (I -  Io) / Io, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da 
proposta na licitação;
I = ndice relativo ao mês do reajustamento;
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Rua Ondeio Gomes, n° 134 -  Centro, CEP:óS968-000, Camoestre do M aranhõn-M A
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6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO
7 .1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor 
correspondente a 5%  (cinco porcento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato 
e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.
7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por 
cento).
7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 
da Lei n. 8.666 de 1993.
1.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
7.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;
7.2.2. prejuízos diretos causados á Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato;
7.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração á contratada; e
7.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 
contratada, quando couber.
7.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior, observada a legislação que rege a matéria.
7.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica no Banco do 
Brasil, com correção monetária.
7.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
7.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil.
1.1. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 
á nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
1.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data em que for notificada.
7.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
7.10. Será considerada extinta a garantia:
7.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
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7.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não 
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme 
estabelecido na alínea ”h2" do item 3.1 do Anexo Vll-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.
7.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
7.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste 
Edital e no Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA -  REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 
Edital.

9. CLÁUSULA NONA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis;
9.3 . Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber.

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

9.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes 
em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação á função específica para a 
qual o trabalhador foi contratado; e

9.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.9. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
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9.10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.11. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 
utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
9.12. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;
9.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado á Prefeitura ou á entidade Municipal, devendo ressarcir imediatamente a Administração 
em sua integraíidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos á Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.14. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor;
9.15. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -  
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa do União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo Vlll-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
9.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade à Contratante;
9.17. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços.
9.18. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento.
9.19. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
9.21. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 
prazo determinado.
9.22. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina.
9.23. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
9.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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9.26. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n°
13.146, de 2015.
9 .27 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
9.29. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante;
9.30. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
9.30.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
9.30.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa 
da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

10 . CLÁUSULA DÉCIMA -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital.

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12. Indenizações e multas.
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  VEDAÇÕES.
13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e 
princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
dos Municípios DOM/FAMEM, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  FORO
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 
Comarca de Pastos Bons/MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
............................................................ de......... de 2023
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CERA!

PARECER JURÍDICO

IN TE R E S SA D O : C om issão  P e rm a n e n te  de L ic ita çã o  

PROCESSO A D M IN IS T R A T IV O  N ° 071/2023 

P rocesso  de c o n tra ta ç ã o : 0 09 /2023

M O D A L ID A D E : adesão  à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023, DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 16/2023, PROCESSO ADM INISTRATIVO N° 2010.2006.01/2023, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA.

O B JE TO : C o n tra ta ç ã o  de e m p re sa  e sp ec ia liza d a  para  fo rn e c im e n to  de S is te m a  de 

M ic ro g e ra ç ã o /M in ig e ra ç ã o  D is tr ib u íd a  F o to v o lta ic a  de A u to c o n s u m o  R e m o to  (U sina  

de E nerg ia  S o la r G eração  F o to v o lta ic a ), e la b o ra ç ã o  d o  p ro je to  e xe cu tivo , ca d e rn o  de 

e sp ec ifica çõ e s  e encargos, c o m is s io n a m e n to  d e s te  ju n to  à co n ce ss io n á ria  de  en e rg ia , 

fo rn e c im e n to  de to d o s  os e q u ip a m e n to s  e m a te ria is , in s ta la çã o , t re in a m e n to  e 

m o n ito ra m e n to  de g e ra çã o  de  e n e rg ia , para  a te n d e r a d e m a n d a  da A d m in is tra ç ã o  

P úb lica  d o  M u n ic íp io  de C a m p e s tre  d o  M a ra n h ã o  -  M A .

I. R E LA TÓ R IO

T ra ta -se  de aná lise  de  A d esão  à A ta  de R e g is tro  de P reço  e co rre s p o n d e n te  

m in u ta  de C o n tra to  a ser ce le b ra d o  no  â m b ito  d o  M u n ic íp io  de C a m p e s tre  do  

M a ra n h ã o /M A , o b je tiv a n d o  a C o n tra ta ç ã o  de e m p re sa  e sp ec ia liza d a  para 

fo rn e c im e n to  de S is te m a  de M ic ro g e ra ç ã o /M in ig e ra ç ã o  D is tr ib u íd a  F o to v o lta ic a  de 

A u to c o n s u m o  R e m o to  (U sina  de E nerg ia  S o la r G e ração  F o to v o lta ic a ), e la b o ra ç ã o  d o  

p ro je to  e x e c u tiv o , ca d e rn o  de e sp ec ifica çõ e s  e encargos, c o m is s io n a m e n to  d e s te  ju n to  

à co n ce ss io n á ria  de en e rg ia , fo rn e c im e n to  de to d o s  os e q u ip a m e n to s  e m a te ria is ,
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E M E N T A : D ire ito  a d m in is tra t iv o . L ic ita çõ e s  e \  

C o n tra to s . P ro c e d im e n to . P o ss ib ilid a d e  d o  fe ito .  

P rev isão  lega l no  §3° d o  a rt. 15 da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3  e 

D e c re to  Federa l n° 7892/2013.



PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO

P R E F E ITU R A  DS
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L.' Vídyi/'UÍfi tfcv

insta lação, tre in a m e n to  e m o n ito ra m e n to  de geração de energ ia , para a te n d e r a 

dem anda da A d m in is traçã o  Pública do  M un ic íp io  de C am pestre do  M aranhão -  M A.

Os au tos v ie ram  ins tru ídos presen te  análise de v ida m en te  au tuado, 

p ro to co la d o  e num erado , co n ten do  a au to rização  respectiva , a ind icação sucinta de seu 

o b je to  e do recurso p ró p rio  para a despesa.

D ian te  da in tenção  de ADESÃO  A  A T A  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

20/ 2023, DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/ 2023, PROCESSO AD M IN IS TR ATIVO  N° 

2o io .2006.01/ 2023, PREFEITURA M U N IC IP AL DE PASTOS B O N S/M A, seguiu o 

presen te  processo a d m in is tra tiv o  para parecer ju ríd ico  desta P rocuradoria .

É 0 breve re la tó rio .

II. AN ÁLISE JURÍDICA

In ic ia lm en te , é im p o rta n te  p o n tu a r que a C onstitu ição  Federal em  seu art. 

37, to rn o u  o processo lic ita tó r io  cond ição sine qua non  para os co n tra to s  

ad m in is tra tivo s , logo, to d a  lic itação  deve ser pautada em  princíp ios e regras previstas 

no te x to  co ns tituc io na l e in fra co n s titu c io n a l, sendo de sum a im p o rtâ nc ia  que o 

p ro ce d im e n to  lic ita tó r io  seja f ru to  da observância do que d ispõe a Lei n° 8.666/ 93.

N o caso em  ep ígra fe  a m oda lid ade  de lic itação  de o rig em  fo i o pregão 

e le trô n ico  com  a fin a lid a d e  de reg is tro  de preço, que te m  com o fu n d a m e n ta çã o  legal a 

Lei n° 10.520/2002 e a inda no art. 15, II da Lei n° 8.666/ 93, re g u lam en tado  pe lo  D ecre to  

Federal n° 7 .892/ 2013.

O S istem a de R egistro  de Preço -  SRP, consiste em  um  p ro ce d im e n to  

au x ilia r p rev is to  no d ispos itivo  legal antes m e nc ionado  e te m  po r o b je tiv o  fa c ilita r  a 

atuação da A d m in is tra çã o  Pública nas con tra tações ou aquisição de bens de fo rm a  

gradua l ou parcelada, conservando as cond ições de igua ldade de o p o rtu n id a d e  

daqueles que do  ce rtam e que iram  pa rtic ipa r.

A pós se e fe tu a r os p ro ced im en tos  do SRP, é assinada um a A ta  de Registro 

de Preço -  ARP, que concerne em  um  d o cu m e n to  de com prom isso  para con tra tação  

fu tu ra , em  que se reg is tra m  os preços, fo rnecedores, órgãos pa rtic ip an te s  e condições 

a serem  praticadas.
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N o  p rocesso  e m  aná lise  v e r if ic o u -s e  a n exa d o  ta b e la  de  q u a n t ita t iv o  e p reço  

dos ite n s  da a ta  que  p re te n d e  a d e rir, in fo rm a n d o  a in d a  que  após aná lise  d o  projeto  

e xe cu tivo , v e rif ic o u -s e  q u e  os p reços le va n ta d o s  e n c o n tra m -s e  a c im a  dos p reços 

re g is tra d o s  na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023, DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

16/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.2006.01/2023, PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PASTOS BONS/MA, razão  pe la  qua l se e n te n d e  se r m a is  v a n ta jo s o  pa ra  a A d m in is tra ç ã o  

P úb lica  M u n ic ip a l a d e r irá  a ta .

R essa lta -se  que  a A d m in is tra ç ã o  P úb ica  M u n ic ip a l de  C a m p e s tre  do  

M a ra n h ã o /M A  s o lic ito u  a u to r iz a ç ã o  para  adesão  a a ta  de p reços d e sc rita  ac im a, 

co n s ta n d o  a in d a  nos a u to s  a an uê n c ia  para  o  fo rn e c im e n to  d o  o b je to  s u p ra m e n c io n a d o  

e a u to r iz a ç ã o  d o  ó rg ã o  g e re n c ia d o r. A in d a , n o ta -se  d e v id a m e n te  ju s t if ic a d a  a adesão 

a a ta , c u m p rin d o  o  que  d e te rm in a  o A r t.  22, d o  Dec. 7 .893/2013, senão  ve ja m o s :

A r t .  22. Desde que  d e v id a m e n te  ju s t if ic a d a  a v a n ta g e m , a a ta , 
de  re g is tro  de p reços, d u ra n te  sua v ig ê n c ia , p o d e rá  se r u tiliz a d a ! 
p o r q u a lq u e r ó rg ã o  ou e n tid a d e  da a d m in is tra ç ã o  p ú b lica  
fe d e ra l que  não  te n h a  p a rt ic ip a d o  d o  ce rta m e  lic ita tó r io , 
m e d ia n te  a n uênc ia  d o  ó rg ã o  g e re n c ia d o r.
§ i°  Os ó rg ã o s  e e n tid a d e s  que  não  p a rt ic ip a ra m  d o  re g is tro  de 
p reços, q u a n d o  d e se ja re m  fa z e r  uso da a ta  de re g is tro  de 
p reços, d e ve rã o  c o n s u lta r o  ó rg ã o  g e re n c ia d o r da a ta  para 
m a n ife s ta ç ã o  so b re  a p o ss ib ilid a d e  de  adesão.

C o n s id e ra n d o  o p r in c íp io  da e c o n o m ic id a d e  e e fic iê n c ia , e n te n d e -se  que  é 

ju r id ic a m e n te  possíve l e m e sm o  a co nse lhá ve l, c o m  as d e v id as  ca u te las , a p ro v e ita r  um a 

p ro p o s ta  m a is  va n ta jo sa  c o n q u is ta d a  p o r o u tro  e n te  da Federação , c o m o  se v e r if ic a  no 

caso em  te la .

M e n c io n a d a  p o ss ib ilid a d e  d ifu n d iu -s e , na d o u tr in a  ju r íd ic a , sob  a 

d e n o m in a ç ã o  de "c a ro n a "  que  p o d e  ser tra d u z id o  c o m o  u m a  id e ia  de a p ro v e ita r  o 

p e rcu rso  já  d e se n vo lv id o  p o r a lg u m  ó rg ã o  para  c o n c lu ir  0 p ró p r io  t ra je to ,  co m  re d u çã o
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de te m p o  e de custos, ev itando-se  o d ispend ioso e d e m ora do  processo de lic itação, 

p rop ic iando  m a io r e fic iênc ia  na prestação dos serviços públicos.

A lé m  disso, quando  o "ca ro n a " adere um a d e te rm inad a  A ta  de R eg istro  de 

Preços, em  v igo r, n o rm a lm e n te  já  te m  do  órgão  ge renc iado r -  ó rgão  que rea lizou a 

lic itação  para o S istem a de R egistro  de Preços -  in fo rm ações adequadas sobre o 

desem penho do  co n tra ta d o  na execução do a juste, reduz indo  o risco de um a prestação 

de serviços de fic ie n te  ou inadequada.

O p ró p rio  T rib una l de Contas da U n ião incen tiva  o seu uso, a f im  de 

co m b a te r o fra c io n a m e n to  das despesas:

Com o in tu ito  de e v ita r fra c io n a m e n to  de despesas, vedada pe lo 

a rt. 23, §2° da Lei n° 8.666/ 93, u tiliza r-se , na aquisição de bens, 

do  sis tem a de reg is tro  de preços de que tra ta m  0 inciso II, e §§ 

i°  e 40 do a rt. 15, da c itada  Lei, reg u lam en tada  pe lo D ecre to  n° 

2.743 de 21.8.1998 (Decisão 472/1999 P lenário).

T a m bém  do M anual de L ic itações e C on tra tos  do TCU -  3a ed ição assim 

re tira -se  recom endação:

As com pras, sem pre que possível, deverão:
- a te n d e r ao p rin c íp io  da  pa d ron izaçã o ;
- se r processadas a tra vé s  de s is tem a  de re g is tro  de preços (...)

Nesse po n to , podem os c ita r com o po tenc ia is  benefíc ios da u tilização  do 

S is tem a de R eg istro  de Preços e, po r via re flexa , da p róp ria  adesão à ata-,

a) O a te n d im e n to  ao p rinc íp io  da padron ização;

b) A  redução dos custos a d m in is tra tiv o s  com  diversas lic itações, havendo 

som en te  a rea lização de um a única;

c) A  possib ilidade de co n tra taçã o  im e d ia ta  e;

d) A  sa tis fação de necessidades com uns a d iversos órgãos.

Desse m odo, observa que os p ro ced im en tos  legais fo ra m  adotados, 

po ss ib ilitan do  a adesão da ata de reg is tro  de preços em  questão.
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III. CO NCLUSÃO

A n te  o e xp o s to , c o n fo rm e  já  m a n ife s ta d o , o p in a  c o m o  ad eq uad o  

ju r id ic a m e n te  os p ro c e d im e n to s  a d m in is tra t iv o s  a d o ta d o s  para  a A D E S Ã O  A  ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023, DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2023, PROCESSO 

ADM INISTRATIVO N° 2010.2006.01/2023, PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, 

po is, c o n d iz e n te  co m  os p re ce ito s  lega is  e s ta b e le c id o s  p e lo  d is p o s to  no  a rt. 15, §3° da 

Lei n° 8 .66 6 /9 3 , e D e c re to  n° 7 .892 /2013.

O u tro ss im , re g is tra -se  a a va lia çã o  da co n ve n iê n c ia  e o p o r tu n id a d e  é de 

c o m p e tê n c ia  exc lus iva  do  g e s to r  m u n ic ip a l c o m p e te n te  para  a co n tra ta ç ã o , que  deve 

p o n d e ra r so b re  a v a n ta jo s id a d e  ou não  da p re te n d id a  adesão.

E n ca m in h a -se  ao s e to r c o m p e te n te  para  as d e v id as  p ro v id ê n c ia s .

S a lvo  m e lh o r ju íz o , é o  pa rece r.

Cam pestr-esdo M a ra n h ã o /M A , 27 de  n o v e m b ro  de 2023.

C ] M a í > í  \ h i n l i  ( 1  ( 1  ! !Á /
P A U L Ò"ÉR N A  NE R / s f jp N lo W  
P ro c u ra d o r G era l d o  M u n ic íp io  

P o rta ria  n° 27/2022
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RELATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 071-2023 

ADESÃO N° 009/2023

Assunto: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023, DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
16/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.2006.01/2023, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASTOS BONS/MA.

A Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Campestre do Maranhão -  MA, 
por meio de seu secretário, vem pelo presente relatório, fazer seu pronunciamento relativo ao 
Processo Administrativo n.° 071/2023 - PMCM, que tem como objetivo a adesão à da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023, DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2023, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 2010.2006.01/2023, PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, com 
fundamento na Lei Federal; n° 10.520/02, Lei complementar n° 123/2016, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016, Decreto Federal n° 7.892/2013, 
Decreto Federal n° 9.488/2018, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 
8.666/1993, e demais normas pertinentes.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão supracitado, justifica-se pela 
vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as pesquisas de preços anexadas e 
a agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo menos moroso do que um 
processo licitatório comum, observando que a AMP, tem urgência na aquisição dos referidos bens.

O objeto do presente Processo Administrativo é a adesão à ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 20/2023, DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2010.2006.01/2023, PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, tendo em vista a necessidade de 
contratação de empresa do ramo pertinente ao objeto

Considerando que o presente processo administrativo, após análise criteriosa quanto à 
possibilidade de firmar contrato junto a empresa beneficiaria da ata de registro de preços uma vez que
o órgão gerenciador da ata bem como a empresa beneficiaria já deram o aceite quanto à possibilidade 
de adesão ao referido registro de preços.

Após o aceite do órgão gerenciador da ata bem como a empresa beneficiaria e feita toda a 
análise da documentação acostada aos autos bem como de todo o tramite administrativo que acabou 
por ensejar na possibilidade de adesão, encontramos elencados de forma bem organizada pela 
secretaria solicitante os elementos básicos que reúnem todas as condições para a celebração da já 
mencionada adesão.

Considerando o total atendimento por parte da empresa beneficiaria no que diz respeito à 
habilitação documental, bem como comprovada a vantajosidade do preço uma vez que o preço
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registrado na Ata de Registro de Preços a ser aderida são bem inferiores em comparação com os 
alcançados no projeto executivo, procedida pelo setor competente, e ainda a previsão constante no 
edital do processo original e na Ata de Registro de Preços sob a autorização para carona de órgão não 
participantes.

Considerando ainda que os itens que se pretende contratar na pleiteada adesão são 
apenas parte do largo número de itens originalmente registrados em favor da empresa beneficiaria e 
que a intenção de adesão obedece aos critérios e limites quantitativos preconizados pela legislação 
vigente e suas alterações.

Considerando ainda que, este processo está instruído conforme a Lei Federal' n.° 
8.666/1993, Lei Federal 10.520/2012 e Decreto Estadual n. 31.017, de 06 de agosto de 2015, que 
regulamenta o sistema de registro de preços no Estado do Maranhão, que dispõe:

Art. 24. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro 
de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão:

I - Comprovar nos autos a vantagem da adesão, observando- 
se, inclusive, a compatibilidade entre a demanda do exercício financeiro e 
a quantidade registrada na ARP; e

II - Encaminhar solicitação de adesão ao órgão gerenciador, 
com indicação da ARP, objeto de seu interesse e da quantidade a ser 
contratada, que deverá autorizá-la, exceto na hipótese de extrapolação do 
limite previsto no § 4o deste artigo.

III - Efetivar a instrução do processo, após a autorização do 
órgão gerenciador, encaminhando-o a CCL para adjudicação; devendo a 
aquisição ou contratação ocorrer em até 60 (sessenta) dias após a 
emissão do termo de adesão, observado o prazo de vigência da ata.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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§ 4o 0  instrumento convocatório deverá prever que o 
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

§ 5° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, 
distritais ou estaduais a adesão a Ata de Registro de Preços da 
Administração Pública Estadual.

§ 6° Em igualdade de condições, será dada preferência, para 
fins de adesão, a atas cujos beneficiários sejam empresas sediadas no 
Estado do Maranhão.

§ 7° Órgão ou entidade que não participar de todos os loteè 
do registro de preços, observadas as disposições deste artigo, poderá 
ser carona nos demais lotes do mesmo registro de preços.

§ 8o Poderão igualmente utilizar-se da ARP, como caronas, 
desde que observadas as condições estabelecidas neste artigo:

I - Outros entes da Administração Pública; e
li - Entidades privadas, desde que atendido o interesse

público.
§ 9° A responsabilidade do órgão carona é restrita às 

informações que este produzir, não respondendo por eventuais 
irregularidades do procedimento da licitação.

§ 10. O órgão gerenciador não responde pelos atos 
praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

A Secretaria Municipal de Planejamento desta municipalidade, adotou todos os procedimentos legais 
para viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
20/2023, DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.2006.01/2023, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, tais como:

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;
2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão 

gerenciador;
3. Consulta ao prestador dos serviços;
4. Anuência do prestador dos serviços em executar os serviços objeto da ARP, ao 

preço ali constante, sem comprometer o quantitativo constante da Ata e que 
não prejudique as obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador;

5. Justificativas das vantagens advindas da adesão,
6. Disponibilidade orçamentária;
7. Parecer Jurídico com a aprovação.
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Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da 
economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização dos processos 
demandados urgentemente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão em “carona” na ata 
de registro de preços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão 
e contratação da empresa: PMT Transportadora e Comércio de Material Elétrico Ltda, inscrito no CNPJ n° 
30.805.662/0001-08 INSC. ESTADUAL: 29.491.304-1, sediado na Rua das mansões n° 02, Sala 03, Jardim 
Paulista, Araguaína/TO, CEP 77.809-420, E-MAIL: pmtconstrutora77@gmaH.com FONE: (63) 99221-3200, 
representante legal o Sr. Pedro Martins Trindade Pires, CPF n 035.131.391-52, via adesão como percentual de 
35,46% (Trinta e cinco vírgula quarenta e seis por cento), à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023, DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.2006.01/2023, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, objetivando o fornecimento de Sistema de Microgeração/Minigeração 
Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto (Usina de Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração do 
projeto executivo, caderno de especificações e encargos, comissionamento deste junto à concessionária de 
energia, fornecimento de todos os equipamentos e materiais, instalação, treinamento e monitoramento de 
geração de energia para atender as necessidades do município de campestre do maranhão — MA, com o valor 
global de: R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais).

A Secretaria Municipal de Planejamento por meio de seu Secretário Municipal e 
Ordenador de despesas, diante exposto não ver nenhum impedimento no sentido de providenciar a 
HOMOLOGAÇÃO do resultado, ratificando a presente adesão em favor da empresa beneficiaria da Ata 
de Registro de Preços.

É o nosso relatório.

Campestre do Maranhão-MA, 28 de novembro de 2023.

JAèlEL DE OLIVEIRA LINÍA
Secretário Municipal de Planejamento

mailto:pmtconstrutora77@gmaH.com
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A
Srta. Samara Rodrigues dos Santos
Controle Interno
Nesta.

Senhorita Controladora,

Estamos encaminhando à V.Srta. para apreciação e dá parecer técnico, os

autos do processo administrativo n° 071/2023, Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
20/2023, DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

2010.2006.01/2023, PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, que teve como objetivo a 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de Sistema de 

Microgeração/Minigeração Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto (Usina de Energia 

Solar Geração Fotovoltaica), elaboração do projeto executivo, caderno de especificações e 

encargos, comissionamento deste junto à concessionária de energia, fornecimento de todos os 

equipamentos e materiais, instalação, treinamento e monitoramento de geração de energia para 

atender as necessidades do município de campestre do maranhão —  MA, conforme preconiza a 

Lei federal 8.666/93.

Campestre do Maranhão - MA, de 28 de novembro de 2023.

Secretário Municipal de Planejamento
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Processo Administrativo n° 071/2023

A d e s ã o  a A ta  de  R e g is tro  d e  P reços n° 20 /2023 ; P re g ão  E le trô n ic o  n° 016 /2023, 

P m ra c cn  A d m in is tra t iv o  n° 2 0 10 .2006 .01 /2023 , P re fe itu ra  M u n ic ip a ! d s  PASTO S 

B O N S -M A .

in te re s s a d o : S e cre tá ria  M u n ic ip a l de  P la n e ja m e n to  d o  M u n ic íp io  de  C a m p e s tre  do  

M aran  h ã o /M A .

A ssunto-. T ra ta m  os a u to s  de p ro c e d im e n to  de A ta  de R e g is tro  de P reços 

n° 20 /2023 ; P re g ão  E le trô n ic o  n° 16 /2023, P rocesso A d m in is tra t iv o  n° 

2 o io .2006 .01 /2023 , P re fe itu ra  M u n ic ip a ! de P astos B ons - M A , te n d o  c o m o  o b je tiv o  a 

C o n tra ta ç ã o  d e  e m p re sa  e sp e c ia liza d a  p a ra  fo rn e c im e n to  de s is te m a  de 

M ic ro g e ra ç ã o /M ín ig e ra ç ã o  D is tr ib u íd a  F o to v o lta ic a  de  A u to c o n s u m o  R e m o to (U s in a  

de E nerg ia  S o la r G eração  F o to v o lta ic a ), e la b o ra d a  d o  p ro je to  e xe cu tivo , ca d e rn o  de 

e sp ec ifica çõ e s  e encarqos, c o m is s io n a m e n to  d e s te  ju n to  á co n ce ss io n á ria  de energ ia , 

fo rn e c im e n to  de  to d o s  os e q u ip a m e n to s  e m a te ria is , in s ta la çã o , tre in a m e n to  e 

m o n ito ra m e n to  de g e ra çã o  d e  e n e rg ia , para  a te n d e r as necess idades d o  m u n ic íp io  de 

C a m p e s tre  d o  M a ra n h ã o  -M A

O B JE TO

C o n tra ta ç ã o  de  e m p re sa  e sp ec ia liza d a  para  fo rn e c im e n to  d e  s is te m a  de 

M ic ro g e ra ç ã o /M ín ig e ra ç ã o  D is tr ib u íd a  F o to v o lta ic a  de A u to c o n s u m o  R e m o to (U s in a  

de E nerg ia  S o la r G eração  F o to v o lta ic a ), e la b o ra d a  d o  p ro je to  e xe cu tivo , ca d e rn o  de 

e sp ec ifica çõ e s  e encargos, c o m is s io n a m e n to  d e s te  ju n to  á co n ce ss io n á ria  de  e nerg ia , 

fo rn e c im e n to  de  to d o s  os e q u ip a m e n to s  e m a te ria is , in s ta la çã o , tre in a m e n to  e 

m o n ito ra m e n to  de ge ração  de e n e rg ia  p a ra  a te n d e r as necess idades do  m u n ic íp io  de 

C a m p e s tre  d o  M a ra n h ã o  -M A .

É o re la tó r io .

]\'ui:i (,>1 tildo (laivo!,, í i" iJ ‘í - c w itro. í.ampoativ Jo Maranhão -M À
CNPJ 01 V Y ,  V . í H X W  17

www, cam pestredom aranhao. i v c j , çov. br
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z . D O  C O N T R O L E  IN T E R N O

N o  c u m p r im e n to  das a tr ib u iç õ e s  e s ta b e le c id a s  nos A r t.  31 e 74 da C o n s titu iç ã o  

Federa ! de  1988 , e d e m a is  n o rm a s  que  re g u la m  as a tr ib u iç õ e s  d o  S is te m a  d e  C o n tro íe  

in te rn o  d o  M u n ic íp io  de C a m p e s tre  d o  M a ra n h ã o -M A , re fe re n te s  ao e xe rc íc io  do  

c o n tro le  p ré v io  e c o n c o m ita n te  dos a to s  de g e s tã o  e, v isa n d o  o r ie n ta r  o  A d m in is tra d o r  

P ú b lico . T e n d o  e m  v is ta  que  o p rocesso  de  c o n tra ta ç ã o  e m  e xa m e , im p lic a  e m  

re a liza çã o  de despesa , d e m o n s tra -s e  a c o m p e tê n c ia  d o  C o n tro le  in te rn o  pa ra  aná lise  e 

m a n ife s ta çã o .

2. DA A NÁ LISE

C o n fo rm e  se e n te n d e  dos au to s , fo i c o n s titu íd a  a m o d a lid a d e  Â d esao  a A ta  ae 

R e g is tro  d e  P reços n° 20 /2023 ; P re g ão  E le trô n ic o  n° 016 /2023, P rocesso A d m in is tra t iv o  

n° 2010 .2006 .01 /2023 , P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  P astos B ons -M A , o  q u a l se e n c o n tra  

d is c ip lin a d o  n o  â m b ito  da A d m in is tra ç ã o  P úb lica , n o  a r t ig o  §3° d o  a r t ig o  15 da Lei n° 

8 .6 6 6 /9 6  e D e c re to  Federa l n° 7 ,892/2013.

2.1 Padronização do Processo

L e va n d o  e m  co n s id e ra çã o , re fe rir -s e  de  P re g ão  P resenc ia l pa ra  fo rm a ç ã o  de  A ta  

de R e g is tro  d e  P reços pa ra  e ve n tu a is  co n tra ta çõ e s , a lé m  das d isp o s içõ e s  c o n tid a s  na 

Lei G era ! de  L ic ita çõ e s  -  que  n o  caso te m  a p lica çã o  su b s id iá ria  -  es tá  in s tru íd o  c o m  as 

peças:

^  Capa;

S  A u to r iz a ç ã o  da a b e rtu ra  de lic ita ç ã o  fe ita  p e lo  S e c re tá r io  M u n ic ip a l de 

P la n e ja m e n to ;

S  O fic io  de so lic ita ç ã o  ao  S e c re tá r io  M u n ic ip a l de A d m in is tra ç ã o , do  

m u n ic íp io  de  P astos B o n s -M A , para  a u tiliz a ç ã o  da A desão  a A ta  de 

R c y is tro  uè  P reços n° 020 /2023 ; P regão  E íe tro n íco  n° 16/2023, P rocesso 

A d m in is tra t iv o  n° 2 0 10 .2006 .01 ./2023 ,

S  R esposta  d o  S e c re tá r io  M u n ic ip a l de  A d m in is tra ç ã o , a u to r iz a n d o  da 

A desão  a A ta  de  R e g is tro  de P reços n° 20 /2023 ; P regão  E le trô n ic o  n° 

16 /2023 , P rocesso  A d m in is tra t iv o  n° 2 0 10 .2006 .01 /2023 .

C O N TR O LA D O R JA
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M a té ria ! E lé tr ic o  L tda , s o lic ita n d o  a u to r iza çã o  para a u tiliz a ç ã o  da 

A d pção  a A ta  d e  R p g iç tro  d p  P rpçns n° 20 /2023 ; P rpnão  F lp trô n irn  n° 

16 /2023 , P rocesso A d m in is tra t iv o  n° 2010 .2006 .01 /2023 .

■/ R espostas R e p re se n ta n te  ie g a i P M T  T ra n s p o rta d o ra  e C o m é rc io  de 

M a te r ia l E lé tr ic o  L td a , a u to r iz a n d o  á p re fe itu ra  m u n ic ip a l de  C a m p e s tre  

d o  M a ra n h ã o -M A , pa ra  a u tiliz a ç ã o  da A desão  a A ta  d e  R e g is tro  de  

P reços n° 20 /2023 ; P regão  E le trô n ic o  n° 16 /2023 , P rocesso 

A d m in is tra t iv o  n° 2010 .2 0 06 .0 1 /2 0 2 3 .

S  T e rm o  d e  R e fe rênc ia ;

•J D ec la ração  de  A d eq u a çã o  O rç a m e n tá r ia  e F in a n ce iro ;

- /  P o rta r ia  n o m e a n d o  o S e c re tá r io  de p la n e ja m e n to :

/  A u tu a ç ã o  d o  P rocesso de C o n tra ta çã o .

S  S o lic ita çã o  de D o ta çã o  O rç a m e n tá r ia ;

v ' D ec la ração  de  D is p o n ib ilid a d e  e A d e q u a çã o  O rç a m e n tá r ia  e F inance ira ; 

S  M in u ta  d o  C o n tra to  para  aná lise  ju ríd ic a ;

S  P a recer da A ssessor ia e C o n su lto ria  T é cn ica  Juríd ica ;

S  R e la tó rio  d o  P rocesso A d m in is tra t iv o  071/2023, A desão  n° 00 9 /2 0 2 3 .

S  S o lic ita çã o  d e  p a re ce r té c n ic o  co n c lu s ivo ;

'Ç- r v s  r i n n r  /*•»> s c » n  r 4 r \  r l t »  o !  r l r s  D  r o l  » m i n t a * '  - f r \ i  A  cs
L— ttt 1 /v|wi j w > w  wiwyviu^uv/ uv < wwi » t v >  > 111 ívii j 1 iv<v<v tv̂ t twuw wc

ir re g u la r id a d e  após rig o ro sa  análise .

V is to  que, p ro s s e g u im e n to  se r ob se rva da  so lic ita ç ã o  de  a u to r iza çã o  pa ra  a

AHocSn a Ata da Ppníctrr» Ho P rornc nO PronSn F la trn n im  no i f i h m i  Prnraccn---------------------------.WJJ..,,..------------------------------------------------s.. ---------- _ ------------------------------------------------------------------------------------------------------, . -----------■------

A d m in is tra t iv o  n° 2010 .2006 .01 /2023 , P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  P astos Bons, c o n te n d o  

nos a u to s  o c o n s e n tim e n to  na p re s ta çã o  de  se rv iço s  e a u to r iza çã o  d o  ó rg ã o  

g e re n c ia d o r, c o n s ta ta n d o  -  se c e rta m e n te  ju s t if ic a d a  a adesão a A ta , c o n fo rm e  o  a r t ig o  

22 d o  Dec. 7 .893 ,2013, in  verbes:

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utiiizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha 
participado do certame iicitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Rua O n ildo  G o m e i C í M  ■ Contra, CrP:6S%fí-fK')(), C am pestre  do M a ra n h ã o  -M Á
C.NPJ: 01.598.550/0001 d í  
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adesão.
A  duOÇdü uè  Â uéããu  d A tã  ue R e y is ü o  ü e  PieÇü u ü  r íe ç jã ü  E lê u ô í i ic o  d lü u iu ü , 

ju s t if ic a -s e  pe la  v a n ta jo s id a d e  para  a A d m in is tra ç ã o  P úb lica , c o n fo rm e  c o n firm a m  as 

pesqu isas de  p reços  anexadas e a g iiid a d e  da c o n tra ta ç ã o , c o n s id e ra n d o  que  a adesão  á 

A ta  é u m  p rocesso  m e n o s  re m isso  d o  que  u m  p rocesso  i ic ita tó r io  c o m u m , o b se rva n d o  

que  a A d m in is tra ç ã o  te m  u rg ê n c ia  na a q u is içã o  dos re fe r id o s  bens.

D e s ta rte , v e r if ic a n d o  a n o rm a  ao p ro c e d im e n to  a n a lisa do , obse rva -se  que  fo ra m  

re sp e ita d a s  as fo rm a lid a d e s  ex ig id a s , n ã o  e x is t in d o  v íc io  insanáve l.

2.2 Edital d© Licitação

O  p ro c e d im e n to  a d m in is tra t iv o  está  in s tru íd o  c o m  a m in u ta  d o  C o n tra to , 

d e v id a m e n te  an a lisa do  pe ia  A ssessoria  e C o n su lto ria  T é cn ica  Juríd ica .

N o  re fe r id o  C o n tra to  co n s ta  a le g is la çã o  p e r t in e n te , b e m  c o m o  a p a rte  in te re ssa d a  

e m  lic ita r , qua l se ja o  M u n ic íp io  de C a m p e s tre  d o  M a ra n h ã o -M A , p o r in te rm é d io  d e  seu 

p re g o e iro , e x te rn a n d o  a re a liza çã o  de lic ita çã o , na m o d a lid a d e  A ta  de  R e g is tro  de 

P reços n° 20/2023,'P re g ã o  E le trô n ic o  para  re g is tro  de  p re ço s  n° 16 /2023 , P rocesso 

A d m in is tra t iv o  n° 2010.2006.01/2023, P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  P astos B ons -  M A .

CONCLUSÕES

D ia n te  dos n e cessários  e xa m e s  dos  ite n s  que  c o m p õ e m  este  p rocesso  e, da aná lise  

dos p ro c e d im e n to s  a p re se n ta d o s  pe la  C om issão  P e rm a n e n te  de L ic ita çã o  e, a inda , 

p e lo s  pa rece res exa u ra do s  pe la  D o u ta  P ro cu ra d o ria  M u n ic ip a l, e n te n d e m o s  e n c o n tra r- 

se o m e s m o  e m  co n so nâ n c ia  c o m  a le g is la çã o  p á tr ia  v ig e n te  e d e m a is  p ro c e d im e n to s  

a d m in is tra tiv o s .

A  C o n tro la d o r ia  G era l d o  M u n ic íp io  d e  C a m p e s tre  d o  M a ra n h ã o -M A , d e c la ra  que  0 

re fe r id o  p rocesso  se e n c o n tra  re v e s tid o  de to d a s  as fo rm a lid a d e s  lega is , razão  pe la  qual 

o p in a m o s  pe ia  C O N F O R M ID A D E  da A ta  d e  R e g is tro  de  P reços n° 20/ 2023; P regão 

E le trô n ic o  n° 016/2023 , P rocesso A d m in is tra t iv o  n° 2010.2006.01/ 2023, P re fe itu ra  

m u n ic ip a l de  Pastos B ons - M A , a p to  p a ra  q u e  seja d a d o  p ro s s e g u im e n to  às d e m a is  

e tap a s  su b se qu e n tes .

Rua O i ilido Gomes, n"134  -  Centro, C['P:65968~000, Campestre do M aranhào -MA
CNPJ: 01.598.550/0001 -17

www. cam pestredom aranhao. ma. qov. b r
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É c  pa rece r.

E n ca m in h a m -se  os a u to s  ao Sr. Jasie l d e  O iive ira  L im a , S e c re tá r io  M u n ic ip a ! d  

P la n e ja m e n to  pa ra  que, co n c o rd a n d o  c o n v e n ie n te  e o p o r tu n o , p roceda  

h o m o lo g a çã o .

C a m p e s tre  d o  M a ra n h ã o / M A ,29 de n o v e m b ro  de 2023

XU3j^ J \
S a m a ra  a n te sÇQrrjQfĈ OCJr-Otrci uCTi W

C o n t r o ia d o r b ^ l^ ^ a r e p r e s t r e  do  M a ra n h ã o  -M A  
P m t m w n v ^ f ê ê í í  ■

l-ttia ( iiuido ( lomeu, n"l l i  ■ Cwitro. Cl /■■’.’O.VJfjfl 000, CampmUv <h> Maranhün -MA
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z SECI

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 071/2023
MODALIDADE: ADESÃO A ATA. DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023, DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
16/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.2006.01/2023, PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS 
BONS/MA.

Pelo presente, no uso de minhas atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei Federal n° 
8.666/1993, Decreto Federal n° 7.892/2013), considerando juntada de toda documentação 
necessária a realização do processo em epígrafe, não havendo qualquer impedimento. 
HOMOLOGO o objeto para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SISTEMA 
DE MICROGERAÇÃO/MINIGERAÇÃO DISTRIBUÍDA FOTOVOLTAICA DE AUTOCONSUMO REMOTO 
(USINA DE ENERGIA SOLAR GERAÇÃO FOTOVOLTAICA), ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO, 
CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES E ENCARGOS, COMISSIONAMENTO DESTE JUNTO À 
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA, FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, 
INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E MONITORAMENTO DE GERAÇÃO DE ENERGIA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO;- MA

ADJUDICATÁRIO:
PMT Transportadora e Comércio de Material Elétrico Ltda, inscrito no CNPJ n° 30.805.662/0001-08 
INSC. ESTADUAL: 29.491.304-1, sediado na Rua das mansões n° 02, Sala 03, Jardim Paulista, 
Araguaína/TO, CEP 77.809-420, E-MAIL: pmtconstrutora77@gmaH.com FONE: (63) 99221-3200, 
representante legal o Sr. Pedro Martins Trindade Pires, CPF n 035.131.39.1-52.

VALOR GLOBAL: R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais).

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Em face dos elementos constantes no processo administrativo em epígrafe, sobretudo o 
parecer da Assessoria Jurídica e relatório da CPL, desta municipalidade, ADJUDICO E 
HOMOLOGO a contratação da empresa citada.

Assim, determino ao Setor de Contabilidade que proceda ao registro na forma legal visando 
assegurar os compromissos ora assumidos.

Campestre do Maranhão-MA, 04 de dezembro de 2023.

JASiEL DE OLIVEIRA LIMÀ
Secretário Municipal de Planejamento

Rua. O niido Gomes, n°  134 - Centro, C£P:õ59ô8-00Q. Carnoestre do M aranhõo-M A
CNPJ: dl.598.550/000G1-17 '

www. cam pestredom aranhao. ma. qov. b r
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